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Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

   DECRETO Nº 19.501 DE 11 DE MAIO DE 2017 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º,§ 1º Inciso I, da Lei nº 15.361 de 20 de Dezembro de 2.016:
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 48.000,00 (Quarenta e oito 
mil reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
 097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 09721 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF-PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ........ R$ 8.000,00
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
05.500.268 ASSIST. SOCIAL-INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDSUAS . R$ 8.000,00
08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
03.500.049 ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSOS PRÓPRIOS DO FMAS ......................... R$ 8.000,00
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
05.500.389 ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - PSB ............................................................... R$ 8.000,00
 09722 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
05.500.388 ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - PSEMC ......................................................... R$ 8.000,00
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
05.500.387 ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - PSEAC .......................................................... R$ 8.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................................................................................R$ 48.000,00 

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 09721 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
5449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF-PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ........ R$ 8.000,00 
08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 O UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.500.268 ASSIST. SOCIAL-INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDSUAS . R$ 8.000,00
08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03.500.049 ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSOS PRÓPRIOS DO FMAS ......................... R$ 8.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.500.389 ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - PSB ............................................................... R$ 8.000,00
 09722 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
05.500.388 ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - PSEMC ......................................................... R$ 8.000,00
339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
05.500.387 ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - PSEAC .......................................................... R$ 8.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES ..............................................................................................................R$ 48.000,00 

 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 TARCÍSIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do Processo nº  PMC. 2017.00010941-26/SMASA.  e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretária Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito   

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - JUNÇÃO DE PALAVRAS 
LEI Nº 15.417 DE 10 DE MAIO DE 2017 

 Denomina Rua Rafael Brito de Souza uma via pública do município de 
Campinas. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominada Rua Rafael Brito de Souza a Rua 15 do loteamento Residen-
cial Città di Salerno, com início na Rua Maria Evangelista Ferreira (Rua 17) e término 
na Rua Helena Cippiciani Vital (Rua 18), no mesmo loteamento.
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Protocolado nº 2015/08/08924
Autoria: CMC - Ver. Thiago Ferrari
 

  

 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
GERÊNCIA DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS 

PÚBLICO-PRIVADAS 
 DIA TRÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZESSETE 

 Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, no Ga-
binete do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, ocorreu a Reunião 
Ordinária da Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-
-Privadas - CGPP, com a presença dos seguintes membros:  Silvio Roberto Bernardin, 
da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; Christiano Biggi Dias, do   Gabinete 
do Prefeito  ; Paulo Zanella, da Secretaria Municipal de Administração; Renato de Ca-
margo Barros, da Secretaria Municipal de Infraestrutura  ; Ruben Celso Quesiti Pas-

sos, da Secretaria Municipal de Urbanismo; Thiago Sampaio Milani, da Secretaria 
Municipal de Gestão e Controle; Izabel Cruvinel da Secretaria Municipal de Cultura, 
e Claudio Quércia Soares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social.  Justifi cou a ausência:  Paulo Rodrigo Perussi Silvestre, da Secretaria Munici-
pal de Finanças.  Participação dos membros da Equipe Técnica de Assessoramento 
da Secretaria de Serviços Públicos:  Fernando Iório Carbonari ,  Alexandre Gonçalves 
e Paulo Henrique S. Camargo.  Dando início aos trabalhos, passou-se às seguintes 
deliberações: 1- eleição, por decisão unânime do colegiado, como coordenador da 
CGPP, representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e como Secretária 
Executiva da CGPP, representante do Gabinete do Prefeito; 2- receber parecer elabo-
rado pela Equipe Técnica do Departamento de Limpeza Urbano referente a proposta 
apresentada pela proponente (chamamento público nº 001/2016); e encaminhar pa-
recer técnico a proponente para manifestação; 3- receber protocolado nº 23585/2017 
- AEGEA Saneamento e Participações S/A solicitando autorização para acessar as 
áreas a serem desapropriadas pelo Decreto nº 19.451 de 22 de março de 2017; 4- au-
torizar a AEGEA Saneamento e Participações S/A, na qualidade de proponente, do 
chamamento público 001/2014 a ter tratativas com os proprietários das áreas a serem 
desapropriadas pelo Decreto supracitado representando o poder público; 5- aceitar 
proposta Caixa Econômica Federal para assessoramento na estruturação do processo 
de Parceria Público Privada no município, especifi camente na Construção de Barra-
gem para Reservação de Água Bruta (chamamento público 001/2014). A reunião foi 
encerrada às onze horas e trinta minutos. E para constar, eu, Christiano Biggi Dias, 
representante do Gabinete do Prefeito, lavrei a presente ata. 

 COMISSÃO DE GERÊNCIA DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS   

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 11 DE MAIO DE 2017 
  Protocolado SEI n.  º 2016.00006710-73 
 Interessados : SMDEST e Eros de Marcosini e Vizel
Ante as manifestações precedentes, autorizo o reembolso da importância de R$ 364,01 
(Trezentos e sessenta e quatro reais e um centavo) ao servidor Eros de Marcosini e 
Vizel, referente a despesas despendidas para custeio de transporte e alimentação, em 
viagem institucional realizada para representar o Município de Campinas na Feira In-
ternacional de Turismo da América Latina, realizada no período de 01 a 04 de outubro 
de 2016, na cidade de Buenos Aires - Argentina.
Publique-se.
Após, encaminhe-se à SMDEST, para a comprovação do competente empenho, e ato 
continuo, à Secretaria de Finanças para pagamento.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 11 DE MAIO DE 2017 
  De:   Rosana Grazielle Baldenebro Barbosa   - Prot. nº 2017/25/1217 
 Assunto: Pensão Temporária. 
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica à fl . 42, acolhido pelo Diretor Presidente 
do CAMPREV à fl . 43,  INDEFIRO  o pedido de pensão vitalícia à  Rosana Grazielle 
Baldenebro Barbosa , por falta de preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 
30 e 32, da Lei Complementar nº. 10, de 30/06/04. 
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 10 DE MAIO DE 2017 
  Protocolado n.º 2017/10/15133 PG
Interessada: Caixa Escolar da Cimei 31 - Emei Cantinho da Alegria e Emei Ping Pong 
 À vista da declaração inicial, além do parecer da Secretaria Municipal de Administra-
ção à fl . 30, AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados à fl . 21 a título 
de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMAJ/CSFA para as demais providências quanto à formalização do competente 
Termo de Doação, na forma prescrita no Decreto Municipal n.º 17.424/11, e demais 
providências junto à CSP/SMA no que concerne ao tombamento daqueles bens.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 RESOLUÇÃO 001/2017 
 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO 

CONSELHO DE GESTÃO COMPARTILHADA DO CEU - CENTRO 
DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS VILA ESPERANÇA PARA O 

BIÊNIO 2017/2019 
 Conselho de Gestão Compartilhada do Centro de Artes e Esportes Unifi cados, dora-
vante denominado CEU Vila Esperança, no uso de suas atribuições, em cumprimento 
ao Decreto nº18.348 de 16 de maio de 2014, que cria o Conselho de Gestão Com-
partilhada do CEU - Centro de Artes e Esportes Unifi cados da Vila Esperança, em 
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cumprimento ao disposto no artigo terceiro, inciso dois 
 RESOLVE  :  
Normatizar os procedimentos a serem adotados para a eleição dos representantes da 
sociedade civil organizada e usuários para mandato do BIÊNIO 2017/2019, nos ter-
mos que se seguem:
 TÍTULO 1 - DA CONVOCAÇÃO E SUAS ETAPAS 
 Artigo 1º  - Os representantes da sociedade civil serão escolhidos de forma livre, atra-
vés de eleição direta, denominados Sociedade Civil Organizada e Moradores/Usuá-
rios, conforme descrição abaixo:
I - 18 (dezoito) representantes da sociedade civil organizada, sendo 9 (nove) titulares 
e 9 (nove) suplentes:
a) 04 (quatro) representantes de Associação de Moradores;
b) 04 (quatro) representantes de Organizações Não Governamentais que prestam ser-
viço sócio assistencial na região;
c) 02 (dois) representantes de entidade representativa do Comércio e da Indústria;
d) 02 (dois) representantes de Instituições Religiosas;
e) 02 (dois) representantes de Entidades Culturais ou que prestam serviços na área
cultural;
f) 02 (dois) representantes de Associações Desportivas;
g) 02 (dois) representantes de Movimento de Economia Solidária;
II - 18 (dezoito) representantes dos Moradores/Usuários do Centro de Artes e Esportes 
Unifi cados da Vila Esperança, sendo um titular e um suplente, para cada segmento:
a) 02 (dois) representantes do segmento da Juventude;
b) 02 (dois) representantes do segmento 3ª Idade;
c) 02 (dois) representantes do segmento Comunidades Tradicionais;
d) 02 (dois) representantes do segmento da Diversidade Sexual;
e) 02 (dois) representantes do segmento Pessoa com Defi ciência;
f) 02 (dois) representantes do segmento Gênero;
g) 02 (dois) Lideranças Informais da Região;
h) 02 (dois) representantes da comunidade e participante de Fórum e/ou Grupos de
Discussão da Região dos Amarais;
i) 02 (dois) representantes das Etnias.
 TITULO II-DA COMISSÃO ELEITORAL 
 Artigo 2º  - Fica constituída a COMISSÃO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS RE-
PRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, para o biênio citado anteriormente, que 
terá como competência:
I- Organizar o pleito;
II- Analisar o credenciamento das candidaturas apresentadas;
III- Realizar o credenciamento dos eleitores (as);
IV - Analisar eventuais impugnações apresentadas na data da Assembléia, como tam-
bém quaisquer recursos interpostos contra o resultado da eleição;
V- Conduzir o processo eleitoral dando sustentação, estrutura e apoio para a sua realização;
VI- Coordenar a Assembléia de Eleição do Conselho de Gestão Compartilhada.
 Artigo 3º  - Será composta pelo Coordenador e membros da Unidade Gestora Local - 
UGL, conforme portaria nº 65.689/2016, publicada no DOM em 05 de fevereiro de 2016.
§ 1º - A Comissão Eleitoral poderá, a seu critério, indicar membros auxiliares para o 
exercício de suas atribuições.
§ 2° Não poderão compor a comissão ou serem indicados como membros auxiliares, 
candidatos de nenhum segmento da sociedade civil.
 TITULO III - PROCEDIMENTOS DE REGISTRO DAS CANDIDATURAS 
 Artigo 4º -  Fica estabelecido o período de  15  de maio a 20 de junho de 2017, de 
segunda à sexta-feira, das 9h às 17h,  para registro das candidaturas, no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal de Campinas, situado à Av. Anchieta, nº 200 - Centro, de 
acordo com a descrição dos títulos IV e V da presente resolução.
§ 1º- Aos candidatos será permitido o uso de apelido desde que conste na fi cha de 
inscrição, para constar nas cédulas de votação.
 Artigo 5º  - Após o encerramento do período de registro, a Comissão Eleitoral pro-
cederá no  dia 22 de junho de 2017,  a análise dos documentos apresentados, para a 
devida habilitação ou não das candidaturas.
 Artigo 6º  - Tornados públicos os resultados da etapa de inscrição, por meio de publi-
cação no Diário Ofi cial do Município, os interessados terão 02 (dois) dias úteis, ou 
seja,  os dias 29 e 30 de junho de 2017 , para apresentarem recursos, a serem analisa-
dos pela Comissão.
 Artigo 7º -  Após a fi nalização do procedimento das inscrições, a Comissão Eleitoral 
deverá organizar a listagem dos candidatos inscritos e habilitados, e tornar pública, 
por meio do Diário Ofi cial do Município e afi xar listagem em local visível do prédio 
do CEU Vila Esperança.
 Artigo 8° -  Os candidatos inscritos e habilitados deverão participar de reunião prepa-
ratória para o exercíco da função, a ser realizada em 08 de julho de 2017, das 14 às 
17 horas, no prédio do CEU, localizado à Rua Demerval Pereira da Silva, s/nº - Vila 
Esperança - Campinas - SP.
 TITULO IV - DAS CANDIDATURAS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
 Artigo 9º  - Para o registro de candidatura de representante de entidade da sociedade
civil organizada serão necessários:
a) O preenchimento da fi cha de inscrição específi ca, disponibilizada pelo Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Campinas;
b) Entrega de OFÍCIO em papel timbrado, indicando o candidato, subscrito pelo re-

presentante legal da entidade;
Caso o representante indicado pela entidade seja seu presidente ou vice-presidente, 
será necessário adicionar a ata de reunião da diretoria indicando o mesmo ou assinatu-
ra de mais (01) um membro da diretoria, para validar a indicação;
c) Cópia do ESTATUTO SOCIAL da organização representativa da Sociedade Civil,
devidamente registrado em cartório;
d) Cópia da ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA que está designando o candidato, 
devidamente registrada em cartório;
e) As organizações deverão apresentar OFÍCIO subscrito por sua coordenação, que 
atuam na Região dos Amarais da cidade de Campinas e outros documentos comproba-
tórios, como por exemplo: Atas, cartas, jornais, livros, fotos.
 TITULO V - DAS CANDIDATURAS DOS SEGMENTOS DE   MORADORES/
USUÁRIOS 
 Artigo 10°  Para o registro de candidatura de representantes dos Moradores/Usuários
serão necessários:
a) O preenchimento da fi cha de inscrição específi ca, disponibilizada pelo protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Campinas;
b) Apresentação de original e cópia de documento de identidade com foto, ou equi-
valente (carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação com foto, passaporte 
com data de validade vigente ou carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional);
c) Original e cópia de comprovante de residência da Região dos Amarais do município 
de Campinas (contas de água, luz, telefone, faturas e contas ou congêneres, em nome 
do candidato);
d) Apresentar cópia de fotos, jornais, declaração ou outro documento declaratório de 
entidade reconhecida na região, que comprovem sua atuação na região dos Amarais.
 TÍTULO VI - DOS ELEITORES 
 Artigo 11°  Poderão votar todos (as) moradores da região dos Amarais, maiores de 16 
(dezesseis) anos.
§ 1º Os eleitores candidatos do segmento da Sociedade Civil Organizada deverão estar 
munidos do recibo de cadastro de sua candidatura, expedido pelo Protocolo Geral da 
Prefeitura;
§ 2° Os eleitores do segmento dos Moradores/Usuários deverão estar munidos de:
a) Documento de identidade com foto, ou equivalente (carteira de trabalho; carteira na-
cional de habilitação (com foto), passaporte com data de validade vigente ou carteiras 
expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional - ordens, conselhos);
b) comprovante de residência na região dos Amarais, no Município de Campinas, 
em nome do eleitor tais como, contas de água, luz, IPTU ou faturas de serviços, que 
comprovem o vínculo do morador com aquela região.
 TITULO VII - ELEIÇÃO E SUA DINÂMICA 
 Artigo 12º -  Fica estabelecido o CEU - Centro de Artes e Esportes Unifi cado da Vila 
Esperança, sito à Rua Demerval Pereira da Silva, s/nº - Vila Esperança, para realização 
da Eleição do Conselho Gestor, no dia 15  de julho de 2017, sábado, das 13 h às 17 h .
 Artigo 13º  - A Assembléia de Eleição, a ser coordenada pela UGL - Comissão Eleito-
ral obedecerá a seguinte dinâmica:
I - 13h às 14h: credenciamento dos candidatos;
II - 14h às 14 h30: Abertura dos trabalhos e apresentação dos candidatos;
III -14h30 às 16h: credenciamento dos eleitores e votação;
IV - 16h às 17h: apuração da votação e divulgação dos resultados.
§ Único- O cronograma acima apresentado poderá sofrer alterações, em decorrência 
da dinâmica dos trabalhos.
 Artigo14º  - A eleição será secreta, com cédulas rubricadas pela Comissão Eleitoral e
entregues a cada eleitor (a) credenciado (a) pela mesa receptora;
§ Único - Os representantes da sociedade civil serão escolhidos de forma livre, através 
de eleição direta, pelos respectivos segmentos, em cumprimento ao artigo 3° inciso II, 
do Decreto nº 18.348, de 16 de maio de 2014.
 Artigo 15º -  Serão eleitos conselheiros titulares, os mais votados e, na sequência de-
crescente de votação, serão eleitos os conselheiros suplentes;
§ Único - Após redigida a Ata da Assembléia de Eleição e decididos eventuais recur-
sos, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Mu-
nicipal a solicitação de nomeação e posse dos conselheiros eleitos, titulares e suplentes 
da Sociedade Civil.
 TÍTULO VIII - DOS DISPOSITIVOS FINAIS 
 Artigo 16°  Fica proibida a indicação de mais de  01 (um) candidato por Entidade da 
Sociedade Civil Organizada, para compor o Conselho de Gestão Compartilhada do 
CEU - Centro de Artes e Esportes Unificados da Vila Esperança, independente da área 
de atuação ou segmento da entidade.
 Artigo 17°  - Cada candidato poderá representar apenas 01 (uma) entidade da Socieda-
de Civil ou 01 (um) segmento de Moradores/Usuários.
 Artigo 18°-  A ausência do candidato na Assembléia de Eleição, o não cunprimento 
do registro de presença, conforme estabelecido nos incisos I e II do artigo 13º, bem 
como a sua ausência na reunião de capacitação para o exercício da função, implicarão 
na impugnação de sua candidatura, não podendo ser votado durante o pleito, salvo se 
apresentada justificativa a ser analisada pela Comissão Eleitoral/UGL.
 § Único  - A justificativa de ausência de candidatos deverá ser apresentada à mesa de 
credenciamento, com 30 (trinta) minutos de antecedência do início da Assembléia, 
mediante mandatário munido de instrumento de procuração simples, com firma auten-
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ticada, dispensando-se a firma de autenticidade, em caso de enfermidade ou acidente 
grave sofrido pelo candidato e/ou parente de primeiro grau, que deverá comprovar 
através de documento médico.
 Artigo 19°  Os candidatos devem estar cientes que a função de membro do Conselho é 
considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
 Artigo 20º  - Caberá ao Poder Executivo Municipal proceder a nomeação e posse do 
Conselho.
 Artigo 21º  - Os casos omissos, na presente resolução, serão resolvidos pela Comissão
Eleitoral.
 Artigo 22º  - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 JOÃO PAULO NASCIMENTO 
 Coordenador da Unidade Gestora Local  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÕES 
Conselho de Gestão Compartilhada do Centro de Artes e Esportes Unifi cado Vila Esperança

 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA  
Biênio 2017/2019
 DADOS DA INSTITUIÇÃO 
NOME DA INSTITUIÇÃO:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
ÁREA DE ATUAÇÃO:

DADOS DO CANDIDATO INDICADO
NOME:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
RG:
CPF:

 DOCUMENTOS APRESENTADOS E ANEXADOS 
( ) OFÍCIO em papel timbrado, indicando o candidato, subscrito pelo representante legal da entidade;
( ) Cópia do ESTATUTO SOCIAL da Organização representativa da Sociedade Civil, devidamente registrado em 
cartório;
( ) Cópia da ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA atualizada que está designando o candidato, devidamente regis-
trada em cartório; caso o candidato indicado seja o próprio presidente, o mesmo deverá apresentar ata da reunião 
da diretoria indicando sua candidatura ou ofício indicando a candidatura assinado por mais de um membro da 
diretoria;
( ) OFÍCIO subscrito por sua coordenação, que atuam na Região dos Amarais, Campinas - SP;
( ) Outros documentos comprobatórios de atuação na região dos Amarais, Campinas - SP, como atas, cartas, jornais, 
livros, fotos.
Assinatura do Candidato: _______________________________________________
Declaro estar ciente das normas de funcionamento do presente processo eleitoral e em concordância com o estabe-
lecido na resolução 001/2017 do Conselho de Gestão Compartilhada do CEU Vila Esperança.

Ao
Coordenador da Unidade Gestora Local - UGL
João Paulo Nascimento
Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário de Cultura
Campinas,..............,.................. de 2017

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÕES 
Conselho de Gestão Compartilhada do Centro de Artes e Esportes Unifi cadoVila Esperança

 REPRESENTANTES SEGMENTOS MORADORES/USUÁRIOS  
Biênio 2017/2019
 DADOS DO CANDIDATO 
NOME:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
RG:
CPF:
 SEGMENTO: 
( ) Juventude,
( ) 3ª Idade,
( ) Comunidades tradicionais,
( ) Diversidade Sexual,
( ) Pessoa com defi ciência,
( ) Gênero (mulheres),
( ) Lideranças informais da região,
( ) Representante da comunidade, participante de Fórum e/ou Grupos de discussão da região dos Amarais;
( ) Representantes de Etnias.
 DOCUMENTOS APRESENTADOS E ANEXADOS 
( ) documento de identidade com foto ou equivalente (carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com 
foto), passaporte com data de validade vigente ou carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício 
profi ssional);
( ) Comprovante de residência na Região dos Amarais, do município de Campinas (contas de água, luz, telefone, 
faturas e/ou congêneres em nome do eleitor, ou em caso de aluguel, faturas de serviços como lojas, IPTU e/ou 
congêneres);
( ) Foto, jornais, declaração ou outro documento comprobatório de entidade reconhecida na região, que comprovem 
sua atuação no bairro.
Assinatura do candidato:_______________________________________________
Declaro estar ciente das normas de funcionamento do presente processo eleitoral e em concordância com o estabe-
lecido na resolução 001/2017 do Conselho de Gestão Compartilhada do CEU Vila Esperança.

Ao
Coordenador da Unidade Gestora Local - UGL
João Paulo Nascimento
Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário de Cultura
Campinas,..............,.................. de 2017
 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  PMC.2016.00004234-10
 Interessado : Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
 Assunto : Pregão Eletrônico nº 051/2017
 Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de scanners de mesa.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 
3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, 
 HOMOLOGO  o Pregão Eletrônico nº 051/2017, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens  01  (R$ 4.998,00) e 
 02  (R$ 1.704,00), perfazendo o valor total de R$ 22.038,00 (vinte e oito mil e trinta e 
oito reais), ofertados pela empresa adjudicatária  CREATECH COMÉRCIO E SO-
LUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI - ME .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para autorização da despesa nos ter-
mos do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-

nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para as demais providências. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 064/2017   

  Processo Administrativo nº  PMC.2017.00006793-17
 Interessado:  Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 064/2017
 Objeto:  Registro de Preços de medicamentos em atendimento a Mandados Judiciais
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica aos interessados que  ALTEROU  o edital. O Adendo está dispo-
nível no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 MARCELO GOLÇALVES DE SOUZA 

 Departamento Central de Compras - Diretor 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO   
 Processo Administrativo n.º  PMC.2016.00009265-94  Interessado:  Secretaria 
Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública  Modalidade:  Pregão 
Eletrônico n° 031/17  Contratada:  R. SANTOS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP CNPJ nº  11.719.071/0001-65  Termo de 
Contrato  n°  56/17  Objeto:  Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios e guar-
danapo de papel.  Valor:  R$ 141.125,88  Prazo:  12 meses  Assinatura:  11/05/2017.

 Processo Administrativo n.º  17/10/03064  Interessado  Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Segurança Alimentar  Termo de  Colaboração n.º 163/17  Entidade  :  CEN-
TRO DE INTEGRAÇÃO DO SURDOCEGO E MULTIPLO DEFICIENTE  CNPJ nº  
07.346.939/0001-51  Objeto:  Ações no âmbito da Rede de Proteção Social Básica do 
Município  Valor:  R$ 37.435,20  Prazo:  até 31/03/18  Assinatura:  11/05/2017.

 Processo Administrativo n.º  17/10/03813  Donatário  :  Município de Campinas  Doa-
dor:  CAIXA ESCOLAR DA CIMEI 34  CNPJ nº  05.029.098/0001-23  Interessado:  
Secretaria Municipal de Educação  Termo de Doação n.º  78/17  Objeto  :  Doação de 
bens móveis  Valor  R$ 2.000,00  Assinatura:  11/05/2017.

 Processo Administrativo n.º  16/70/00467  Donatário  :  Município de Campinas 
 Doador:  CAIXA ESCOLAR DO CEMEFEJA PIERRE BONHOMME  CNPJ nº  
04.983.659/0001-66  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Termo de Doação 
n.º  79/17  Objeto  :  Doação de bens móveis  Valor  R$ 6.691,00  Assinatura:  11/05/2017.

 Processo Administrativo n.º  15/10/62461  Donatário  :  Município de Campinas  Do-
ador:  ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA EMEF GAL HUMBERTO DE SOUSA 
MELLO  CNPJ nº  01.934.533/0001-03  Interessado:  Secretaria Municipal de Educa-
ção  Termo de Doação n.º  80/17  Objeto  :  Doação de bens móveis  Valor  R$ 4.348,87 
 Assinatura:  11/05/2017

 Processo Administrativo n.º  PMC.2016.00004345-35  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 381/16  Contratada:  GRAN-
FOOD ALIMENTOS EIRELI - EPP CNPJ nº  07.798.373/0001-07  Termo de Con-
trato  n°  57/17  Objeto:  Fornecimento parcelado de ervilha seca, grão-de-bico e aveia 
em fl ocos.  Valor:  R$ 141.349,78  Prazo:  12 meses  Assinatura:  11/05/2017.

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 

 CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR   
 Diante dos elementos constantes do  Protocolado n° 2017/10/16597 , referente ao 
pedido formulado pela  Sra. Thais Thenn de Barros , RG.  24.913.977-7 , CPF.  
279.150.248-33 , e uma vez que não cumpridos os requisitos legais e o disposto no 
Artigo 2° do Decreto Municipal n° 18.050, de 01/08/2013, Parágrafo único, onde a 
solicitação deverá ser apresentada por meio de formulário próprio, conforme Anexo I 
deste Decreto, observando os requisitos: II - juntada de cópia do documento pessoal 
do solicitante; III - indicação do número do protocolado requerido,  INDEFIRO  a 
certidão de Inteiro Teor. Publique-se. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 Secretária de Assistência Social e Segurança Alimentar 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 PORTARIA NAED SUL N°06/2017   
 O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação, do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Sul, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 5°, inciso II, da Resolução SME 05/2011, de 08 de abril de 2011, 
RESOLVE:
 Art. 1°  Nomear a seguinte Comissão para análise e emissão de parecer sobre o pe-
dido de credenciamento/autorização de funcionamento da Unidade Educacional-
  BERÇÁRIO E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO LTDA-ME, CNPJ 
nº 04.059.257/0001-70, situada na Rua Vicente Celestino, 470, Jardim Antonio 
Von Zuben, Campinas/SP - CEP 13044-640, conforme processo protocolado sob nº 
15/10/59464 PG:
 I -  Eliana Nunes da Silva, matrícula nº 122.070-5;
 II -  Luciana Caliço Corniani, matrícula n° 119.682-0; e
 III-  Margarete Savassa Daniel Montanhur, matrícula nº 90.208-0.
 Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 AIRTON MANOEL DOS SANTOS 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação NAED Sul 
  

 PORTARIA SME Nº 34/2017   
 A Secretária Municipal de Educação no uso das atribuições do seu cargo e com fun-
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damento nas Resoluções CME nº 02/2010, SME nº 13/2010 e SME nº 05/2011, no 
protocolado 2016/10/24274 e no parecer da Comissão nomeada pela Portaria NAED 
Sudoeste nº 01/2017, publicada em 16 de fevereiro de 2017,
 RESOLVE: 
 Art. 1º  Credenciar/Autorizar o funcionamento da Unidade Educacional privada de 
Educação Infantil COLÉGIO CONFIARTE (PALOMA ALVES ORTEGA MAR-
TINS-ME), CNPJ nº 21.410.176/0001-91, situada na Rua Líbero Badaró, nº 100, 
Bairro Jardim Alvorada, Campinas/SP, Cep. 13.050-740, abrangida pelo Sistema Mu-
nicipal de Ensino de Campinas/SP, para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 5 
(cinco) anos e 11 (onze) meses de idade.
 Art. 2º  Os responsáveis pela instituição fi cam obrigados a manter o seu Projeto Pe-
dagógico e o seu Regimento Escolar adequados às normas baixadas pelo Conselho 
Nacional de Educação, Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Educação.
 Art. 3º  A Secretaria Municipal de Educação zelará pelo fi el cumprimento das obri-
gações assumidas em decorrência desta Portaria, nos termos da legislação vigente.
 Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria SME 
nº 17/2006, de 25 de maio de 2006. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 COMUNICADO SME Nº111/2017   
 A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas competências, e
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Campinas e 
dá outras providências e suas alterações;
 CONSIDERANDO  a Resolução SME Nº 04/2017, republicada por conter alterações 
em DOM 01/02/2017 e que dispõe sobre o processo de atribuição, em regime de subs-
tituição, de Agrupamentos, Ciclos, Aulas, Turmas e Blocos de Unidades Educacionais 
aos Professores da Rede Municipal de Ensino de Campinas, e 
 CONSIDERANDO  a Resolução SME/SMRH 001/2009 publicada em DOM 
26/11/2009 e que dispões sobre a acumulação de cargos públicos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação,
 COMUNICA: 
Ficam convocados os professores Adjuntos I, abaixo relacionados,para participarem 
de  sessão presencial  de atribuição em regime de substituição, conforme descrito:
 Dia: 15/05/2017 - 2ª feira. 
 Local: Paço Municipal - 9º andar - sala de reuniões. 
 End.: Av. Anchieta, nº 200, Campinas, SP. 
 Horário: 09h00min. 
 Vaga:

CC UE TURMA PERÍODO

E0177 CEI BENEMÉRITA SYLVIA MIRANDA DA CRUZ PASCHOAL AG1 “B” MANHÃ
 
  Convocados:

NOME MATRÍCULA CLASS.

KELLY CRISTINA VICENTE BARBIERO 1216198 78

JULIANA VIANA FACHINELE 1197878 142

BARBARA GOUVEA RECHE 1192540 162

     Vaga:
CC UE TURMA PERÍODO

E0396 CEI PROFA PROF ELSE FEIJO GOMES AG 2 “B” MANHÃ

       Convocados:
NOME MATRÍCULA CLASS.

MARIA APARECIDA GODOY AMARAL 1192809 88

MELINA ERNESTINA MODESTO TORELLI DESTEFANI 1192280 106

ZAIRA LIGIA DOS SANTOS CARVALHO 1195050 130

  Dia: 15/05/2017 - 2ª feira.  
 Local: Paço Municipal - 9º andar - sala 11. 
 End.: Av. Anchieta, nº 200, Campinas, SP. 
 Horário: 14h00min.
  Vagas:

CC UE TURMA PERÍODO

E0230 EMEF/EJA PROFA GENY RODRIGUEZ 2ºB TARDE

  Convocados:
NOME MATRÍCULA CLASS.

MARIA REGINA DE LIMA 1215183 02

MIRTES NOGUEIRA 1194968 15

ELIANA ALVAREZ GIUSEPONE JULIANO 1197886 40

   Campinas, 11 de maio de 2017 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
 Acha-se aberto na  Fundação Municipal para Educação Comunitária,  o  Pregão 
Presencial  nº   022/2017  -  Processo Administrativo  nº 17/10/08050.
 INTERESSADA:  Fundação Municipal para Educação Comunitária ( FUMEC ).
 OBJETO:  Contratação de instituição sem fins lucrativos  que tenha por objetivo a 
assistência ao adolescente e educação profi ssional, visando a formação técnico- pro-
fi ssional de até  06 (seis) jovens aprendizes (ambos os sexos ), por meio da realização 
de atividades teóricas, cujo desenvolvimento será de responsabilidade da contratada 
e atividades práticas que serão organizadas em tarefas de complexidade progressiva 
desenvolvidas no ambiente de trabalho, nas dependências das unidades da  FUMEC/
CEPROCAMP , nos termos e condições constantes no artigo 428 da CLT e no  ANE-
XO I - PROJETO BÁSICO.
  Entrega dos envelopes e Sessão Pública :-  26/05/2017  às 9h00min;
 Disponibilidade do edital:  a partir do dia  16/05/2017 , no portal eletrônico: www.

fumec.sp.gov.br. Esclarecimentos adicionais pelo telefone (19) 3234-3906, ou 3233-
6266, com o Pregoeiro.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidenteda FUMEC / CEPROCAMP 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO (EXCLUSIVO PARA EMPRESAS 
ME/EPP/COOP)   

 Acha-se aberto na  Fundação Municipal para Educação Comunitária,  com Instru-
mento Convocatório disponibilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do 
Estado de São Paulo ( www.bec.sp.gov.br   ou www.bec.fazenda.sp.gov.br)  o  Pregão 
Eletrônico  nº   023/201  7  -  Processo Administrativo  nº 2017/10/11074
 OBJETO:  Registro de preços para aquisição de  bebedouros/purificadores de água 
elétricos  para as unidades da  FUMEC/CEPROCAMP,  conforme especifi cações 
constantes do  ANEXO I- PROJETO BÁSICO.   
 A sessão será realizada : 30/05/2017  às 9h00min (início do credenciamento);
 Disponibilidade do edital:  a partir do dia  17/05/2017 
 OFERTA DE COMPRA- OC N° 824402801002017OC0002  1  . 
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos até site da BEC: 
( www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br),  através daopção  Edital  
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidenteda FUMEC / CEPROCAMP 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 Área de Isenção, Imunidade e Não Incidência Tributárias 

  NOTIFICAÇÃO 
  Protocolo nº. 2015/03/31617, anexo 2016/10/45819 
 Interessado: Cirilo Luiz de Pardo Meo Muraro 
 Cartográfico: 3414.33.65.0107.01001 
 Assunto: IPTU - Isenção para imóveis tombados 
Para instrução do pedido, fi ca o interessado notifi cado a apresentar, de acordo com a 
Lei Municipal nº 13.104/2007, Art. 13, 21-23 e 63,os seguintes documentos: 
 - C  ertidão atualizada de matrícula do imóvel (emissão em prazo máximo de um 
ano), com a averbação do tombamento; 
-  Certificado de Conclusão de Obra . 
Caso sobrevenha admissão de procurador neste pedido, deverão ser também anexados: 
- Original ou cópia autêntica do instrumento de mandato (procuração e/ou subestabe-
lecimento), com outorga expressa de poderes de representação perante a administra-
ção pública para prática do ato;
- Cópia do RG e do CPF do outorgante e outorgado, com poderes de representação da 
entidade, conforme indicado nos respectivos atos constitutivos. 
 Prazo para apresentação dos documentos : Dez (10) dias a contar da data desta 
publicação/notifi cação. 
 Local para apresentação dos documentos:  Prefeitura Municipal de Campinas, si-
tuada na Avenida Anchieta, nº. 200 - Protocolo Geral, Guichê 1, com solicitação de 
juntada ao protocolo nº 2015/03/31617
Salientamos que  a não apresentação de qualquer documento deverá ser justifi-
cada por escrito pelo representante legal.  O não atendimento desta notifi cação no 
prazo estabelecido implicará no  não conhecimento , e posterior arquivamento do pro-
cesso, nos moldes do Art. 63, § 2o da Lei Municipal 13.104/2007. 

 Protocolo: 2016/03/23815 
 Interessado: IGREJA DA FAMÍLIA CRISTÃ EM CAMPINAS  
 Código cartográfico: 3421.43.75.0637.01001 
Para que possamos dar prosseguimento à análise do protocolado nº.  2016/03/23815  
em que o interessado solicita a isenção tributária do IPTU, fi ca o contribuinte/respon-
sável notifi cado nos termos do disposto nos artigos 13, 21 a 23, 63 parágrafos 1º e 2º 
da Lei Municipal nº 13.104/07 combinados com a Instrução Normativa do DRI/DRM 
nº. 001, de 19/02/2003, a apresentar os documentos a seguir discriminados: 
 1) Croqui ou planta baixa do imóvel,   subscrito pelo representante legal  , contendo 
a indicação: 
 a) das medidas de cada ambiente;  
 b) das atividades desenvolvidas em cada ambiente; 
 2) Fotografias de cada ambiente discriminado no croqui ou planta baixa apre-
sentados.  
 3)   Cópia do   formal de partilha   ou   escritura de compra, venda ou doação   do imóvel. 
 4) Cópia do contrato de locação com reconhecimento de firmas do   locador   e   lo-
catário  . 
 Prazo para a entrega dos documentos: 10 (dez) dias da data da notificação. 
O atendimento da notifi cação, no prazo determinado, é a condição indispensável ao 
conhecimento e análise do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu res-
pectivo arquivamento. 

 Protocolo: 2017/03/4840 
 Interessado: COMUNIDADE CRISTÃ INTERATIVA  
 Códigos cartográficos: 3431.22.36.0180.01001; 3431.22.36.0129.01001; 
3431.22.36.0168.0100; 3431.22.36.0144.01001 e 3431.22.36.0141.01001 
Para que possamos dar prosseguimento à análise do protocolado nº.  2017/03/4840  
em que o interessado solicita o cancelamento de isenção tributária do IPTU, fi ca o 
contribuinte/responsável notifi cado nos termos do disposto nos artigos 13, 21 a 23, 
63 parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº. 13.104/07 combinados com a Instrução 
Normativa do DRI/DRM nº 001, de 19/02/2003, a apresentar os documentos a seguir 
discriminados: 
Informar desde quando deixou de realizar atividade religiosa no local.
 Prazo para a entrega dos documentos: 10 (dez) dias da data da notificação. 
O atendimento da notifi cação, no prazo determinado, é a condição indispensável ao 
conhecimento e análise do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu res-
pectivo arquivamento. 
 

 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE  
 AFTM Matrícula 128.849-0, respondendo pela Área de Isenção, Imunidade e Não 

Incidência DRI/SMF 
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 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO   

  Protocolo nº: 2016/03/19514 
 Interessado: J. Vicente da Cruz - ME 
 IM nº: 278.931-0 
 Assunto: Substituição de NFSe 
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUI-
ÇÃO DE NFSe, tendo em vista que o requerente encontra-se enquadrado no Simples 
Nacional, devendo portanto efetuar o cálculo do valor devido na forma do Simples 
Nacional por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e o recolhimento dos tributos devidos no Simples 
Nacional por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, nos 
termos dos artigos 37 e 39 da Resolução 94 CGSN/2011. A alíquota do ISSQN, infor-
mada a maior, nas NFSe emitidas, em relação à calculada por meio do PGDAS, será 
desconsiderada pelo Departamento de Receitas Mobiliárias - DRM com base no § 2º, 
I do artigo 57 da Resolução 94 CGSN/2011.
 Protocolo Nº: 2017/03/7645  
 Interessado: CRISTIANO CREPALDI MANUTENÇÃO DE AR CONDICIO-
NADO - ME 
 IM nº: 180.887-7 
 Assunto: Substituição de NFSe 
Pelo que consta do protocolo em pauta, nos termos da IN DRM/SMF nº 004/2009, 
com redação dada pelo artigo 2º da IN DRM/SMF nº 002/2011,  DEFIRO O PEDIDO 
DE SUBSTITUIÇÃO DAS NFSe  nºs 1115, 1118 a 1126, 1130 a 1137, emitidas na 
competência janeiro de 2017, alterando o campo "Tributação" de "Tributável S.N" 
para "Tributável" e o campo "Alíquota do ISSQN" de "2,00%" para "5,00%", sendo 
que o requerente deverá efetuar o recolhimento do valor de R$ 233,95 da competência 
01/2017 referente à diferença do ISSQN retido na fonte pelo tomador em virtude de 
informação nos documentos fi scais nºs 1116, 1117, 1127, 1128 e 1129 de alíquota 
inferior à devida, nos termos do artigo 27 da Resolução 94 CGSN/2011.
 Protocolo  : 2017/37639  
 Interessado:   ARGENTON E QUEIROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 IM: 251.058-8 
 Assunto: Substituição de NFSe 
Pelo que consta do protocolo em pauta,  DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO 
  DAS NFSe  nºs 33923 a 33985, emitidas na competência de março de 2016, alterando 
o campo "Tributação" de "Tributável" para "Tributável Fixo", nos termos da IN DRM/
SMF nº 004/2009, com redação dada pelo artigo 2º da IN DRM/SMF nº 002/2011.
 

 JAMIL JANGE NETO 
 AFTM, respondendo pela CSPFA/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolo:  2014/10/37028
 Interessada:  C. dos Santos Suporte Administrativo - ME.
 Inscrição Municipal:  302.245-5
 Assunto:  Restituição de ISSQN
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  150,9000 UFIC , nos termos do artigo 
42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu indevidamente o ISSQN 
próprio nas competências de abril e maio de 2014.
 Protocolo:  2015/3/26246
 Interessada:  Comercial Automotiva S/A
 Inscrição Municipal:  100.027-6
 Assunto:  Compensação de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  3.680,8704 UFIC , nos termos do 
artigo 42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu indevidamente, 
na competência de fevereiro de 2015, o ISSQN sobre os serviços tomados conforme 
nota fi scal mencionada na inicial. Referido crédito será disponibilizado no sistema da 
nota fi scal eletrônica para aproveitamento na forma prevista no artigo 38 do Decreto 
Municipal 15.356/05.
 Protocolo:  2017/3/5900
 Interessada:  RRF Administração de Estacionamentos Ltda. EPP
 Inscrição Municipal:  149.499-6
 Assunto:  Compensação de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  4.082,4905 UFIC , nos termos do 
artigo 42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu em duplicidade 
o ISSQN próprio relativo às competências de janeiro a dezembro de 2009. Referido 
crédito será disponibilizado no sistema da nota fi scal eletrônica para aproveitamento 
na forma prevista no artigo 38 do Decreto Municipal 15.356/05.
 Protocolo:  2017/3/5898
 Interessada:  Simopark Estacionamentos Ltda. EPP.
 Inscrição Municipal:  56.014-6
 Assunto:  Compensação de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  649,9484 UFIC , nos termos do artigo 
42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu em duplicidade o ISSQN 
próprio relativo às competências de janeiro a dezembro de 2009. Referido crédito será 
disponibilizado no sistema da nota fi scal eletrônica para aproveitamento na forma 
prevista no artigo 38 do Decreto Municipal 15.356/05.
 Protocolo:  2014/10/39866
 Interessada:  Personal Assessoria e Turismo Ltda. ME.
 Inscrição Municipal:  69.626-9
 Assunto:  Restituição de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  298,1314 UFIC , nos termos do artigo 
42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu em duplicidade o ISSQN 
próprio relativo à competência de março de 2014. 
 Protocolo:  2017/3/5899
 Interessada:  RRF Administração de Estacionamentos Ltda. EPP.
 Inscrição Municipal:  130.523-9

 Assunto:  Restituição de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  106,1440 UFIC , nos termos do artigo 
42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu em duplicidade o ISSQN 
próprio relativo às competências de janeiro a dezembro de 2009. 
 Protocolo:  2015/3/2496
 Interessada:  Madall Serviços Contábeis Ltda.
 Inscrição Municipal:  167.486-2
 Assunto:  Restituição de ISSQN
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Instru-
ção Normativa 003/2008 DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, não 
 conheço  o pedido com fundamento no artigo 83, II, da Lei Municipal 13.104/07, tendo 
em vista que a Interessada não tem legitimidade para requerer a restituição de valores 
retidos e recolhidos pelos seus tomadores de serviços.
 Protocolo:  2014/10/41435
 Interessada:  Casa de Carnes Amoreiras Ltda.75.619-9
 Inscrição Municipal:  75.619-9
 Assunto:  Compensação de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  245,7392 UFIC , nos termos do artigo 
42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu em duplicidade o ISSQN 
sobre serviços tomados nas competências de setembro a novembro de 2009. Referido 
crédito será disponibilizado no sistema da nota fi scal eletrônica para aproveitamento 
na forma prevista no artigo 38 do Decreto Municipal 15.356/05.
 Protocolo:  2012/10/46224
 Interessada:  Condomínio Civil Voluntário do Unimart Shopping Campinas
 Inscrição Municipal:  209.671-4
 Assunto:  Compensação de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 - DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  137,2882 UFIC , nos termos do ar-
tigo 42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu em duplicidade o 
ISSQN sobre serviços tomados na competência de agosto de 2012. Referido crédito 
será disponibilizado no sistema da nota fi scal eletrônica para aproveitamento na forma 
prevista no artigo 38 do Decreto Municipal 15.356/05.
 Protocolo:  2014/10/36545
 Interessada:  Ossa Brasil Engenharia e Obras Subterrâneas Ltda.
 Inscrição Municipal:  214.673-8
 Assunto:  Compensação de ISSQN - Homologação
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 003/2008 DRM/SMF, e com base nos elementos do protocolado, 
 reconheço  o direito da Interessada ao crédito de  120,5400 UFIC , nos termos do artigo 
42 da Lei Municipal 13.104/07, tendo em vista que recolheu indevidamente o ISSQN 
sobre a nota fi scal mencionada na inicial, a qual se refere a locação de bens móveis, 
na competência de abril de 2014. Referido crédito será disponibilizado no sistema da 
nota fi scal eletrônica para aproveitamento na forma prevista no artigo 38 do Decreto 
Municipal 15.356/05.
 

 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 
 AFTM - Coordenador da CSFM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

   Protocolo:  2017/10/15251
 Interessado:  Alumaq Locação e Comércio de Máquinas
 Assunto:  Cancelamento de Inscrição Municipal  
 Nos termos do artigo 66 da Lei 13104/07 c/c artigo 1º da I.N. 003/2008, acolho a ma-
nifestação fi scal constante da folha 23 e  decido  pelo não conhecimento da solicitação 
e o consequente arquivamento do protocolo em conformidade do Parágrafo único do 
artigo 2º da I.N. 001/2009 DRM/SMF. 
 Protocolo:  2017/03/07640
 Interessado:  José Renato Vasconcelos
 CCM:  44104-0 
 Assunto: Pedido de suspensão de cobrança de ISSQN referente a 2016 (parcelas 2 a 5)
Tendo em vista que o pedido de suspensão de cobrança não encontra respaldo na 
legislação municipal vigente pelo fato do sujeito passivo não ter observado os artigos 
33 e 100 da Lei 13104/07,   não conheço   do pedido e encaminho este protocolado ao 
arquivo nos termos do artigo 90 da Lei 13104/07. 
 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo:  2016/03/22612 
 Interessado:  Sandra Padilha de Oliveira 
 CCM :  1060597 
 Assunto: Solicitação de encerramento retroativo   de inscrição mobiliária/ISSQN 
Tendo em vista a solicitação da interessado e os documentos constantes nos autos, 
acolho a manifestação fi scal às fl s. 30 e 31, e nos termos do art. 66 da Lei Munici-
pal nº 13.104/2007 c/c art. 72 do decreto 15.356/05 e art. 1º da Instrução Normativa 
03/2008,  DEFIRO  o pedidode encerramento retroativo da Inscrição Municipal  n° 
  1060597 para a data de 02/10/2009por apresentar prova hábil para o atendimento do 
presente pedido, nos moldes do art. 1°, inciso IX e art. 2º, parágrafo 4º da Instrução 
Normativa DRM/SMF 02/2015 c/c art. 64, parágrafo 2° do Decreto n° 15.356/2005, 
cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profi ssional autônomo posteriores a 
data de encerramento da inscrição municipal.
 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo: 2017/03/07535
Interessado: João Carlos Pereira Manoel - ME
Assunto: Solicita inclusão no Simples Nacional.
 Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05 e artigo 39 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pelas Leis Complementares nº 127/2007, 
128/2008 e 139/2011, indefi ro o pedido de inclusão do contribuinte no Regime 
Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, para o exercício de 
2017, de acordo com o que dispõem os art. 17, inciso V da Lei Complementar nº 123 
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de 14/12/2006 c/c art. 6º caput, §§ 1º e 2º e art. 15, inciso XV da Resolução 94 de 
29/11/2011 do Comitê Gestor do Simples Nacional. Deve o contribuinte em questão 
recolher os tributos a que está sujeito de acordo com a legislação de regência de cada 
ente federativo.
 Protocolo: 2017/03/07549
Interessado: Neves - Instituto de Beleza Ltda - EPP 
Assunto: Solicita inclusão no Simples Nacional.
 Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05 e artigo 39 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pelas Leis Complementares nº 127/2007, 
128/2008 e 139/2011, indefi ro o pedido de inclusão do contribuinte no Regime Espe-
cial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, a partir do exercício de 2017, 
de acordo com o que dispõem os art. 17, inciso V da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 c/c o art. 15, inciso XV da Resolução 94 de 29/11/2011 do Comitê Gestor 
do Simples Nacional. Deve o contribuinte em questão recolher os tributos a que está 
sujeito de acordo com a legislação de regência de cada ente federativo.
 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

    NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 

 Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
06/03/2017.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2017 a 
partir de 06/03/2017 (10 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
500,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da  1ª parcela em 10/05/2017. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN nº 
94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples Nacional 
desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 06/03/2017.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso IV, 
alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções CGSN nº 
98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão no Simples 
Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado mensalmente (Receita 
Bruta Mensal) e não mais pelo valor fi xo anual (ISSQN Ofi cio) a que estava sujeita 
antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e no 
artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo Decreto 
Municipal nº 18.516/2014, notifi co a empresa abaixo identifi cada do cancelamento do 
lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2017 no valor de 500,0000 UFICs, devendo 
aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN por meio Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de acordo com valor da receita 
bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas no anexo IV da Resolução CGSN 
nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da 
Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicitação de restituição fazê-lo em proce-
dimento administrativo específi co.
PROTOCOLO 2017/10/16519

EMPRESA ALEXANDRE BEDIN SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ 27.480.107/0001-30

CCM 434.949-0

 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 06/03/2017

LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2017

VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 500,0000

VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO (UFIC) 500,0000
 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

    NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 

 Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
14/03/2017.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2017 a 
partir de 14/03/2017 (10 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
500,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da  1ª parcela em 17/04/2017. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN nº 
94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples Nacional 
desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 14/03/2017.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso IV, 
alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções CGSN nº 
98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão no Simples 
Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado mensalmente (Receita 
Bruta Mensal) e não mais pelo valor fi xo anual (ISSQN Ofi cio) a que estava sujeita 
antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e no 
artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo Decreto 
Municipal nº 18.516/2014, notifi co a empresa abaixo identifi cada do cancelamento do 
lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2017 no valor de 500,0000 UFICs, devendo 
aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN por meio Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de acordo com valor da receita 

bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas no anexo IV da Resolução CGSN 
nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da 
Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicitação de restituição fazê-lo em proce-
dimento administrativo específi co.

PROTOCOLO 2017/10/16517

EMPRESA KOCH FERNANDES - SOCIEDADE INDIVIDU-
AL DE ADVOCACIA 

CNPJ 27.357.401/0001-50

CCM 431.346-1

 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 14/03/2017

LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2017

VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 500,0000

VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO (UFIC) 500,0000
 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

    NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN 
OFÍCIO (VALOR FIXO) 

 Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
10/04/2017.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2017 a 
partir de 10/04/2017 (09 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
450,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da  1ª parcela em 18/05/2017. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN nº 
94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples Nacional 
desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 10/04/2017.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso IV, 
alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções CGSN nº 
98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão no Simples 
Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado mensalmente (Receita 
Bruta Mensal) e não mais pelo valor fi xo anual (ISSQN Ofi cio) a que estava sujeita 
antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e no 
artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo Decreto 
Municipal nº 18.516/2014, notifi co a empresa abaixo identifi cada do cancelamento do 
lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2017 no valor de 450,0000 UFICs, devendo 
aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN por meio Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de acordo com valor da receita 
bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas no anexo IV da Resolução CGSN 
nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da 
Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicitação de restituição fazê-lo em proce-
dimento administrativo específi co.
PROTOCOLO 2017/10/16518

EMPRESA BERTOCHE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

CNPJ 27.592.635/0001-81
CCM 435.765-5
 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 10/04/2017
LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2017
VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 450,0000
VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO (UFIC) 450,0000

 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

    NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 

 Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
17/04/2017.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2017 a 
partir de 17/04/2017 (09 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
450,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da  1ª parcela em 15/05/2017. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN nº 
94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples Nacional 
desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 17/04/2017.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso IV, 
alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções CGSN nº 
98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão no Simples 
Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado mensalmente (Receita 
Bruta Mensal) e não mais pelo valor fi xo anual (ISSQN Ofi cio) a que estava sujeita 
antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e no 
artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo Decreto 
Municipal nº 18.516/2014, notifi co a empresa abaixo identifi cada do cancelamento do 
lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2017 no valor de 450,0000 UFICs, devendo 
aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN por meio Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de acordo com valor da receita 
bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas no anexo IV da Resolução CGSN 
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nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da 
Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicitação de restituição fazê-lo em proce-
dimento administrativo específi co.
PROTOCOLO 2017/10/16520

EMPRESA MICHELLE ALICIA PINTO SOCIEDADE INDI-
VIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ 27.569.493/0001-31

CCM 435.268-8

 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 17/04/2017

LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2017

VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 450,0000

VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO (UFIC) 450,0000
 

 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, respondendo pela CSCM/DRM/SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolado nº.: 2017/03/07652 
 Interessado: Coletivos Padova Ltda. 
 Requerente: Heliomara Bortolotto Marchiori 
 Assunto: Prorrogação de Prazo - Notificação nº. 001/LCM/2017-CP
 Atendendo ao disposto nos arts. 66, 69 e 70 da lei 13.104/07, e artigo 2º, inciso I da IN 
nº 003/2008-DRM/SMF, à vista do requerimento apresentado, com base nos elemen-
tos do presente protocolado e na manifestação fi scal,  defiro  o pedido de prorrogação 
de prazo para apresentação dos documentos solicitados no Termo de Início de Fisca-
lização  nº. 001/LCM/2017-CP, datado de 02/05/2017, porém apenas   por 3 (três) 
dias , contados na forma do art. 22, III, da Lei 13.104/07.
 

 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 
 AFTM - Coordenador da CSFM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS 

  REF.:  Protocolado administrativo nº 2004/11/8.655
 Loteamento:  Jardim Ibirapuera
 Aprovação:  Decreto nº 17.025 de 22 de março de 2010.
Pelo presente  TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS , o 
Departamento de Projetos, Obras e Viação, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
 atesta  a execução dos seguintes melhoramentos públicos, realizados no loteamento 
acima indicado, de acordo com os padrões técnicos defi nidos pela PMC e que se en-
contram em condições de serem recebidos:
-Implantação de rede de luz domiciliar de acordo com o projeto.
Nos termos do artigo 7.2.7.05 da Lei 1.993/59 (acrescido da Lei 4.748/77), os melho-
ramentos públicos ora recebidos, fi cam sob responsabilidade do loteador, pelo prazo 
de 2 (dois) anos a contar desta data, pelos seus defeitos, danos e avarias.
 

 Campinas, 02 de maio de 2017 
 ENG.º MÁRCIO DIVINO ABDALLA 

 ENG.º FISCAL DE OBRAS 
 ENG.º GUSTAVO GARNETT NETO  

 DIRETOR SEINFRA  

 SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E CIDADANIA 

 EDITAL 01/2017 
 PROCESSO SELETIVO - PROGRAMA JUVENTUDE CONECTADA  

A Prefeitura Municipal de Campinas, por meio da Secretaria Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Defi ciência e Cidadania, torna pública a realização de Processo Sele-
tivo visando à concessão de Bolsas Pedagógicas do Programa Socioeducativo Juven-
tude Conectada, nos termos da Lei Municipal nº 14.853, 16 de julho de 2014, e de 
acordo com as Instruções Especiais que fazem parte integrante deste Edital. 
 I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.  Este Processo Seletivo visa selecionar jovens com idade entre 15 e 29 anos, resi-
dentes no município de Campinas, para atuarem como bolsistas no PROGRAMA JU-
VENTUDE CONECTADA, nos telecentros comunitários, que são espaços destinados 
para atender à população, incentivando sua participação em atividades relacionadas à 
informática, às tecnologias de informação e comunicação e a cultura digital.
 2.  Os objetivos do Programa Juventude Conectada são: 
a) Promover a inclusão social dos jovens por meio da inclusão digital, de forma a 
afastá-los do mercado de trabalho informal, proporcionando-lhes melhores condições 
de empregabilidade; 
b) Promover ações que visem multiplicar o conteúdo transmitido através de ofi cinas, 
para além dos espaços das unidades Juventude Conectada, através do desenvolvimen-
to de ações de fomento a novos empreendimentos vinculados às tecnologias da infor-
mação nos telecentros; 
c) Estimular os jovens a frequentarem o ensino obrigatório e participarem de outras 
atividades socioeducativas; 
d) Melhorar as condições fi nanceiras dos jovens participantes mediante a concessão 
de Bolsas, para que possam se dedicar a atividades educativas, culturais e de lazer. 
 3.  A organização, supervisão, fi scalização e acompanhamento do Processo Seletivo 
serão realizados pela comissão do certame, indicada pela Prefeitura Municipal de 
Campinas, cujos integrantes tiveram seus nomes publicados no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio de Campinas em 02/05/2017.
 II - DAS CARACTERÍSTICAS DAS VA  GAS E DOS BENEFÍCIOS 
 1.  A denominação, o número de vagas previstas e os valores da Bolsa Pedagógica 
estão estabelecidos a seguir: 
 Denominação:  Bolsista 
 Vagas Previstas:  120, sendo 5% destinadas às pessoas com defi ciência
 Valor mensal da bolsa pedagógica:  R$ 508,11 (quinhentos e oito reais e onze centa-
vos), valor equivalente, em 09/05/2017, a 152,60 UFCI's (Unidades Fiscais de Campi-
nas), conforme prevê a legislação vigente.
 Vale-  transporte:  sem custo para o usuário
 2.  A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais, sendo, 16 (dezesseis) horas nas 

dependências do telecentro, como facilitadores em ofi cinas e apoio ao acesso livre 
monitorado e 04 (quatro) horas em formação continuada (socioeducativa/informática/
tecnologias da informação e comunicação/cultural digital).
 3.  As Bolsas Pedagógicas poderão ser acumuladas com benefícios concedidos por 
outros programas governamentais, desde que a somatória entre eles não ultrapasse 
30% (trinta por cento) do valor da bolsa do programa.
 III - DOS PRÉ-REQUISITOS 
 1.  Os pré-requisitos legais para ingresso no Programa Socioeducativo Juventude Co-
nectada são: 
 1.1.  Ter concluído ou estar matriculado no nível médio, ou ter concluído o ensino fun-
damental ou estar matriculado no último ano do ensino fundamental, ou equivalente;
 1.2.  Caso o candidato esteja cursando o último ano do ensino fundamental deverá as-
sumir, por meio de Termo de Compromisso próprio, a comprovação da manutenção de 
matrícula e frequência em instituição de ensino no ano letivo, imediatamente seguinte ao 
ingresso do candidato no programa, contado da data de assinatura do Termo de Adesão. 
 1.3.  Estar incluído na faixa de renda familiar per capita de até 01 (um) salário mínimo 
nacional; 
  1.4.  Não estar empregado, inclusive no mercado informal;
 1.5.  Residir no município de Campinas; 
 1.6.  Ser classifi cado no presente Processo Seletivo.
 2.  Além dos pré-requisitos listados acima, o candidato deverá: 
 2.1.  Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar ampara-
do pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no artigo 13 do Decreto no 70.436, 
de 18/04/72; 
 2.2.  Haver cumprido as obrigações eleitorais, se o candidato já houver atingido a idade 
requerida; 
 2.3.  Haver cumprido as obrigações para com o Serviço Militar, para os candidatos do 
sexo masculino, se o candidato já houver atingido a idade requerida; 
 2.4.  Não registrar antecedentes criminais ou, no caso destes, ter cumprido integral-
mente as penas cominadas; 
 2.5.  Ter idade compreendida entre 15 (quinze) anos completos e 29 (vinte e nove) anos, 
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, no momento da assinatura do Termo de Adesão. 
 2.6.  Não receber verbas de outros programas sociais cuja somatória ultrapasse o valor 
de R$ 152,43 (equivalente a 30% do valor da Bolsa Pedagógica).
 3.  Para fi ns de comprovação dos pré-requisitos citados, por ocasião do ingresso no 
programa, serão exigidos do candidato os seguintes documentos: 
 3.1.  Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso; 
 3.2.  Carteira de Identidade (R.G.); 
 3.3.  Título de Eleitor com o(s) comprovante(s) de votação da última eleição, se o 
candidato já houver atingido a idade requerida; 
 3.4.  C.P.F. (Cadastro Pessoa Física); 
 3.5.  Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 3.6.  Comprovante de endereço com o CEP; 
 3.7.  Certifi cado de Reservista (para o sexo masculino) se o candidato já houver atin-
gido a idade requerida; 
 3.8.  Declaração de renda; 
 3.9.  Uma foto 3x4 recente;
 3.10.  Certidão de nascimento do(s) dependente(s) informado(s) na fi cha de inscrição.
 3.11.  Laudo médico com o CID ou o Cartão Bem Acessível que comprove sua defi ci-
ência, no caso de candidato com defi ciência.
 4.  O candidato que não apresentar os comprovantes citados no item 3 deste Capítulo, 
no ato da assinatura do Termo de Adesão, não será admitido no programa e estará 
excluído do certame.
 IV - DO TERMO DE ADESÃO 
 1.  Os jovens participantes do Programa Juventude Conectada fi rmarão Termo de Ade-
são próprio e individualizado, sendo que os menores de 16 (dezesseis) anos deverão 
ser representados por seus pais e os jovens de 16 (dezesseis) a 18 (dezoito) anos ne-
cessitarão ser assistidos por seus pais.
 2.  O Termo de Adesão será fi rmado pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 
igual período, ao inicialmente concedido ou em frações, sendo que a soma do prazo 
inicial com as prorrogações não poderá exceder a 24 (vinte e quatro) meses.
 V - DAS INSCRIÇÕES 
 1.  As inscrições  são gratuitas  e serão realizadas exclusivamente pela internet, no en-
dereço eletrônico www.campinas.sp.gov.br, a partir  das 10 horas do dia 10 de maio 
de 2017, até às 23h59 do dia 30 de maio de 2017,  sendo limitadas a 3.000 inscritos, 
de acordo com os requisitos do programa, descritos no item 1 do Capítulo III deste 
Edital.
 1.1.  Serão consideradas válidas as 3.000 primeiras inscrições, sendo o sistema bloque-
ado para as demais, ainda que o candidato interessado esteja dentro do prazo informa-
do no item anterior.
 2.  Não será aceita inscrição por qualquer outro meio que não o especifi cado no item acima.
 3.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e con-
dições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.
 4.  O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas infor-
mações prestadas na fi cha de inscrição. 
 5.  O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou ainda que não atenda 
a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que classifi cado 
na prova e etapas após a homologação e que o fato seja constatado posteriormente.
 6.  Efetivada a inscrição, não será permitida alteração dos dados na fi cha de inscrição.
 7.  Para inscrever-se, o candidato deverá, no período de inscrição, assim proceder:
a) Acessar o banner do Processo Seletivo através do endereço eletrônico  www.cam-
pinas.sp.gov.br,  
b) Ler atentamente este Edital e verifi car se atende aos pré-requisitos exigidos; 
c) Preencher o Formulário de Inscrição no site, no qual declarará estar ciente das con-
dições exigidas e das normas expressas no Edital. 
d) Clicar no campo "Enviar".
 8.  A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de 
todos os campos da fi cha de inscrição on-line pelo candidato.
 9.  Na data  prevista  de 02 de junho de 2017, o candidato deverá conferir no endereço 
eletrônico  www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/,  as inscrições efetivadas (homolo-
gadas), que poderão, também, ser disponibilizadas no banner do Processo Seletivo, 
através do endereço  www.campinas.sp.gov.br . 
 9.1.  Caso seja detectada divergência nas informações ou em caso de dúvidas, o candi-
dato deverá comparecer, impreterivelmente até o dia 06 de junho de 2017, no Departa-
mento de Cidadania, da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência e 
Cidadania, na Avenida Francisco Glicério, 1269 - 5º andar, Sala Juventude Conectada 
- Centro - Campinas/SP, para interpor recurso, solicitando a verifi cação do ocorrido.
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 10.  A Prefeitura de Campinas não se responsabilizará por solicitações de inscrição, 
via internet, não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
 11.  O preenchimento da fi cha de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.
 VI - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS DEFICIENTES 
 1.  Às pessoas com defi ciência é assegurado o direito de ingressar no Programa Socio-
educativo Juventude Conectada desde que as atividades a serem desenvolvidas nos te-
lecentros, sejam compatíveis com a sua defi ciência, conforme estabelece o Artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, Lei 7853 de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Federal 3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
 1.1.  Não serão considerados como pessoas com defi ciência os distúrbios de acuidade 
visual e/ ou auditiva passível de correção.
 2.  Nos termos do que dispõe a legislação pertinente, 5% (cinco por cento) das vagas exis-
tentes serão destinadas às pessoas com defi ciência, conforme estabelecido no item anterior.
 2.1  Para cálculo do número de vagas serão desprezadas as frações inferiores a 0,5 
(cinco décimos), respeitando-se o critério de aproximação para o número inteiro sub-
sequente, das frações iguais ou superiores a 0,5 (cinco décimos).
 3 . O candidato, antes de se inscrever, deverá verifi car se as atividades a serem desen-
volvidas são compatíveis com a sua defi ciência.
 4.  As pessoas com defi ciência, resguardadas as condições especiais previstas na legis-
lação pertinente, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da prova, à forma de avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da Prova Objetiva, bem 
como à nota mínima exigida para os demais candidatos.
 5.  As pessoas com defi ciência que, no ato da inscrição, especifi carem sua necessidade 
de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva, deverão indicar as condições 
diferenciadas de que necessitam para a realização da Prova Objetiva, como por exem-
plo, prova em braile ou ampliada, ou Intérprete de Libras.
 6.  Os candidatos que se declararem pessoas com defi ciência, se classifi cados no Pro-
cesso Seletivo, terão seus nomes publicados em lista à parte e também na lista geral 
de classifi cação. No caso de convocação, será obedecido o disposto no item seguinte.
 7.  Será eliminado da lista de pessoas com defi ciência o candidato cuja defi ciência não 
se constate, devendo constar apenas da lista de classifi cação geral.
 VII - DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 
 1.  O Processo Seletivo será realizado na cidade de Campinas e será composto de uma 
Prova Objetiva, que terá caráter classifi catório e ocorrerá em locais e horários a serem 
comunicados oportunamente, por meio de publicação de Edital de convocação no Diá-
rio Ofi cial do Município, através do endereço  www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial. 
 1.1.  As informações também poderão ser disponibilizadas no banner do Processo Se-
letivo, disponível no endereço www.campinas.sp.gov.br.
 2.  Os candidatos poderão receber, como complemento, informações através do e-mail 
e/ou por mensagens no celular cadastrado na sua fi cha de inscrição.
 2.1.  O envio do e-mail e SMS tem apenas caráter auxiliar na informação ao candidato, 
não sendo aceita a alegação do não recebimento como justifi cativa de ausência ou do 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.
 2.2.  É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes 
à convocação para a Prova Objetiva.
 3.  A Prefeitura Municipal de Campinas não fornecerá informações, por telefone ou 
pessoalmente, sobre data, local e horário da etapa do Processo Seletivo.
 4.  Não será permitida a realização da Prova Objetiva fora do local, data e horário, 
previamente designados.
 4.1.  Não haverá segunda chamada para a realização do certame.
 5.  O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 
60 (sessenta) minutos do horário previsto para o fechamento dos portões, munido de 
caneta esferográfi ca de tinta azul (preferencialmente) ou preta, de documento ofi cial 
e original de identidade, contendo fotografi a e assinatura e de outros documentos so-
licitados na convocação.
 5.1.  Serão considerados documentos ofi ciais de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Iden-
tifi cação e Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scaliza-
dores de exercício profi ssional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; Certifi cado de 
Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho 
e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto).
 5.2.  Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fi ns, protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida 
anteriormente à Lei 9.503/97, carteira de estudante, crachás, identidade funcional de 
natureza privada, boletins de ocorrência (B.O.).
 5.3.  Não serão aceitos protocolos ou cópias dos documentos citados, ainda que auten-
ticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.
 5.4.  Os documentos não poderão ter rasuras e deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identifi cação do candidato e sua assinatura.
 6.  Não será permitido ao candidato, em sala de prova:
a) efetuar consultas bibliográfi cas de qualquer espécie;
b) utilizar boné, gorro, chapéu, óculos de sol ou protetor auricular;
c) portar máquina fotográfi ca, telefone celular (mesmo que desligados ou mesmo sem 
a fonte de energia), relógio digital, gravador, BIP, receptor, pager, notebook, tablets 
eletrônicos (ipad, etc.), walkman, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução 
de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agendas eletrônicas ou similares, pal-
mtop, régua de cálculo, máquina calculadora e(ou) equipamento similar, reprodutor 
de áudio de qualquer natureza (ipod, etc.), aparelhos eletrônicos (mp3 ou mp4), smar-
tphone, fone de ouvido, pen drive, celular relógio ou similares, radiocomunicadores, 
ponto eletrônico ou similares;
d) portar qualquer material que não seja o fornecido pela Prefeitura Municipal de 
Campinas e que não seja o estritamente necessário.
 6.1.  Para tanto, antes da entrada na sala de prova, o fi scal de sala fornecerá a cada 
candidato uma embalagem, para guarda de seus pertences pessoais, incluindo todo e 
qualquer equipamento eletrônico.
 6.2.  Caso o candidato esteja portando qualquer material não permitido, este deverá ser 
devidamente acondicionado e deixado no chão dentro da embalagem lacrada, ao lado de 
sua carteira, em local visível ao fi scal, imediatamente após a entrada do candidato na sala.
 6.2.1.  A embalagem só poderá ser aberta no fi nal da aplicação e fora do local da prova. O 
candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde 
estiver realizando as provas, evitando, portanto o risco de sua eliminação do certame.
 6.3.  Será excluído deste certame o candidato que não cumprir as regras deste item, 
bem como aquele que permitir o funcionamento de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico durante a realização da Prova Objetiva, ainda que este esteja acondicionado 
em embalagem fornecida para a guarda de pertences.
 6.4.  Ao ingressar no local de realização da etapa, o candidato deverá, obrigatoriamente, 

manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso, sob pena de exclusão do certame.
 7.  A Prefeitura Municipal de Campinas não se responsabilizará por perdas ou extra-
vios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados.
 8.  Recomenda-se que o candidato não leve qualquer equipamento eletrônico na data 
em que será realizada a Prova Objetiva deste certame.
 9.  O descumprimento das regras estabelecidas aqui descritas implicará na eliminação 
do candidato.
 10.  Será excluído do Processo Seletivo, o candidato que:
a) chegar ao local após o fechamento dos portões ou comparecer em local diferente do 
designado na convocação ofi cial; 
b) não comparecer ao local indicado, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) agir com descortesia em relação aos membros da equipe de fi scalização, assim como 
proceder de forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à realização da etapa; 
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fi scal, ou antes de decorrida 
1 (uma) hora do início da Prova Objetiva. 
f) lançar mão de meios ilícitos para a execução da etapa; 
g) utilizar-se, na Prova Objetiva, de livros, códigos e/ou impressos; 
h) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
i) descumprir o disposto nos itens 5 e 6 deste Capítulo; 
j) não devolver integralmente o material solicitado; 
k) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa não autorizada, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
l) utilizar-se de boné/chapéu ou de qualquer outro material que não seja o estritamente 
necessário; 
m) descumprir quaisquer das instruções relativas a etapa do certame; 
n) não atender às determinações do presente Edital e de seu Anexo. 
 11.  Durante a realização da Prova Objetiva não será permitida a permanência de acom-
panhantes nos locais designados.
 11.1.  Abrir-se-á uma exceção para a candidata que estiver amamentando. Neste caso, 
será necessária a presença de acompanhante que fi cará em dependência indicada pela 
coordenação do certame e será responsável pela guarda do bebê;
 11.2.  Caso não haja a presença de acompanhante responsável, a candidata não realizará 
a respectiva prova do Processo Seletivo, fi cando, automaticamente, excluída do certame.
 12.  As despesas decorrentes de alojamento, alimentação ou transporte para a participa-
ção e procedimentos do Processo Seletivo, correrão por conta dos candidatos, os quais 
não terão direito a ressarcimento de quaisquer custos. 
 VIII - DA PROVA OBJETIVA 
 1.  A prova está  prevista  para ser realizada no dia  25 de junho de 2017 (domingo) , na 
cidade de Campinas-SP, podendo a data ser alterada a critério exclusivo da Prefeitura 
Municipal de Campinas.
 1.1.  A confi rmação da data e as informações sobre horários e locais da prova serão 
divulgadas a partir do dia 20 de junho de 2017, por Edital de Convocação para Prova 
a ser publicado no Diário Ofi cial do Município, que pode ser acessado no endereço 
eletrônico  http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/ .
 1.1.1.  A convocação também pode ser publicada no banner do Processo Seletivo.
 1.2.  Não será enviado, via correio, cartão de convocação para a prova.
 1.2.1.  A data, o horário e o local da realização da Prova Objetiva serão disponibiliza-
dos conforme os itens 1 e 2 do Capítulo VII deste Edital.
 2.  Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domin-
gos ou feriados.
 3.  A Prova Objetiva terá duração de 3 (três) horas, contadas a partir de seu efetivo 
início, incluindo-se o tempo necessário para transcrição das respostas do caderno de 
questões para a folha de respostas. 
 4.  A Prova Objetiva será constituída de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, sendo:
a) 10 (dez) questões de Matemática;
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa.
c) 10 (dez) questões de Informática.
 4.1.  Cada questão conterá 04 (quatro) alternativas, sendo somente 01(uma) correta.
 4.2.  O conteúdo programático da Prova Objetiva está disponibilizado no Anexo I deste Edital.
 4.3.  A Prefeitura Municipal de Campinas não fornecerá e não se responsabilizará por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Sele-
tivo, sendo de responsabilidade do candidato a escolha e busca do material de estudo.
 5.  A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos.
 5.1.  Cada questão valerá 01 (um) ponto.
 5.2.  O cálculo fi nal será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
 5.3.  Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), com emendas ou rasuras, 
ainda que legíveis.
 6.  No dia da prova, após assinar a lista de presença, o candidato receberá do fi scal a 
folha de respostas da Prova Objetiva.
 6.1.  O candidato deverá conferir as informações existentes na folha de respostas e 
assinar seu nome em local apropriado, visando ao cumprimento do parágrafo único do 
Artigo 13 da Lei Municipal nº 14.306/12.
 6.2.  Caso o candidato identifi que erros durante a conferência das informações contidas 
na folha de respostas, estes devem ser informados ao fi scal de sala, não sendo aceitas 
reclamações posteriores.
 6.3 . A Prova Objetiva poderá ser corrigida por meio eletrônico (através de leitura ótica 
da folha de resposta) ou manualmente pelos integrantes da Comissão do certame.
 6.3.1.  Caso haja correção manual, esta será feita por, pelo menos, 02 (dois) membros 
da Comissão do Processo Seletivo. 
 6.3.2.  A fi m de impedir a identifi cação do candidato por qualquer integrante da Comis-
são, serão adotados os seguintes procedimentos: 
a) no espaço destinado às respostas não poderá haver qualquer assinatura ou rubrica, 
nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifi que o candidato;
b) a detecção de qualquer marca identifi cadora do candidato, no espaço destinado às 
respostas, acarretará a anulação da prova; 
c) na folha de respostas haverá um espaço destinado à identifi cação e assinatura do 
candidato, havendo, também, um campo codifi cado, que será destacado pelo fi scal, na 
presença do candidato; 
d) o canhoto codifi cado e destacado na presença do candidato será acondicionado em 
envelope separado da folha de respostas, para que não haja possibilidade da Comissão 
identifi car nominalmente o candidato, durante a correção das questões;
e)ao fi nal do tempo previsto para execução da prova, o último candidato presente na 
sala de prova assinará termo de lacre dos dois envelopes, um destes contendo as folhas 
de respostas e o outro, os canhotos destacáveis;
f) a folha de respostas conterá a mesma codifi cação do canhoto destacado, com a 
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assinatura do candidato; 
g) a decodifi cação da folha de respostas ocorrerá somente após a correção e revisão fi nal;
h) os responsáveis pela correção assinarão documento, no qual será atestada sua res-
ponsabilidade pela análise das folhas de respostas referente ao certame, o qual fi cará 
arquivado no Departamento de Cidadania, da Secretaria Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Defi ciência e Cidadania.
 6.4.  O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de 
questões e na folha de respostas, que deverão ser rigorosamente seguidas.
 6.5.  O candidato deverá informar ao fi scal de sua sala qualquer falha ou incorreção no material 
recebido no momento da aplicação das provas, não sendo aceitas reclamações posteriores.
 6.6.  O candidato deverá transcrever, utilizando caneta esferográfi ca de  tinta azul 
(preferencialmente)  ou preta, a alternativa assinalada da Prova Objetiva para a folha 
de resposta.
 6.6.1.  A folha de resposta consiste no único documento válido para a correção a ser 
realizada pelos membros da comissão do Processo Seletivo. 
 6.7.  O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candida-
to, que deverá proceder em conformidade com as instruções específi cas nela contidas.
 6.7.1.  Não haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
 6.8.  Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura.
 6.9.  Será atribuída nota zero à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao 
gabarito ofi cial ou que contiver mais de 01 (uma) ou nenhuma resposta assinalada, 
emenda ou rasura.
 7.  Por motivo de segurança, serão adotados os procedimentos a seguir:
 7.1.  Após ser identifi cado e assinar a lista de presença, nenhum candidato poderá reti-
rar-se da sala sem autorização e acompanhamento da fi scalização.
 7.2.  O fi scal solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de 
sua assinatura em campo específi co na folha de respostas. 
 7.3.  Somente após 1 (uma) hora do início da prova, o candidato poderá entregar a folha 
de respostas e o caderno de questões para retirar-se da sala. O candidato que insistir 
em sair antes do tempo estipulado, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar ter-
mo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo Seletivo, o qual será lavrado 
pelo coordenador do local, passando à condição de excluído do certame.
 7.4.  Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fi scal de sala a 
sua folha de respostas e o caderno de questões.
 7.4.1.  A folha de respostas não poderá ser entregue em branco, sob pena de exclusão 
do certame.
 7.5.  A Prova Objetiva será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico  www.
campinas.sp.gov.br,  na mesma data de divulgação do gabarito.
 8.  O gabarito e as notas da Prova Objetiva serão publicados no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio de Campinas, conforme cronograma previsto, disponibilizado ao fi nal deste 
Edital, podendo ser divulgado, também, no banner do Processo Seletivo.
 9.  Serão considerados classifi cados os candidatos que realizarem a Prova Objetiva 
conforme as normas descritas neste Capítulo.
 IX - DA CORREÇÃO E PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 1.  Durante a correção da folha de respostas, não serão computadas como corretas as 
alternativas que tiverem: 
a) sido assinaladas pelo candidato diferentemente daquela listada como correta no 
gabarito ofi cial; 
b) mais de uma opção assinalada; 
c) sem nenhuma opção assinalada; 
d) com rasuras; 
e) com a marcação realizada de maneira indevida, impossibilitando a leitura óptica; 
f) com a marcação realizada com caneta diferente da especifi cada no item 6.6. do 
Capítulo VIII deste Edital;
g) com a marcação realizada a lápis. 
 2.  Em caso de igualdade na nota fi nal, para fi ns de convocação, o desempate se dará 
na seguinte ordem:
a) maior número de acerto nas questões de Informática;
b) maior número de acerto nas questões de Língua Portuguesa;
c) maior número de acerto nas questões de Matemática.
 X - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 1.  A nota fi nal do candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva.
 2.  Os candidatos serão classifi cados segundo a ordem decrescente da nota fi nal na 
Prova Objetiva.
 3.  Os candidatos que, mesmo após o critério de desempate estabelecido no item 2, 
Capítulo IX deste Edital, ainda permanecerem com igualdade de nota, serão desempa-
tados conforme os seguintes critérios:
a) Menor renda familiar; 
b) Maior número de fi lhos dependentes (menores de 18 (dezoito) anos ou civilmente 
incapazes ou relativamente capazes na forma do Código Civil vigente); 
c) Maior idade do candidato. 
 4.  Os critérios citados no item 3 deste Capítulo serão aplicados de acordo com os 
dados informados na fi cha de inscrição.
 4.1.  No momento da assinatura do Termo de Adesão, estas informações deverão ser 
comprovadas e, caso sejam consideradas inverídicas, o candidato será excluído do 
Processo Seletivo.
 5.  A classifi cação fi nal será divulgada por meio do Diário Ofi cial do Município e do ban-
ner do Processo Seletivo, disponível no endereço eletrônico:  www.campinas.sp.gov.br.
  XI - DOS RECURSOS 
 1.  Será assegurado aos candidatos o direito a recursos em relação à aplicação e/ou 
resultados do certame.
 2.  Os recursos interpostos até a homologação deste Edital deverão ser entregues 
pessoalmente, no período de até 2 (dois) dias úteis subsequentes à realização e/ou 
divulgação de cada etapa do Processo Seletivo no Diário Ofi cial do Município, consi-
derando-se como data para início da contagem do prazo o primeiro dia útil seguinte à 
realização e/ou divulgação da referida etapa.
 3.  Para a interposição de recursos, o candidato deverá comparecer pessoalmente, no 
horário das  9 às  12 horas e das 13 às 17 horas , no prazo especifi cado no item 2 deste 
Capítulo, à Avenida Francisco Glicério, 1269 - 5º andar, Sala Juventude Conectada - 
Centro - Campinas/SP, e seguir as instruções contidas.
 3.1.  O recurso já deverá estar redigido, contendo:
a) nome completo; 
b) número da inscrição;
c) número do documento de identidade; 
d) número da questão a que se refere o recurso (no caso de recurso contra o gabarito);
e) justifi cativa do recurso.
 3.2.  Os recursos que não estiverem com todas as informações acima serão desconsiderados.
 3.3.  O candidato deverá, em um único recurso relacionado a cada evento deste Proces-
so Seletivo, interpor os seus questionamentos e justifi cá-los adequadamente, para que 

o mesmo possa ser analisado.
 3.4.  Será desconsiderado recursos de igual teor, interpostos pelo mesmo candidato.
 3.5.  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
 3.6.  O candidato menor de idade deverá comparecer pessoalmente acompanhado de 
um representante legal.
 4.  Somente serão analisados os recursos entregues conforme o item 3 e dentro do 
prazo especifi cado no item 2 deste Capítulo, expressos em termos convenientes e que 
apontarem as circunstâncias que os justifi quem.
 5.  Serão indeferidos os recursos que forem apresentados:
a) em desacordo com as especifi cações contidas neste Capítulo; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) com argumentação idêntica a outros recursos anteriormente interpostos pelo mesmo 
candidato; 
d) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os in-
tempestivos.
 6.  No caso de provimento do recurso interposto dentro das especifi cações, este pode-
rá, eventualmente, alterar a nota/classifi cação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classifi cação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassifi cação do 
candidato.
 7.  Não serão aceitos revisão de recurso ou recurso de gabarito fi nal defi nitivo.
 8.  Os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, serão atribuídos a 
todos os candidatos presentes à prova.
 9.  Os recursos relacionados ao resultado da Prova Objetiva serão respondidos pela 
Banca Examinadora, que encaminhará, ao candidato, a resposta por escrito.
 9.1.  O candidato será convocado, por telefone e e-mail, para tomar ciência da resposta 
de seu recurso, logo após o resultado ser publicado no Diário Ofi cial do Município.
 10.  A Banca Examinadora é a única instância para recursos referentes à Prova Ob-
jetiva, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não serão aceitos recursos 
adicionais. 
 XII - DA SUSPENSÃO E DESLIGAMENTO DO PROGRAMA 
 1.  São causas de suspensão do pagamento das Bolsas Pedagógicas:
 1.1.  A ausência injustifi cada do jovem às atividades programadas por período superior 
a 05 (cinco) dias, subsequentes ou alternados, por mês;
 1.2.  A ausência justifi cada superior a 25% (vinte e cinco por cento) das atividades de 
formação.
 2.  São causas de desligamento do Programa Socioeducativo Juventude Conectada:
 2.1.  O pedido do jovem;
 2.2 . O término do período constante do Termo de Adesão;
 2.3.  A prática de conduta não condizente com o objetivo do programa, tais como:
a) Uso indevido da internet; 
b) Não cumprimento das atividades e regras do programa; 
c) Prática de atos ilícitos nos telecentros ou em outros espaços do programa. 
 2.4.  A reincidência nas causas de suspensão;
 2.5.  A não veracidade dos dados fornecidos pelo jovem.
 XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 1.  É de responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à rea-
lização de todas as etapas do Processo Seletivo, por meio de acompanhamento das 
publicações do Diário Ofi cial do Município e das informações disponibilizadas no 
banner do Processo Seletivo.
 2.  O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a 
partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período.
 3.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifi cações, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou comunicado a ser publicado no Diário Ofi cial do Muni-
cípio de Campinas e divulgado no banner do Processo Seletivo.
 4.  Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário ofi cial de Brasília.
 5.  A concessão de Bolsas Pedagógicas não caracteriza qualquer espécie de vínculo 
empregatício com a administração direta ou indireta da Municipalidade.
 6 . Ficará a cargo da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência e 
Cidadania, o encaminhamento do bolsista aos telecentros, com objetivo de atender às 
necessidades da municipalidade.
 7.  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria dos Direitos da Pessoa com De-
fi ciência e Cidadania da Prefeitura Municipal de Campinas e/ou pela Comissão deste 
Processo Seletivo.   

 Campinas, 09 de maio de 2017 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência e Cidadania 

 

PROCESSO SELETIVO JUVENTUDE CONECTADA - EDITAL 01/2017
CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATA PREVISTA

Publicação do Edital de Abertura 10/05/2017

10 a 30/05/2017

Publicação, em Diário Of icial do Município (DOM), da relação dos inscritos 02/06/2017

09/06/2017

Publicação, em Diário Of icial do Município (DOM), da convocação para a Prova Objetiva 20/06/2017

Convocação para a Prova Objetiva 20/06/2017

PROVA OBJETIVA 25/06/2017 (Manhã)

27/06/2017

Publicação dos resultados dos recursos e do gabarito retif icado (se houver) 05/07/2017

Publicação, em Diário Of icial do Município (DOM) das notas e da Classif icação Preliminar 13/07/2017

21/07/2017

HOMOLOGAÇÃO 21/07

Recebimento das inscrições via internet (*)

Publicação da análise dos recursos e nova publicação da listagem de inscritos (caso haja 
recurso deferido) 

Publicação do gabarito no Diário Oficial do Município (DOM) e divulgação das provas no 
banner do processo

Publicação do resultado aos recursos interpostos contra as notas e contra a Classif icação 
Preliminar + publicação da Classif icação Final

(*)  Conforme previsto neste Edital de abertura, o prazo das inscrições poderá ser encerrado antes do dia 30/05, 
caso haja 3.000 candidatos inscritos antes desse prazo.
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
EDITAL 01/2017

PROCESSO SELETIVO - PROGRAMA JUVENTUDE CONECTADA
MATEMÁTICA (conteúdo do Ensino Fundamental)

Noções de conjunto;  
Números naturais: operações, múltiplos e divisores de um número natural, 

máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais;  
Números inteiros, operações e propriedades;  
Números decimais e operações com decimais;  
Razão e proporção;
Regra de três simples;  
Porcentagem;  
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade;  
Resolução de situações problemas;  
Raciocínio lógico.

LÍNGUA PORTUGUESA  (conteúdo do Ensino Fundamental)
Interpretação de texto;  
Ortografia oficial;  
Pontuação;
Acentuação Gráfica;  
Concordâncias verbal e nominal.  
Regência verbal e nominal  

INFORMÁTICA  
1 - Windows e Linux 

Fundamentos do uso do computador: gerenciamento de arquivos e 
configurações básicas de sistema operacional; 

Mundo da cultura digital (blogs, redes sociais e aplicativos) 
2 - Editor de Textos (Word 2010 / BrOffice 2.4) 

Criar, formatar e imprimir documentos, alterar fontes, manipular tabelas, 
inserir e redimensionar imagens; 

Parametrizar os componentes do documento (margens, parágrafos e recuos), 
trabalhar com marcadores e numeração 
3 - Planilha de Cálculos (Excel 2010 / BrOffice 2.4) 

Criar, formatar e imprimir planilhas, alterar fontes, inserir e redimensionar 
imagens; 

Criar fórmulas para cálculos simples; 
Utilizar as funções básicas tais como somatória, média, etc; 

4 - Navegadores web (Internet Explorer 9 ou superior / Mozilla Firefox 3 ou 
superior) 

Criar e utilizar contas de e-mail; 
Pesquisar informações na internet e saber imprimir e/ou salvar os conteúdos 

em PDF; 
 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
     INDEFERIDOS
 PROT.13/10/3453 LAVANDERIA VITORIA - PROT.17/11/4858 IGREJA BATISTA CIDADE UNIVERSITÁRIA 
- PROT.17/11/5189 SOUTH DEEP ENTERTAINIMENT & TALENT EVENTOS LTDA-ME - PROT.17/11/6004 
QUEIROZ GALVÃO PAULISTA 24 DESENVOL. IMOB.LTDA - PROT.17/11/1351 TATIC MARKETING 
ESP. EIRELLI EPP - PROT.17/11/28 ROSENEIA AP. DA SILVA - PROT.17/11/5872 RAIA DROGASIL S/A 
- PROT.17/11/2199 - PROT.17/11/1792 LUIZ FERNANDES PISSOLATTI - PROT.16/10/22595 JOÃO DE JE-
SUS ANTONIOLI - PROT.17/11/5544 ALBERTINA BATISTA CAVALCANTE-ME - PROT.17/11/4520 MAR-
CELLO M S NADIN - PROT.14/11/1440 GUILHERME E GARCIA DIST. PROD. PNEU E PEÇAS AUT. LTDA-
-ME - PROT.15/11/12521 CENTRO AUTOMOTIVO PRICESA LTDA-ME - PROT.15/11/8581 ALEXANDRE 
DAMASCENO - PROT.15/11/10136 LETICIA ESTEFANE P. DOS SANTOS - PROT.16/11/16529 EDSON 
PINHEIRO ALVES.
 INDEFIRO O SOLICITADO NO PROT.17/11/6299, LEVANTAMENTO DE LACRE, POR FALTA DE 
AMPARO LEGAL, UMA VEZ QUE NÃO FOI COMPLETADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
PARA EMISSÃO DO ALVARÁ DE USO. AUTORIZO A RETIRADA TEMPORÁRIA DO LACRE FÍSICO 
PELO PERÍODO DE 7 DIAS PARA REMOÇÃO DE OBJETOS PESSOAIS E EQUIPAMENTOS. FIQUE 
CIENTE O RESPOSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO QUE O USO DO LOCAL PARA QUALQUER 
ATIVIDADE ECONÔMICA E/OU COMERCIAL IMPLICARÁ NA IMEDIATA RECOLOCAÇÃO DO 
LACRE FÍSICO E MULTA CONFORME O INCISO V, ARTIGO 22° DA LEI N° 11.749/03 POR DESRES-
PEITO AO AUTO DE LACRAÇÃO.
 PROT.17/11/6299 JULIO CESAR DE CAMARGO.
 INDEFIRO O PEDIDO DE PRAZO E CANCELAMENTO DO AIM N° 4009, POR FALTA DE AMPARO 
LEGAL.
 PROT.17/11/5462 ADILSON DE JESUS SILVA.
 INDEFIRO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE LACRE, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. TENDO 
EM VISTA O MANIFESTADO EM COTA DE 10/05/17, FLS.142 VERSO, AUTORIZO O CANCELA-
MENTO DO AUTO DE LACRAÇÃO IMPOSTO EM 20 DE ABRIL DE 2017.
 PROT.17/11/5410 ADILSON DE JESUS SILVA 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 ENGº. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETORIA DPTº DE CONTROLE URBANO 
  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  DEFERIDOS
 PROT.16/11/10551 MILTON HIROSHI MORI - PROT.17/11/38454 THIAGO MARTINS LEONARDO E/
OU - PROT.17/11/6100 SDNEY TOSO PEREIRA - PROT.17/11/6111 IRMAOS MATOS & CIA LTDA - 
PROT.17/11/6002 CARLOS EDUARDO PEREIRA RITO - PROT.17/11/5470 RENAN ALVES DA CRUZ 
- PROT.17/11/5638 REINALDO DE QUEIROZ GUIMARÃES - PROT.17/11/622 LUIZ FERNANDO 
JANNIN - PROT.17/11/1057 JESUEL MARTINES - PROT.17/11/2344 JULIANA NANUCIO MORELLI - 
PROT.16/11/11716 MRV ENG. PART. S/A - PROT.17/11/5470 RENAN ALVES DA CRUZ - PROT.15/11/4844 
COMPLEXO TAQUARAL BOULEVARD EMP. IMOB.SPE LTDA
 EMITIDO ALVARA DE EXECUÇÃO PELA LC N° 110/15 - ARI
 PROT.17/11/5970 ODETE ARAUJO VICENTIN - PROT.17/11/5973 ELISAMA ROCHA DA SILVA 
 INDEFERIDO
 PROT.17/11/3018 CENTRO DE CIENCIAS LETRAS E ARTES - PROT.17/11/3890 DOLORES PERAZZOLO 
- PROT.14/11/243 LEANDRO ROBERTO FERREIRA - PROT.17/11/306 LUIZ FERNANDES PISSOLATTI - 
PROT.17/11/245 - CLAUDIA MARIA CARVALHO L. MINGRELLI - PROT.17/11/5525 GRANT NELSON VAZ
 CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
 PROT.17/40/123 CAMILA PEIXOTO DE ALMEIDA.   

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 ENGº SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 
 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 CONVOCAÇÃO   
 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA a comparecer em sua respectiva data e horário, para 
avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua Onze de Agosto, nº.744, 1º Andar. 
Eduardo Rodrigues de Sousa, Matrícula: 126134-7 
16/05/2017 - 3ªf às 9:30h
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   
  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR SECRETÁRIO 
    PORTARIA N.°88135/2017 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 2017/10/15034, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar a alteração de jornada de trabalho solicitada pela servidora IDELMA MA-
RIA AMARAL ARANTES FERRAZ, matrícula nº 102087-0, de 36 horas semanais 
para 30 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA N.°88136/2017  
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 2017/10/13349, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar a alteração de jornada de trabalho solicitada pela servidora SILVIA CRISTI-
NA RUEDA NERY, matrícula nº 29088-2, de 36 horas semanais para 30 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA N.° 88144/2017 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 2017/10/14347, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar a alteração de jornada de trabalho solicitada pela servidora CAROLINA 
SANAE DE AURELIO PENTEADO, matrícula nº 127220-9, de 36 horas semanais 
para 30 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

  

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EDITAL 06/2014 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convoca a 
candidata abaixo relacionada, por ordem de classifi cação, a comparecer dia  17/05/17 
(quarta-feira  ), às 14h30  , ao 7º andar (recepção) do   Paço Municipal - Av. Anchie-
ta, 200 - Centro - Campinas,  para realização de reunião de preenchimento de vagas.
A candidata (ou seu procurador, devidamente identifi cado) deverá comparecer com 
documento original de Identidade - R.G. 
A ausência implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Concurso Público. 
  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.

AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLA NOME DOCUMENTO

675 ELISANGELA DE SOUZA PIVETA GARCIA 283349311
   

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 LEANDRO LIMA ROMANINI 

 Respondendo pela Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA N.° 88220/2017
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, pelo presente,
RESOLVE
Exonerar a partir de 02/05/2017, o Sr. TOMAZ DECESAMO PEREIRA GALVÃO, 
matrícula nº 129064-9, do cargo em comissão de Assessor Departamental nível IX, 
junto ao Gabinete do Prefeito.
Revogar a partir de 02/05/2017, o item da portaria n° 87898/2017, que nomeou a Sra. 
LILIAN ADRIANA DOS SANTOS, matrícula nº 132926-0, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Departamental nível V, junto à Administração Regional 08, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Nomear a partir de 02/05/2017, a Sra. LILIAN ADRIANA DOS SANTOS, matrícula 
nº 132926-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Departamental nível IX, 
junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Revogar a partir de 02/05/2017, o item da portaria n° 79619/2013, que nomeou o Sr. 
RENATO EDSON NEVES, matrícula nº 125981-4, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Setorial nível IX, junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Nomear a partir de 02/05/2017, o Sr. RENATO EDSON NEVES, matrícula nº 125981-
4, para exercer o cargo em comissão de Assessor Departamental nível V, junto à Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR   
 Protocolado: 2017/10/16548 PG 
Interessado: Carvalho Filho, Antonio Celso de. 
Assunto: Pedido de Certidão
Solicita o interessado, a expedição de certidão de inteiro teor do protocolado nº 
2016/10/00224. 
Considerando que o disposto no inciso XXXIV do Artigo 5º da Constituição Federal 
de 1988, assegura o direito de obter certidões nas repartições públicas para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal. 
Considerando, em especial, o que preceitua o Decreto Municipal nº 18.050/2013. 
O Inspetor Superintendente Geral Comandante da Guarda Municipal de Campinas, 
no uso de suas atribuições legais, defere o pedido de certidão, requerido através do 
protocolado em epígrafe, por estar em consonância com a legislação vigente, que re-
gulamenta o tema.
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O interessado supraqualifi cado, deverá retirar a certidão requerida junto à Coorde-
nadoria Setorial de Expediente do Gabinete do Prefeito, nos termos do Artigo 9º do 
referido Decreto Municipal. 
Solicita o interessado, a expedição de certidão de inteiro teor do protocolado nº 
2016/10/00224. 
Considerando que o disposto no inciso XXXIV do Artigo 5º da Constituição Federal 
de 1988, assegura o direito de obter certidões nas repartições públicas para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal. 
Considerando, em especial, o que preceitua o Decreto Municipal nº 18.050/2013. 
O Inspetor Superintendente Geral Comandante da Guarda Municipal de Campinas, 
no uso de suas atribuições legais, defere o pedido de certidão, requerido através do 
protocolado em epígrafe, por estar em consonância com a legislação vigente, que re-
gulamenta o tema.
O interessado supraqualifi cado, deverá retirar a certidão requerida junto à Coorde-
nadoria Setorial de Expediente do Gabinete do Prefeito, nos termos do Artigo 9º do 
referido Decreto Municipal. 
 

 MÁRCIO FRIZARIN 
 Comandante da Guarda Municipal 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores abaixo relacionados, referente 
aos terrenos localizados neste município, para notifi cá-los da obrigação constituida na 
Lei nº 11.455/02, estabelecendo que devam executar a limpeza dos terrenos e mantê-
-los limpos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação. O não atendimento 
da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previs-
tas no citado diploma legal.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“GUAVIRA LOTEAMENTO 
LTDA” 3341.41.92.0214.00000 35499 “JARDIM SANTA ROSA” 1 2017/156/2869

“K V N MEIO AMBIENTE E 
MINERACAO LTDA” 3261.62.43.0001 35515 “JD NILOPOLIS” 10-GL 2016/156/9663

“LUZIA APARECIDA DA SILVA” 3364.31.07.0001.00000 35531 “JARDIM SAO PEDRO - VI-
RACOPOS” 1 2016/156/8855

 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO E/OU ALAMBRADO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município, abaixo relacionados, para cientifi cá-los da obrigação constituida na Lei 
11.455/02, estabelecendo que devam executar a construção de muro ou cercá-lo com 
tela de arame galvanizado, com no mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta centime-
tros) de altura, inexistindo construção a testada do lote deverá conter 0,40 (quarenta 
centimetros) de muro e 1,10m (um metro e dez centimetros) de altura a complementar 
com tela de arame galvanizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta publi-
cação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a 
adoção da medidas previstas no citado diploma legal.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“LUZIA APARECIDA 
DA SILVA” 3364.31.07.0001.00000 35532 “JARDIM SAO PEDRO - VIRACOPOS” 1 2016/156/8855

 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente edital para notifi cá-los da obrigação 
constituida na Lei Complementar nº 09/03, estabelecendo que devam executar a pavimen-
tação do passeio no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação. O não atendimento 
da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas nos 
citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTOGRÁFICO” NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO PLACIDO SOAVE” 3441.14.71.0127 35412 “VILA MARIETA” 2 2016/156/5105
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO INFRAÇÃO E MULTA REINCIDENTE - 
LIMPEZA DE TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município não atenderam as 
notifi cações para execução de limpeza nos terrenos abaixo relacionados dentro dos prazos 
legais, vem pelo presente edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados con-
forme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no 
prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da presente publicação sob pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE ISTAMIR 
SERAFIM” 3423.44.83.1001 15994 “VILA JOAO JORGE” 13 2015/156/5278

“ESPOLIO DE RITA MARIA DE 
SOUZA” 3362.54.80.0131.01001 16022 “DIC I - CONJ HAB MONSENHOR 

LUIS FERNANDES DE ABREU” 11 2015/156/5974

 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA 
DE PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para limpeza do passeio dos imóveis abaixo relacionados 
nos respectivos prazos legais, vem pelo presente edital notifi cá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprie-
tários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa 
e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE JOAO MENEGHETTI” 3234.53.25.0115 16036 “ARRUAMENTO LUIZ VICENTIN” 9 2016/156/8321
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DE PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores dos terrenos abaixo localizados neste municí-
pio, não atenderam as notifi cações para execução de reparo do passeio nos respectivos 
prazos legais, vem por meio deste edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa 
lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultada aos proprietários a inter-
posição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação sob pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTOGRÁFICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE ARYZIO RIBEIRO DA SILVA” 3423.14.70.0065 16020 BOSQUE 13 2016/156/8587

“ESPOLIO DE MARILENA DE TULLIO” 3421.41.30.0053 15985 GUANABARA 22 2016/156/6351

“ESPOLIO DE MARILENA DE TULLIO” 3421.41.30.0053 16033 GUANABARA 22 2016/156/6351
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a canalizar e direcionar o escoamento 
das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de 
forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos 
às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º item 
III, sob pena de multa.
Protocolo: 2003/70/04598 - Proprietário: Maria das Dores Pigatto - Rua Cardeal Jo-
seph Cardjin - lote 052 - quadra 37 - quarteirão 03223 - do loteamento Jardim Eulina.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a canalizar e direcionar o escoamento 
das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de 
forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos 
às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º item 
III, sob pena de multa.
Protocolo: 2017/70/122 - Proprietário: Maria Ferreira Jurema - Rua Caiobi Pinto de Olivei-
ra - lote 020 - quadra 93 - quarteirão 06596 - do loteamento Jardim do Lago Continuação.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a canalizar e direcionar o escoamento 
das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de 
forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos 
às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º item 
III, sob pena de multa.
Protocolo: 2012/70/3263 - Proprietário: Grant Nelson Vaz - Rua Professor Milton de 
Tolosa - lote 008 - quadra 50 - quarteirão 02011 - do loteamento Jardim do Trevo.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a canalizar e direcionar o escoamento 
das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de 
forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos 
às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º item 
III, sob pena de multa.
Protocolo: 2017/10/05412 - Proprietário: OMNI Transportes Ltda - Av. Doutor Artur Leite 
de Barros - lote 036 UNI - quadra 5 - quarteirão 02933 - do loteamento Jardim do Lago.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, autuado por não ter cumprido a intimação de ca-
nalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais, por meio de canaleta aberta imper-
meabilizadas ou tubulações, de forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de 
modo a não causar danos às propriedades vizinhas, para no prazo de 10 (dez) dias interpor 
defesa por escrito a contar da data da publicação, conforme Lei nº 11468/03, art. 5º:
Protocolo: 2012/70/02772 - Proprietário: Espolio de Jose Americo da Silva - Rua Luiz 
Gemin - lote 012 - quadra M - quarteirão 0644 - do loteamento Vila Palmeiras.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, autuado por persistir na infração de não ca-
nalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais, por meio de canaleta aberta 
impermeabilizadas ou tubulações, de forma a permitir o livre escoamento das águas 



12 Campinas, sexta-feira, 12 de maio de 2017Diário Ofi cial do Município de Campinas

pluviais, de modo a não causar danos às propriedades vizinhas, para no prazo de 10 
(dez) dias interpor defesa por escrito a contar da data da publicação, conforme Lei nº 
11468/03, art. 5º:
Protocolo: 2016/10/01566 - Proprietário: Lotario Schvaab - Rua João Pessini - lote 
006 - quadra D - quarteirão 05700 - do loteamento Jardim Metonopolis. 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a canalizar e direcionar o escoamento 
das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de 
forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos 
às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º item 
III, sob pena de multa.
Protocolo: 2007/10/12384 - Proprietário: Espolio de Horacino de Souza Silva - Rua 
das Azaléas - lote 002 - quadra H - quarteirão 02988 - do loteamento Vila Mimosa.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a canalizar e direcionar o escoamento 
das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de 
forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos 
às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º item 
III, sob pena de multa.
Protocolo: 2006/70/06532 - Proprietário: Espolio de Nelson de Oliveira e Souza - Av. 
Guarani - lote 027 - quadra H - quarteirão 01934 - do loteamento Vila Lemos.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO 176/2017 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados 
e processados em 10/05/2017, nesta Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, 
para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator.
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identifi cado na lavratura do auto de infração.

PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
AAE1261 L168903457 60503 28/04/2017 AAT6445 M109948634 60501 21/04/2017
ADO2323 L168921277 74550 28/04/2017 AHD7212 L168825907 60503 26/04/2017
AHG9322 L168950867 60503 28/04/2017 AHH6239 L168822497 60503 27/04/2017
AIV3383 L168949657 74550 28/04/2017 AJC1748 M111069974 51851 20/04/2017
AKC5635 L168823607 74550 27/04/2017 AKE8701 M111027404 51851 20/04/2017
AKE8701 M111069534 51851 20/04/2017 AKT4269 L168898617 60503 28/04/2017
AKU6273 L168858027 74550 28/04/2017 ALW5262 L168849667 74550 27/04/2017
ALY7645 L168824257 74550 27/04/2017 AMQ2260 L168906317 60503 28/04/2017
AMU1674 L168837677 74550 27/04/2017 ANG5580 L168845377 74550 27/04/2017
ANU7222 L168881907 74550 28/04/2017 ANW3422 L168937997 60503 28/04/2017
AOT8282 L168836467 74550 27/04/2017 AOZ8800 L168924247 74550 28/04/2017
AQQ8933 L168829757 74550 27/04/2017 ARC3717 L168885307 74550 28/04/2017
ARR2578 M108056084 76331 20/04/2017 ASP5655 L168664867 60503 26/04/2017
AUO8746 M110564634 55500 20/04/2017 AUQ2475 L168937117 74550 28/04/2017
AVE6161 L168886297 74550 28/04/2017 AVJ5621 L168965507 74550 28/04/2017
AWJ4896 L168883987 74550 28/04/2017 AWV1314 L168856157 74550 28/04/2017
AXZ4654 L168867377 60503 28/04/2017 AYE7291 L168850547 74550 27/04/2017
AYM0092 L168933817 74550 28/04/2017 AYM3602 L168901707 74630 28/04/2017
AYM3696 M111069754 55412 20/04/2017 AZD0226 L168820297 60503 27/04/2017
AZK1660 L168845607 74550 27/04/2017 AZL8527 L168926777 60503 28/04/2017
AZO5212 L168891027 60503 28/04/2017 AZS4533 L168846707 74550 27/04/2017
BAK3365 L168881567 74550 28/04/2017 BAO4630 L168957687 60503 28/04/2017
BAT1666 M110556504 76331 20/04/2017 BDA3012 L168963297 60503 28/04/2017
BEL5098 M110456064 60501 21/04/2017 BEM2187 L168861657 74550 28/04/2017
BFC2159 M111167984 72340 21/04/2017 BFZ7414 L168951307 74550 28/04/2017
BFZ7726 L168852197 74550 27/04/2017 BFZ8292 L168899387 56732 28/04/2017
BGC2765 L168940417 74550 28/04/2017 BGO7325 I186611804 73662 20/04/2017
BGU1799 L168897737 60503 28/04/2017 BHE3000 L168926997 74550 28/04/2017
BIM9018 L168843067 74550 27/04/2017 BIR4920 L168819197 74550 27/04/2017
BIR4920 L168860667 74550 28/04/2017 BIR4920 L168861007 74550 28/04/2017
BIR4920 L168912807 60503 28/04/2017 BIT2521 L168951197 74550 28/04/2017
BIW7602 L168948777 74550 28/04/2017 BIY8308 L168889487 74550 28/04/2017
BJJ9200 L168895977 56732 28/04/2017 BJS7366 M110879894 55500 20/04/2017

BKW0130 M111076464 60501 20/04/2017 BLI6505 L168932497 60503 28/04/2017
BMU4586 L168867157 74550 28/04/2017 BMU7544 L168928867 60503 28/04/2017
BNC8587 L168925907 74550 28/04/2017 BNK9871 M108322394 51851 21/04/2017
BNS0924 L168832507 74550 27/04/2017 BNS8884 L168936347 74550 28/04/2017
BPE7179 M111088344 55412 20/04/2017 BPU0060 L168935247 74550 28/04/2017
BPV0064 M110330664 55500 20/04/2017 BPY3068 L168887507 60503 28/04/2017
BQB4702 L168903567 60503 28/04/2017 BQH7819 L168963627 74550 28/04/2017
BQH8580 L168945147 60503 28/04/2017 BQR0023 L168887727 60503 28/04/2017
BQR6518 L168897307 74550 28/04/2017 BQY2296 L168831307 74550 27/04/2017
BSE6200 M110989344 60501 21/04/2017 BSE6200 L168927767 74550 28/04/2017
BSQ7805 M111069104 51851 20/04/2017 BSQ7883 L168920947 60503 28/04/2017
BSQ8919 M111143904 51851 21/04/2017 BTH7823 L168874857 74550 28/04/2017
BTK1401 L168847577 74550 27/04/2017 BTP6367 L168842297 74550 27/04/2017
BUD7480 L168888717 60503 28/04/2017 BUG5669 L168864627 60503 28/04/2017
BUI7123 L168956257 74630 28/04/2017 BUI7276 L168817767 74550 27/04/2017
BUI8285 L168956697 74550 28/04/2017 BUI9909 M111093734 51851 20/04/2017
BUJ8652 L168943937 60503 28/04/2017 BUJ8652 L168946357 60503 28/04/2017
BUL0178 M110961734 51851 20/04/2017 BUL0178 M110894084 55500 20/04/2017
BUR2198 L168884867 74550 28/04/2017 BUW2577 L168862207 60503 28/04/2017
BUW5447 M110347054 54521 20/04/2017 BUX3329 L168874637 60503 28/04/2017
BVN3168 L168854837 74550 28/04/2017 BVN3168 L168854947 74550 28/04/2017
BVN4573 M110889804 51852 20/04/2017 BVN7534 M110873954 73662 20/04/2017
BVX1303 M110940284 54010 22/04/2017 BWB2713 M111175024 73662 17/04/2017
BWC2072 L168924137 60503 28/04/2017 BWQ1267 L168902247 60503 28/04/2017
BXL5494 M110879904 51851 20/04/2017 BXL8522 L168933597 60503 28/04/2017
BXN1007 L168887837 74550 28/04/2017 BYH9800 L168925457 60503 28/04/2017
BYO6142 L168934477 74550 28/04/2017 BZH4051 L168828007 60503 26/04/2017
BZJ0162 M111069314 51851 20/04/2017 BZJ1708 L168949437 74550 28/04/2017
BZJ5753 L168934697 74550 28/04/2017 BZP8626 M110857014 51851 22/04/2017
BZR0505 L168854067 74550 28/04/2017 BZW8017 L168892017 60503 28/04/2017
CAH5052 L168884977 60503 28/04/2017 CAR4894 M110694004 51851 20/04/2017
CAV0794 L168941847 74550 28/04/2017 CBV6890 L168890707 60503 28/04/2017
CBZ3677 I195668004 57200 20/04/2017 CCE7494 L168702597 74550 26/04/2017
CCW0500 L168919517 74550 28/04/2017 CDG8434 L168829867 74550 27/04/2017

CDM2227 L168943717 60503 28/04/2017 CDM9090 L168951207 74550 28/04/2017
CDU0256 L168928427 60503 28/04/2017 CDU0745 L168870237 74550 28/04/2017
CDU9407 L168818107 74550 27/04/2017 CEA5538 L168877277 74550 28/04/2017
CEL1569 L168927437 74550 28/04/2017 CEP0800 L168824367 74550 27/04/2017
CEV6343 I182528384 55413 21/04/2017 CEV9209 L168964407 74550 28/04/2017
CEY7058 L168880137 60503 28/04/2017 CEY8349 L168927217 74550 28/04/2017
CEY9044 L168854617 74550 28/04/2017 CFE4363 L168939317 60503 28/04/2017
CFG9645 L168963407 60503 28/04/2017 CFO6237 L168900707 60503 28/04/2017
CFS5250 M110694324 51852 20/04/2017 CFS6009 L168962417 74550 28/04/2017
CFY5909 L168877717 74630 28/04/2017 CGA2101 L168938107 60503 28/04/2017
CGI1855 L168876837 74550 28/04/2017 CGN4710 L168932387 74550 28/04/2017

CGO3277 L168854507 74550 28/04/2017 CGO3277 L168857477 74710 28/04/2017
CGP0996 L168929967 60503 28/04/2017 CGT8620 M109949074 70301 21/04/2017
CGT8620 M109949184 70561 21/04/2017 CHI2844 L168832617 60503 27/04/2017
CHI4770 L168952187 60503 28/04/2017 CHN6967 M110891664 76331 20/04/2017
CHN7489 L168900377 74550 28/04/2017 CHN7489 L168904007 60503 28/04/2017
CHN8485 I196489804 54521 21/04/2017 CJB0162 M111093844 73662 20/04/2017
CJB2409 L168953067 60503 28/04/2017 CJO3860 L168952307 74550 28/04/2017
CJP8604 L168942067 74550 28/04/2017 CJS1782 L168913247 60503 28/04/2017
CJZ5391 L168962207 74550 28/04/2017 CKA4778 L168944707 60503 28/04/2017
CKD1940 L168962747 60503 28/04/2017 CKF5492 M110893974 55412 20/04/2017
CKG4427 M111071404 75870 03/05/2017 CKL5934 L168940307 60503 28/04/2017
CKL5982 L168855387 74550 28/04/2017 CKT0363 L168896747 60503 28/04/2017
CKT4327 M110873734 55412 20/04/2017 CKX0271 M110464424 60411 20/04/2017
CKX2298 L168966487 60503 28/04/2017 CKX3157 L168943057 60503 28/04/2017
CKX8105 L168834157 60503 27/04/2017 CLA0068 L168919307 74550 28/04/2017
CLC3345 M110889024 75870 20/04/2017 CLD4038 L168921497 60503 28/04/2017
CLD8176 M111143564 55500 21/04/2017 CLL9555 L168863967 60503 28/04/2017
CLV8542 L168945707 74550 28/04/2017 CMH3410 L168961977 74550 28/04/2017
CMU0305 L168853407 74550 28/04/2017 CND7698 L168909947 60503 28/04/2017
CNE0905 L168872327 60503 28/04/2017 CNQ1743 L168848237 74550 27/04/2017
CNQ5332 L168873427 74630 28/04/2017 CNX9911 M111076024 51851 20/04/2017
COD1338 L168839107 74550 27/04/2017 COW5994 L168892127 60503 28/04/2017
COZ8089 M109511714 73662 21/04/2017 CPB1793 L168916327 60503 28/04/2017
CPC4485 L168873867 60503 28/04/2017 CPO6000 L168826347 74550 27/04/2017
CPQ4763 L168920617 74630 28/04/2017 CPS9799 L168831187 60503 27/04/2017
CPV3123 L168820627 74550 27/04/2017 CPV3123 L168865397 74630 28/04/2017
CPZ8294 L168942507 74550 28/04/2017 CQB3753 L168832837 60503 27/04/2017
CQB7082 M108964244 54521 20/04/2017 CQE6174 L168926887 74550 28/04/2017
CQR0460 L168845707 74550 27/04/2017 CQW3979 L168934367 60503 28/04/2017
CRE5276 L168925127 74550 28/04/2017 CRE9889 L168868587 60503 28/04/2017
CRF4167 M110857344 60501 22/04/2017 CRK3536 L168918747 74550 28/04/2017
CSD1736 M111069644 55414 20/04/2017 CSD3959 L168865067 74550 28/04/2017
CSE6938 L168955267 60503 28/04/2017 CSX3681 L168827997 74550 26/04/2017
CTO7538 L168870897 60503 28/04/2017 CTP4549 L168868367 60503 28/04/2017
CTP5018 L168941187 74630 28/04/2017 CTP6687 L168913687 74550 28/04/2017
CTU9695 L168835807 74550 27/04/2017 CUB0142 L168825577 60503 26/04/2017
CUB0389 L168949877 74550 28/04/2017 CUB0488 L168835587 60503 27/04/2017
CUB4604 M110637014 54521 20/04/2017 CUI1818 L168891467 74550 28/04/2017
CUZ9999 L168931397 60503 28/04/2017 CVA1298 L168925017 60503 28/04/2017
CVK2512 L168926117 60503 28/04/2017 CWE8049 M110879564 51851 20/04/2017
CWG3980 M109948744 60501 21/04/2017 CWG4022 M111085484 51851 20/04/2017
CWG6291 M110898924 51851 20/04/2017 CWG8092 M110047414 76331 22/04/2017
CWG9099 L168957357 74550 28/04/2017 CWG9339 L168943387 74550 28/04/2017
CWL0692 L168944157 60503 28/04/2017 CWZ5722 M107898344 55500 21/04/2017
CXD2829 L168958677 74550 28/04/2017 CXD7205 M111027304 55412 20/04/2017
CXG0916 L168893227 60503 28/04/2017 CXI8756 L168856927 74550 28/04/2017
CYA3240 L168966047 60503 28/04/2017 CYA7917 M110971744 55417 21/04/2017
CYC3103 L168843507 74550 27/04/2017 CYJ1619 L168827447 74550 27/04/2017
CYR1933 M110898814 55412 20/04/2017 CYZ2076 L168867607 60503 28/04/2017
CYZ3248 L168955817 74550 28/04/2017 CZE7970 L168871227 60503 28/04/2017
CZI4390 M110898484 55412 20/04/2017 CZJ3370 L168911047 74550 28/04/2017
CZJ3370 L168962857 74550 28/04/2017 CZL3526 L168918087 60503 28/04/2017
CZY2225 M108055974 55414 20/04/2017 DAU7017 L168931177 74710 28/04/2017
DAV1608 L168852307 74550 27/04/2017 DBB4487 L168896307 74550 28/04/2017
DBB4487 L168898947 74550 28/04/2017 DBB4614 L168957577 60503 28/04/2017
DBB4644 L168873207 74550 28/04/2017 DBB5296 L168924027 74550 28/04/2017
DBG8571 L168956037 74550 28/04/2017 DBH3563 M110330554 73662 20/04/2017
DBJ9163 L168964287 60503 28/04/2017 DBJ9327 L168866507 74550 28/04/2017
DBJ9327 L168925677 74550 28/04/2017 DBK8654 M110294584 55920 20/04/2017
DBP7998 M111023774 76331 22/04/2017 DBQ0124 L168821407 74550 27/04/2017
DBV6272 L168858357 74550 28/04/2017 DBV7347 L168872877 60503 28/04/2017
DBX8022 L168911487 74550 28/04/2017 DBY4350 L168833937 60503 27/04/2017
DBY7274 L168861987 74550 28/04/2017 DCB2620 L168928647 60503 28/04/2017
DCK0203 L168856047 74550 28/04/2017 DCK4113 L168950427 60503 28/04/2017
DCZ8069 M110831504 54521 20/04/2017 DDJ8678 L168825807 60503 26/04/2017
DDN8424 L168938987 74550 28/04/2017 DDQ9845 M111088234 51851 20/04/2017
DDT1447 M110898594 51851 20/04/2017 DDU5968 L168826907 74550 27/04/2017
DDV2710 L168900047 74630 28/04/2017 DDV6186 L168939107 74550 28/04/2017
DDV6573 M110961954 55412 20/04/2017 DDV7936 L168965827 60503 28/04/2017
DDV8679 L168829977 60503 27/04/2017 DDV9748 L168828547 60503 26/04/2017
DDY4507 L168880797 60503 28/04/2017 DDY5761 L168857587 74550 28/04/2017
DDZ9770 M110150044 54522 20/04/2017 DEC7395 L168876727 60503 28/04/2017
DED7900 L168864737 74550 28/04/2017 DEQ0366 L168821177 74550 27/04/2017
DEW3561 M110451114 73662 20/04/2017 DEW5168 L168885857 74550 28/04/2017
DFE3495 M110965704 51851 21/04/2017 DFE4955 I195302134 75870 20/04/2017
DFE5581 L168676527 74550 04/05/2017 DFF5658 L168959557 60503 28/04/2017
DFG7611 L168823047 74550 27/04/2017 DFL5929 L168967917 74550 28/04/2017
DFL6696 L168958907 74550 28/04/2017 DFL6760 M111083614 60411 20/04/2017
DFU6138 L168936237 74550 28/04/2017 DFU7146 L168826457 60503 26/04/2017
DFW4814 L168904557 60503 28/04/2017 DFW5362 M110889354 75870 20/04/2017

DFX0172 L168957807 74550 28/04/2017 DFY9678 L168953507 74550 28/04/2017
DGA3365 L168941077 60503 28/04/2017 DGC4486 L168819087 60503 27/04/2017
DGL9580 L168900597 74550 28/04/2017 DGQ6544 M111023884 55412 22/04/2017
DGQ9381 M110856794 51851 22/04/2017 DGV0831 L168910277 74550 28/04/2017
DGV9695 M111083834 60411 20/04/2017 DGW1038 M111027074 55412 20/04/2017
DGW1115 M108319424 76332 20/04/2017 DGW2137 M109948854 60501 21/04/2017
DGW3805 L168834377 60503 27/04/2017 DGW6236 M110464104 60411 20/04/2017
DGX1487 L168855057 74550 28/04/2017 DHA0518 L168864307 74630 28/04/2017
DHB4498 L168921607 74550 28/04/2017 DHF3652 L168900487 74550 28/04/2017
DHH0353 L168890477 74550 28/04/2017 DHK9622 L168961647 74550 28/04/2017
DHM2990 M110894744 75870 20/04/2017 DHO1131 L168825467 60503 26/04/2017
DHQ0232 M111088124 51851 20/04/2017 DHR5149 L168951087 74550 28/04/2017
DHR5168 L168831517 60503 27/04/2017 DHR8220 L168861107 74550 28/04/2017
DHX4505 L168852857 74630 28/04/2017 DHY2453 L168827007 74550 27/04/2017
DHY2475 M111094394 51851 22/04/2017 DHY7085 L168944597 60503 28/04/2017
DHY9078 M110879784 76252 20/04/2017 DHZ4227 L168884097 60503 28/04/2017
DHZ4227 L168886407 74550 28/04/2017 DHZ9879 L168676637 74550 24/04/2017
DHZ9879 L168676857 74550 26/04/2017 DHZ9879 L168687747 60503 26/04/2017
DIE9603 L168830307 60503 27/04/2017 DIJ8621 L168917427 74550 28/04/2017
DIN6667 L168914907 60503 28/04/2017 DIP6176 L168906207 74550 28/04/2017
DIU1997 L168949007 60503 28/04/2017 DIU7204 L168873537 74550 28/04/2017
DIW4908 L168868917 60503 28/04/2017 DIX0779 L168925237 60503 28/04/2017
DIX2824 L168830197 74550 27/04/2017 DIX6731 M110888704 75870 20/04/2017
DIY5180 L168830207 74550 27/04/2017 DIY7653 L168828877 74550 26/04/2017
DIY8076 L168966597 74550 28/04/2017 DJD1867 L168870907 74550 28/04/2017
DJG0528 L168955377 74550 28/04/2017 DJM2590 L168928977 74550 28/04/2017
DJM6951 L168860777 74550 28/04/2017 DJM6951 L168902807 74550 28/04/2017
DJM6951 L168903677 74550 28/04/2017 DJV6128 L168834607 74550 27/04/2017
DKD2094 L168903907 60503 28/04/2017 DKD3470 L168945587 60503 28/04/2017
DKD3582 L168915887 60503 28/04/2017 DKD8627 L168863527 60503 28/04/2017
DKF6462 L168882337 60503 28/04/2017 DKG2262 M110238594 76332 20/04/2017
DKL4383 L168942177 74550 28/04/2017 DKN0513 L168915227 74630 28/04/2017
DKT0218 L168946797 60503 28/04/2017 DKT7540 M110806194 54521 20/04/2017
DKU2000 L168915447 74550 28/04/2017 DKW4109 L168902797 74550 28/04/2017
DKY7933 L168882007 60503 28/04/2017 DKZ6838 L168858247 74550 28/04/2017
DLB7646 L168826017 60503 27/04/2017 DLN0298 L168867047 74550 28/04/2017
DLN2069 L168864517 74550 28/04/2017 DLV4545 L168967587 74550 28/04/2017
DMA6115 M110889244 75870 20/04/2017 DMB1277 L168842407 74550 27/04/2017
DMF8008 M110889464 75870 20/04/2017 DMH9741 M110971854 55417 21/04/2017
DMM3010 M111015414 55500 20/04/2017 DMM6830 L168862107 60503 28/04/2017
DMN0578 L168927007 74630 28/04/2017 DMN5740 L168882667 60503 28/04/2017
DMN5852 L168924687 60503 28/04/2017 DMO0121 M110347384 54521 20/04/2017
DMO1197 L168873757 74550 28/04/2017 DMO1367 L168952737 74550 28/04/2017
DMO2181 L168963307 60503 28/04/2017 DMO5342 M111143894 73662 21/04/2017
DMO5560 L168870567 74550 28/04/2017 DMO5908 L168841857 74550 27/04/2017
DMO6722 L168965717 60503 28/04/2017 DMO7185 L168842077 74550 27/04/2017
DMQ9522 L168828767 74550 27/04/2017 DMS3731 L168787297 74550 27/04/2017
DMU9975 L168817877 74550 27/04/2017 DMV3314 L168858687 74550 28/04/2017
DNA3439 M110450904 55412 20/04/2017 DNB2211 L168951857 74550 28/04/2017
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DNE1179 L168951637 60503 28/04/2017 DNF3081 L168907527 60503 28/04/2017
DNH2152 L168955927 74550 28/04/2017 DNH4830 M110464534 60411 20/04/2017
DNH5916 L168877167 74630 28/04/2017 DNQ9263 L168914017 60503 28/04/2017
DNS6494 I186611914 73662 20/04/2017 DNT6014 L168936907 74550 28/04/2017
DNT6754 M110932034 55412 19/04/2017 DNT7493 L168936017 60503 28/04/2017
DNT9433 L168937887 74550 28/04/2017 DNY0991 L168829647 74550 26/04/2017
DNY2758 L168881457 60503 28/04/2017 DNY3242 L168734167 74630 27/04/2017
DNY8797 M110619204 55500 21/04/2017 DNY9412 L168853187 74630 28/04/2017
DOO2252 M111072834 51851 20/04/2017 DOV7661 M111026634 76251 19/04/2017
DOV7661 M110858114 57380 19/04/2017 DOZ0786 M110645154 60501 20/04/2017
DOZ1624 L168830857 74550 27/04/2017 DOZ2888 L168838447 74550 27/04/2017
DPC0875 L168896207 60503 28/04/2017 DQE8245 L168845267 74550 27/04/2017
DQI1872 L168934147 60503 28/04/2017 DQI5230 L168909727 74550 28/04/2017
DQI7958 L168966707 74550 28/04/2017 DQI9881 L168848347 74550 27/04/2017
DQL2193 L168824477 74550 27/04/2017 DQP0548 L168968577 60503 28/04/2017
DQS6707 L168828327 60503 26/04/2017 DQW2850 L168830747 60503 27/04/2017
DQX3971 L168844937 74550 27/04/2017 DQX3971 L168871887 74630 28/04/2017
DQY0937 M110552314 51851 20/04/2017 DQY2679 L168887947 74550 28/04/2017
DQY5285 L168945257 74550 28/04/2017 DQY5435 M111050504 73662 20/04/2017
DQY8163 M111085924 75870 20/04/2017 DQY8834 L168871007 74550 28/04/2017
DQY9273 M111143784 51851 21/04/2017 DRC4630 L168918527 74550 28/04/2017
DRC4630 L168967257 74630 28/04/2017 DRC4630 L168967707 74550 28/04/2017
DRH3115 L168888507 74550 28/04/2017 DRN0092 L168954827 60503 28/04/2017
DRP6652 L168942837 60503 28/04/2017 DSD3218 L168904887 60503 28/04/2017
DSI1361 L168904997 74550 28/04/2017 DSK9255 L168858577 74550 28/04/2017

DSM2621 L168820737 60503 27/04/2017 DSN2455 L168843837 74550 27/04/2017
DSN2658 M111042914 76331 20/04/2017 DSN2765 L168868037 74550 28/04/2017
DSN6144 L168897407 74550 28/04/2017 DSN9938 L168835257 60503 27/04/2017
DSQ9741 M111056554 76332 20/04/2017 DSR6432 L168892347 74550 28/04/2017
DSY2713 L168893117 74550 28/04/2017 DTA8046 M110306904 54522 20/04/2017
DTD7916 L168898177 74550 28/04/2017 DTL1242 M109927954 55412 19/04/2017

DTP3688 L168846257 74550 27/04/2017 DTP7866 L168963737 74550 28/04/2017
DTR7115 M110451004 55412 20/04/2017 DTV1801 M110961624 51851 20/04/2017
DTW1527 M110888914 75870 20/04/2017 DTX7586 L168951527 60503 28/04/2017
DTX9305 L168910717 60503 28/04/2017 DTX9305 L168910827 74630 28/04/2017
DUC7731 M110455624 55500 21/04/2017 DUH2232 M110991984 73662 22/04/2017
DUJ8893 M110149504 73662 18/04/2017 DUN1014 L168938437 74550 28/04/2017
DUT5123 L168829317 74550 26/04/2017 DVN1691 M110856464 56222 20/04/2017
DVY7470 L168830417 60503 27/04/2017 DWC7614 M111257414 73662 20/04/2017
DWG0762 L168878817 74550 28/04/2017 DWG2580 L168907967 60503 28/04/2017
DWG6434 L168837567 74550 27/04/2017 DWI4988 M110965254 76331 20/04/2017
DWK1519 L168737357 74550 27/04/2017 DWK8219 M109949294 65300 21/04/2017
DWM8805 L168917977 74550 28/04/2017 DWP7008 L168840537 74550 27/04/2017
DWR8043 L168895757 74550 28/04/2017 DWX7397 M108069174 52070 21/04/2017
DXA2709 M110856804 51851 22/04/2017 DXA6519 M111051274 73662 21/04/2017
DXC0874 L168834487 74550 27/04/2017 DXC4122 L168665527 60503 26/04/2017
DXC5002 L168830967 60503 27/04/2017 DXC5002 L168952627 60503 28/04/2017
DXC5391 L168919407 74550 28/04/2017 DXC5832 L168894327 74550 28/04/2017
DXC9868 M110889794 51851 20/04/2017 DXE2504 L168923587 60503 28/04/2017
DXE5439 L168964727 74550 28/04/2017 DXF3616 L168837907 74550 27/04/2017
DXJ6548 L168871557 60503 28/04/2017 DXK4981 L168884647 60503 28/04/2017
DXO3844 L168894547 74550 28/04/2017 DXQ8387 L168920397 60503 28/04/2017
DXR1494 M111050834 73662 20/04/2017 DXS8050 L168947907 60503 28/04/2017
DXS8050 L168948007 74550 28/04/2017 DXU1149 L168916657 60503 28/04/2017
DXU1999 L168895647 74550 28/04/2017 DXU2610 M110464204 60411 20/04/2017
DXU3125 L168922487 60503 28/04/2017 DXU4467 M111055894 76332 19/04/2017
DXU4679 L168860997 74550 28/04/2017 DXU6773 M110894204 55412 20/04/2017
DXU6855 M111115304 54521 20/04/2017 DXX2215 L168857707 74550 28/04/2017
DXX4177 L168827337 74550 27/04/2017 DXY6389 L168888607 74550 28/04/2017
DXZ1879 L168839877 74550 27/04/2017 DXZ2527 M110132884 57380 20/04/2017
DXZ6176 M110857124 76331 22/04/2017 DYA0505 L168937777 74550 28/04/2017
DYG9644 L168866607 74550 28/04/2017 DYH6448 M111083944 60411 20/04/2017
DYJ4475 L168894657 74550 28/04/2017 DYK6999 L168945807 74550 28/04/2017
DZB0897 I195302574 72340 20/04/2017 DZF6545 L168839657 74550 27/04/2017
DZG7175 L168886517 60503 28/04/2017 DZJ6103 L168844057 74550 27/04/2017
DZK0284 L168919627 60503 28/04/2017 DZK0311 L168869687 74550 28/04/2017
DZK0864 L168895207 60503 28/04/2017 DZK2765 L168830527 60503 27/04/2017
DZK4096 L168860117 74550 28/04/2017 DZK4096 L168862867 74630 28/04/2017
DZK4563 L168886627 74550 28/04/2017 DZK5164 L168876507 60503 28/04/2017
DZK7865 L168865287 74550 28/04/2017 DZK8216 L168846917 74630 27/04/2017
DZW1716 L168937557 60503 28/04/2017 DZY2792 L168961537 74550 28/04/2017
DZZ8563 L168939977 74550 28/04/2017 EAA4830 L168838887 74550 27/04/2017
EAC2955 L168956367 60503 28/04/2017 EAE4752 L168900607 74550 28/04/2017
EAG4189 L168768607 74550 27/04/2017 EAG6775 L168907417 74550 28/04/2017
EAG7065 M110307014 54521 21/04/2017 EAG7262 L168951747 60503 28/04/2017
EAG7441 L168940857 60503 28/04/2017 EAI3039 L168935807 60503 28/04/2017
EAJ4534 L168835037 60503 27/04/2017 EAJ6755 M110492364 55500 20/04/2017
EAJ6755 L168839547 74550 27/04/2017 EAL1039 M110965914 55500 21/04/2017
EAM3637 L168954717 74550 28/04/2017 EAM3944 L168960547 60503 28/04/2017
EAO5964 L168843947 74550 27/04/2017 EAO5964 L168844277 74550 27/04/2017
EAR4919 L168887067 74550 28/04/2017 EAU4432 L168867267 74550 28/04/2017
EAU8342 M110564854 54521 20/04/2017 EAV5272 L168841207 74550 27/04/2017
EAV6172 L168852527 74550 27/04/2017 EAW1674 L168964947 74550 28/04/2017
EAW3320 L168822717 60503 27/04/2017 EAW6586 L168833507 60503 27/04/2017
EAY4625 L168930847 60503 28/04/2017 EBB0095 L168869137 74550 28/04/2017
EBB5803 M111143674 73662 21/04/2017 EBE4686 L168883657 74550 28/04/2017
EBG2752 L168932607 74550 28/04/2017 EBH1139 L168938767 60503 28/04/2017
EBO3538 L168832177 60503 27/04/2017 EBV5274 L168823707 60503 27/04/2017
EBZ3433 L168920407 74550 28/04/2017 ECF6582 L168930077 74550 28/04/2017
ECF6658 L168827667 60503 26/04/2017 ECF8915 L168827777 74550 27/04/2017
ECL3201 M110330444 60501 20/04/2017 ECO5056 L168931837 74550 28/04/2017
EDE9089 L168867597 60503 28/04/2017 EDF1882 M111088454 76332 20/04/2017
EDF3094 L168900157 60503 28/04/2017 EDF3521 M110856684 51851 22/04/2017
EDF5070 L168935907 74550 28/04/2017 EDF6965 L168898397 74550 28/04/2017
EDF9340 L168952077 60503 28/04/2017 EDF9555 L168878157 60503 28/04/2017
EDK3296 L168856707 74550 28/04/2017 EDK5506 L168859457 74550 28/04/2017
EDO7615 M110889574 75870 20/04/2017 EDR3206 L168946137 60503 28/04/2017
EDS0907 L168948667 74550 28/04/2017 EDW5227 L168901367 60503 28/04/2017
EDW9366 L168891357 74550 28/04/2017 EDZ0913 L168916877 60503 28/04/2017
EDZ1976 L168946807 74550 28/04/2017 EDZ7038 L168913577 60503 28/04/2017
EEF6500 L168943507 74630 28/04/2017 EEF6500 L168943827 74630 28/04/2017
EEJ2491 L168891137 60503 28/04/2017 EEN1603 L168887407 74550 28/04/2017
EEO5748 L168917537 74550 28/04/2017 EEP1927 L168953407 74550 28/04/2017
EEP3820 L168870017 74550 28/04/2017 EEP4259 M111257524 76251 19/04/2017
EEP7950 L168921717 74550 28/04/2017 EEP7950 L168925347 74550 28/04/2017
EEP8302 L168891577 74550 28/04/2017 EEP8910 L168880907 60503 28/04/2017
EEP9258 M110608304 54525 20/04/2017 EEQ3074 L168962527 74550 28/04/2017
EEQ7200 L168819417 74550 27/04/2017 EER7391 L168855277 74550 28/04/2017
EER7391 L168911377 74550 28/04/2017 EER7391 L168941517 74550 28/04/2017
EER8872 L168860227 74550 28/04/2017 EER9899 L168916007 74550 28/04/2017
EEV7246 L168821727 60503 27/04/2017 EEW2009 L168909407 60503 28/04/2017

EFB4212 L168902357 74550 28/04/2017 EFB5391 L168846587 74550 27/04/2017
EFB5391 M111042144 54600 03/05/2017 EFC4514 L168888827 60503 28/04/2017
EFF3815 M111160284 60411 20/04/2017 EFL6484 L168828217 60503 26/04/2017
EFL8311 L168966377 74550 28/04/2017 EFP2096 L168841967 74550 27/04/2017
EFQ4772 M111015744 51851 22/04/2017 EFQ5150 M110645264 55500 20/04/2017
EFQ5164 M110965474 76331 20/04/2017 EFR7191 L168858137 74550 28/04/2017
EFY9426 L168873977 60503 28/04/2017 EGC1676 L168939647 74550 28/04/2017
EGC2966 L168944377 74550 28/04/2017 EGL2106 M110898604 51851 20/04/2017
EGL4172 M110455514 55500 21/04/2017 EGM0270 M110463984 60411 20/04/2017
EGM4128 L168959117 74550 28/04/2017 EGM4619 L168901037 56732 28/04/2017
EGM4775 L168928097 60503 28/04/2017 EGM6705 L168931727 74550 28/04/2017
EGM8655 L168859897 74550 28/04/2017 EGM9349 M110856904 76331 22/04/2017
EGW5337 L168936457 74550 28/04/2017 EGW8808 L168833497 60503 27/04/2017
EGW9011 L168953177 60503 28/04/2017 EGW9367 M111085154 51930 20/04/2017
EGW9465 M111015204 51851 20/04/2017 EHX8588 L168887617 74550 28/04/2017
EID9035 L168959997 60503 28/04/2017 EIK9781 L168936677 74550 28/04/2017
EIL0851 L168907207 60503 28/04/2017 EIP0004 L168937227 74550 28/04/2017
EIQ3633 M109177204 54521 20/04/2017 EIQ3963 L168911927 74550 28/04/2017
EIR1639 L168872007 60503 28/04/2017 EIR7273 L168875957 60503 28/04/2017
EIT1966 L168938547 74550 28/04/2017 EIT5679 L168874967 74550 28/04/2017
EIW9376 L168893007 74550 28/04/2017 EIX1881 L168950207 74550 28/04/2017
EIX3521 L168870127 74550 28/04/2017 EIX4005 L168934807 74550 28/04/2017
EIX8668 L168820187 74550 27/04/2017 EIX9065 M109177094 55500 20/04/2017
EJB5775 L168836907 74550 27/04/2017 EJB8170 L168850767 74550 27/04/2017
EJH2213 M111160394 55414 22/04/2017 EJM7000 M107732134 55417 21/04/2017
EJP3288 L168885747 74550 28/04/2017 EJT0909 L168824707 60503 26/04/2017
EJU5254 L168943277 74550 28/04/2017 EJW3274 L168913027 74550 28/04/2017
EKB6176 L168869467 74550 28/04/2017 EKB9861 L168929747 74550 28/04/2017
EKG0338 L168852637 74710 27/04/2017 EKG4215 M111084274 60501 20/04/2017

EKM7250 L168944047 74550 28/04/2017 EKN1965 L168923257 60503 28/04/2017
EKN2624 L168847807 74550 27/04/2017 EKN3651 L168862757 60503 28/04/2017
EKN3744 L168961867 60503 28/04/2017 EKN5644 L168913467 60503 28/04/2017
EKN7937 L168947237 74550 28/04/2017 EKN8169 L168844387 74550 27/04/2017
EKN8169 L168845927 74550 27/04/2017 EKN8357 M110857454 55500 22/04/2017
EKS4605 M111050944 73662 20/04/2017 EKZ0463 M111094174 51851 21/04/2017
EKZ1643 L168879917 60503 28/04/2017 EKZ2031 L168933487 60503 28/04/2017
EKZ2040 L168880577 74550 28/04/2017 EKZ2040 L168923037 74550 28/04/2017
EKZ2040 L168932507 74550 28/04/2017 EKZ2674 L168964617 74550 28/04/2017
EKZ3003 M110617214 76332 20/04/2017 EKZ3015 L168836687 74550 27/04/2017
EKZ5437 L168933927 74550 28/04/2017 EKZ6091 L168853297 74550 27/04/2017
EKZ6733 L168931067 60503 28/04/2017 EKZ7117 I187017044 60501 21/04/2017
EKZ7346 L168894217 60503 28/04/2017 ELC1015 L168881347 74630 28/04/2017
ELD4700 L168860887 74550 28/04/2017 ELD7127 L168955047 60503 28/04/2017
ELS5124 L168953727 74550 28/04/2017 ELS9513 L168855937 74550 28/04/2017
ELW1150 L168864187 74550 28/04/2017 ELW1150 L168864297 60503 28/04/2017
ELX8694 L168860337 74550 28/04/2017 EMG8816 L168857917 74550 28/04/2017
EMH9930 M111094284 60501 21/04/2017 EMJ3313 L168833057 60503 27/04/2017
EMS2662 M111167654 54521 20/04/2017 EMS2718 L168909067 60503 28/04/2017
EMZ3968 L168957247 60503 28/04/2017 ENA8205 M110894854 75870 20/04/2017
ENA8503 L168910607 60503 28/04/2017 ENC0863 L168850107 74550 27/04/2017
ENC4315 L168955707 74550 28/04/2017 ENC8702 M111012224 55500 20/04/2017
ENC9324 L168859567 74630 28/04/2017 ENF0690 L168893667 74550 28/04/2017
ENH5497 L168929857 74550 28/04/2017 ENK2507 L168859677 74550 28/04/2017
ENK2857 L168840097 74550 27/04/2017 ENR0822 L168925897 60503 28/04/2017
ENR1076 M111076134 55500 20/04/2017 ENR1285 L168892787 60503 28/04/2017
ENR2083 L168822937 74550 27/04/2017 ENS9795 M109664614 60501 21/04/2017
ENT0793 M109948964 60501 21/04/2017 ENT1803 L168908737 60503 28/04/2017
ENT4237 L168841307 74550 27/04/2017 ENT4237 L168877387 74550 28/04/2017
ENT4452 M111177664 55412 22/04/2017 ENT5058 L168914457 60503 28/04/2017
ENT5563 L168967037 60503 28/04/2017 ENT8616 L168698197 60503 26/04/2017
ENT8644 M110459914 76331 20/04/2017 ENX7895 L168817437 56732 27/04/2017
ENY5885 L168950537 60503 28/04/2017 ENY8960 L168932827 74550 28/04/2017
EOL8573 M109948524 60501 21/04/2017 EOM0887 L168845817 74550 27/04/2017
EOU0131 L168906867 74550 28/04/2017 EOX0813 L168880357 60503 28/04/2017
EOX5229 L168959337 60503 28/04/2017 EOX9824 L168842187 74550 27/04/2017
EPC2207 L168841087 74550 27/04/2017 EPC3890 L168959777 74550 28/04/2017
EPD1083 L168831957 74550 27/04/2017 EPD8488 L168878377 74550 28/04/2017
EPD9740 L168820407 74550 27/04/2017 EPF1299 L168839217 74550 27/04/2017
EPF9191 M110695864 55500 21/04/2017 EPN0251 L168827227 60503 27/04/2017
EPN0420 M111051384 51851 21/04/2017 EPN1084 L168945697 74550 28/04/2017
EPN1612 L168883007 60503 28/04/2017 EPN1743 M109928284 51852 21/04/2017
EPN1935 L168832407 60503 27/04/2017 EPN2612 L168690717 74550 26/04/2017
EPN2622 M109176984 55500 20/04/2017 EPN2627 L168915007 74550 28/04/2017
EPN4478 L168894437 74550 28/04/2017 EPN5562 L168863087 74550 28/04/2017
EPN6776 L168834927 60503 27/04/2017 EPN9633 L168920287 74550 28/04/2017
EPO3562 L168962087 74550 28/04/2017 EPQ8013 L168920067 74550 28/04/2017
EPT0747 L168818317 74550 27/04/2017 EPT0901 L168935687 74550 28/04/2017
EPT1653 M103514954 51851 20/04/2017 EPT1653 M110989234 51851 21/04/2017
EPT2095 L168964397 74550 28/04/2017 EPT2240 L168917867 74550 28/04/2017
EPT2942 L168910387 74550 28/04/2017 EPT3806 L168819527 74550 27/04/2017

EPV2101 L168928207 74550 28/04/2017 EPV6108 L168884107 74550 28/04/2017
EPV6299 M110899034 76332 20/04/2017 EQD9528 L168931947 74550 28/04/2017
EQJ3947 L168842517 74550 27/04/2017 EQM7012 M111085704 75870 20/04/2017
EQM8589 L168966607 60503 28/04/2017 EQY2521 M110879454 51851 20/04/2017
EQZ8089 L168900927 74630 28/04/2017 ERB0532 L168888937 60503 28/04/2017
ERB1182 M110970974 55500 20/04/2017 ERB3089 L168943167 74550 28/04/2017
ERB3442 L168869577 74550 28/04/2017 ERB3916 L168869907 74550 28/04/2017
ERB4110 L168854407 74550 28/04/2017 ERB7298 L168858807 74550 28/04/2017
ERB8996 M111043134 76331 20/04/2017 ERB9233 L168946467 60503 28/04/2017
ERD0057 M110564964 55500 20/04/2017 ERE8613 L168797207 60503 27/04/2017
ERJ3804 L168816887 60503 27/04/2017 ERJ7350 L168913357 74550 28/04/2017
ERL8669 L168872657 74550 28/04/2017 ERM5738 L168853077 74550 28/04/2017
ERM5738 L168853307 74550 28/04/2017 ERM8807 L168881017 60503 28/04/2017
ERN1693 M110564744 54521 20/04/2017 ERN6662 L168961317 74550 28/04/2017
ERN7600 L168935577 60503 28/04/2017 ERO4807 L168844607 74550 27/04/2017
ERR2958 L168927987 74550 28/04/2017 ERR4454 L168847357 74550 27/04/2017
ERS0149 M111012114 55500 20/04/2017 ERS8038 L168897297 60503 28/04/2017
ERT1502 L168837127 74550 27/04/2017 ERV8866 L168831627 74550 27/04/2017
ERW5039 M109930154 55500 20/04/2017 ERY3491 L168934587 74550 28/04/2017
ESE0900 L168915117 74550 28/04/2017 ESI1083 I187016934 60501 21/04/2017
ESI3203 L168831077 74550 27/04/2017 ESL0099 L168922047 60503 28/04/2017
ESU4875 L168965057 60503 28/04/2017 ESV8401 L168831737 60503 27/04/2017
ETA7655 M111083284 55500 20/04/2017 ETA8455 L168893447 74550 28/04/2017
ETB5627 L168948227 60503 28/04/2017 ETB6391 M111023994 55412 22/04/2017
ETB7131 L168848677 74550 27/04/2017 ETB8589 L168847137 74550 27/04/2017
ETB8589 L168847247 74550 27/04/2017 ETB9428 M111088564 60501 20/04/2017
ETD4505 L168866717 60503 28/04/2017 ETD4638 L168833717 74550 27/04/2017
ETD4926 L168908517 74550 28/04/2017 ETD7664 L168908407 60503 28/04/2017
ETD7733 L168950977 74550 28/04/2017 ETD8906 L168874527 74550 28/04/2017
ETE2368 M110645604 55500 21/04/2017 ETF1270 M111115734 54600 21/04/2017
ETL0101 L168835707 60503 27/04/2017 ETM8424 L168780707 74550 27/04/2017
ETR2691 L168849887 74550 27/04/2017 ETS0590 L168960657 74550 28/04/2017
ETS1491 L168943497 60503 28/04/2017 ETS3657 L168850007 74550 27/04/2017
ETS3657 L168850217 74550 27/04/2017 ETS3689 L168967697 60503 28/04/2017
ETS3879 M108317554 55500 21/04/2017 ETS4002 L168819637 60503 27/04/2017
ETS4480 L168928757 74550 28/04/2017 ETS4641 L168844717 74550 27/04/2017
ETV0273 M111069424 55412 20/04/2017 ETV0415 M108056194 60501 20/04/2017
ETV1432 L168859017 74550 28/04/2017 ETV1983 L168875737 74550 28/04/2017
ETV3756 L168869797 60503 28/04/2017 ETV6607 L168877607 74550 28/04/2017
ETV7222 L168878607 74550 28/04/2017 ETV8139 M111076354 55412 20/04/2017
ETV9327 L168964067 60503 28/04/2017 ETX0218 L168867817 74550 28/04/2017
ETZ9930 M110856574 60501 22/04/2017 EUC9989 L168889927 74630 28/04/2017
EUE6831 L168834817 60503 27/04/2017 EUF7451 L168928107 74550 28/04/2017
EUF8184 L168958127 74550 28/04/2017 EUG4980 M110556384 76331 20/04/2017
EUJ6776 M110759224 75870 20/04/2017 EUM6426 L168901147 60503 28/04/2017
EUM6426 L168901477 74550 28/04/2017 EUP8848 L168939757 74550 28/04/2017
EUX3736 L168876617 74550 28/04/2017 EUX5111 L168954277 74550 28/04/2017
EUY3574 L168739997 74550 27/04/2017 EUZ8577 L168833827 74550 27/04/2017
EVB8626 L168852207 74550 27/04/2017 EVF7976 L168903127 74550 28/04/2017
EVG7364 L168874207 60503 28/04/2017 EVI5441 L168949107 74550 28/04/2017
EVI7697 L168883767 60503 28/04/2017 EVJ3324 L168850657 74550 27/04/2017
EVJ6862 M110668474 51851 21/04/2017 EVJ7794 L168953617 60503 28/04/2017
EVQ5172 L168893997 74630 28/04/2017 EVQ5172 L168894007 74550 28/04/2017
EVR0217 L168961757 74550 28/04/2017 EVR0220 L168838007 74550 27/04/2017
EVR0795 L168926007 74550 28/04/2017 EVR0954 L168863417 60503 28/04/2017
EVR2837 L168836027 74550 27/04/2017 EVR3628 L168882887 60503 28/04/2017
EVR6494 L168867487 74550 28/04/2017 EVR6623 L168954057 74550 28/04/2017
EVR7189 L168962307 60503 28/04/2017 EVR7514 L168847027 74550 27/04/2017
EVR7731 M111084164 60411 20/04/2017 EVR9701 L168915997 74550 28/04/2017
EVX3197 L168892907 74550 28/04/2017 EVX7139 L168895537 74550 28/04/2017
EVX7861 L168837347 74550 27/04/2017 EVY8301 L168929307 74550 28/04/2017
EVZ6822 L168838777 74550 27/04/2017 EWK2857 L168855497 74550 28/04/2017
EWK4812 M111321434 73662 04/05/2017 EWL7736 L168896637 74550 28/04/2017
EWM3392 L168874417 74550 28/04/2017 EWO1203 L168829107 74550 26/04/2017
EWP0161 L168837017 74550 27/04/2017 EWP0808 L168823927 74550 27/04/2017
EWP1280 L168919957 60503 28/04/2017 EWP2515 L168955597 60503 28/04/2017
EWP3735 L168875407 74550 28/04/2017 EWP3735 L168895107 74550 28/04/2017
EWP4144 M109177424 54521 20/04/2017 EWP4407 L168957467 74550 28/04/2017
EWP4680 L168893777 74550 28/04/2017 EWS0196 L168852417 74550 27/04/2017
EWS0272 L168841637 74550 27/04/2017 EWS0721 L168915777 74550 28/04/2017
EWS1057 L168905877 74550 28/04/2017 EWS1057 L168910507 74550 28/04/2017
EWS1408 M109176874 55500 20/04/2017 EWS2239 M108317444 54521 21/04/2017
EWS2496 L168862097 60503 28/04/2017 EWS3807 L168889047 60503 28/04/2017
EWS4909 L168851097 74550 27/04/2017 EWS4952 L168826237 74550 27/04/2017
EWS5122 M110759114 75870 20/04/2017 EWS5286 L168903897 74550 28/04/2017
EWS7141 L168931507 74550 28/04/2017 EWS8037 L168905987 74550 28/04/2017
EWS8114 M110894194 55412 20/04/2017 EWS8156 M110857234 73662 22/04/2017
EWS8414 L168876287 60503 28/04/2017 EWS8556 L168891807 60503 28/04/2017
EWS8879 L168947457 74550 28/04/2017 EWV2155 L168926227 74550 28/04/2017
EXT9887 L168933267 74550 28/04/2017 EXX7007 L168912037 60503 28/04/2017

EXY8772 L168930297 74550 28/04/2017 EYA4899 L168834047 60503 27/04/2017
EYB7093 L168914787 74550 28/04/2017 EYB8168 M110463764 60411 20/04/2017
EYD0504 L168846807 74550 27/04/2017 EYD2045 M110492474 55500 20/04/2017
EYF0245 L168884427 60503 28/04/2017 EYF0750 L168825357 60503 26/04/2017
EYF7141 L168953947 74550 28/04/2017 EYG1128 I195302024 54521 20/04/2017
EYG3083 L168956707 74550 28/04/2017 EYG3608 L168882777 74550 28/04/2017
EYG3623 L168968027 60503 28/04/2017 EYG4798 L168885207 74550 28/04/2017
EYG5137 M110552424 54600 20/04/2017 EYG6546 L168947677 74550 28/04/2017
EYG6839 L168870347 74550 28/04/2017 EYG7493 M109940504 73662 21/04/2017
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EYG9025 L168908297 74550 28/04/2017 EYH9375 L168922707 74550 28/04/2017
EYJ6602 M110460024 55500 20/04/2017 EYK5854 L168821617 74550 27/04/2017
EYL5698 L168673227 60503 26/04/2017 EYL8636 L168967477 60503 28/04/2017
EYM2517 L168882997 74550 28/04/2017 EYM4825 L168908627 74550 28/04/2017
EYO9589 L168922377 60503 28/04/2017 EYS0208 L168962637 74550 28/04/2017
EYV4040 L168825027 60503 27/04/2017 EYW4327 L168865177 74550 28/04/2017
EYX2682 L168892567 74550 28/04/2017 EYZ1893 L168922267 74550 28/04/2017
EZD4300 L168918967 74550 28/04/2017 EZF2214 L168927107 74550 28/04/2017
EZS8447 M110047304 60412 21/04/2017 EZS8881 L168956807 74550 28/04/2017
EZT3365 L168881237 74550 28/04/2017 EZU1865 L168869807 74550 28/04/2017
EZW4597 L168895317 74550 28/04/2017 FAA6840 L168896087 74550 28/04/2017
FAB3378 L168947787 74550 28/04/2017 FAB3378 L168947897 60503 28/04/2017
FAJ2069 M110464314 60411 20/04/2017 FAK7749 L168881897 74550 28/04/2017
FAM7831 L168894877 60503 28/04/2017 FAM7831 L168945477 74550 28/04/2017
FAN3839 M111115404 54521 20/04/2017 FAO9968 L168891907 60503 28/04/2017
FAO9968 L168904777 60503 28/04/2017 FAR8770 L168922927 74550 28/04/2017
FAT2716 L168902907 74550 28/04/2017 FAT7392 L168929417 74550 28/04/2017
FAU3152 L168823597 60503 27/04/2017 FAX2160 M111459704 75870 02/05/2017
FAZ3499 L168963187 74550 28/04/2017 FBC0169 L168838117 74550 27/04/2017
FBC1812 M110618754 55500 20/04/2017 FBD7500 L168883547 60503 28/04/2017
FBI9164 L168819207 60503 27/04/2017 FBK0034 L168947017 60503 28/04/2017
FBK0845 M110888804 75870 20/04/2017 FBK3618 M110060944 70561 20/04/2017
FBK9437 I195302464 73662 20/04/2017 FBN4234 L168874747 74550 28/04/2017
FBN8215 L168845487 74630 27/04/2017 FBO3526 L168948997 74630 28/04/2017
FBP5777 L168968247 74550 28/04/2017 FBR2181 L168872107 60503 28/04/2017
FBT0089 M110635914 73662 13/04/2017 FBT0742 L168886307 60503 28/04/2017
FBT0842 M110591144 60501 20/04/2017 FBT1367 L168904667 74550 28/04/2017
FBT1528 L168912257 74550 28/04/2017 FBT2279 L168883437 74550 28/04/2017
FBT2620 M110894634 75870 20/04/2017 FBT2628 L168899277 74550 28/04/2017
FBT3283 M110971194 55500 20/04/2017 FBT3374 M110894304 76331 20/04/2017
FBT4110 L168824697 60503 25/04/2017 FBT4951 L168888387 74630 28/04/2017
FBT5429 L168951967 74550 28/04/2017 FBT5604 L168839007 74550 27/04/2017
FBT5819 L168962197 74550 28/04/2017 FBT6320 L168741097 60503 27/04/2017
FBT7179 L168911707 60503 28/04/2017 FBT7376 M110962064 76332 20/04/2017
FBT8223 L168852087 74550 27/04/2017 FBT8324 L168878597 60503 28/04/2017
FBU9396 L168837237 74550 27/04/2017 FBV0586 L168889377 74550 28/04/2017
FBW7821 L168940967 60503 28/04/2017 FBW8560 L168911597 74550 28/04/2017
FBW8658 M110965364 51851 20/04/2017 FBW9343 L168918417 60503 28/04/2017
FBW9574 L168932277 60503 28/04/2017 FBW9660 L168858907 74550 28/04/2017
FBX9173 M111086034 75870 20/04/2017 FBZ0385 L168905657 74550 28/04/2017
FBZ1242 L168919737 74550 28/04/2017 FBZ1355 L168876407 60503 28/04/2017
FBZ1721 L168918207 74550 28/04/2017 FBZ2259 M111076244 55500 20/04/2017
FBZ2314 L168884757 60503 28/04/2017 FBZ2424 L168906757 60503 28/04/2017
FBZ2632 L168898727 74550 28/04/2017 FBZ2768 L168944927 74550 28/04/2017
FBZ3374 M108322174 51851 21/04/2017 FBZ3378 M109970194 55500 21/04/2017
FBZ3914 M110965584 75870 20/04/2017 FBZ4861 L168880027 74630 28/04/2017
FCB4380 L168866497 74550 28/04/2017 FCE4760 M111084054 60411 20/04/2017
FCG4912 M111051164 73662 21/04/2017 FCG8903 M111612604 76332 04/05/2017
FCP8415 L168968907 74550 28/04/2017 FCQ0238 L168892897 74550 28/04/2017
FCU5270 M110968004 76332 18/04/2017 FCY4798 L168953397 60503 28/04/2017
FCZ1349 L168886847 60503 28/04/2017 FDF4765 L168859347 74550 28/04/2017
FDF5119 L168951417 60503 28/04/2017 FDG0972 M110455954 60411 21/04/2017
FDL4924 M110565074 55500 20/04/2017 FDO0501 L168962967 74550 28/04/2017
FDO9371 L168933707 74550 28/04/2017 FDO9466 L168924797 74550 28/04/2017
FDT1892 L168894987 60503 28/04/2017 FDT4930 L168939537 74550 28/04/2017
FDT5181 L168871117 74550 28/04/2017 FDU0442 L168968807 60503 28/04/2017
FDU3228 L168920837 74550 28/04/2017 FDV9929 M110962174 73662 22/04/2017
FEB1352 L168884207 60503 28/04/2017 FEB1606 L168886957 74550 28/04/2017
FEB2418 L168909507 74550 28/04/2017 FEB2467 L168869247 60503 28/04/2017
FEC0390 L168866937 74550 28/04/2017 FEG3691 L168873317 74550 28/04/2017
FEG3693 L168818207 74550 27/04/2017 FEH2287 L168877937 74550 28/04/2017
FEH2487 L168895097 74550 28/04/2017 FEH4037 L168903787 74550 28/04/2017
FEH4407 L168879807 74550 28/04/2017 FEJ1013 L168914897 74550 28/04/2017
FEK9576 L168854177 74550 28/04/2017 FEK9576 L168854397 74550 28/04/2017
FEL6644 L168832397 60503 27/04/2017 FEM1987 L168894107 60503 28/04/2017
FEM3007 L168917097 74550 28/04/2017 FEM6883 M110589164 60412 20/04/2017
FEP3536 L168872437 74550 28/04/2017 FEP4858 L168923697 60503 28/04/2017
FEP5409 L168937667 74550 28/04/2017 FEP5512 L168869357 74550 28/04/2017
FEP5837 L168914677 74550 28/04/2017 FEP6794 M110695974 61300 21/04/2017
FEP7447 L168821837 74550 27/04/2017 FEQ6925 L168930307 74550 28/04/2017
FER0395 L168906647 60503 28/04/2017 FER5223 L168897517 74550 28/04/2017

FER9220 M111085814 75870 20/04/2017 FES3385 L168848907 74630 27/04/2017
FES3790 M111086144 51852 20/04/2017 FES6921 L168917647 74550 28/04/2017
FET0416 L168941407 60503 28/04/2017 FET1519 M110619194 55500 21/04/2017
FEU5647 L168899507 74630 28/04/2017 FEU5647 L168899607 74550 28/04/2017
FEU9316 M111322644 53800 03/05/2017 FEW5443 L168912147 74550 28/04/2017
FEX4451 L168892457 74550 28/04/2017 FFA2141 M111050614 73662 20/04/2017
FFA8180 L168882117 74550 28/04/2017 FFB2824 M111322754 53800 03/05/2017
FFB2937 L168877507 60503 28/04/2017 FFB8710 L168861877 74550 28/04/2017
FFE1721 L168904227 60503 28/04/2017 FFE9126 L168878047 74550 28/04/2017
FFF2182 L168824807 60503 27/04/2017 FFM8424 L168948337 74550 28/04/2017
FFM9070 L168865407 60503 28/04/2017 FFO0350 L168911607 60503 28/04/2017
FFQ0833 M111080104 54521 20/04/2017 FFQ1139 L168901807 74550 28/04/2017
FFQ5511 L168873107 60503 28/04/2017 FFQ5542 L168820077 74550 27/04/2017
FFT3685 L168832067 60503 27/04/2017 FFU1576 L168880467 74550 28/04/2017
FFU2348 L168898067 56732 28/04/2017 FFW4967 L168902027 74550 28/04/2017
FFW5198 M111522514 52151 02/05/2017 FFZ4858 L168841417 74550 27/04/2017
FFZ6547 L168853847 74550 28/04/2017 FGD3399 L168879477 74550 28/04/2017
FGH9381 L168854727 74550 28/04/2017 FGJ4053 M107898454 55500 21/04/2017
FGK6778 L168942617 74550 28/04/2017 FGK7312 L168902137 74550 28/04/2017
FGL1120 M111168094 55500 20/04/2017 FGN0423 M100183384 54522 18/04/2017
FGO0653 M110627114 55680 20/04/2017 FGO1051 L168889707 74630 28/04/2017
FGO1396 M109176764 54525 20/04/2017 FGO1396 L168841747 74550 27/04/2017
FGO1779 M110450894 55411 20/04/2017 FGO1798 L168920507 74550 28/04/2017
FGO2964 L168882447 74550 28/04/2017 FGO9475 M110856354 55920 20/04/2017
FGQ6980 L168878267 74550 28/04/2017 FGQ8223 L168853517 74550 28/04/2017
FGR2460 L168832947 74550 27/04/2017 FGR3270 L168871667 60503 28/04/2017
FGR4450 M110619414 55500 21/04/2017 FGR4549 L168874087 60503 28/04/2017
FGR4858 L168867707 74630 28/04/2017 FGR4942 L168862317 60503 28/04/2017
FGS0747 L168886187 60503 28/04/2017 FHA9326 L168804457 74550 27/04/2017
FHC3213 L168863637 60503 28/04/2017 FHC3947 M110455734 55500 21/04/2017
FHC4660 L168865947 74550 28/04/2017 FHC5101 L168832727 60503 27/04/2017
FHC8885 L168865727 74550 28/04/2017 FHE3660 M110944464 59910 03/05/2017
FHF4025 L168875297 74550 28/04/2017 FHI5300 L168864957 60503 28/04/2017
FHI8537 L168946577 74550 28/04/2017 FHJ3215 L168834267 60503 27/04/2017
FHP8739 L168882227 74550 28/04/2017 FHQ8280 L168903237 74550 28/04/2017
FHU9973 L168863197 60503 28/04/2017 FHU9973 L168863307 60503 28/04/2017
FHW1705 L168953287 74550 28/04/2017 FHW1868 L168941957 74550 28/04/2017
FHW2432 L168938657 74550 28/04/2017 FHW2550 L168927877 74550 28/04/2017
FHW3739 L168958237 74550 28/04/2017 FHX3105 L168963517 74550 28/04/2017
FHY4623 L168954387 74550 28/04/2017 FHY4951 M110768464 55500 20/04/2017
FHY7976 L168913797 74550 28/04/2017 FIB7640 L168875627 74550 28/04/2017
FIC0097 L168911157 74550 28/04/2017 FIC0625 L168846037 74550 27/04/2017
FIC5648 L168952407 60503 28/04/2017 FIC5981 L168935357 74550 28/04/2017
FIC7921 L168907857 60503 28/04/2017 FID8571 L168856267 74550 28/04/2017
FIG9050 M110965804 55413 21/04/2017 FIN7291 L168936567 60503 28/04/2017
FIO7189 L168829097 60503 26/04/2017 FIP4876 M111072064 75870 03/05/2017
FIQ5095 L168929197 74550 28/04/2017 FIQ5140 L168833607 60503 27/04/2017
FIQ6186 L168926337 74550 28/04/2017 FIR2962 L168866387 74550 28/04/2017
FIR2970 M110645594 55500 21/04/2017 FIR3182 L168956147 74550 28/04/2017
FIR3249 L168908077 74550 28/04/2017 FIR4499 L168836577 74550 27/04/2017
FIR4713 L168848567 74550 27/04/2017 FIT1730 L168840867 74550 27/04/2017
FIU1449 M109569354 55500 21/04/2017 FIU5620 L168890037 74550 28/04/2017
FIU6307 L168932167 74550 28/04/2017 FIU6908 M110619304 55500 21/04/2017
FIU7373 L168891247 74550 28/04/2017 FIU8118 M110619084 55500 21/04/2017
FIW1566 M110645374 55500 20/04/2017 FIW4917 L168862977 60503 28/04/2017
FIX1090 L168856597 74550 28/04/2017 FIX4191 M110768574 55500 20/04/2017
FIZ6764 L168674657 74550 26/04/2017 FJA9260 M111431544 54600 04/05/2017
FJD9850 L168855717 74550 28/04/2017 FJE0847 M105511904 55417 20/04/2017
FJG3155 L168907747 74550 28/04/2017 FJH9309 L168889607 74550 28/04/2017
FJJ1239 L168878927 74550 28/04/2017 FJJ1239 L168881127 74550 28/04/2017
FJJ3788 L168823267 60503 27/04/2017 FJJ5369 L168929527 74550 28/04/2017
FJJ5647 L168917207 74550 28/04/2017 FJJ6008 L168917107 74550 28/04/2017
FJJ6830 M110894524 75870 20/04/2017 FJJ6985 L168820517 74550 27/04/2017
FJK2330 L168907307 74550 28/04/2017 FJK8235 L168838667 74550 27/04/2017
FJK9138 L168856487 74550 28/04/2017 FJN6535 L168853627 74550 28/04/2017
FJO0984 M110971964 55417 21/04/2017 FJT8409 L168864077 74550 28/04/2017
FJY1200 L168835367 74550 27/04/2017 FJZ8450 L168968467 74550 28/04/2017
FJZ8612 L168920727 74550 28/04/2017 FKF5720 L168940747 74550 28/04/2017
FKI1688 M110618644 55500 20/04/2017 FKI6640 L168847907 74550 27/04/2017
FKK4770 M111177774 55412 22/04/2017 FKK6020 M111165344 55500 20/04/2017

FKK9514 L168961427 74550 28/04/2017 FKM5803 L168849227 74550 27/04/2017
FKS9540 M110694214 56731 20/04/2017 FKU0721 M110430004 76331 20/04/2017
FKV0589 M111167874 72340 21/04/2017 FKV7650 L168913807 74550 28/04/2017
FKX0784 L168937447 74550 28/04/2017 FKX1704 L168884317 74550 28/04/2017
FKX1761 L168842847 74550 27/04/2017 FKX2026 M110805974 73662 20/04/2017
FKX2304 L168911817 60503 28/04/2017 FKX2855 L168876067 60503 28/04/2017
FKX3622 L168929637 74550 28/04/2017 FKY1095 L168879147 60503 28/04/2017
FKY1252 L168955607 74550 28/04/2017 FKY1880 L168945367 74550 28/04/2017
FKY2181 M110238604 55500 20/04/2017 FKY2892 L168916767 74550 28/04/2017
FKZ3634 L168669267 74550 26/04/2017 FKZ7327 L168901257 74550 28/04/2017

FKZ7400 M110894414 55412 20/04/2017 FLA8180 M111376984 55412 04/05/2017
FLD6809 M111091534 76331 21/04/2017 FLD6949 L168960327 60503 28/04/2017
FLD7028 L168822507 60503 27/04/2017 FLD8409 L168930517 60503 28/04/2017
FLD9153 L168822167 60503 27/04/2017 FLE2313 L168880247 74550 28/04/2017
FLE4811 L168916437 74550 28/04/2017 FLH0783 M111058104 60501 22/04/2017
FLI0358 L168837787 74630 27/04/2017 FLN6740 M110952384 60501 02/05/2017
FLR6240 L168851647 74550 27/04/2017 FLS3565 L168855827 74630 28/04/2017
FLS5581 L168890147 74550 28/04/2017 FLS6319 L168966157 74550 28/04/2017
FLU7947 L168840427 74550 27/04/2017 FLV0892 L168874307 74550 28/04/2017
FLV4852 M111086364 75870 20/04/2017 FLW9390 L168862537 60503 28/04/2017
FLX6971 M111056774 76332 20/04/2017 FLY2685 L168895867 74550 28/04/2017
FLY4517 L168948447 74550 28/04/2017 FLY4853 L168812607 74550 27/04/2017
FLY6154 L168892237 60503 28/04/2017 FLY6183 L168846147 74550 27/04/2017
FMB6675 L168940087 74550 28/04/2017 FMD1083 M111100444 55500 20/04/2017
FMD3343 L168868697 74550 28/04/2017 FME3038 L168901917 74550 28/04/2017
FMF2580 L168927547 74550 28/04/2017 FMG1805 M110627224 54525 20/04/2017
FMG9194 L168868147 74550 28/04/2017 FMH1619 L168886737 60503 28/04/2017
FMH9107 L168833277 60503 27/04/2017 FMH9335 M110306804 55414 20/04/2017
FMH9545 L168924807 74550 28/04/2017 FMH9679 I181262504 55500 20/04/2017
FML2320 L168959667 60503 28/04/2017 FMO9023 L168842307 74550 27/04/2017
FMS1215 L168852747 74550 28/04/2017 FMS7050 M100183504 57380 20/04/2017
FMT5760 L168879037 60503 28/04/2017 FMU9918 L168858797 74550 28/04/2017
FMV2097 L168850327 74550 27/04/2017 FMV2208 L168893557 60503 28/04/2017
FMW4575 L168941627 74550 28/04/2017 FMX1263 M110627554 54521 20/04/2017
FMX3619 L168897077 74550 28/04/2017 FMZ6028 L168926447 74550 28/04/2017
FNC1080 L168890807 74550 28/04/2017 FNC4046 L168923367 60503 28/04/2017
FNC4235 L168833387 74550 27/04/2017 FNC6277 L168923707 60503 28/04/2017
FND6893 L168906977 60503 28/04/2017 FNG4747 L168896197 74550 28/04/2017
FNG5453 L168851867 74550 27/04/2017 FNH7764 L168821067 74550 27/04/2017
FNI8678 L168829537 74550 26/04/2017 FNI8972 L168918307 74550 28/04/2017
FNI8998 L168826677 74550 26/04/2017 FNJ0152 M110463874 60411 20/04/2017
FNJ1315 L168904337 60503 28/04/2017 FNL2002 L168879587 60503 28/04/2017
FNM1717 L168879367 60503 28/04/2017 FNN2946 L168885087 74550 28/04/2017
FNN9293 L168937337 74550 28/04/2017 FNO9333 L168824917 74550 27/04/2017
FNO9715 M108877894 54525 20/04/2017 FNP9313 L168954497 74550 28/04/2017
FNP9723 L168840317 74550 27/04/2017 FNQ0178 L168828657 60503 26/04/2017
FNR0523 M111023554 55500 21/04/2017 FNR0623 L168870677 74550 28/04/2017
FNR7247 L168905327 74550 28/04/2017 FNU5061 L168968687 60503 28/04/2017
FNU5126 L168848017 74550 27/04/2017 FNU5732 L168889817 74550 28/04/2017
FNV9184 L168853957 74630 28/04/2017 FNX4643 M104491754 76331 20/04/2017
FNY1975 L168855507 74550 28/04/2017 FNZ8587 L168916107 74550 28/04/2017
FOB3830 L168898837 74550 28/04/2017 FOD0634 L168826787 60503 27/04/2017
FOE7533 L168897187 74550 28/04/2017 FOE8388 M109664724 76331 21/04/2017
FOG3100 M110618864 54521 20/04/2017 FOG3834 L168887397 74550 28/04/2017
FOJ4918 L168819857 74550 27/04/2017 FOK3991 L168824587 74550 25/04/2017
FOK8933 L168845157 74630 27/04/2017 FOK9412 M110877034 57030 20/04/2017
FOM4188 L168965497 60503 28/04/2017 FON5118 M111139824 54521 03/05/2017
FON7618 L168922607 74550 28/04/2017 FOO4510 L168825137 60503 26/04/2017
FOQ1580 L168968357 74550 28/04/2017 FOR5725 L168863207 74630 28/04/2017
FOS5084 L168878707 74550 28/04/2017 FOU3080 L168940527 74550 28/04/2017
FPA3295 L168918637 74550 28/04/2017 FPC1638 L168931617 60503 28/04/2017
FPD8446 L168838997 74550 27/04/2017 FPE0599 L168910937 60503 28/04/2017
FPF3109 L168821947 60503 27/04/2017 FPH4425 L168822607 60503 27/04/2017
FPK2783 L168961097 74550 28/04/2017 FPN4176 M110768804 54521 20/04/2017
FPP4340 L168955487 60503 28/04/2017 FPP6778 L168914127 74550 28/04/2017
FPQ6029 L168898407 60503 28/04/2017 FPS2283 L168929087 74550 28/04/2017
FPS6820 L168909617 60503 28/04/2017 FPT2300 L168961107 60503 28/04/2017
FPV7362 L168909177 74550 28/04/2017 FPX1646 M110810604 76331 22/04/2017
FQA5033 L168944487 60503 28/04/2017 FQA9327 L168914237 60503 28/04/2017
FQC1477 L168820847 60503 27/04/2017 FQC8759 L168930737 60503 28/04/2017
FQD9240 L168957797 60503 28/04/2017 FQE4950 M111008604 73662 20/04/2017
FQF2017 L168881677 60503 28/04/2017 FQG4239 L168860557 74550 28/04/2017
FQI4631 L168938007 60503 28/04/2017 FQI8570 L168921937 74550 28/04/2017
FQJ6263 L168825797 74550 26/04/2017 FQJ8013 L168946907 74550 28/04/2017
FQL6279 L168952847 74550 28/04/2017 FQM1252 M110668584 64830 21/04/2017
FQN3394 L168841527 74550 27/04/2017 FQN8759 L168938217 60503 28/04/2017
FQO1381 L168829207 74550 26/04/2017 FQO2347 M111115294 54521 20/04/2017
FQO7749 L168861437 74550 28/04/2017 FQP9614 M110971084 55500 20/04/2017
FQQ1307 I195301704 55500 20/04/2017 FQT5783 L168864847 74550 28/04/2017
FQT5909 L168821397 60503 27/04/2017 FQX2124 L168950107 74550 28/04/2017
FQX2346 M111070084 56731 20/04/2017 FQZ5603 L168873097 74550 28/04/2017
FRB2436 L168959887 74550 28/04/2017 FRB5983 M111091644 76331 21/04/2017
FRB6849 L168956917 74550 28/04/2017 FRC4436 L168819747 60503 27/04/2017
FRF5277 L168836247 74550 27/04/2017 FRF5277 L168895427 74550 28/04/2017
FRF5277 L168945037 74630 28/04/2017 FRF7987 M111083394 55500 20/04/2017
FRI5354 L168890587 60503 28/04/2017 FRM0294 L168818867 74550 27/04/2017
FRO4263 L168837457 74550 27/04/2017 FRO5851 L168942287 74550 28/04/2017
FRS3039 L168845597 74550 27/04/2017 FRS3136 L168932717 60503 28/04/2017
FRS8702 L168828987 60503 26/04/2017 FRS8702 L168955157 60503 28/04/2017
FRS9805 I195301914 54521 20/04/2017 FRU7098 L168820307 60503 27/04/2017

FRW5370 L168921057 60503 28/04/2017 FRY9597 L168893887 74550 28/04/2017
FSA6856 L168869027 60503 28/04/2017 FSC0483 L168840647 74550 27/04/2017
FSC9986 L168957137 74550 28/04/2017 FSE5610 L168949547 60503 28/04/2017
FSF5722 L168956477 74550 28/04/2017 FSJ9809 L168822827 74550 27/04/2017
FSK0899 L168950097 56732 28/04/2017 FSK3964 L168924357 74550 28/04/2017
FSK4199 L168857697 74550 28/04/2017 FSL4854 L168850877 74550 27/04/2017
FSQ1409 M111051494 73662 21/04/2017 FSQ9234 L168856377 74550 28/04/2017
FSR9235 M111167764 54521 20/04/2017 FSS0872 L168896417 60503 28/04/2017
FSS8145 M102184284 56731 21/04/2017 FSS8922 L168885637 74550 28/04/2017
FST8420 L168670807 60503 26/04/2017 FSU8631 L168880807 60503 28/04/2017
FSV4191 L168899167 60503 28/04/2017 FSV7022 M111077784 60501 21/04/2017
FSW8128 L168849007 74630 27/04/2017 FTC3996 L168834707 74550 27/04/2017
FTC5223 L168881787 60503 28/04/2017 FTD7653 L168824147 74550 27/04/2017
FTE2867 L168954507 74550 28/04/2017 FTG3163 L168927657 74550 28/04/2017
FTK6880 L168947567 74550 28/04/2017 FTL1703 L168960767 60503 28/04/2017
FTO3520 M111041044 58191 21/04/2017 FTP3715 L168888497 74550 28/04/2017
FTP7117 L168924907 60503 28/04/2017 FTQ0459 M108069284 70301 21/04/2017
FTS1744 L168917317 74550 28/04/2017 FTS3910 M110693994 51851 20/04/2017
FTS9283 L168911267 74550 28/04/2017 FTV4409 L168898287 60503 28/04/2017
FTV8136 L168964177 74550 28/04/2017 FTX3654 L168905547 74550 28/04/2017
FTX5769 L168889597 60503 28/04/2017 FTX6564 L168933607 60503 28/04/2017
FTX7605 L168932057 74550 28/04/2017 FTY2679 L168842627 74550 27/04/2017
FTZ9353 I195301804 55500 20/04/2017 FUA1582 L168818537 74550 27/04/2017
FUA2006 L168966817 60503 28/04/2017 FUC7402 L168912367 74550 28/04/2017
FUE6272 L168948117 74630 28/04/2017 FUH5631 L168899827 74550 28/04/2017
FUH8184 L168888057 60503 28/04/2017 FUL0555 L168917757 74550 28/04/2017
FUL6011 L168835697 74550 27/04/2017 FUL9076 M110552534 55500 20/04/2017
FUM3287 L168823487 60503 27/04/2017 FUM9268 L168844827 74550 27/04/2017
FUN1764 L168891797 74550 28/04/2017 FUO8808 I195301694 54525 20/04/2017
FUP8778 L168912707 74550 28/04/2017 FUQ1761 L168870787 74550 28/04/2017
FUQ5152 L168838557 74710 27/04/2017 FUT3710 L168853737 74550 28/04/2017
FUT3827 L168924577 60503 28/04/2017 FUT8741 L168916217 74550 28/04/2017
FUT9750 L168866057 60503 28/04/2017 FUY4957 L168872217 74550 28/04/2017
FUY6272 M110645484 76331 20/04/2017 FUY6272 L168928317 74550 28/04/2017
FUZ8814 M110160054 73662 20/04/2017 FVB4646 L168923147 74550 28/04/2017
FVG5400 M111085374 55414 20/04/2017 FVI2424 L168965937 74550 28/04/2017
FVJ2684 L168946687 74550 28/04/2017 FVR3484 M110668364 76332 20/04/2017
FVS0036 L168865507 74550 28/04/2017 FVT7275 M111483464 76331 04/05/2017
FVY0388 L168949987 74550 28/04/2017 FVY4360 M111043024 76331 20/04/2017
FVY6550 L168908307 60503 28/04/2017 FWA1883 L168851977 74550 27/04/2017
FWB8808 M111100554 76332 20/04/2017 FWE0015 L168876947 74550 28/04/2017
FWF8940 L168885527 56732 28/04/2017 FWG8905 L168958457 60503 28/04/2017
FWH0880 L168899937 60503 28/04/2017 FWJ8990 L168865617 74550 28/04/2017
FWK4463 L168947347 74550 28/04/2017 FWK7690 M110666384 59591 12/04/2017
FWK9518 M110961844 55412 20/04/2017 FWM1160 L168885417 60503 28/04/2017
FWM1540 L168908187 74550 28/04/2017 FWN6811 L168855167 74550 28/04/2017
FWS1830 L168866827 74550 28/04/2017 FWU3755 L168896967 60503 28/04/2017
FWV3290 L168930407 74550 28/04/2017 FWZ4036 L168870457 60503 28/04/2017
FXC3035 L168844497 74550 27/04/2017 FXD6886 L168889157 74550 28/04/2017
FXD9081 L168965387 74550 28/04/2017 FXN5380 M107898564 55500 21/04/2017
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FXO1297 L168851107 74550 27/04/2017 FXP0172 L168912697 74550 28/04/2017
FXP6625 L168934257 74550 28/04/2017 FXR4627 L168875307 74550 28/04/2017
FXV8922 M111085264 51852 20/04/2017 FXX3408 L168818757 74550 27/04/2017
FXY0588 L168854287 74550 28/04/2017 FYB6996 L168851427 74550 27/04/2017
FYC5856 L168965167 74550 28/04/2017 FYF0723 L168964837 74550 28/04/2017
FYI2868 L168904117 74550 28/04/2017 FYK7379 L168879707 74630 28/04/2017

FYM2694 L168875187 74550 28/04/2017 FYO0257 L168892677 74550 28/04/2017
FYP3947 L168893337 74550 28/04/2017 FYR2315 M111083724 60411 20/04/2017
FYS3318 L168822277 60503 27/04/2017 FYT0550 M111051504 73662 21/04/2017
FZA8488 M111085594 51851 20/04/2017 FZF7555 M110768794 54521 20/04/2017
FZG0967 L168909287 74630 28/04/2017 FZG1870 L168954607 74550 28/04/2017
FZG8664 L168830087 74550 27/04/2017 FZI1044 M110695754 55500 21/04/2017
FZI5348 M110132994 55500 20/04/2017 FZJ5360 L168876177 74550 28/04/2017
FZK7238 L168861327 74550 28/04/2017 FZM9873 L168849117 74550 27/04/2017
FZN2677 L168865837 74550 28/04/2017 FZN7880 L168959227 60503 28/04/2017
FZQ1717 L168907197 74550 28/04/2017 FZR3695 L168859907 74550 28/04/2017
FZR6030 L168843727 74550 27/04/2017 FZS8304 L168914347 74550 28/04/2017
FZS8304 L168914567 60503 28/04/2017 FZU7128 M110238484 55500 20/04/2017
FZV3346 L168958567 74550 28/04/2017 FZW3470 M110768684 55500 20/04/2017
FZY6999 L168923807 74550 28/04/2017 GAB7558 L168846477 74550 27/04/2017
GAB8354 L168942397 74550 28/04/2017 GAC0410 L168926557 74550 28/04/2017
GAC2915 L168849557 74550 27/04/2017 GAD6218 L168963957 74550 28/04/2017
GAF0820 M109176654 55500 20/04/2017 GAF3439 M110889134 75870 20/04/2017
GAF9808 L168837897 74550 27/04/2017 GAG6727 L168942407 74550 28/04/2017
GAG9703 L168935797 60503 28/04/2017 GAL5560 L168930957 60503 28/04/2017
GAM7177 L168958017 74550 28/04/2017 GAM8208 L168906097 74550 28/04/2017
GAM8208 L168915557 74550 28/04/2017 GAO0520 L168933377 60503 28/04/2017
GAO9088 L168831407 74550 27/04/2017 GAP3163 L168942727 74550 28/04/2017
GAQ1499 L168915667 60503 28/04/2017 GAS9903 L168902687 74630 28/04/2017
GAT1280 M111242674 60501 03/05/2017 GAV8486 L168821507 60503 27/04/2017

GAX7292 L168823817 74550 27/04/2017 GAZ1649 L168847687 74550 27/04/2017
GBA3098 L168880687 74550 28/04/2017 GBA8847 L168908957 74550 28/04/2017
GBD5575 M110556494 76331 20/04/2017 GBD6589 L168826127 60503 26/04/2017
GBD8948 M110675184 55500 20/04/2017 GBH9119 L168967807 74550 28/04/2017
GBR5141 M110950514 54521 20/04/2017 GBR8168 L168938327 74550 28/04/2017
GBU1149 L168935027 60503 28/04/2017 GBV9219 L168934037 74550 28/04/2017
GBW1270 L168836137 74550 27/04/2017 GBW6628 L168868477 74550 28/04/2017
GBX9140 L168963077 60503 28/04/2017 GCA0620 L168861767 74550 28/04/2017
GCB4494 L168824037 60503 27/04/2017 GCD3509 L168945917 56732 28/04/2017
GCH3030 L168835147 74550 27/04/2017 GCJ8650 L168847797 74550 27/04/2017
GCL2924 L168965277 74550 28/04/2017 GCM4725 L168968137 60503 28/04/2017
GCO6468 L168901697 74550 28/04/2017 GCP1344 L168879697 74550 28/04/2017
GCP3031 L168838227 74550 27/04/2017 GCV5778 L168842737 74550 27/04/2017
GCW9666 L168954167 60503 28/04/2017 GDB3888 L168912917 74550 28/04/2017
GDE5755 M109511604 73662 20/04/2017 GDE9265 L168896527 60503 28/04/2017
GDH0057 L168818097 74550 27/04/2017 GDI4045 M109177314 54521 20/04/2017
GDI6030 L168899057 74550 28/04/2017 GDR1800 L168944267 74550 28/04/2017
GDS1919 L168817547 74550 27/04/2017 GDX7407 L168898507 74550 28/04/2017
GDX8970 L168839327 74550 27/04/2017 GDY8946 M108229884 73662 20/04/2017
GEA9040 L168857807 74550 28/04/2017 GEB4207 L168874197 60503 28/04/2017
GEB7710 M108878004 54521 20/04/2017 GEL7150 L168860447 74550 28/04/2017
GEL9674 M110970864 55500 20/04/2017 GEM3123 L168851757 74550 27/04/2017
GEP5240 L168833167 74550 27/04/2017 GET8609 L168934917 74550 28/04/2017
GEU0401 L168877497 74550 28/04/2017 GEW2391 M111069864 60411 20/04/2017
GFD8980 L168905217 74550 28/04/2017 GFM0184 L168909397 74550 28/04/2017
GFO0053 L168905437 74550 28/04/2017 GFQ4041 L168825247 74550 26/04/2017
GFR0512 M110879674 55412 20/04/2017 GGB5167 L168919847 74550 28/04/2017
GGC8767 L168926667 74550 28/04/2017 GGK5500 L168883877 74550 28/04/2017
GGL3733 L168949217 74550 28/04/2017 GGN6443 L168922157 74550 28/04/2017
GGR4660 L168925567 74550 28/04/2017 GGR9699 L168934707 74550 28/04/2017
GGU2630 L168938877 74550 28/04/2017 GGW2301 M110556054 76331 20/04/2017
GGY9440 L168843177 74630 27/04/2017 GHC4055 L168886077 60503 28/04/2017
GHC4577 L168936127 74550 28/04/2017 GHC8565 L168872987 74550 28/04/2017
GHD1470 M110652524 55500 04/05/2017 GHD9190 L168890697 74550 28/04/2017
GHH4325 M111100994 76332 20/04/2017 GHQ2211 L168930187 60503 28/04/2017
GHS8483 L168873647 60503 28/04/2017 GHV2779 L168953837 74550 28/04/2017
GIF8290 L168866277 74550 28/04/2017 GIH9250 L168850987 74550 27/04/2017
GII2119 L168918857 74550 28/04/2017 GIK6099 M111012004 51852 20/04/2017
GIL0834 L168635497 74550 25/04/2017 GIL1896 M111190644 60412 26/04/2017
GIL3899 L168897847 74550 28/04/2017 GIL5596 L168927327 60503 28/04/2017
GIV5008 L168940207 74550 28/04/2017 GIX8618 L168956587 74550 28/04/2017
GJA9599 L168910497 74550 28/04/2017 GJC0080 L168859127 74550 28/04/2017
GJC5120 M111165124 55500 20/04/2017 GJE7470 L168839437 74550 27/04/2017
GJF8610 L168876397 74550 28/04/2017 GJI0094 M110768904 54521 20/04/2017
GJQ8020 L168877057 74550 28/04/2017 GJS5880 L168890257 60503 28/04/2017
GJT2170 L168830637 60503 27/04/2017 GJX9060 L168960437 74550 28/04/2017
GJZ5800 L168839767 74550 27/04/2017 GJZ5800 L168939097 74550 28/04/2017
GJZ7321 L168964507 74550 28/04/2017 GKA3373 L168713377 74550 26/04/2017
GKA5239 L168900817 74550 28/04/2017 GKC7980 L168931287 60503 28/04/2017
GKG8270 L168836797 74550 27/04/2017 GKH8550 L168885967 74550 28/04/2017
GKI8594 L168840107 74550 27/04/2017 GLP4459 L168906427 60503 28/04/2017
GNB8202 L168832287 74550 27/04/2017 GOM4588 L168919187 60503 28/04/2017
GON6429 M111027294 55412 20/04/2017 GQR7830 M110729194 60501 18/04/2017
GRK1575 L168925787 74550 28/04/2017 GSJ6404 L168933157 60503 28/04/2017
GSO9208 M111077674 55500 20/04/2017 GSX2131 M109940384 70301 21/04/2017
GTB1098 L168924467 60503 28/04/2017 GTX0869 L168967147 60503 28/04/2017
GUA4283 L168835477 60503 27/04/2017 GUT6263 L168929207 60503 28/04/2017
GWH1834 L168905007 60503 28/04/2017 GWI2842 M111069204 55412 20/04/2017
GXF9971 M107029014 54521 20/04/2017 GYR6438 L168928537 60503 28/04/2017
GYX9102 L168829427 74550 26/04/2017 GYX9102 L168856607 74550 28/04/2017
GYX9102 L168857147 74710 28/04/2017 GYX9102 L168857257 74630 28/04/2017
GYX9102 L168859237 74550 28/04/2017 GZS3840 L168968797 60503 28/04/2017
HBB8904 M111083404 60501 20/04/2017 HBY1760 L168831847 60503 27/04/2017
HCG7201 L168965607 60503 28/04/2017 HCG7588 L168820957 74550 27/04/2017
HCS0417 L168961207 74550 28/04/2017 HDD5424 L168935467 60503 28/04/2017
HDD8655 L168912477 74550 28/04/2017 HDK4844 L168901587 74550 28/04/2017
HEE4291 L168918197 74550 28/04/2017 HEH7749 M110899254 54522 21/04/2017
HFI5905 L168843397 74550 27/04/2017 HFR7960 L168937007 60503 28/04/2017
HFU9114 L168958897 74550 28/04/2017 HGA9051 M110455404 55500 21/04/2017
HGF4026 L168921167 60503 28/04/2017 HGX4629 L168723607 74550 26/04/2017
HGX9499 M110645704 54522 21/04/2017 HHW8430 M109930264 54521 20/04/2017
HIF4789 L168871997 60503 28/04/2017 HIU3874 L168958347 60503 28/04/2017
HJN2890 L168875847 60503 28/04/2017 HJS1695 M110556274 76331 20/04/2017
HJT0283 M111102754 56222 20/04/2017 HJU0930 M110971304 55500 20/04/2017
HJV0938 M111277984 54521 03/05/2017 HJX8234 L168848127 74550 27/04/2017
HKF3212 L168933047 74550 28/04/2017 HKJ3153 L168963847 74550 28/04/2017
HKT0487 L168857037 74550 28/04/2017 HLT1076 L168841197 74550 27/04/2017
HNA2790 L168819307 60503 27/04/2017 HNE9190 L168818427 74550 27/04/2017
HNN6680 M108319534 55500 20/04/2017 HNQ3713 L168957907 74550 28/04/2017
HNX8818 L168948557 74550 28/04/2017 HOD3488 L168916547 74550 28/04/2017

HOG1844 L168921387 74550 28/04/2017 HOK8745 L168828107 74550 26/04/2017
HOK9910 L168936787 74550 28/04/2017 HOU5345 L168827557 74550 26/04/2017
HQH3475 L168831297 60503 27/04/2017 HRI2786 L168827117 60503 26/04/2017
HSD1864 L168827887 60503 26/04/2017 HSE5649 M111015524 55500 20/04/2017
HTY3016 M110805644 51851 20/04/2017 HWJ8962 L168851207 74550 27/04/2017
HWJ8962 L168851317 74630 27/04/2017 IEA4092 M111076574 51851 20/04/2017
INU7518 M108297424 59910 20/04/2017 IRR1528 L168819967 74550 27/04/2017
IUU7235 L168969017 60503 28/04/2017 JBP1810 L168846367 74550 27/04/2017
JEB9043 M110768244 56222 20/04/2017 JEJ6994 M110805864 51851 20/04/2017
JIJ0099 L168941737 60503 28/04/2017 JJH4354 L168915337 74550 28/04/2017

JKC7564 L168849777 74550 27/04/2017 JKS9118 L168908847 60503 28/04/2017
JKV4047 L168954937 74550 28/04/2017 JKW9614 L168866167 74550 28/04/2017
JLU6218 L168872767 74550 28/04/2017 JMT2243 M111050724 73662 20/04/2017
JNO3081 L168834597 74550 27/04/2017 JNR0543 L168949767 74550 28/04/2017
JPA3959 L168932937 74550 28/04/2017 JPG6268 L168861217 74550 28/04/2017
JPN1698 M110589274 60412 20/04/2017 JPN7911 M111229254 51852 18/04/2017
JRB6359 L168905107 74550 28/04/2017 JSF6958 L168848457 74550 27/04/2017
JSF6958 L168856817 74550 28/04/2017 JTI4307 L168950647 60503 28/04/2017
JXY4922 L168826897 74550 26/04/2017 KAI2855 L168906107 74630 28/04/2017
KAZ8690 L168849447 74550 27/04/2017 KKW4060 M109928174 60501 21/04/2017
KMP8600 M111094064 51851 21/04/2017 KMW6027 L168818977 60503 27/04/2017
KOL3183 M111015304 51851 20/04/2017 KOS4612 L168960987 74550 28/04/2017
KOT6750 L168836357 74550 27/04/2017 KQH0839 L168826567 74550 27/04/2017
KQS5727 L168822387 74550 27/04/2017 KUH8802 L168823157 60503 27/04/2017
KWC6869 M111087904 55412 20/04/2017 KWE8895 L168904447 74550 28/04/2017
KXE5672 L168877827 74550 28/04/2017 KXG2745 L168883327 74550 28/04/2017
LBB9600 L168919297 74550 28/04/2017 LNZ5490 L168943607 74550 28/04/2017
LPJ4771 M111086254 56300 20/04/2017 LPQ8232 M109940494 51851 21/04/2017

LPW6769 M110627334 53800 20/04/2017 MED7555 M109569244 60501 21/04/2017
MEI9705 L168899497 74550 28/04/2017 MEP5060 M110898704 51851 20/04/2017

MHD2165 L168863857 60503 28/04/2017 MPV0422 L168817657 74550 27/04/2017
MPV0422 L168817987 74550 27/04/2017 MPV0422 L168912587 74550 28/04/2017
MPV0422 L168919077 74550 28/04/2017 MPV0422 L168957027 74710 28/04/2017
MPV0422 L168960007 74630 28/04/2017 MPX6584 L168935137 74550 28/04/2017
MQJ0472 L168889267 60503 28/04/2017 MQR5466 L168890917 74550 28/04/2017
MQZ5855 M110889684 75870 20/04/2017 MSO9452 M109970204 57380 21/04/2017
MUE0852 L168860007 74550 28/04/2017 MUJ0148 L168931407 74550 28/04/2017
MUJ0148 L168967367 74550 28/04/2017 MWQ4198 L168940637 60503 28/04/2017
MYK9157 L168888167 60503 28/04/2017 NEF2288 L168884537 74550 28/04/2017
NFH3089 L168875077 74550 28/04/2017 NFH5804 L168882557 60503 28/04/2017
NGZ4107 L168906537 74550 28/04/2017 NKY8752 L168910057 60503 28/04/2017
NNO5550 L168848897 74550 27/04/2017 NPG1475 L168868707 74550 28/04/2017
NQI2419 M109650314 60501 20/04/2017 NVR9193 M110464094 60411 20/04/2017
NXZ0449 M110492254 55500 20/04/2017 OAH2482 M111082954 54521 20/04/2017
OAP0543 L168942947 74550 28/04/2017 OAP0543 L168966927 74550 28/04/2017
OBB6111 L168844167 74630 27/04/2017 ODA8117 M111083504 60411 20/04/2017
ODL3802 M111027514 51851 20/04/2017 ODL3802 M111076684 60501 20/04/2017
OGK5929 L168902467 74550 28/04/2017 OLE6907 L168950317 74550 28/04/2017
OLZ9465 L168900267 74550 28/04/2017 OMD7760 L168959447 74630 28/04/2017
OME0813 L168947127 60503 28/04/2017 OME3405 L168798407 74550 27/04/2017
OMH2993 L168960877 60503 28/04/2017 ONC4492 L168907637 74630 28/04/2017
ONI3011 L168828437 74550 27/04/2017 OOL1603 L168840207 74550 27/04/2017
OPK4992 L168922597 74550 28/04/2017 OPU2176 L168883217 74550 28/04/2017
OPU4172 L168849337 74550 27/04/2017 OPW8689 L168875517 74550 28/04/2017
OPY0824 L168839987 74550 27/04/2017 OQH1109 L168879257 74550 28/04/2017
OQT9112 M111091424 76332 21/04/2017 OTA1251 L168923477 74550 28/04/2017
OWG0787 L168859787 74550 28/04/2017 OWK4911 M110619634 54525 20/04/2017
OWL0375 L168909837 74550 28/04/2017 OWL0375 L168910167 74630 28/04/2017
OWM6555 L168864407 74550 28/04/2017 OWN2510 L168952297 74710 28/04/2017
OWW3831 M110250694 54600 21/04/2017 PAT1732 L168836807 74630 27/04/2017
PAW2393 L168940197 60503 28/04/2017 PIZ9591 L168907087 74550 28/04/2017
PPK4820 L168939427 74550 28/04/2017 PUM1370 L168818647 74550 27/04/2017
PUN4506 L168894767 60503 28/04/2017 PUO7134 L168639457 74550 26/04/2017
PUV0454 L168840757 74550 27/04/2017 PVF4743 L168883107 60503 28/04/2017
PVG7697 L168887287 74630 28/04/2017 PVM4357 L168838337 74550 27/04/2017
PVU6184 L168897627 74550 28/04/2017 PVV9876 L168939867 74550 28/04/2017
PVY1369 L168923917 74550 28/04/2017 PVY9572 L168871447 74550 28/04/2017
PWA2042 L168946247 60503 28/04/2017 PWD9764 L168922817 74630 28/04/2017
PWF4824 M110429334 55500 19/04/2017 PWL0753 L168941297 74550 28/04/2017
PWU1001 M110426804 76331 19/04/2017 PWU4710 L168941307 74550 28/04/2017
PWV3562 L168950757 60503 28/04/2017 PXA2042 L168862427 74550 28/04/2017
PXE1836 M111051054 73662 20/04/2017 PXN4882 M111088014 55500 20/04/2017
PXR2994 L168849997 74550 27/04/2017 PXS6755 L168843407 74550 27/04/2017
PXU4477 L168844507 74550 27/04/2017 PXW0721 L168960107 74550 28/04/2017
PXY3175 L168823377 60503 27/04/2017 PYA2910 L168921827 60503 28/04/2017
PYB0354 L168899717 74550 28/04/2017 PYB5334 L168857367 74630 28/04/2017
PYC9192 M110893864 55412 20/04/2017 PYD3293 L168835917 74550 27/04/2017
PYE1410 L168966267 74550 28/04/2017 PYE7046 L168959007 74550 28/04/2017
PYF2178 L168871337 74550 28/04/2017 PYH7938 L168903347 74550 28/04/2017
PYI1418 L168891687 60503 28/04/2017 PYI8092 L168888277 74550 28/04/2017

PYI8092 L168939207 74550 28/04/2017 PYJ4347 L168846697 74630 27/04/2017
PYJ4347 L168868807 74550 28/04/2017 PYJ4347 L168871777 74550 28/04/2017
PYL5072 M110965144 57461 20/04/2017 PYM6661 L168936897 74550 28/04/2017
PYN0262 L168855607 74630 28/04/2017 PYO2494 L168930627 74550 28/04/2017
PYP5437 L168896857 74550 28/04/2017 PYS7673 M108291374 55411 22/04/2017
PYS8994 L168890367 74550 28/04/2017 PYU2404 L168858467 74550 28/04/2017
PYV7330 L168861547 74550 28/04/2017 PYW4143 L168749907 60503 27/04/2017
PYX8660 L168897957 60503 28/04/2017 PYX9209 L168887177 74550 28/04/2017
PZC1788 L168920177 74550 28/04/2017 PZD1116 L168863747 60503 28/04/2017
PZE3440 L168885197 60503 28/04/2017 QBA4260 L168867927 74550 28/04/2017
QBE6192 L168948887 74550 28/04/2017    

 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

  

 RESOLUÇÃO 177/2017 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 

 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro nos 
artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna 
público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de 
Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas em 10/05/2017, 
nesta Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.

PLACA AIT COD. 
INFR

DATA 
INFR

 VALOR 
R$ PLACA AIT COD. 

INFR
DATA 
INFR  VALOR R$

AAJ0414 L165837097 74550 04/04/2017 130,16 AAO3743 L165680457 74550 03/04/2017 130,16
ACB3555 L165822357 74550 04/04/2017 130,16 ADF9222 L165676277 74550 03/04/2017 130,16
AEH9317 L165689697 74550 02/04/2017 130,16 AGZ3669 L165839307 74550 04/04/2017 130,16
AHS2855 L165823457 74550 04/04/2017 130,16 AIH7474 L165762407 74550 04/04/2017 130,16
AIZ7043 L165835997 60503 04/04/2017 293,47 AJQ5772 L165706637 74550 03/04/2017 130,16
AKC5635 L165767357 74550 04/04/2017 130,16 AKM1286 L165723247 60503 03/04/2017 293,47
AKO1171 M110177324 75870 03/04/2017 293,47 ALD3317 L165801787 74550 04/04/2017 130,16
ALG0801 L165715327 60503 03/04/2017 293,47 ALO7337 L165839297 74550 04/04/2017 130,16
ALP5337 L165709827 74550 03/04/2017 130,16 ALX9952 M110024974 55412 03/04/2017 195,23
ALY0749 L165751847 74550 04/04/2017 130,16 AMP3788 L165742497 74550 03/04/2017 130,16
AMV6272 L165730397 74550 03/04/2017 130,16 ANN8114 L165765157 74550 04/04/2017 130,16
ANO3505 L165830167 74550 04/04/2017 130,16 AOZ6277 L165731827 74550 03/04/2017 130,16
APC0225 M110172044 60411 01/04/2017 195,23 APK7792 L165697397 74550 03/04/2017 130,16
APU0382 M110415034 51851 03/04/2017 195,23 AQQ7071 L165774947 74550 04/04/2017 130,16
ARD0415 L165774407 60503 04/04/2017 293,47 ARD6216 L165677597 74630 03/04/2017 195,23
ARE0963 L165736447 74550 03/04/2017 130,16 ARY7176 M108032764 60501 03/04/2017 293,47
ASI2568 M108251114 55500 02/04/2017 130,16 ATI6935 L165715217 74550 03/04/2017 130,16
AVC9570 L165814217 74550 04/04/2017 130,16 AVX4810 M109645364 57380 03/04/2017 293,47
AYD3813 L165685307 74550 03/04/2017 130,16 AYJ0566 M110499404 51851 28/03/2017 195,23
AYM2346 L165831267 74550 04/04/2017 130,16 AYM9361 M108884934 55500 03/04/2017 130,16
AZD5875 L165748657 74550 03/04/2017 130,16 AZL1453 L165828737 74550 04/04/2017 130,16
AZM4699 L165781007 74550 04/04/2017 130,16 AZN4060 M108285984 55500 02/04/2017 130,16
AZX2037 M109825984 55417 02/04/2017 88,38 BAK1129 L165707957 74550 03/04/2017 130,16
BAM1175 L165736227 74550 03/04/2017 130,16 BAQ0734 L165815977 60503 04/04/2017 293,47
BBE8540 L165859647 74550 04/04/2017 130,16 BDM6196 L165804107 74550 04/04/2017 130,16
BDM8216 L165778797 74550 04/04/2017 130,16 BDO0080 M109431524 54521 03/04/2017 195,23
BEM2187 L165755147 74550 04/04/2017 130,16 BFH0027 M110057644 73662 03/04/2017 130,16
BFJ3235 L165727097 60503 03/04/2017 293,47 BFL1020 M109831594 75870 03/04/2017 293,47
BFZ8294 L165685627 74550 03/04/2017 130,16 BFZ8893 L165849527 74550 05/04/2017 130,16
BGA2466 L165809817 60503 04/04/2017 293,47 BGO7325 M110174244 75870 03/04/2017 293,47
BHI1834 M108286424 55500 02/04/2017 130,16 BHI1834 M110076454 55500 02/04/2017 130,16
BHI7143 L165744147 74550 03/04/2017 130,16 BHL2147 L165837537 74550 04/04/2017 130,16
BHN9138 L165783417 60503 04/04/2017 293,47 BHR7898 L165784517 74550 04/04/2017 130,16
BIB5984 L165714117 74550 03/04/2017 130,16 BIE2707 L165768567 60503 04/04/2017 293,47
BIF2525 L165709387 60503 03/04/2017 293,47 BIF4570 M110412834 58194 03/04/2017 880,41
BIH7044 L165805207 74550 04/04/2017 130,16 BIP7427 M109879334 75870 03/04/2017 293,47
BIS8988 L165694097 74550 02/04/2017 130,16 BIV5039 L165687507 74550 01/04/2017 130,16
BJJ4268 L165792107 74550 04/04/2017 130,16 BJM8726 M110480484 60501 30/03/2017 293,47

BKB5758 L165813667 74550 04/04/2017 130,16 BKL3039 L165679807 60503 03/04/2017 293,47
BKS5854 L165857007 74630 04/04/2017 195,23 BKW5471 L165739417 74550 03/04/2017 130,16
BKW7959 L165694317 60503 02/04/2017 293,47 BLJ6400 L165849637 74550 05/04/2017 130,16
BLR5830 L165740847 74550 03/04/2017 130,16 BLZ9005 L165717857 74550 03/04/2017 130,16
BMC5242 L165725337 74550 03/04/2017 130,16 BME5486 L165845677 74550 04/04/2017 130,16
BMK6826 L165711037 74550 03/04/2017 130,16 BMR7373 L165833027 74550 04/04/2017 130,16
BMS1522 M103801944 54521 02/04/2017 195,23 BMS4959 M109689704 54600 01/04/2017 130,16
BMT2359 L165762957 60503 04/04/2017 293,47 BMT5880 L165850847 74550 05/04/2017 130,16
BMU9437 L165788367 74550 04/04/2017 130,16 BMW6191 M110024314 55412 03/04/2017 195,23
BMW8467 L165828077 60503 04/04/2017 293,47 BMX5378 L165791777 74550 04/04/2017 130,16
BNA4270 L165753827 74550 04/04/2017 130,16 BNA4270 L165753607 74630 04/04/2017 195,23
BNA4270 L165754047 74550 04/04/2017 130,16 BNP9221 M109862174 51851 31/03/2017 195,23
BNT5590 L165679577 74550 03/04/2017 130,16 BNU1655 L165856567 74550 04/04/2017 130,16
BNY3638 L165692997 74550 02/04/2017 130,16 BOC7665 L165682547 74550 03/04/2017 130,16
BOL6584 M110214724 75870 03/04/2017 293,47 BOL9537 L165674627 60503 03/04/2017 293,47
BOZ5409 M110175784 75870 03/04/2017 293,47 BPB3005 M109780224 54525 31/03/2017 195,23
BPD5543 L165830717 74550 04/04/2017 130,16 BPI4660 L165706857 74550 03/04/2017 130,16
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BPM3570 L165755917 74550 04/04/2017 130,16 BPM6388 L165707407 60503 03/04/2017 293,47
BPT6550 L165685517 60503 03/04/2017 293,47 BPU0060 L165797057 74550 04/04/2017 130,16
BPZ8315 L165711917 74550 03/04/2017 130,16 BQB3038 L165853267 74550 04/04/2017 130,16
BQB3038 L165856907 74630 04/04/2017 195,23 BQG0805 M110072504 51851 02/04/2017 195,23
BQG6188 L165780777 74550 04/04/2017 130,16 BQG7223 L165831817 74550 04/04/2017 130,16
BQG9890 L165855807 74550 04/04/2017 130,16 BQJ7847 L165759767 74550 04/04/2017 130,16
BQO4860 L165759007 60503 04/04/2017 293,47 BQR0115 L165835777 60503 04/04/2017 293,47
BQR2799 L165678587 74550 03/04/2017 130,16 BQR2799 L165787707 74630 04/04/2017 195,23
BQV2482 M110240794 51851 01/04/2017 195,23 BQV8474 L165746907 74550 03/04/2017 130,16
BQW5495 L165780997 74630 04/04/2017 195,23 BQW5495 L165781327 74550 04/04/2017 130,16
BRA9351 M109818504 75870 23/03/2017 293,47 BRQ5050 L165792437 74630 04/04/2017 195,23
BRS6886 L165680237 74550 03/04/2017 130,16 BRU9604 L165760537 74550 04/04/2017 130,16
BRZ2539 L165843697 74550 04/04/2017 130,16 BRZ9143 L165686617 56732 03/04/2017 130,16
BSQ5520 L165711257 60503 03/04/2017 293,47 BSS7097 M110067874 55500 03/04/2017 130,16
BTG8685 L165777037 74550 04/04/2017 130,16 BTM7460 L165691237 60503 02/04/2017 293,47
BTP8882 L165837977 60503 04/04/2017 293,47 BTQ7464 L165816307 60503 04/04/2017 293,47
BTR9991 L165833577 60503 04/04/2017 293,47 BUC2920 M110257734 55417 02/04/2017 88,38
BUG8426 L165841167 60503 04/04/2017 293,47 BUI4059 L165722037 60503 03/04/2017 293,47
BUI7123 L165740737 74550 03/04/2017 130,16 BUI8529 M109594544 55411 03/04/2017 195,23

BUM2580 L165793097 60503 04/04/2017 293,47 BUW2560 L165803327 60503 04/04/2017 293,47
BUW4726 M110413384 58194 03/04/2017 880,41 BUW9177 L165816967 74550 04/04/2017 130,16
BUX3329 L165763617 60503 04/04/2017 293,47 BUX6090 L165770547 74550 04/04/2017 130,16
BUY6501 L165703997 60503 03/04/2017 293,47 BUZ3395 L165793207 74550 04/04/2017 130,16

BVA0410 M110412724 58194 03/04/2017 880,41 BVN0940 L165687387 74550 01/04/2017 130,16
BVN1513 L165792007 60503 04/04/2017 293,47 BVN8706 L165674187 60503 03/04/2017 293,47
BVX3703 L165779787 74550 04/04/2017 130,16 BWH4176 L165770987 60503 04/04/2017 293,47
BWW1995 L165804317 74550 04/04/2017 130,16 BXL5848 L165792547 74550 04/04/2017 130,16
BXN0206 L165847767 60503 04/04/2017 293,47 BXS0517 M108022314 51851 02/04/2017 195,23
BYB0033 L165827417 74550 04/04/2017 130,16 BYG0500 L165776927 60503 04/04/2017 293,47
BYK1725 L165806627 60503 04/04/2017 293,47 BYP1616 L165674077 74550 03/04/2017 130,16
BZA7070 M109872514 60411 06/04/2017 195,23 BZI7391 L165799807 74550 04/04/2017 130,16
BZI7494 M110098454 55500 01/04/2017 130,16 BZJ2313 L165781547 74550 04/04/2017 130,16
BZO7223 L165646687 56732 03/04/2017 130,16 BZQ1398 M110348484 51851 04/04/2017 195,23
BZZ9416 L165727317 60503 03/04/2017 293,47 CAC8404 L165853927 74550 04/04/2017 130,16
CAI0968 M108286754 55500 02/04/2017 130,16 CAQ1248 L165786827 60503 04/04/2017 293,47
CAQ9645 L165685077 60503 03/04/2017 293,47 CBC7830 L165724237 74550 03/04/2017 130,16
CBD8720 L165739197 74550 03/04/2017 130,16 CBW3480 M109821144 75870 03/04/2017 293,47
CBZ2202 M110220554 51851 01/04/2017 195,23 CCE6222 M110203284 51851 01/04/2017 195,23
CCN1370 L165826867 60503 04/04/2017 293,47 CCN4838 M109879774 75870 03/04/2017 293,47
CCQ7851 M110174804 75870 03/04/2017 293,47 CCW0224 M110213514 55412 01/04/2017 195,23
CCW1801 L165767247 74550 04/04/2017 130,16 CCW3377 L165787267 74550 04/04/2017 130,16
CDH0187 L165706417 60503 03/04/2017 293,47 CDJ6596 L165790017 74550 04/04/2017 130,16
CDU3898 L165840407 60503 04/04/2017 293,47 CDV4607 M108289174 65300 02/04/2017 195,23
CDW7151 M108269264 54521 02/04/2017 195,23 CDZ5351 L165684417 74550 03/04/2017 130,16
CEE9068 M110413054 58194 03/04/2017 880,41 CEE9068 L165676497 74550 03/04/2017 130,16
CEF3132 L165848867 60503 04/04/2017 293,47 CEN9556 L165729737 60503 03/04/2017 293,47
CEO4074 L165817187 74550 04/04/2017 130,16 CEV3187 L165674517 74550 03/04/2017 130,16
CEV4595 L165779017 74550 04/04/2017 130,16 CEV6180 M108279714 54600 02/04/2017 130,16
CEV9030 M109330434 75870 17/03/2017 293,47 CEV9067 L165812457 74550 04/04/2017 130,16
CEY0294 L165687277 60503 01/04/2017 293,47 CEY5389 L165755807 60503 04/04/2017 293,47
CEY7992 L165682327 60503 03/04/2017 293,47 CEY8247 L165759107 60503 04/04/2017 293,47
CFC6738 L165814327 74550 04/04/2017 130,16 CFJ8700 L165820157 60503 04/04/2017 293,47
CFK2361 M109805854 51851 01/04/2017 195,23 CFO9558 L165803217 74550 04/04/2017 130,16
CFU7481 L165729627 74550 03/04/2017 130,16 CFX3218 L165742717 74550 03/04/2017 130,16
CFX3797 L165720827 74550 03/04/2017 130,16 CFX3797 L165724457 74630 03/04/2017 195,23
CFX3797 L165730507 74550 03/04/2017 130,16 CFX3797 L165741287 74550 03/04/2017 130,16
CFX3797 L165752407 74550 04/04/2017 130,16 CGB9380 L165840067 60503 04/04/2017 293,47
CGH2203 L165745577 74550 03/04/2017 130,16 CGK1786 L165700807 60503 03/04/2017 293,47
CGV0759 M109369704 75870 03/04/2017 293,47 CHB5272 L165817307 60503 04/04/2017 293,47
CHB5272 L165817407 74550 04/04/2017 130,16 CHI2844 M110174574 51852 03/04/2017 195,23
CHI2844 L165730947 74550 03/04/2017 130,16 CHL9824 L165815207 74550 04/04/2017 130,16
CHN0541 L165806517 74550 04/04/2017 130,16 CHN1237 M110137504 55417 30/03/2017 88,38
CHN2898 L165773297 74550 04/04/2017 130,16 CHN5650 M108317664 59910 02/04/2017 293,47
CHN6330 M110087564 75870 03/04/2017 293,47 CHN8793 L165756907 74550 04/04/2017 130,16
CHN9304 L165740297 74550 03/04/2017 130,16 CHQ4268 L165719407 74550 03/04/2017 130,16
CHR6448 L165771097 60503 04/04/2017 293,47 CHS0162 M110246624 76331 03/04/2017 293,47
CHY1811 L165704217 74550 03/04/2017 130,16 CHY7758 L165683647 74550 03/04/2017 130,16
CIE5793 L165728747 74550 03/04/2017 130,16 CIG1067 L165808827 60503 04/04/2017 293,47
CII0912 L165771317 60503 04/04/2017 293,47 CIM7794 M110257844 76252 02/04/2017 293,47
CIN4348 L165794857 74550 04/04/2017 130,16 CIU5015 M110175124 75870 03/04/2017 293,47
CIW7407 L165786277 74550 04/04/2017 130,16 CIX2576 M110056214 75870 29/03/2017 293,47
CJA8364 M108251004 55500 02/04/2017 130,16 CJC0207 L165838207 74550 04/04/2017 130,16
CJD7295 L161841897 60503 03/03/2017 293,47 CJE0252 M110173704 51851 03/04/2017 195,23
CJJ6296 L165798597 60503 04/04/2017 293,47 CJO3361 L165743707 74550 03/04/2017 130,16
CJQ5318 M109821704 55500 03/04/2017 130,16 CJQ9233 L165813777 74550 04/04/2017 130,16
CJT6883 M110214064 55412 01/04/2017 195,23 CJY1594 L165681447 60503 03/04/2017 293,47
CJY6996 M110178424 51851 01/04/2017 195,23 CJY9922 L165828407 74550 04/04/2017 130,16
CKD0190 L165765597 60503 04/04/2017 293,47 CKG6548 M110249264 51851 03/04/2017 195,23
CKJ0453 L165705867 74550 03/04/2017 130,16 CKM8508 L165700367 60503 03/04/2017 293,47
CKV3777 L165832807 74550 04/04/2017 130,16 CKX3048 L165728527 74550 03/04/2017 130,16
CKX4461 M110348264 51851 04/04/2017 195,23 CKX5318 L165795957 56732 04/04/2017 130,16
CKY6431 M110241564 57030 03/04/2017 130,16 CLT3221 L165774727 74550 04/04/2017 130,16
CMK3410 L165584427 74550 02/04/2017 130,16 CMK3410 L165584977 74550 02/04/2017 130,16
CMK3410 L165585197 60503 02/04/2017 293,47 CMN7118 L165828307 74550 04/04/2017 130,16
CNG1111 L165695857 74550 02/04/2017 130,16 CNQ1773 M108252434 55500 02/04/2017 130,16
CNQ2133 L165721377 60503 03/04/2017 293,47 CNV8763 M110174684 75870 03/04/2017 293,47
COD0114 L165692447 60503 02/04/2017 293,47 COH3402 M108021214 55250 07/03/2017 130,16
COK7590 L165811247 60503 04/04/2017 293,47 COO7380 L165854257 74550 04/04/2017 130,16
COT8147 L165778807 74550 04/04/2017 130,16 COZ3392 M108269044 54521 02/04/2017 195,23
COZ7630 M110085804 60411 01/04/2017 195,23 CPO6497 L165776267 74630 04/04/2017 195,23
CPQ5551 L165738427 74550 03/04/2017 130,16 CPU4472 L165696077 74550 02/04/2017 130,16
CPU7476 L165741947 74550 03/04/2017 130,16 CPU8822 L165744587 74550 03/04/2017 130,16
CPU9926 L165784187 74550 04/04/2017 130,16 CPV3123 L165695197 74710 02/04/2017 880,41
CPW0311 M109505774 51851 30/03/2017 195,23 CPZ7725 M110570684 51851 07/04/2017 195,23
CQA1133 L165850737 74550 05/04/2017 130,16 CQB7418 M109753934 75870 28/03/2017 293,47
CQB8284 L165827307 74550 04/04/2017 130,16 CQH6674 L165787817 60503 04/04/2017 293,47
CQT4259 M110156314 75870 03/04/2017 293,47 CQV3490 L165779127 74550 04/04/2017 130,16
CRI7433 L165834787 60503 04/04/2017 293,47 CRW4838 L165773187 60503 04/04/2017 293,47
CRZ0711 L165751517 74550 04/04/2017 130,16 CSA2103 L165754597 74550 04/04/2017 130,16
CSD8645 L165693987 74550 02/04/2017 130,16 CSE9444 L165814657 60503 04/04/2017 293,47
CSI3052 L165755697 60503 04/04/2017 293,47 CSK3624 L165747667 74550 03/04/2017 130,16
CSU1758 L165764277 74550 04/04/2017 130,16 CTB4411 M110245634 76331 01/04/2017 293,47
CTJ1605 M102723284 55500 03/04/2017 130,16 CTO6140 M110106924 75870 03/04/2017 293,47

CTP1303 L165681667 74550 03/04/2017 130,16 CTP4307 L165839077 74550 04/04/2017 130,16
CTP4734 L165756247 74550 04/04/2017 130,16 CTP6061 L165707077 60503 03/04/2017 293,47
CTP6706 M109878894 76252 01/04/2017 293,47 CUA8000 M109653394 76332 01/04/2017 293,47
CUB2287 L165771867 60503 04/04/2017 293,47 CUB2742 L165755367 74550 04/04/2017 130,16
CUB3143 M109893744 73662 24/03/2017 130,16 CUB3615 M109593884 60501 02/04/2017 293,47
CUB3741 L165849857 74630 05/04/2017 195,23 CUB3756 M109811684 55680 28/03/2017 195,23
CUI0077 L165824447 74550 04/04/2017 130,16 CVA5053 M109821034 75870 03/04/2017 293,47
CVK5526 L165673857 60503 03/04/2017 293,47 CVK9197 L165703777 74550 03/04/2017 130,16
CVL8094 L165843147 60503 04/04/2017 293,47 CVR8984 L165813337 74550 04/04/2017 130,16
CVT7880 L165852277 60503 04/04/2017 293,47 CVZ5750 M109399184 55417 01/04/2017 88,38
CVZ8236 L165682767 60503 03/04/2017 293,47 CWA6980 L165777587 74550 04/04/2017 130,16
CWC9802 M109821914 75870 04/04/2017 293,47 CWG3425 L165672427 74550 03/04/2017 130,16
CWG4555 M110245194 54522 01/04/2017 195,23 CWG4969 M110214174 55412 01/04/2017 195,23
CWG6867 L165766257 74550 04/04/2017 130,16 CWK1773 L165728197 60503 03/04/2017 293,47
CWK8171 M107244834 51851 28/03/2017 195,23 CWO7041 L165816417 74550 04/04/2017 130,16
CWY0831 L165710927 74550 03/04/2017 130,16 CXC6193 M109757014 55500 03/04/2017 130,16
CXC6664 M110106374 75870 03/04/2017 293,47 CXC7452 L165783087 74550 04/04/2017 130,16
CXD4174 M108251444 55680 02/04/2017 195,23 CXD7205 L165838747 74550 04/04/2017 130,16
CXD7882 L165691787 60503 02/04/2017 293,47 CXD9966 L165691907 60503 02/04/2017 293,47
CXI8515 L165856127 74630 04/04/2017 195,23 CXI8515 L165856897 74550 04/04/2017 130,16
CXI8515 L165857777 74630 04/04/2017 195,23 CXI8936 M110290404 51851 03/04/2017 195,23
CXJ3382 L165742607 74550 03/04/2017 130,16 CXM6719 L165756467 60503 04/04/2017 293,47
CXP2899 M110099774 75870 04/04/2017 293,47 CXP6759 L165679027 74550 03/04/2017 130,16
CXT4928 L165736667 74550 03/04/2017 130,16 CXT7089 L165781217 74550 04/04/2017 130,16
CXT8100 M110083274 55412 01/04/2017 195,23 CXT9430 L165730067 60503 03/04/2017 293,47
CYA0860 M110246184 55414 01/04/2017 195,23 CYA6073 M110242554 76331 03/04/2017 293,47
CYA7917 L165859537 74550 04/04/2017 130,16 CYB3635 L165778357 60503 04/04/2017 293,47
CYE4999 L165780557 74550 04/04/2017 130,16 CYM0375 L165816857 74550 04/04/2017 130,16
CYV5050 M110009244 56221 01/04/2017 88,38 CYZ1481 L165857667 74550 04/04/2017 130,16
CYZ2106 M109879224 75870 03/04/2017 293,47 CYZ3663 L165690357 74550 02/04/2017 130,16
CYZ6343 M109883734 75870 29/03/2017 293,47 CYZ7550 L165741617 74550 03/04/2017 130,16
CZD5667 L165819507 74550 04/04/2017 130,16 CZE7409 L165669237 74550 03/04/2017 130,16
CZF3364 L165704987 74630 03/04/2017 195,23 CZI8403 L165714447 74550 03/04/2017 130,16
CZK6101 L165729187 74550 03/04/2017 130,16 CZP5258 L165739637 74550 03/04/2017 130,16
CZY7002 M108019234 54521 02/04/2017 195,23 DAD0396 L165697067 74550 03/04/2017 130,16
DAL4916 L165752617 74630 04/04/2017 195,23 DAP9077 M110044334 60501 01/04/2017 293,47
DAQ0483 L165777917 60503 04/04/2017 293,47 DAR7453 L165835887 60503 04/04/2017 293,47

DAT0537 M108882954 70481 16/03/2017 293,47 DAU7017 L165790677 74630 04/04/2017 195,23
DAU7017 L165790787 74550 04/04/2017 130,16 DAU7017 L165794307 74630 04/04/2017 195,23
DAU7017 L165794527 74550 04/04/2017 130,16 DAX0939 M110124084 55412 31/03/2017 195,23
DAX2636 L165675177 74550 03/04/2017 130,16 DAX4443 M110245964 55680 01/04/2017 195,23
DAY8884 L165734467 60503 03/04/2017 293,47 DBB4903 L165727757 60503 03/04/2017 293,47
DBB4963 M107028354 55500 06/04/2017 130,16 DBB4991 L165831927 74550 04/04/2017 130,16
DBB7601 L165727427 74550 03/04/2017 130,16 DBI5655 L165769887 74550 04/04/2017 130,16
DBJ1430 L165807287 60503 04/04/2017 293,47 DBJ1922 M109506874 58780 03/04/2017 130,16
DBJ4263 M102722954 57380 29/03/2017 293,47 DBJ6242 L161914827 60503 04/03/2017 293,47
DBM2738 M109878904 55500 03/04/2017 130,16 DBN2206 L165757907 60503 04/04/2017 293,47
DBN8086 L165782107 60503 04/04/2017 293,47 DBT4923 L165741067 74550 03/04/2017 130,16
DBY0335 M110166104 57380 04/04/2017 293,47 DBY1548 L165736337 74550 03/04/2017 130,16
DBY7339 L165807407 74550 04/04/2017 130,16 DCK3527 L165743927 74550 03/04/2017 130,16
DCN3028 M108071044 60501 02/04/2017 293,47 DCN4557 L165677267 74550 03/04/2017 130,16
DCO3120 L165684857 60503 03/04/2017 293,47 DCX5675 L165716537 74550 03/04/2017 130,16
DCY2614 M110023984 55411 01/04/2017 195,23 DCY3178 M110098234 55500 01/04/2017 130,16
DCZ0392 M110285564 51851 03/04/2017 195,23 DCZ5423 L165776157 60503 04/04/2017 293,47
DCZ7062 L165810367 74550 04/04/2017 130,16 DDB7036 L165837427 74550 04/04/2017 130,16
DDE0373 M110174354 75870 03/04/2017 293,47 DDI2159 M110248494 75870 03/04/2017 293,47
DDJ2118 L165764717 60503 04/04/2017 293,47 DDJ5960 M108286094 55500 02/04/2017 130,16
DDJ8277 L165673967 60503 03/04/2017 293,47 DDK9631 L165820487 60503 04/04/2017 293,47
DDN7494 M109903534 55412 29/03/2017 195,23 DDU3338 L165694757 60503 02/04/2017 293,47
DDU3338 L165695967 74550 02/04/2017 130,16 DDV5480 L165757347 60503 04/04/2017 293,47
DDY3508 L165698607 60503 03/04/2017 293,47 DEB6392 M110139594 55500 01/04/2017 130,16
DED7634 M110213404 55412 01/04/2017 195,23 DEK3960 L165676717 74550 03/04/2017 130,16
DEL3167 L165827857 74550 04/04/2017 130,16 DEM9867 M110162704 51851 04/04/2017 195,23
DEN9714 L165732047 74550 03/04/2017 130,16 DEV5739 L165860087 74550 04/04/2017 130,16
DEX4880 L165802887 60503 04/04/2017 293,47 DEY3890 L165688267 60503 01/04/2017 293,47
DFE0679 M110044774 64830 01/04/2017 88,38 DFE0931 L165725997 60503 03/04/2017 293,47
DFE1766 L165692777 74550 02/04/2017 130,16 DFI7400 M110240574 55412 01/04/2017 195,23
DFI9190 L165851837 60503 04/04/2017 293,47 DFK5871 L165808277 60503 04/04/2017 293,47
DFL6076 M109780994 55412 03/04/2017 195,23 DFL7476 L165702127 74550 03/04/2017 130,16
DFL7476 L165708407 74550 03/04/2017 130,16 DFL7476 L165795407 74550 04/04/2017 130,16
DFN7008 L165715657 60503 03/04/2017 293,47 DFN7952 L165747997 74630 03/04/2017 195,23
DFP0219 L165749867 74550 04/04/2017 130,16 DFP2716 L165763407 60503 04/04/2017 293,47
DFP7948 L165727537 60503 03/04/2017 293,47 DFU0539 M110085364 60411 01/04/2017 195,23
DFU3228 L165779237 60503 04/04/2017 293,47 DFU5947 L165697947 74550 03/04/2017 130,16
DFU9381 L165691677 74550 02/04/2017 130,16 DFW1517 L165854367 74550 04/04/2017 130,16
DGK7615 L165773517 74550 04/04/2017 130,16 DGM9349 L165754157 74630 04/04/2017 195,23
DGN7683 M109504784 51930 01/04/2017 293,47 DGO4001 L165795297 74550 04/04/2017 130,16
DGO7357 L165859427 74550 04/04/2017 130,16 DGQ6787 M109805964 51851 01/04/2017 195,23
DGT6908 M109398964 70481 01/04/2017 293,47 DGU3635 L165773627 60503 04/04/2017 293,47
DGW2764 L165823677 74550 04/04/2017 130,16 DGW2764 L165825217 74550 04/04/2017 130,16

DGW4512 L165800797 60503 04/04/2017 293,47 DGW4779 M110252674 55500 03/04/2017 130,16
DGW6008 L165766147 60503 04/04/2017 293,47 DGW7428 L165744697 74630 03/04/2017 195,23
DGW7803 L165831707 74550 04/04/2017 130,16 DGW8814 L165745807 74550 03/04/2017 130,16
DGZ2626 L165739307 74550 03/04/2017 130,16 DHC4448 M108019344 54521 02/04/2017 195,23
DHH0042 L165805087 60503 04/04/2017 293,47 DHH0353 L165706207 74550 03/04/2017 130,16
DHK4938 L165677157 74550 03/04/2017 130,16 DHQ0362 L165840397 60503 04/04/2017 293,47
DHQ2683 M110156204 73662 03/04/2017 130,16 DHR5899 L165692887 74550 02/04/2017 130,16
DHR9050 M110414604 51851 03/04/2017 195,23 DHR9557 L165688607 74550 02/04/2017 130,16
DHR9557 L165688707 74550 02/04/2017 130,16 DHT3598 M108749964 55413 01/04/2017 195,23
DHT4276 L165849967 74550 05/04/2017 130,16 DHT4522 L165675287 60503 03/04/2017 293,47
DHT4522 L165802007 60503 04/04/2017 293,47 DHV7915 M110262794 73662 02/04/2017 130,16
DHW0921 L165840837 60503 04/04/2017 293,47 DHW3856 M108285874 55500 02/04/2017 130,16
DHW7850 L165837107 74550 04/04/2017 130,16 DHY1215 M110178204 52070 01/04/2017 88,38
DHY2302 M110086904 75870 03/04/2017 293,47 DHY2453 L165763287 74550 04/04/2017 130,16
DHY2862 L165680907 74550 03/04/2017 130,16 DHY3535 M109241774 51930 03/04/2017 293,47
DHY5044 M110091084 54521 01/04/2017 195,23 DHY7681 L165696957 74550 03/04/2017 130,16
DIB8198 L165743377 74550 03/04/2017 130,16 DIC0451 M110197894 51851 31/03/2017 195,23
DIH4627 M109518644 51851 27/03/2017 195,23 DIH6474 M110290294 55412 03/04/2017 195,23
DIO5248 L165776047 60503 04/04/2017 293,47 DIU5313 L165692227 60503 02/04/2017 293,47
DIU5313 L165697407 74630 03/04/2017 195,23 DIU5313 L165697507 74710 03/04/2017 880,41
DIW4896 M110094504 58194 31/03/2017 880,41 DIY5047 L165694977 74550 02/04/2017 130,16
DIY5180 L165795517 74550 04/04/2017 130,16 DIY5270 L165724127 60503 03/04/2017 293,47
DIY6800 L165685737 60503 03/04/2017 293,47 DIY6973 M110404474 55412 29/03/2017 195,23
DJE2118 M109821694 75870 03/04/2017 293,47 DJI4375 L165702347 74710 03/04/2017 880,41
DJL2113 L165850307 74550 05/04/2017 130,16 DKA9825 L165718517 74550 03/04/2017 130,16
DKD0776 M110024104 51851 03/04/2017 195,23 DKD1617 L165738107 74550 03/04/2017 130,16
DKD4182 L165710607 74550 03/04/2017 130,16 DKD7620 M110412614 51851 03/04/2017 195,23
DKD8186 L165786167 74550 04/04/2017 130,16 DKO0686 M110154994 55412 01/04/2017 195,23
DKW4318 L165675837 74550 03/04/2017 130,16 DKX3084 L165716757 60503 03/04/2017 293,47
DKY5214 L165695207 60503 02/04/2017 293,47 DKY5587 L165768347 60503 04/04/2017 293,47
DKY8715 L165687497 74550 01/04/2017 130,16 DLL1571 M110242114 55412 03/04/2017 195,23
DMN5482 L165738207 74550 03/04/2017 130,16 DMN5482 L165738537 74550 03/04/2017 130,16
DMN5482 L165738867 74550 03/04/2017 130,16 DMN5482 L165748007 74550 03/04/2017 130,16
DMN5482 L165752287 74550 04/04/2017 130,16 DMN5482 L165752507 74550 04/04/2017 130,16
DMN7342 L165803657 60503 04/04/2017 293,47 DMN9898 M110178094 55250 01/04/2017 130,16
DMO5898 M110139604 55500 01/04/2017 130,16 DMO6245 L165698277 74550 03/04/2017 130,16
DMO8412 M108071154 59670 02/04/2017 1.467,35 DMO8419 L165594217 60503 02/04/2017 293,47
DMO8958 M109831814 60501 03/04/2017 293,47 DMP0040 L165840617 60503 04/04/2017 293,47
DMU3826 M110154774 60501 01/04/2017 293,47 DMW0894 M110248504 75870 03/04/2017 293,47
DNB5143 L165550327 74550 05/04/2017 130,16 DNE2193 M110213844 55414 01/04/2017 195,23
DNH0557 M110173914 75870 03/04/2017 293,47 DNH2317 M110031244 60175 31/03/2017 293,47
DNI5893 L165766587 74550 04/04/2017 130,16 DNK3627 L165781767 74550 04/04/2017 130,16
DNO1550 L165844907 60503 04/04/2017 293,47 DNT6375 L165823897 74550 04/04/2017 130,16
DNT6375 L165818947 60503 04/04/2017 293,47 DNT6710 M108230214 76251 09/03/2017 293,47
DNT6912 L165740077 74550 03/04/2017 130,16 DNT7513 L165726327 74710 03/04/2017 880,41
DNT7702 M110348374 51851 04/04/2017 195,23 DNT8423 M109594004 55500 02/04/2017 130,16
DNT8461 L165733147 60503 03/04/2017 293,47 DNV4594 L165795847 74550 04/04/2017 130,16
DNV5021 M110095374 60501 03/04/2017 293,47 DNY2420 L165689707 74550 02/04/2017 130,16
DNY3889 L165693437 74550 02/04/2017 130,16 DNY5095 L165822467 60503 04/04/2017 293,47
DNY8102 L165757237 74550 04/04/2017 130,16 DNY8381 M109887704 55500 02/04/2017 130,16
DNY9412 L165688597 74550 01/04/2017 130,16 DNY9494 L165754377 74550 04/04/2017 130,16
DNZ5504 M110214504 58433 03/04/2017 195,23 DOC9456 L165693767 60503 02/04/2017 293,47
DOL7613 L165820927 74550 04/04/2017 130,16 DOV0379 L165531957 74550 01/04/2017 130,16
DOZ2599 M109302054 52070 31/03/2017 88,38 DPD8455 M110171604 60411 01/04/2017 195,23
DPI2484 L165830497 60503 04/04/2017 293,47 DPJ6836 L165799697 74550 04/04/2017 130,16

DPM2014 L165817077 74630 04/04/2017 195,23 DPQ2855 L165735907 74550 03/04/2017 130,16
DPT0567 L165770007 60503 04/04/2017 293,47 DPT0950 M107181804 58780 03/04/2017 130,16
DPX6968 L165779907 60503 04/04/2017 293,47 DPY1941 L165710267 74550 03/04/2017 130,16
DQB9453 L165789137 60503 04/04/2017 293,47 DQD8876 L165851067 60503 04/04/2017 293,47
DQG8339 L165721927 74550 03/04/2017 130,16 DQG8646 M110200104 75870 03/04/2017 293,47
DQI1112 L165691127 74550 02/04/2017 130,16 DQI1138 L165850297 74550 05/04/2017 130,16
DQI1430 M109806184 51851 01/04/2017 195,23 DQI1521 L165723577 74550 03/04/2017 130,16
DQI7083 L165744477 74550 03/04/2017 130,16 DQI7108 L165756137 60503 04/04/2017 293,47
DQI7719 L165800467 60503 04/04/2017 293,47 DQI8123 L165699157 74550 03/04/2017 130,16
DQI8966 L165696847 60503 02/04/2017 293,47 DQI9291 L165857447 74550 04/04/2017 130,16
DQK0887 L165785507 74550 04/04/2017 130,16 DQM2784 L165767467 74550 04/04/2017 130,16
DQV0214 L165816747 60503 04/04/2017 293,47 DQW5827 M108019014 52152 02/04/2017 293,47
DQW7788 L165700037 60503 03/04/2017 293,47 DQY1338 M110248274 75870 03/04/2017 293,47
DQY5349 L165713907 60503 03/04/2017 293,47 DQY7103 L165847217 60503 04/04/2017 293,47
DQY8387 L165815097 60503 04/04/2017 293,47 DQY8387 L165841387 74550 04/04/2017 130,16
DQY8483 L165700477 60503 03/04/2017 293,47 DQY8527 L165779897 60503 04/04/2017 293,47
DQY8668 L165701467 74550 03/04/2017 130,16 DRE6370 M110413604 58194 03/04/2017 880,41
DRN8281 L165788477 74550 04/04/2017 130,16 DRO3048 L165754927 74550 04/04/2017 130,16
DRO6353 M110056104 75870 29/03/2017 293,47 DRP6044 M110213294 55414 01/04/2017 195,23
DRT9931 L165680347 74550 03/04/2017 130,16 DSG5890 L165803107 60503 04/04/2017 293,47
DSG6474 L165830277 60503 04/04/2017 293,47 DSH0632 M110241894 76331 03/04/2017 293,47
DSH2590 M109594324 57380 03/04/2017 293,47 DSK5936 M110241454 57030 03/04/2017 130,16
DSN1378 L165781877 60503 04/04/2017 293,47 DSN3306 L165776607 74550 04/04/2017 130,16
DSN3306 L165777367 60503 04/04/2017 293,47 DSN5232 L165813227 74550 04/04/2017 130,16
DSN5706 L165818837 74550 04/04/2017 130,16 DSN6423 M108235384 54600 02/04/2017 130,16

DSN7017 L165760317 60503 04/04/2017 293,47 DSN8465 L165815427 74550 04/04/2017 130,16
DSN8738 L165839627 60503 04/04/2017 293,47 DSN9543 L165704007 74550 03/04/2017 130,16
DSQ7109 L165859317 74550 04/04/2017 130,16 DSS7209 L165764497 60503 04/04/2017 293,47
DSU3859 L165843257 60503 04/04/2017 293,47 DSU7744 M107148694 55417 01/04/2017 88,38
DSY4156 L165735677 60503 03/04/2017 293,47 DTJ4283 L165693107 60503 02/04/2017 293,47
DTO0978 L165670007 74550 03/04/2017 130,16 DTP7866 L165738757 74550 03/04/2017 130,16
DTR1546 M110350024 51851 03/04/2017 195,23 DTT7618 L165706747 60503 03/04/2017 293,47
DTV2299 L165752397 74550 04/04/2017 130,16 DTV7940 L165693657 74550 02/04/2017 130,16
DTV8580 M110263564 55417 02/04/2017 88,38 DTW1098 L165838307 60503 04/04/2017 293,47
DTW4164 L165818067 74550 04/04/2017 130,16 DTW5126 M110176444 75870 03/04/2017 293,47
DTX1185 L165828517 60503 04/04/2017 293,47 DTX2244 M110248164 73662 03/04/2017 130,16
DTX3685 M110098894 51851 03/04/2017 195,23 DTX5175 L165719287 74550 03/04/2017 130,16
DTX9951 L165752947 74550 04/04/2017 130,16 DTY5633 L165682987 74550 03/04/2017 130,16
DTZ2701 L165674297 74550 03/04/2017 130,16 DUB7416 L165705427 60503 03/04/2017 293,47
DUE1554 M110414044 51851 03/04/2017 195,23 DUN9264 L165800137 74550 04/04/2017 130,16
DUP1948 L165694537 60503 02/04/2017 293,47 DUR3852 L165808497 74550 04/04/2017 130,16
DUR4289 L165788917 60503 04/04/2017 293,47 DUR4743 M108367054 76252 02/03/2017 293,47
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DUT0700 M110246404 76331 01/04/2017 293,47 DUT1538 L165705537 56732 03/04/2017 130,16
DUT6257 M110203834 55500 01/04/2017 130,16 DVA0877 M110173144 75870 03/04/2017 293,47
DVC2178 L165802337 74550 04/04/2017 130,16 DVC7123 M108268504 73662 02/04/2017 130,16
DVC8015 L165785067 60503 04/04/2017 293,47 DVD4665 L165675397 74550 03/04/2017 130,16
DVG3762 L165731507 60503 03/04/2017 293,47 DVG3989 L165713017 74550 03/04/2017 130,16
DVM1453 M108252324 55500 02/04/2017 130,16 DVO3987 L165780667 60503 04/04/2017 293,47
DVS3938 L165732817 60503 03/04/2017 293,47 DVS4393 L165726437 74550 03/04/2017 130,16
DVS5238 L165681997 74550 03/04/2017 130,16 DVS5473 L165739527 74550 03/04/2017 130,16
DVS5562 L165784307 60503 04/04/2017 293,47 DVS5587 L165851617 74550 04/04/2017 130,16
DVT9601 L165828957 74550 04/04/2017 130,16 DWF0695 L165702787 74550 03/04/2017 130,16
DWF5020 M108286104 55500 02/04/2017 130,16 DWG2911 M109820604 75870 03/04/2017 293,47
DWH7763 M109504564 55090 01/04/2017 130,16 DWH8457 M109239904 54600 05/04/2017 130,16
DWH9699 M110106704 58433 03/04/2017 195,23 DWI3455 M110135524 53800 01/04/2017 130,16
DWI8107 M110139924 54521 01/04/2017 195,23 DWL0011 L165689917 74550 02/04/2017 130,16

DWM3100 L165737007 74550 03/04/2017 130,16 DWM6248 L165693327 74630 02/04/2017 195,23
DWN4022 L165857557 74550 04/04/2017 130,16 DWO6571 L165799147 60503 04/04/2017 293,47
DWO8271 L165762307 60503 04/04/2017 293,47 DWP8096 L165804427 60503 04/04/2017 293,47
DWQ3738 M110266104 75870 04/04/2017 293,47 DXA2527 M109821254 75870 03/04/2017 293,47
DXA5963 L165681337 74550 03/04/2017 130,16 DXC0963 L165835447 60503 04/04/2017 293,47
DXC4276 L165710157 60503 03/04/2017 293,47 DXC4474 M108268714 65300 02/04/2017 195,23
DXC5034 L165847877 60503 04/04/2017 293,47 DXC5481 L165768237 60503 04/04/2017 293,47
DXC5929 L165801017 74550 04/04/2017 130,16 DXC6064 M108250894 55680 02/04/2017 195,23
DXC6445 M108627534 75870 13/03/2017 293,47 DXC6448 M110214614 75870 03/04/2017 293,47
DXC7623 L165791557 74550 04/04/2017 130,16 DXC7703 M109676824 55412 27/03/2017 195,23
DXD0888 L165812907 60503 04/04/2017 293,47 DXD2813 L165709277 74550 03/04/2017 130,16
DXE2685 M109369594 75870 03/04/2017 293,47 DXF7565 L165686397 60503 03/04/2017 293,47
DXF7565 L165838417 60503 04/04/2017 293,47 DXG4023 L165723357 60503 03/04/2017 293,47
DXG7448 M108503894 73150 02/03/2017 130,16 DXI8413 L165679687 60503 03/04/2017 293,47
DXI8413 L165817737 74550 04/04/2017 130,16 DXK5354 M110139704 57380 01/04/2017 293,47
DXO2216 L165698507 60503 03/04/2017 293,47 DXO3779 M110086024 57380 01/04/2017 293,47
DXO3844 L165764057 74550 04/04/2017 130,16 DXS3710 M110203394 55250 01/04/2017 130,16
DXS5945 L165757677 74550 04/04/2017 130,16 DXT2669 M110156424 75870 03/04/2017 293,47
DXU0082 M110414264 58194 03/04/2017 880,41 DXU0417 L165721597 74550 03/04/2017 130,16
DXU0823 L165708507 74550 03/04/2017 130,16 DXU2923 M109103404 75870 16/03/2017 293,47
DXU4124 L165700257 60503 03/04/2017 293,47 DXU4926 L165695527 74550 02/04/2017 130,16
DXU5053 L165701247 60503 03/04/2017 293,47 DXU5158 L165778687 60503 04/04/2017 293,47
DXU5194 L165763727 60503 04/04/2017 293,47 DXU7718 L165805417 60503 04/04/2017 293,47
DXU9868 M109757344 75870 04/04/2017 293,47 DXX2215 L165714007 60503 03/04/2017 293,47
DXX4493 L165773957 60503 04/04/2017 293,47 DXY0961 L165678257 74550 03/04/2017 130,16
DXY4519 L165728417 74550 03/04/2017 130,16 DXY6470 L165676057 60503 03/04/2017 293,47
DXY8538 L165757127 60503 04/04/2017 293,47 DXY8538 L165766707 60503 04/04/2017 293,47
DXZ4606 L165859097 74550 04/04/2017 130,16 DXZ5882 L165811807 74550 04/04/2017 130,16
DYE7409 M110044884 51851 01/04/2017 195,23 DYG4920 L165821917 56732 04/04/2017 130,16
DYH7656 M109718624 55412 27/03/2017 195,23 DYK3416 M109241554 52070 03/04/2017 88,38
DYK6835 L165703887 74550 03/04/2017 130,16 DYK7236 L165742827 74550 03/04/2017 130,16
DZA4726 L165797607 74550 04/04/2017 130,16 DZA9125 L165839957 74550 04/04/2017 130,16
DZI2307 L165821587 60503 04/04/2017 293,47 DZK4164 L165851507 60503 04/04/2017 293,47
DZK5668 L165730407 60503 03/04/2017 293,47 DZK5837 M100271164 60501 01/04/2017 293,47
DZK6409 M108285764 55680 02/04/2017 195,23 DZK8589 L165782647 74550 04/04/2017 130,16
DZK8940 L165695747 74550 02/04/2017 130,16 DZK9291 L165780007 74550 04/04/2017 130,16
DZK9421 M110044554 76331 01/04/2017 293,47 DZV2403 L165798927 60503 04/04/2017 293,47
DZW0211 L165858767 74550 04/04/2017 130,16 DZW0843 L165716097 74550 03/04/2017 130,16
EAA3312 L165678477 74550 03/04/2017 130,16 EAB6517 L165734027 60503 03/04/2017 293,47
EAD1995 L165817297 74550 04/04/2017 130,16 EAD2637 L165745247 74550 03/04/2017 130,16
EAE4184 L165678037 60503 03/04/2017 293,47 EAG0056 L165844137 74550 04/04/2017 130,16
EAG0804 L165844027 74550 04/04/2017 130,16 EAG1957 M109805414 76331 01/04/2017 293,47
EAG5230 M102136104 51851 02/04/2017 195,23 EAG5404 L165804097 60503 04/04/2017 293,47
EAG7539 L165698387 74550 03/04/2017 130,16 EAG7578 M110106814 75870 03/04/2017 293,47
EAG8812 L165697727 74550 03/04/2017 130,16 EAG9667 M110176004 75870 03/04/2017 293,47
EAH3225 M108684514 73662 13/03/2017 130,16 EAH3670 L165723907 74550 03/04/2017 130,16
EAH3670 L165821707 74550 04/04/2017 130,16 EAI1341 L165676607 60503 03/04/2017 293,47
EAI1706 L165703227 74550 03/04/2017 130,16 EAJ5031 L165725007 74550 03/04/2017 130,16
EAJ6755 L165823127 74630 04/04/2017 195,23 EAJ6755 L165854037 74550 04/04/2017 130,16

EAJ7366 L165710817 74550 03/04/2017 130,16 EAK4256 L165782537 74550 04/04/2017 130,16
EAK4287 M108441854 76331 02/03/2017 293,47 EAM3295 M109780444 60501 03/04/2017 293,47
EAM3656 L165811467 60503 04/04/2017 293,47 EAM4162 L165789467 74550 04/04/2017 130,16
EAP6055 M109780554 76331 03/04/2017 293,47 EAP8598 L165733477 60503 03/04/2017 293,47
EAQ8175 L165697617 74630 03/04/2017 195,23 EAU1998 L165832917 60503 04/04/2017 293,47
EAU5998 L165722707 74550 03/04/2017 130,16 EAU5998 L165723027 60503 03/04/2017 293,47
EAU6383 L165842707 74550 04/04/2017 130,16 EAV1855 L165754817 74550 04/04/2017 130,16
EAV2337 L165812017 74550 04/04/2017 130,16 EAV4041 M110172704 51852 01/04/2017 195,23
EAV4205 L165783857 74550 04/04/2017 130,16 EAV4634 L165745687 74550 03/04/2017 130,16
EAV5163 L165728307 60503 03/04/2017 293,47 EAV5675 L165797717 60503 04/04/2017 293,47
EAV7256 L165789797 74550 04/04/2017 130,16 EAV8868 L165823017 74550 04/04/2017 130,16
EAW0724 L165819827 60503 04/04/2017 293,47 EAW1007 M110280284 73662 03/04/2017 130,16
EAW3697 L165777697 60503 04/04/2017 293,47 EAX6789 M110171164 55412 01/04/2017 195,23
EAX8185 L165854587 74550 04/04/2017 130,16 EAY7219 L165771427 74550 04/04/2017 130,16
EAZ2081 M110155764 76332 03/04/2017 293,47 EBA4706 M110203404 55250 01/04/2017 130,16
EBA7233 L165675727 74550 03/04/2017 130,16 EBF5833 L165751957 74630 04/04/2017 195,23
EBF5833 L165850187 74630 05/04/2017 195,23 EBK6880 M109369044 55414 01/04/2017 195,23
EBU8466 L165820707 74550 04/04/2017 130,16 EBX0999 M110024424 55412 03/04/2017 195,23
ECF7692 M110245524 54521 01/04/2017 195,23 ECG4637 L165844247 60503 04/04/2017 293,47
ECH9156 L165823347 60503 04/04/2017 293,47 ECO0586 L165710707 60503 03/04/2017 293,47
ECO0625 L165758777 74550 04/04/2017 130,16 EDB5783 L165734807 60503 03/04/2017 293,47
EDD5228 L165784297 60503 04/04/2017 293,47 EDD6810 L165844357 60503 04/04/2017 293,47
EDD7263 M109242324 51851 04/04/2017 195,23 EDE7834 M110172484 51852 01/04/2017 195,23
EDF2712 L165787047 60503 04/04/2017 293,47 EDF3391 L165683107 74630 03/04/2017 195,23
EDF3676 M110484554 55500 30/03/2017 130,16 EDF4096 M108251664 55680 02/04/2017 195,23
EDF4237 M108285324 55500 02/04/2017 130,16 EDF5666 L165791337 60503 04/04/2017 293,47
EDF6598 L165752837 74550 04/04/2017 130,16 EDF9356 M109844464 60501 03/04/2017 293,47
EDF9831 L165719617 74550 03/04/2017 130,16 EDF9907 L165755037 74550 04/04/2017 130,16
EDH9194 L165718077 74550 03/04/2017 130,16 EDK2130 L165841497 74550 04/04/2017 130,16
EDN1263 M108680444 55412 10/03/2017 195,23 EDN9237 L165708067 74550 03/04/2017 130,16
EDN9237 L165711807 74550 03/04/2017 130,16 EDO3182 L165698827 74550 03/04/2017 130,16
EDR2358 M110115284 55411 03/04/2017 195,23 EDR7424 L165707737 60503 03/04/2017 293,47
EDS5093 M109383784 76332 01/04/2017 293,47 EDS5310 L165716107 74550 03/04/2017 130,16
EDS5310 L165716317 74550 03/04/2017 130,16 EDT9886 L165848647 74550 04/04/2017 130,16
EDV3113 L165725447 74550 03/04/2017 130,16 EDV3114 M108269484 57380 02/04/2017 293,47
EDW5481 M110205044 55500 03/04/2017 130,16 EDW9854 L165770437 74550 04/04/2017 130,16
EDX1475 L165802667 74550 04/04/2017 130,16 EDX9463 M107148364 55417 01/04/2017 88,38
EEA2247 M107559984 60501 03/03/2017 293,47 EEB7842 L165698057 74550 03/04/2017 130,16
EEB9000 L165854917 74550 04/04/2017 130,16 EEF9767 L165746347 74550 03/04/2017 130,16
EEK2395 L165809157 74550 04/04/2017 130,16 EEM6574 M108250784 55680 02/04/2017 195,23
EEN1603 L165748327 74550 03/04/2017 130,16 EEO3445 L165809487 74550 04/04/2017 130,16
EEP0954 M110091204 51851 03/04/2017 195,23 EEP3105 L165809707 74550 04/04/2017 130,16
EEP3196 M109689804 55500 01/04/2017 130,16 EEP3730 L165812237 74550 04/04/2017 130,16
EEP4147 M108235494 58600 02/04/2017 130,16 EEP4616 L165811357 74550 04/04/2017 130,16
EEP4754 L165696187 74550 02/04/2017 130,16 EEP4764 L165822807 60503 04/04/2017 293,47
EEP5674 L165731497 60503 03/04/2017 293,47 EEP6137 L165848107 74550 04/04/2017 130,16
EEP6690 L165709057 74550 03/04/2017 130,16 EEP8669 M109878564 55500 01/04/2017 130,16
EEP9146 L165782207 60503 04/04/2017 293,47 EEP9480 L165602577 60503 02/04/2017 293,47
EEU7762 L165860197 74550 04/04/2017 130,16 EEY2309 L165809597 60503 04/04/2017 293,47
EFA7570 L165803767 74550 04/04/2017 130,16 EFE3834 M110204504 60501 03/04/2017 293,47
EFP2096 M102402304 54521 03/04/2017 195,23 EFQ4618 L165704547 74550 03/04/2017 130,16
EFQ5019 L165793647 74550 04/04/2017 130,16 EFQ6078 L165734687 60503 03/04/2017 293,47
EFQ6848 L165843917 74550 04/04/2017 130,16 EFR2349 M109769884 55413 02/04/2017 195,23
EFR8798 L165742937 74550 03/04/2017 130,16 EFR9538 M110414484 58194 03/04/2017 880,41
EFR9599 L165680677 60503 03/04/2017 293,47 EFT0677 L165842487 74550 04/04/2017 130,16
EFT5127 M107148474 55417 01/04/2017 88,38 EFU0816 M109288414 60501 01/04/2017 293,47
EFV1049 L165769667 74550 04/04/2017 130,16 EFV3380 L165813887 74630 04/04/2017 195,23
EFW7932 M103783354 55250 02/04/2017 130,16 EFY2368 L165816207 74550 04/04/2017 130,16
EFY3004 M110098344 55500 01/04/2017 130,16 EGA9662 L165810707 74550 04/04/2017 130,16
EGB6404 L165676507 74550 03/04/2017 130,16 EGB6404 L165845457 74550 04/04/2017 130,16
EGC2567 L165747447 74550 03/04/2017 130,16 EGC3216 L165835007 74550 04/04/2017 130,16
EGD3594 L165735347 60503 03/04/2017 293,47 EGG9303 L165694207 60503 02/04/2017 293,47
EGK3697 L165776597 60503 04/04/2017 293,47 EGL2794 L165705107 74550 03/04/2017 130,16
EGL4999 L165808387 74550 04/04/2017 130,16 EGM2949 L165721487 60503 03/04/2017 293,47
EGM3318 M110215054 75870 03/04/2017 293,47 EGM4903 M109582554 75870 24/03/2017 293,47
EGM5250 M110139814 58433 01/04/2017 195,23 EGM6664 M110206584 60411 01/04/2017 195,23
EGM6817 M110139484 55500 01/04/2017 130,16 EGM7110 L165688487 60503 01/04/2017 293,47
EGM7718 M108268604 60501 02/04/2017 293,47 EGM8395 M108718614 76332 17/03/2017 293,47
EGM8939 L165760867 60503 04/04/2017 293,47 EGM9331 M110099664 75870 04/04/2017 293,47
EGO2831 L165833247 60503 04/04/2017 293,47 EGR2738 L165688817 74550 02/04/2017 130,16
EGT1183 M110170944 55500 01/04/2017 130,16 EGV0855 M110044664 54527 01/04/2017 195,23
EGV2985 L165822797 60503 04/04/2017 293,47 EGW6271 M109506764 60501 01/04/2017 293,47
EGW6283 L165817517 60503 04/04/2017 293,47 EGW8103 L165764937 60503 04/04/2017 293,47
EGW8778 L165745357 74550 03/04/2017 130,16 EHA6126 M110174134 75870 03/04/2017 293,47
EHA6180 M110180734 55500 03/04/2017 130,16 EHA6518 M110204494 60501 03/04/2017 293,47
EHA7151 M109241664 60501 03/04/2017 293,47 EHA7863 M110355194 75870 04/04/2017 293,47
EHE9072 L165754487 74550 04/04/2017 130,16 EHF1344 M110180624 55500 03/04/2017 130,16
EHF1344 M108885044 70301 03/04/2017 293,47 EHK6708 L165806187 74550 04/04/2017 130,16

EHR9122 L165688047 60503 01/04/2017 293,47 EHR9122 L165688157 60503 01/04/2017 293,47
EHT9096 L165745027 74550 03/04/2017 130,16 EIC6066 L165822687 74550 04/04/2017 130,16

EIC8264 L165761747 60503 04/04/2017 293,47 EIF4652 L165811907 60503 04/04/2017 293,47
EIF4808 L165675407 60503 03/04/2017 293,47 EIG6447 L165806847 74550 04/04/2017 130,16
EIG6734 M109879884 51852 03/04/2017 195,23 EIL8044 M108286534 55500 02/04/2017 130,16
EIN3872 M108286314 55500 02/04/2017 130,16 EIQ2418 L165783527 60503 04/04/2017 293,47
EIQ4067 L165725117 74550 03/04/2017 130,16 EIQ5326 L165808607 74550 04/04/2017 130,16
EIR0081 L165855467 74550 04/04/2017 130,16 EIT5507 L165692117 74630 02/04/2017 195,23
EIV6392 L165684747 74550 03/04/2017 130,16 EIX1037 L165812567 74550 04/04/2017 130,16
EIX1667 M110176884 75870 03/04/2017 293,47 EIX2063 L165733587 60503 03/04/2017 293,47
EIX2427 M110014854 55920 26/03/2017 130,16 EIX2721 L165696307 74550 02/04/2017 130,16
EIX4321 L165734247 60503 03/04/2017 293,47 EIX4437 L165831607 60503 04/04/2017 293,47
EIX5571 L165836107 74550 04/04/2017 130,16 EIX6118 L165721817 60503 03/04/2017 293,47
EIX6238 M109706854 51851 02/04/2017 195,23 EIX6787 L165798607 60503 04/04/2017 293,47
EIX7455 L165838637 74550 04/04/2017 130,16 EIX9264 M110045004 54521 01/04/2017 195,23
EIY2079 M110200754 55500 03/04/2017 130,16 EJA5983 M108018794 58196 09/03/2017 880,41
EJC7683 L162763707 60503 12/03/2017 293,47 EJE5803 M110180294 54521 01/04/2017 195,23
EJI5414 L165832257 74550 04/04/2017 130,16 EJK7410 L165722257 60503 03/04/2017 293,47
EJP9393 L165762517 74550 04/04/2017 130,16 EJT1114 L165682877 74550 03/04/2017 130,16
EJT5104 L165750967 74550 04/04/2017 130,16 EJU5245 L165792767 60503 04/04/2017 293,47
EJU8328 L165746567 74550 03/04/2017 130,16 EJU9523 L165701687 74550 03/04/2017 130,16
EJY9156 L165812787 74550 04/04/2017 130,16 EKB5824 L165579807 60503 02/04/2017 293,47
EKK2163 L165718307 74550 03/04/2017 130,16 EKM1047 L165630627 74550 03/04/2017 130,16
EKM1047 L165765817 74550 04/04/2017 130,16 EKN0344 M110106604 58433 03/04/2017 195,23
EKN1339 M110263344 55417 02/04/2017 88,38 EKN1649 L165698167 74550 03/04/2017 130,16
EKN3458 M108016814 54522 27/03/2017 195,23 EKN3664 L165747887 74550 03/04/2017 130,16
EKN3756 M110098784 57380 01/04/2017 293,47 EKN4731 L165742167 74550 03/04/2017 130,16
EKN5006 L165760107 74550 04/04/2017 130,16 EKN5106 L165846887 60503 04/04/2017 293,47
EKN5208 L165655817 74550 03/04/2017 130,16 EKN5215 L165803547 60503 04/04/2017 293,47
EKN5996 M110139374 54521 01/04/2017 195,23 EKN6834 M110423614 51851 30/03/2017 195,23
EKN7101 L165794747 74550 04/04/2017 130,16 EKN7372 L165777257 60503 04/04/2017 293,47
EKN7820 L160838037 60503 23/02/2017 293,47 EKP1007 L165849747 74550 05/04/2017 130,16
EKP1775 M105119414 54521 02/04/2017 195,23 EKQ1678 M110265214 75870 03/04/2017 293,47
EKX0509 L165851177 60503 04/04/2017 293,47 EKX6106 L165772307 60503 04/04/2017 293,47
EKY3996 L165681777 60503 03/04/2017 293,47 EKZ1102 L165830057 60503 04/04/2017 293,47
EKZ2565 L165824997 60503 04/04/2017 293,47 EKZ3227 L165769117 60503 04/04/2017 293,47
EKZ5084 L165704327 74550 03/04/2017 130,16 EKZ5185 L165821697 74550 04/04/2017 130,16
EKZ6957 M109820154 75870 03/04/2017 293,47 EKZ8101 M108022424 76332 02/04/2017 293,47
EKZ8311 L165735127 60503 03/04/2017 293,47 EKZ8615 M110106594 75870 03/04/2017 293,47
EKZ8824 L165834567 74550 04/04/2017 130,16 EKZ9605 L165817957 60503 04/04/2017 293,47
ELB5778 L165796397 60503 04/04/2017 293,47 ELC1390 L165776377 74550 04/04/2017 130,16
ELC2707 M110017504 54010 02/04/2017 195,23 ELC5746 M109344844 76251 02/04/2017 293,47
ELC5990 L165818507 74550 04/04/2017 130,16 ELD9431 L165713237 74550 03/04/2017 130,16
ELI0881 L165804867 60503 04/04/2017 293,47 ELK9539 L165758557 74550 04/04/2017 130,16
ELQ3312 L165788697 60503 04/04/2017 293,47 ELS7316 M108251994 55680 02/04/2017 195,23
ELV1488 L165855247 74550 04/04/2017 130,16 ELW0529 L165835227 74550 04/04/2017 130,16
ELW2869 L165786717 60503 04/04/2017 293,47 EME7274 M110220664 60412 01/04/2017 195,23
EMH1122 L165761087 74550 04/04/2017 130,16 EMK1242 L165858987 74550 04/04/2017 130,16
EML7066 L165794207 60503 04/04/2017 293,47 EML8396 L165847657 60503 04/04/2017 293,47
EMN6918 L165836327 74550 04/04/2017 130,16 EMZ6746 M110241674 57030 03/04/2017 130,16
ENB9583 L165825657 74550 04/04/2017 130,16 ENC0798 M110204604 60501 03/04/2017 293,47
ENC1514 L165686407 60503 03/04/2017 293,47 ENC1514 L165814007 74550 04/04/2017 130,16
ENC4197 L161426867 60503 28/02/2017 293,47 ENC4376 L165801907 60503 04/04/2017 293,47
ENF8325 L165756687 74550 04/04/2017 130,16 ENH5323 L165681557 74550 03/04/2017 130,16
ENH5480 L165729517 74550 03/04/2017 130,16 ENH7147 L165719727 60503 03/04/2017 293,47
ENM1305 L165740187 74550 03/04/2017 130,16 ENM1305 L165855357 74550 04/04/2017 130,16
ENM7595 L165725887 74550 03/04/2017 130,16 ENQ0911 L165765487 60503 04/04/2017 293,47
ENQ9274 M109831924 76332 03/04/2017 293,47 ENR0894 L165818617 60503 04/04/2017 293,47
ENR0985 M110085914 60411 01/04/2017 195,23 ENR1044 L165824667 74550 04/04/2017 130,16
ENS5039 L165685407 74550 03/04/2017 130,16 ENT2806 L165715007 74550 03/04/2017 130,16
ENT4533 M109887804 57030 02/04/2017 130,16 ENT5147 L165807067 60503 04/04/2017 293,47
ENT5462 L165758117 60503 04/04/2017 293,47 ENT6470 M109805524 51851 01/04/2017 195,23
ENT6835 M110287654 55412 03/04/2017 0,00 ENT6967 L165853377 74550 04/04/2017 130,16
ENT6981 M108298204 73662 01/04/2017 130,16 ENT7475 M109653284 54521 01/04/2017 195,23
ENT8200 L165714777 74550 03/04/2017 130,16 ENT8219 M110241234 57030 03/04/2017 130,16
ENT8884 L165684087 60503 03/04/2017 293,47 ENW5663 L165793977 60503 04/04/2017 293,47
ENX1109 L165767797 74550 04/04/2017 130,16 ENX2138 L165799037 74550 04/04/2017 130,16
ENX7725 M110246514 51930 03/04/2017 293,47 ENY5438 M110085144 60411 01/04/2017 195,23
EOF3689 M108590134 55680 03/04/2017 195,23 EOL6575 L165797827 74550 04/04/2017 130,16
EOL6766 M108268934 54521 02/04/2017 195,23 EOL8373 M109369264 75870 03/04/2017 293,47
EOR9251 M109728084 55500 26/03/2017 130,16 EOX2892 L165706527 74550 03/04/2017 130,16
EOX5361 M108269594 57380 02/04/2017 293,47 EOX6592 L165793757 74550 04/04/2017 130,16
EOX6930 M108254414 70301 03/04/2017 293,47 EPC1678 L165785287 74550 04/04/2017 130,16
EPC2733 L165745137 74550 03/04/2017 130,16 EPC9105 L165825007 74550 04/04/2017 130,16
EPD1083 L165726217 74550 03/04/2017 130,16 EPD9687 M108285654 55680 02/04/2017 195,23
EPE2308 L165767577 74550 04/04/2017 130,16 EPE2485 L165829617 60503 04/04/2017 293,47
EPF8656 L165809377 74550 04/04/2017 130,16 EPG2761 L165704657 60503 03/04/2017 293,47
EPG2761 L165709717 60503 03/04/2017 293,47 EPG8627 L165786607 74550 04/04/2017 130,16
EPK7524 L165708727 74550 03/04/2017 130,16 EPL3905 L165677707 74550 03/04/2017 130,16
EPM4979 L165758667 60503 04/04/2017 293,47 EPM8179 M109780884 55412 03/04/2017 195,23
EPN1733 L165816637 60503 04/04/2017 293,47 EPN2810 L165836767 74550 04/04/2017 130,16
EPN5402 L165844577 74550 04/04/2017 130,16 EPN7143 L165764507 60503 04/04/2017 293,47

EPN7143 L165764607 74550 04/04/2017 130,16 EPN7497 L165841607 60503 04/04/2017 293,47
EPN7958 L165808717 60503 04/04/2017 293,47 EPN7969 L165795627 74550 04/04/2017 130,16
EPN9046 M110265654 75870 03/04/2017 293,47 EPN9504 M103825044 60501 02/04/2017 293,47
EPN9527 M110248714 75870 03/04/2017 293,47 EPQ6821 L165724907 60503 03/04/2017 293,47
EPT0617 L165780337 74550 04/04/2017 130,16 EPT0771 L165836217 74550 04/04/2017 130,16
EPT1159 L165779347 60503 04/04/2017 293,47 EPT1624 L165798707 74550 04/04/2017 130,16
EPT1667 L165859977 74550 04/04/2017 130,16 EPT2648 M109859644 51851 04/04/2017 195,23
EPT2999 L165736887 74550 03/04/2017 130,16 EPT3065 L165747557 74550 03/04/2017 130,16
EPT3683 M109823454 54600 03/04/2017 130,16 EPV5674 L165849417 74550 05/04/2017 130,16
EPV6309 M110410414 51851 01/04/2017 195,23 EPW7113 L165833797 74550 04/04/2017 130,16
EPW8308 L165814987 60503 04/04/2017 293,47 EPW8592 M110262684 55417 02/04/2017 88,38
EPW9500 M109121874 56221 24/03/2017 88,38 EPX2280 L165712907 60503 03/04/2017 293,47
EQB0670 L165692557 60503 02/04/2017 293,47 EQJ8826 L165690467 60503 02/04/2017 293,47
EQO8121 M110178314 76331 01/04/2017 293,47 EQO8820 L165858657 74550 04/04/2017 130,16
EQT1996 L165722697 74630 03/04/2017 195,23 EQZ3322 L165724017 74550 03/04/2017 130,16
ERB0253 M109821474 75870 03/04/2017 293,47 ERB0927 L165797937 60503 04/04/2017 293,47
ERB4838 M109820924 75870 03/04/2017 293,47 ERB5281 L165679797 60503 03/04/2017 293,47
ERB6167 L165705097 60503 03/04/2017 293,47 ERB6312 L165758227 74550 04/04/2017 130,16
ERB6718 M110203944 51851 01/04/2017 195,23 ERB9166 L165824337 74550 04/04/2017 130,16
ERB9184 L165796617 60503 04/04/2017 293,47 ERB9443 L165794637 74550 04/04/2017 130,16
ERG4273 M110414154 58194 03/04/2017 880,41 ERH9421 L165825877 60503 04/04/2017 293,47
ERH9869 L165676827 74550 03/04/2017 130,16 ERK2302 L165847987 74550 04/04/2017 130,16
ERK9707 M110028824 54600 01/04/2017 130,16 ERL5035 L165850627 74550 05/04/2017 130,16
ERN6476 L165815757 74550 04/04/2017 130,16 ERO0238 L165775937 60503 04/04/2017 293,47
ERR3172 M110085584 60411 01/04/2017 195,23 ERR4933 M108049594 54010 01/04/2017 195,23
ERT1496 L165792877 60503 04/04/2017 293,47 ERT2021 L165837647 74550 04/04/2017 130,16
ERT3107 M110248934 75870 03/04/2017 293,47 ERY3608 L165675947 60503 03/04/2017 293,47
ESI3273 L165800687 74550 04/04/2017 130,16 ESU5028 M109818724 60502 04/04/2017 293,47
ETA9804 L165789247 74550 04/04/2017 130,16 ETB5010 L165792657 74550 04/04/2017 130,16
ETB5661 M110155434 75870 03/04/2017 293,47 ETB5972 L165826977 74550 04/04/2017 130,16
ETB6018 L165708617 60503 03/04/2017 293,47 ETB6969 L165821477 60503 04/04/2017 293,47
ETD0241 L165699597 74550 03/04/2017 130,16 ETD0241 L165700587 74550 03/04/2017 130,16
ETD0700 L165716647 74550 03/04/2017 130,16 ETD1340 L165799707 60503 04/04/2017 293,47
ETD2368 L165782977 74550 04/04/2017 130,16 ETD2724 M109241444 51851 03/04/2017 195,23
ETD3721 M110240244 55412 01/04/2017 195,23 ETD3873 L165775057 60503 04/04/2017 293,47
ETD6610 L165679137 60503 03/04/2017 293,47 ETE6077 L165703117 60503 03/04/2017 293,47
ETF0389 L165783207 74630 04/04/2017 195,23 ETF1778 L165771207 74550 04/04/2017 130,16
ETH0563 L165741397 74550 03/04/2017 130,16 ETH1783 M108298744 73662 03/04/2017 130,16
ETH2152 M109344954 55680 02/04/2017 195,23 ETH2159 L165766697 74550 04/04/2017 130,16
ETH2563 L165797277 74550 04/04/2017 130,16 ETI6645 L165770657 60503 04/04/2017 293,47
ETI9896 L165826427 74550 04/04/2017 130,16 ETJ5050 L165805197 74550 04/04/2017 130,16
ETJ6093 L165719067 60503 03/04/2017 293,47 ETK7989 L165699707 74550 03/04/2017 130,16
ETM7205 L165683207 74550 03/04/2017 130,16 ETN5189 L165775607 74550 04/04/2017 130,16
ETQ6697 L165767137 60503 04/04/2017 293,47 ETR1581 M110171054 55412 01/04/2017 195,23
ETR3806 L165810807 74550 04/04/2017 130,16 ETS0466 L165857887 74550 04/04/2017 130,16
ETS0583 M109504674 54521 01/04/2017 195,23 ETS0697 L165788037 60503 04/04/2017 293,47
ETS0861 M110285124 58433 03/04/2017 195,23 ETS0896 L165744917 74550 03/04/2017 130,16
ETS2434 M110214834 75870 03/04/2017 293,47 ETS3192 M109369604 75870 03/04/2017 293,47
ETS3384 L165789577 74550 04/04/2017 130,16 ETT6857 L165702237 74550 03/04/2017 130,16
ETU2159 L165832367 60503 04/04/2017 293,47 ETV0157 L165721047 74550 03/04/2017 130,16
ETV0157 L165723137 74550 03/04/2017 130,16 ETV0718 M109879554 75870 03/04/2017 293,47
ETV1487 M110178534 76331 01/04/2017 293,47 ETV2155 L165759547 74550 04/04/2017 130,16
ETV4399 L165843587 60503 04/04/2017 293,47 ETV5502 L165829837 74550 04/04/2017 130,16
ETV5652 L165770877 60503 04/04/2017 293,47 ETV7568 M108753924 55500 06/03/2017 130,16
ETV8515 M109825654 55417 02/04/2017 88,38 ETW5268 L165722807 74550 03/04/2017 130,16
ETX7723 L165690027 60503 02/04/2017 293,47 EUA0103 L165724897 74630 03/04/2017 195,23
EUB5359 L165789027 74550 04/04/2017 130,16 EUB5895 L165820377 74630 04/04/2017 195,23
EUC1074 L165754267 74550 04/04/2017 130,16 EUH5577 L165691897 74550 02/04/2017 130,16
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EUI4097 M110263894 55417 02/04/2017 88,38 EUI5048 M110246074 51851 01/04/2017 195,23
EUI6376 M109579034 75870 27/03/2017 293,47 EUK7790 L165760427 74550 04/04/2017 130,16
EUQ6870 M110265544 75870 03/04/2017 293,47 EUY8377 L160766207 60503 23/02/2017 293,47
EVB5870 L165741407 74550 03/04/2017 130,16 EVI3231 L165741177 74550 03/04/2017 130,16
EVI5001 L165708177 74550 03/04/2017 130,16 EVI5283 L165713347 60503 03/04/2017 293,47
EVI5545 L165860207 74550 04/04/2017 130,16 EVI6273 L165690797 60503 02/04/2017 293,47
EVI6829 L165765047 60503 04/04/2017 293,47 EVI7330 L165731277 60503 03/04/2017 293,47
EVI7386 L165790907 74550 04/04/2017 130,16 EVI7985 L165821257 60503 04/04/2017 293,47
EVJ5216 L165806957 60503 04/04/2017 293,47 EVJ9865 M110091964 76331 25/03/2017 293,47
EVK0222 L163084677 60503 15/03/2017 293,47 EVK0315 L165762847 74550 04/04/2017 130,16
EVK0414 L165809927 60503 04/04/2017 293,47 EVK0675 M110087234 75870 03/04/2017 293,47
EVK8106 L165842157 74550 04/04/2017 130,16 EVM6830 L165791997 74550 04/04/2017 130,16
EVM7089 L165686067 60503 03/04/2017 293,47 EVM7522 L165769007 60503 04/04/2017 293,47
EVM7941 L165768127 60503 04/04/2017 293,47 EVN9835 L165730617 60503 03/04/2017 293,47
EVP6982 L165689037 60503 02/04/2017 293,47 EVR0283 L165842817 74550 04/04/2017 130,16
EVR1850 M107148584 55417 01/04/2017 88,38 EVR3512 L165779457 60503 04/04/2017 293,47
EVR3578 M109399074 61220 01/04/2017 293,47 EVR4062 L165720497 74550 03/04/2017 130,16
EVR4251 L165799257 74550 04/04/2017 130,16 EVR4281 L165804757 74550 04/04/2017 130,16
EVR4454 L165719397 74550 03/04/2017 130,16 EVR5335 L165729407 74550 03/04/2017 130,16
EVR5567 M110203724 54522 01/04/2017 195,23 EVR6069 L165843707 74550 04/04/2017 130,16
EVR7015 L165814877 60503 04/04/2017 293,47 EVR7968 L165783307 74550 04/04/2017 130,16
EVR9078 L165711147 74550 03/04/2017 130,16 EVR9698 M110265434 75870 03/04/2017 293,47

EVR9734 L165674307 74550 03/04/2017 130,16 EVR9804 M110285234 75870 03/04/2017 293,47
EVS3341 M109825434 55417 02/04/2017 88,38 EVT5661 L165700697 60503 03/04/2017 293,47
EVV2906 M110176664 75870 03/04/2017 293,47 EVV7736 L165726007 60503 03/04/2017 293,47
EVX1484 L165719507 74550 03/04/2017 130,16 EVX4802 M109915084 55500 31/03/2017 130,16
EVX5568 M110214284 75870 03/04/2017 293,47 EVY8267 L165829727 74550 04/04/2017 130,16
EVY9443 L165772967 60503 04/04/2017 293,47 EWA4405 M110183044 54521 03/04/2017 195,23
EWB5848 L165765707 60503 04/04/2017 293,47 EWB8248 L165702017 74550 03/04/2017 130,16
EWB8603 L165749427 74550 03/04/2017 130,16 EWB8948 L165695087 60503 02/04/2017 293,47
EWC1170 L165839737 74550 04/04/2017 130,16 EWE1108 M110095264 60501 03/04/2017 293,47
EWI0457 L165702897 74550 03/04/2017 130,16 EWI7242 L165711707 74550 03/04/2017 130,16
EWK5341 L165707847 60503 03/04/2017 293,47 EWK6104 L165841937 74550 04/04/2017 130,16
EWK7736 L165826097 60503 04/04/2017 293,47 EWM0150 M110176114 75870 03/04/2017 293,47
EWM0910 M109387854 53800 22/03/2017 130,16 EWM2623 L165697287 74550 03/04/2017 130,16
EWM7221 L165686507 74550 03/04/2017 130,16 EWP1037 L165720387 74550 03/04/2017 130,16
EWP1130 M110248054 73662 03/04/2017 130,16 EWP3032 L165795737 60503 04/04/2017 293,47
EWP3080 L165761857 60503 04/04/2017 293,47 EWP3462 M109398414 55500 31/03/2017 130,16
EWP4222 L165854477 74550 04/04/2017 130,16 EWR9005 L165784957 74550 04/04/2017 130,16
EWS0400 L165775387 74550 04/04/2017 130,16 EWS0690 L165842047 74550 04/04/2017 130,16
EWS0779 L165746017 74550 03/04/2017 130,16 EWS0876 M109369374 75870 03/04/2017 293,47
EWS0900 L165769777 74550 04/04/2017 130,16 EWS2266 L165686837 74550 03/04/2017 130,16
EWS2594 L165683867 74550 03/04/2017 130,16 EWS2594 L165687167 74550 03/04/2017 130,16
EWS3052 L165847547 60503 04/04/2017 293,47 EWS3065 L165749757 74630 03/04/2017 195,23
EWS3641 L165695417 74550 02/04/2017 130,16 EWS3718 L165826207 60503 04/04/2017 293,47
EWS4133 L165796837 74550 04/04/2017 130,16 EWS4332 M110180514 55500 03/04/2017 130,16
EWS5763 M108279274 54521 02/04/2017 195,23 EWS7435 L165790457 60503 04/04/2017 293,47
EWS7454 L165835117 74550 04/04/2017 130,16 EWS7618 L165767687 60503 04/04/2017 293,47
EWS8625 L165811027 60503 04/04/2017 293,47 EWS8638 M108915304 55412 03/03/2017 195,23
EWS8809 M108298634 73662 03/04/2017 130,16 EWS8809 L165733707 60503 03/04/2017 293,47
EWS9497 L165690807 74550 02/04/2017 130,16 EWW3565 L165731167 74710 03/04/2017 880,41
EWX5511 L165759327 74550 04/04/2017 130,16 EWY1345 M110107364 75870 03/04/2017 293,47
EXT0531 L165834457 60503 04/04/2017 293,47 EXZ7626 L165745907 74550 03/04/2017 130,16
EYB7045 L165729297 74550 03/04/2017 130,16 EYC4070 L165829397 74630 04/04/2017 195,23
EYD0189 L165743817 74550 03/04/2017 130,16 EYD2002 M110246294 73662 01/04/2017 130,16
EYD2095 L165690577 60503 02/04/2017 293,47 EYD2517 M110200314 60412 03/04/2017 195,23
EYD2908 L165685847 60503 03/04/2017 293,47 EYD2965 L165813447 74550 04/04/2017 130,16
EYD4623 L165689147 74550 02/04/2017 130,16 EYD4872 L165693217 60503 02/04/2017 293,47
EYE8378 L165857337 74550 04/04/2017 130,16 EYG0286 L165720937 60503 03/04/2017 293,47
EYG0709 M109701684 76251 29/03/2017 293,47 EYG0932 M108279604 54600 02/04/2017 130,16
EYG1193 M110177104 75870 03/04/2017 293,47 EYG1208 L165746127 74550 03/04/2017 130,16
EYG1229 L165782867 60503 04/04/2017 293,47 EYG1855 L165788707 60503 04/04/2017 293,47
EYG2870 L165797167 60503 04/04/2017 293,47 EYG3275 L165732267 60503 03/04/2017 293,47
EYG3605 L165736997 74710 03/04/2017 880,41 EYG5279 L165731717 74550 03/04/2017 130,16
EYG5291 M109757454 75870 04/04/2017 293,47 EYG5878 L165706307 74550 03/04/2017 130,16
EYG5878 L165711697 74550 03/04/2017 130,16 EYG5950 L165747227 74550 03/04/2017 130,16
EYG5950 L165747337 74550 03/04/2017 130,16 EYG7507 M110087344 56221 03/04/2017 88,38
EYG7523 M108285544 55680 02/04/2017 195,23 EYG8193 L165688927 74550 02/04/2017 130,16
EYG8193 L165850407 74550 05/04/2017 130,16 EYG9187 M110263784 55417 02/04/2017 88,38
EYG9187 L165716867 74550 03/04/2017 130,16 EYH4939 L165798377 74550 04/04/2017 130,16
EYI6812 L165750307 74550 04/04/2017 130,16 EYN6218 L165816197 74550 04/04/2017 130,16
EYN6914 M110171934 60411 01/04/2017 195,23 EYO9088 M110413164 58194 03/04/2017 880,41
EYO9683 L165778027 74550 04/04/2017 130,16 EYO9828 M110076234 55500 02/04/2017 130,16
EYU7740 M110269174 76331 03/04/2017 293,47 EYV4224 L165684637 74550 03/04/2017 130,16
EYW2598 L165858107 74550 04/04/2017 130,16 EYW2598 L165858217 74550 04/04/2017 130,16
EYW4227 L165750857 74550 04/04/2017 130,16 EYX2224 M108298194 73662 01/04/2017 130,16
EYX2304 L165710377 74550 03/04/2017 130,16 EZF6703 L165856017 74550 04/04/2017 130,16
EZF7388 L165818407 74550 04/04/2017 130,16 EZJ4755 L165810147 60503 04/04/2017 293,47
EZK6668 L165851947 74550 04/04/2017 130,16 EZS6364 M110099004 76331 03/04/2017 293,47
EZS8372 L165801347 74550 04/04/2017 130,16 EZT2679 L165793107 74550 04/04/2017 130,16
EZT3295 L165702907 74550 03/04/2017 130,16 EZV5710 L165706967 60503 03/04/2017 293,47
EZW9415 L165855137 74550 04/04/2017 130,16 FAB5918 M108298304 60501 01/04/2017 293,47
FAD0656 L165726767 74550 03/04/2017 130,16 FAE8109 M110245744 55413 01/04/2017 195,23
FAJ0031 L165824777 74550 04/04/2017 130,16 FAS6380 M110200534 55412 03/04/2017 195,23
FAT9730 L165705977 60503 03/04/2017 293,47 FAU2613 L165709607 60503 03/04/2017 293,47
FAU2899 L165736777 74550 03/04/2017 130,16 FAU4510 L165782427 74550 04/04/2017 130,16
FAW4455 M108749854 76331 01/04/2017 293,47 FAX5332 L165730287 74550 03/04/2017 130,16
FBA2235 L165853487 74550 04/04/2017 130,16 FBA9811 L165805747 74550 04/04/2017 130,16
FBB9077 L165838857 74550 04/04/2017 130,16 FBC0163 L165751077 74550 04/04/2017 130,16
FBD6783 M110100544 55417 02/04/2017 88,38 FBD7312 L165712357 74550 03/04/2017 130,16
FBK4988 M107455604 57380 07/02/2017 293,47 FBK4988 M106907244 57380 10/02/2017 293,47
FBO7298 L165851407 60503 04/04/2017 293,47 FBQ5172 L160808117 60503 23/02/2017 293,47
FBQ5172 L160808887 60503 23/02/2017 293,47 FBR3185 M110087124 75870 03/04/2017 293,47
FBT1172 L165699047 60503 03/04/2017 293,47 FBT1255 M110105824 51851 01/04/2017 195,23
FBT1345 M110265104 75870 03/04/2017 293,47 FBT1681 M110098124 57030 01/04/2017 130,16
FBT2765 L165709507 74550 03/04/2017 130,16 FBT2791 L162274857 60503 08/03/2017 293,47
FBT2831 L165715987 74550 03/04/2017 130,16 FBT3034 M109594434 55411 03/04/2017 195,23
FBT3319 M104269334 54600 02/04/2017 130,16 FBT4028 M108625884 75870 10/03/2017 293,47
FBT4291 L165782757 74550 04/04/2017 130,16 FBT4818 M108269154 54521 02/04/2017 195,23
FBT4940 M109368934 56222 01/04/2017 88,38 FBT5226 L165709497 60503 03/04/2017 293,47
FBT5251 L165755587 60503 04/04/2017 293,47 FBT6040 M109431414 55500 03/04/2017 130,16
FBT6166 L165724567 74550 03/04/2017 130,16 FBT6605 M109833244 55500 03/04/2017 130,16

FBT6789 L165720717 60503 03/04/2017 293,47 FBT8121 M109887694 55500 02/04/2017 130,16
FBT8385 L165707627 60503 03/04/2017 293,47 FBT8655 M109431304 64910 03/04/2017 88,38
FBT9051 M110023764 55414 01/04/2017 195,23 FBT9772 L165720277 74550 03/04/2017 130,16
FBT9988 L165806077 74550 04/04/2017 130,16 FBV5324 L165828627 74550 04/04/2017 130,16
FBW4120 M109820594 75870 03/04/2017 293,47 FBW7860 L165784847 74550 04/04/2017 130,16
FBW7909 L165791227 74550 04/04/2017 130,16 FBW8187 M108269704 54522 02/04/2017 195,23
FBW8388 M110141904 51851 02/04/2017 195,23 FBW9639 L165737877 74550 03/04/2017 130,16
FBZ0894 L165677487 74550 03/04/2017 130,16 FBZ0894 L165678367 74550 03/04/2017 130,16
FBZ2103 M110024094 51851 01/04/2017 195,23 FBZ3014 L165739087 74550 03/04/2017 130,16
FBZ3534 L165677927 74550 03/04/2017 130,16 FBZ3840 M110240354 76332 01/04/2017 293,47
FBZ3999 L165675507 60503 03/04/2017 293,47 FBZ4919 M110290184 51851 03/04/2017 195,23
FCA7140 M109815104 75870 24/03/2017 293,47 FCA8109 M110249154 75870 03/04/2017 293,47
FCB5246 L165831597 60503 04/04/2017 293,47 FCB6370 M109642504 55500 01/04/2017 130,16
FCF3110 M110263234 73662 02/04/2017 130,16 FCG1592 L165751297 74550 04/04/2017 130,16
FCI3739 M109369154 55417 01/04/2017 88,38 FCJ4402 M108862164 60501 09/03/2017 293,47
FCJ4912 L165771647 74550 04/04/2017 130,16 FCJ8832 L165774507 74550 04/04/2017 130,16
FCK0188 M110107584 75870 03/04/2017 293,47 FCK0539 M110258064 54522 02/04/2017 195,23
FCK0625 M110023874 55500 01/04/2017 130,16 FCL2949 L165737217 74630 03/04/2017 195,23
FCL9808 M108289404 60412 02/04/2017 195,23 FCO6749 L165804647 74550 04/04/2017 130,16
FCQ0238 L165805527 74550 04/04/2017 130,16 FCR0060 M110241784 75870 03/04/2017 293,47
FCR3998 L165717637 74550 03/04/2017 130,16 FCS4400 L165729307 74550 03/04/2017 130,16
FCV8538 L165780447 74550 04/04/2017 130,16 FCW4266 M108019564 58191 02/04/2017 880,41
FCY4411 L165847007 60503 04/04/2017 293,47 FCY4709 L165725777 74550 03/04/2017 130,16
FDD7038 L165702567 60503 03/04/2017 293,47 FDF4064 L165845787 60503 04/04/2017 293,47
FDF4182 L165708837 74550 03/04/2017 130,16 FDF4406 L165772527 60503 04/04/2017 293,47
FDJ9289 L165813557 60503 04/04/2017 293,47 FDK9270 M110024204 55412 03/04/2017 195,23
FDL5928 L165772747 74550 04/04/2017 130,16 FDN1688 L165725557 60503 03/04/2017 293,47
FDN1930 L165854707 74550 04/04/2017 130,16 FDN8023 L165769337 74550 04/04/2017 130,16
FDN8051 L165674957 74550 03/04/2017 130,16 FDN8315 L165727867 74550 03/04/2017 130,16
FDO0025 L165726657 74550 03/04/2017 130,16 FDO0525 L165762627 74550 04/04/2017 130,16
FDO7656 L165799587 74550 04/04/2017 130,16 FDO8992 M109431854 54521 03/04/2017 195,23
FDO9015 L165696737 74630 02/04/2017 195,23 FDO9350 L165699377 60503 03/04/2017 293,47
FDO9593 M110290304 55412 03/04/2017 195,23 FDP2242 L165689807 74630 02/04/2017 195,23
FDQ2406 L165687937 60503 01/04/2017 293,47 FDR6408 L165693547 74550 02/04/2017 130,16
FDS0653 L165793427 74550 04/04/2017 130,16 FDT1073 L165852497 74550 04/04/2017 130,16
FDT1494 M110085254 60411 01/04/2017 195,23 FDT2946 L165844687 74550 04/04/2017 130,16
FDT5175 M110249044 75870 03/04/2017 293,47 FDT5287 L165749647 74550 03/04/2017 130,16
FDT5348 M109780664 76331 03/04/2017 293,47 FDU3180 L165763507 60503 04/04/2017 293,47

FDW3242 L165777707 60503 04/04/2017 293,47 FEA9763 L165711587 60503 03/04/2017 293,47
FEB0381 L165837867 74550 04/04/2017 130,16 FEB2132 L165686177 74550 03/04/2017 130,16
FEB2551 L165678707 74550 03/04/2017 130,16 FEB4452 L165842267 74550 04/04/2017 130,16
FEB4611 L165846997 60503 04/04/2017 293,47 FEE6280 M110263124 55417 02/04/2017 88,38
FEE6377 L165845897 74550 04/04/2017 130,16 FEE8296 M109241334 76332 03/04/2017 293,47
FEE8506 L165701577 74550 03/04/2017 130,16 FEF1441 L165835557 60503 04/04/2017 293,47
FEF4780 L165855027 74550 04/04/2017 130,16 FEG4885 L165844807 60503 04/04/2017 293,47
FEH2056 M110262804 73662 02/04/2017 130,16 FEH2092 L165801897 74550 04/04/2017 130,16
FEH2195 L165732607 60503 03/04/2017 293,47 FEH2454 L165751407 74550 04/04/2017 130,16
FEH3313 L165799367 74550 04/04/2017 130,16 FEH3541 L165846117 74550 04/04/2017 130,16
FEH3843 M109757234 73662 03/04/2017 130,16 FEH4102 M110245854 55500 01/04/2017 130,16
FEH6322 M110100434 55417 02/04/2017 88,38 FEH6355 L165758447 74550 04/04/2017 130,16
FEH9574 M110074704 54521 31/03/2017 195,23 FEP3734 L165848977 60503 04/04/2017 293,47
FEP3826 L165774287 60503 04/04/2017 293,47 FEP4737 L165752067 74550 04/04/2017 130,16
FEP5929 L165689477 74550 02/04/2017 130,16 FEP6426 L165688377 74550 01/04/2017 130,16
FEP7068 L165683097 60503 03/04/2017 293,47 FEP8635 L165738977 74550 03/04/2017 130,16
FEP9070 M109831604 76332 03/04/2017 293,47 FEP9933 L165723467 74550 03/04/2017 130,16
FEQ1679 L165684967 60503 03/04/2017 293,47 FER0395 L165743487 74550 03/04/2017 130,16
FES5212 L165803877 60503 04/04/2017 293,47 FES5244 L165735017 74630 03/04/2017 195,23
FES6203 L165778467 74550 04/04/2017 130,16 FES7929 M109506654 60501 01/04/2017 293,47
FES8245 L165762737 60503 04/04/2017 293,47 FET4505 L165742387 74550 03/04/2017 130,16
FEU5849 L165788587 74550 04/04/2017 130,16 FEW6036 L165767907 74550 04/04/2017 130,16
FEX1253 M107242854 76331 09/03/2017 293,47 FEY1888 L165825767 74550 04/04/2017 130,16
FEY4182 L165728087 74550 03/04/2017 130,16 FEY4182 L165739857 74550 03/04/2017 130,16
FFA2122 L165845347 74550 04/04/2017 130,16 FFC5205 L165744807 74710 03/04/2017 880,41
FFH8610 M110263454 55417 02/04/2017 88,38 FFI9861 L165765927 60503 04/04/2017 293,47
FFL0457 L165733367 60503 03/04/2017 293,47 FFL8643 L165777477 74550 04/04/2017 130,16
FFM6165 L165833687 60503 04/04/2017 293,47 FFO0174 L165745467 74550 03/04/2017 130,16
FFO3293 L165820817 74550 04/04/2017 130,16 FFO3332 L165727207 60503 03/04/2017 293,47
FFO4851 L165781657 74550 04/04/2017 130,16 FFQ0985 M110257954 55417 02/04/2017 88,38
FFQ5473 L165832697 74550 04/04/2017 130,16 FFQ9797 L165751627 74550 04/04/2017 130,16
FFR3204 L165807947 74550 04/04/2017 130,16 FFR3364 L165684307 74550 03/04/2017 130,16
FFS4859 L165763397 74550 04/04/2017 130,16 FFS8101 M110067654 54600 02/04/2017 130,16
FFU1041 L165739747 74550 03/04/2017 130,16 FFU1292 L165748107 74550 03/04/2017 130,16
FFW5558 M110262904 61300 02/04/2017 293,47 FFW5664 L165801457 74550 04/04/2017 130,16
FFZ3050 L165699487 60503 03/04/2017 293,47 FGB6833 L165741837 74550 03/04/2017 130,16
FGC1131 L165684197 60503 03/04/2017 293,47 FGH2666 L165765607 60503 04/04/2017 293,47
FGI5980 L165713897 74550 03/04/2017 130,16 FGJ4053 M110432854 53800 29/03/2017 130,16
FGK1295 L165675617 60503 03/04/2017 293,47 FGN0040 L165733807 60503 03/04/2017 293,47
FGN0510 L165816087 74550 04/04/2017 130,16 FGN0798 L165791667 74550 04/04/2017 130,16
FGN0807 L165840727 74550 04/04/2017 130,16 FGN7551 L165714337 74550 03/04/2017 130,16
FGO0918 L165736007 60503 03/04/2017 293,47 FGO2428 L165703337 74550 03/04/2017 130,16

FGO2705 M109757124 55500 03/04/2017 130,16 FGO3035 M108289064 51851 02/04/2017 195,23
FGO3193 L165790897 74550 04/04/2017 130,16 FGO3226 L165699817 60503 03/04/2017 293,47
FGO3487 L165858547 74550 04/04/2017 130,16 FGO3701 L165858437 74550 04/04/2017 130,16
FGO5519 M109234074 75870 16/03/2017 293,47 FGP8403 M109533934 54525 29/03/2017 195,23
FGQ4440 L165795307 74550 04/04/2017 130,16 FGR3795 L165740627 74550 03/04/2017 130,16
FGR4704 L165759987 60503 04/04/2017 293,47 FGR4887 L165770107 74550 04/04/2017 130,16
FGS0590 L165707297 60503 03/04/2017 293,47 FGS1059 L165734907 60503 03/04/2017 293,47
FGS2250 L165846667 60503 04/04/2017 293,47 FGS6838 L165682107 74550 03/04/2017 130,16
FGS8113 M107148254 55680 01/04/2017 195,23 FGV7320 L165841717 60503 04/04/2017 293,47
FGV8331 L165786507 60503 04/04/2017 293,47 FGX5695 M109431744 54521 03/04/2017 195,23
FHA5769 L165795187 74550 04/04/2017 130,16 FHA8428 L165726877 74630 03/04/2017 195,23
FHA9461 L165674737 74550 03/04/2017 130,16 FHA9816 L165831157 60503 04/04/2017 293,47
FHA9888 M110413504 58194 03/04/2017 880,41 FHA9888 M109517764 76332 04/04/2017 293,47
FHC2016 L165819167 60503 04/04/2017 293,47 FHC2776 L165753937 74550 04/04/2017 130,16
FHC2921 L161836177 60503 03/03/2017 293,47 FHC3163 L165832587 74550 04/04/2017 130,16
FHC3193 L165759437 60503 04/04/2017 293,47 FHC3296 M108269604 57380 02/04/2017 293,47
FHC3561 L165681117 74550 03/04/2017 130,16 FHC4131 M108279504 55250 02/04/2017 130,16
FHC4555 L165810257 74550 04/04/2017 130,16 FHC5777 L165802447 74550 04/04/2017 130,16
FHC8448 L165800807 74550 04/04/2017 130,16 FHC9361 M110183374 54521 03/04/2017 195,23
FHC9395 M110263674 55417 02/04/2017 88,38 FHD4810 L165740517 74550 03/04/2017 130,16
FHD5128 M110044224 54525 01/04/2017 195,23 FHD5749 L165837317 60503 04/04/2017 293,47
FHD9440 M110177984 51851 01/04/2017 195,23 FHD9532 M109377304 76331 20/03/2017 293,47
FHE3887 M110107144 75870 03/04/2017 293,47 FHF4122 M109370034 75870 03/04/2017 293,47
FHF6374 L165704107 60503 03/04/2017 293,47 FHG6814 L165715437 60503 03/04/2017 293,47
FHH9387 M110107474 75870 03/04/2017 293,47 FHI8487 L165683427 60503 03/04/2017 293,47
FHI8798 L165842927 74550 04/04/2017 130,16 FHI9699 L165757897 74550 04/04/2017 130,16
FHJ8916 L165750637 74550 03/04/2017 130,16 FHL5905 L165793537 74550 04/04/2017 130,16
FHM4856 L165774177 74550 04/04/2017 130,16 FHM8066 L165822577 74550 04/04/2017 130,16
FHN2283 M110245204 60501 01/04/2017 293,47 FHP3850 L165763837 74550 04/04/2017 130,16
FHQ5406 M108289394 76332 02/04/2017 293,47 FHS6661 L165696627 74550 02/04/2017 130,16
FHW2885 L165796727 60503 04/04/2017 293,47 FHW2940 L165687717 60503 01/04/2017 293,47
FHW3445 M110086464 75870 03/04/2017 293,47 FHW4190 L165820607 74550 04/04/2017 130,16
FHW5022 L165831377 60503 04/04/2017 293,47 FHY5247 M109879664 75870 03/04/2017 293,47
FHY7976 L165825547 74550 04/04/2017 130,16 FHZ5774 L165808507 74550 04/04/2017 130,16
FHZ7597 L165677607 60503 03/04/2017 293,47 FIB8752 L165748767 74550 03/04/2017 130,16
FIC5353 M110596094 60411 01/04/2017 195,23 FIC5428 L161829797 60503 03/03/2017 293,47
FIC5653 L165853817 74550 04/04/2017 130,16 FIC6545 M110257624 55417 02/04/2017 88,38
FIC6558 M109823234 57380 03/04/2017 293,47 FIC7223 L165831047 74550 04/04/2017 130,16
FIC7268 M109833354 55500 03/04/2017 130,16 FIC8675 L165760757 74550 04/04/2017 130,16
FIE8894 L165712687 74550 03/04/2017 130,16 FIF6700 L165733257 60503 03/04/2017 293,47
FII8018 L165753387 74630 04/04/2017 195,23 FII8018 L165753507 74550 04/04/2017 130,16
FII9785 L165819497 74550 04/04/2017 130,16 FIJ1269 L165746897 74550 03/04/2017 130,16
FIJ1345 M109833024 54521 03/04/2017 195,23 FIJ9339 L165690247 74550 02/04/2017 130,16
FIK1070 L165807727 60503 04/04/2017 293,47 FIM6273 L165689257 74550 02/04/2017 130,16
FIN1311 L165800907 60503 04/04/2017 293,47 FIO8815 L165695307 74550 02/04/2017 130,16
FIP0216 L165744257 74550 03/04/2017 130,16 FIQ3510 L165741507 74550 03/04/2017 130,16
FIQ3576 L165718627 74550 03/04/2017 130,16 FIQ4099 L165829067 60503 04/04/2017 293,47
FIQ4416 L165856787 74550 04/04/2017 130,16 FIQ4976 L165826757 74550 04/04/2017 130,16
FIQ5565 M110099554 75870 04/04/2017 293,47 FIQ5863 L165725667 74550 03/04/2017 130,16
FIR4504 L165829507 60503 04/04/2017 293,47 FIR4958 M110180954 76331 03/04/2017 293,47
FIR4959 M110105934 51851 01/04/2017 195,23 FIR5721 L165787157 60503 04/04/2017 293,47
FIT2605 M108298524 60501 01/04/2017 293,47 FIT3744 M110022554 55417 02/04/2017 88,38
FIU3331 L165713567 74550 03/04/2017 130,16 FIU5811 M109820264 75870 03/04/2017 293,47
FIU5962 L165805857 60503 04/04/2017 293,47 FIU7054 L165748877 74710 03/04/2017 880,41
FIU7071 M110023654 55412 01/04/2017 195,23 FIV4168 L165787377 60503 04/04/2017 293,47
FIY7013 M109593774 55500 02/04/2017 130,16 FJH9376 M109878674 73662 01/04/2017 130,16
FJI6307 L165778247 74550 04/04/2017 130,16 FJJ3797 L165744367 74550 03/04/2017 130,16
FJJ5700 L165788807 74550 04/04/2017 130,16 FJJ5711 L165734357 60503 03/04/2017 293,47
FJJ6101 L165718847 74550 03/04/2017 130,16 FJJ7372 L165740407 74550 03/04/2017 130,16
FJJ7684 M110183484 73662 04/04/2017 130,16 FJJ7721 L165804977 60503 04/04/2017 293,47
FJJ7908 M106064314 55500 21/02/2017 130,16 FJJ8009 M110241124 51851 03/04/2017 195,23
FJJ8180 L165798817 60503 04/04/2017 293,47 FJJ8188 M110177214 75870 03/04/2017 293,47
FJQ2319 L165782317 60503 04/04/2017 293,47 FJR0968 L165694107 74550 02/04/2017 130,16
FJV1010 L165832037 74550 04/04/2017 130,16 FJV8248 L165768787 74550 04/04/2017 130,16
FJZ7905 M109039814 55417 02/04/2017 88,38 FKA4422 L165720057 74550 03/04/2017 130,16
FKA8129 L165774067 74550 04/04/2017 130,16 FKC1711 L165807397 74550 04/04/2017 130,16
FKD7472 L165684207 74550 03/04/2017 130,16 FKE5449 L165858877 74550 04/04/2017 130,16
FKF0276 L165818397 74550 04/04/2017 130,16 FKF4475 L165756577 74550 04/04/2017 130,16
FKG9816 L165726547 74550 03/04/2017 130,16 FKH0546 L165730727 60503 03/04/2017 293,47
FKI6798 M108251224 55500 02/04/2017 130,16 FKI6901 M110200424 73662 03/04/2017 130,16
FKI7185 L165771757 60503 04/04/2017 293,47 FKK0715 L165712467 74550 03/04/2017 130,16
FKK4484 L165743607 74550 03/04/2017 130,16 FKL9318 L165825327 74630 04/04/2017 195,23
FKM2590 M110203614 55250 01/04/2017 130,16 FKM3620 L165824117 60503 04/04/2017 293,47
FKN8727 M110100104 55417 02/04/2017 88,38 FKO5014 L165801677 74550 04/04/2017 130,16
FKP1400 L165704437 74550 03/04/2017 130,16 FKP7273 M107149244 73662 31/03/2017 130,16
FKP9418 M110173584 75870 03/04/2017 293,47 FKR3210 M109775824 55680 03/04/2017 195,23
FKS0724 L165750527 74550 04/04/2017 130,16 FKT0088 L165685297 74550 03/04/2017 130,16
FKT7355 L165725227 60503 03/04/2017 293,47 FKT7656 L165857227 74550 04/04/2017 130,16
FKV8097 L165679357 74550 03/04/2017 130,16 FKX2328 L165815867 60503 04/04/2017 293,47
FKX2875 L165721607 60503 03/04/2017 293,47 FKX3386 M110171274 60411 01/04/2017 195,23

FKX3479 L165744037 74550 03/04/2017 130,16 FKX4467 L160727047 60503 22/02/2017 293,47
FKY1901 M110655164 75870 30/03/2017 293,47 FKY2329 M110009134 72340 01/04/2017 130,16
FKY2446 L165807617 60503 04/04/2017 293,47 FKY6070 L165739207 74550 03/04/2017 130,16
FKZ0212 M108261234 73662 01/04/2017 130,16 FKZ2731 L165819717 74630 04/04/2017 195,23
FKZ3409 L165827527 74630 04/04/2017 195,23 FKZ6614 L165752727 74710 04/04/2017 880,41
FKZ6854 M110165994 60412 03/04/2017 195,23 FLA2337 L165747007 74550 03/04/2017 130,16
FLB5781 L165801567 74550 04/04/2017 130,16 FLB5812 L165846227 60503 04/04/2017 293,47
FLB6112 L165712247 74550 03/04/2017 130,16 FLC6626 L165852387 74550 04/04/2017 130,16
FLC8910 M110085704 60411 01/04/2017 195,23 FLD6310 L165758997 74550 04/04/2017 130,16
FLD7706 L165797387 74550 04/04/2017 130,16 FLE1709 M110086574 75870 03/04/2017 293,47
FLE5381 L165852827 74550 04/04/2017 130,16 FLG5815 L165693877 60503 02/04/2017 293,47
FLH0655 L165804537 74550 04/04/2017 130,16 FLH8069 L165712137 74550 03/04/2017 130,16
FLJ2720 L165715877 60503 03/04/2017 293,47 FLN2876 M110085694 55500 01/04/2017 130,16
FLP6461 M109920144 60501 03/04/2017 293,47 FLQ4082 M110099114 54521 03/04/2017 195,23
FLS5671 L165724677 74550 03/04/2017 130,16 FLT5639 L165858007 74550 04/04/2017 130,16
FLU3545 L165743597 74550 03/04/2017 130,16 FLU7925 L165785177 74630 04/04/2017 195,23
FLU8146 L165800027 74550 04/04/2017 130,16 FLX8351 L165770217 74550 04/04/2017 130,16
FLX9909 M108472544 55417 02/04/2017 88,38 FLY2868 L165781437 60503 04/04/2017 293,47
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FLY2993 L165717087 60503 03/04/2017 293,47 FLY4290 L165839517 60503 04/04/2017 293,47
FLY4308 M110056324 75870 29/03/2017 293,47 FMA8111 L165787927 74550 04/04/2017 130,16
FMC5964 L165737987 74550 03/04/2017 130,16 FMC6900 L165783637 74630 04/04/2017 195,23
FMC6900 L165784407 74630 04/04/2017 195,23 FMD1051 L165703447 74550 03/04/2017 130,16
FMG1246 L165823907 74550 04/04/2017 130,16 FMG3635 L165841827 74550 04/04/2017 130,16
FMG8318 L165761527 74630 04/04/2017 195,23 FMH2173 L165758337 60503 04/04/2017 293,47
FMH2931 L165834127 74550 04/04/2017 130,16 FMH7041 M110121004 76252 03/04/2017 293,47
FMH7370 L165770767 74550 04/04/2017 130,16 FMH7607 M110213734 55412 01/04/2017 195,23
FMH8032 L165710047 60503 03/04/2017 293,47 FMH8443 L165853607 74550 04/04/2017 130,16
FMH8822 L165803007 60503 04/04/2017 293,47 FMH8951 M110155654 75870 03/04/2017 293,47
FMH9223 M110423404 73662 07/04/2017 130,16 FMI0760 M110249484 75870 03/04/2017 293,47
FMK3388 M110200204 75870 03/04/2017 293,47 FML7653 L165716207 74550 03/04/2017 130,16
FMO4481 M110655274 75870 30/03/2017 293,47 FMR3880 L165752177 74550 04/04/2017 130,16
FMR9483 L165689587 74550 02/04/2017 130,16 FMV0689 M110173474 75870 03/04/2017 293,47
FMV0832 L165706087 60503 03/04/2017 293,47 FMV1405 L165857117 74550 04/04/2017 130,16
FMV1747 M108289284 55500 02/04/2017 130,16 FMV1772 L165853707 74550 04/04/2017 130,16
FMV2015 L165824227 60503 04/04/2017 293,47 FMV2137 L165834017 74550 04/04/2017 130,16
FMY1248 L165759877 60503 04/04/2017 293,47 FMZ4474 L165809047 74550 04/04/2017 130,16
FNA6590 L165701027 74550 03/04/2017 130,16 FNC3976 L165813997 74550 04/04/2017 130,16
FNC3990 L165696407 74550 02/04/2017 130,16 FNC4262 L165848317 60503 04/04/2017 293,47
FNC4328 L165766477 60503 04/04/2017 293,47 FNC4488 L165793867 60503 04/04/2017 293,47
FNC5580 M109124294 75870 16/03/2017 293,47 FNC6193 L165785837 74550 04/04/2017 130,16
FNC6431 L165761197 60503 04/04/2017 293,47 FNC6609 L165802997 74550 04/04/2017 130,16
FNC6692 L165765267 60503 04/04/2017 293,47 FNC6946 L165734137 74550 03/04/2017 130,16
FNE8058 L165731057 74550 03/04/2017 130,16 FNG3992 L165693007 74550 02/04/2017 130,16
FNG5453 L165690907 74550 02/04/2017 130,16 FNG5453 L165713127 74550 03/04/2017 130,16
FNG5483 M109373664 55412 05/04/2017 195,23 FNI0202 L165852717 74550 04/04/2017 130,16
FNI8819 L165720507 74550 03/04/2017 130,16 FNJ0191 L165848537 74550 04/04/2017 130,16
FNJ0218 L165827747 74550 04/04/2017 130,16 FNJ0442 M110178104 55250 01/04/2017 130,16
FNJ0545 L165774617 60503 04/04/2017 293,47 FNJ1290 L165771537 60503 04/04/2017 293,47
FNJ1636 L165675067 74550 03/04/2017 130,16 FNJ1755 L165833907 60503 04/04/2017 293,47
FNJ5732 L165732707 60503 03/04/2017 293,47 FNJ6146 M109857554 73662 01/04/2017 130,16
FNM0639 L165714667 74550 03/04/2017 130,16 FNM8280 M108285214 55500 02/04/2017 130,16
FNP9793 L165811137 74550 04/04/2017 130,16 FNQ0371 M108251334 55500 02/04/2017 130,16
FNQ5900 L165696297 74550 02/04/2017 130,16 FNQ7667 M109423934 55412 21/03/2017 195,23
FNU4418 L165746677 74550 03/04/2017 130,16 FNV6807 L163488817 74550 18/03/2017 130,16
FNW6120 L165853047 74550 04/04/2017 130,16 FNX0023 M103802054 70301 02/04/2017 293,47
FNY1780 L165775167 74550 04/04/2017 130,16 FNZ6996 L165756807 74550 04/04/2017 130,16
FNZ7161 L165715547 74550 03/04/2017 130,16 FNZ7585 L165772207 60503 04/04/2017 293,47
FNZ8589 M110086684 75870 03/04/2017 293,47 FOA3279 M110245304 56731 01/04/2017 130,16
FOB3525 L165836987 74550 04/04/2017 130,16 FOB4338 L165699267 74550 03/04/2017 130,16
FOC0141 L165833467 74550 04/04/2017 130,16 FOE0593 L165819057 60503 04/04/2017 293,47
FOG3120 L165734797 60503 03/04/2017 293,47 FOG3240 L165790347 56732 04/04/2017 130,16
FOG3347 L165702457 74550 03/04/2017 130,16 FOG3814 L165851287 60503 04/04/2017 293,47
FOG5229 L165747777 74550 03/04/2017 130,16 FOG8782 M110533404 75870 27/03/2017 293,47
FOI2166 L165743267 74550 03/04/2017 130,16 FOM2039 L165680017 60503 03/04/2017 293,47
FOS0971 L165698497 74550 03/04/2017 130,16 FOS5084 L165690687 74550 02/04/2017 130,16
FOS5830 M109369814 75870 03/04/2017 293,47 FOY8179 L165717747 74550 03/04/2017 130,16
FPA8288 L165843807 60503 04/04/2017 293,47 FPE6996 M109369484 75870 03/04/2017 293,47
FPI0572 L165680127 74550 03/04/2017 130,16 FPI1386 L165846777 74550 04/04/2017 130,16
FPI5399 L165786057 74550 04/04/2017 130,16 FPL5873 L165762297 74550 04/04/2017 130,16

FPM3569 L165729957 60503 03/04/2017 293,47 FPO2280 L165808937 60503 04/04/2017 293,47
FPO6620 L165714557 74550 03/04/2017 130,16 FPP0699 M109806294 60501 01/04/2017 293,47
FPP2777 L165801237 74550 04/04/2017 130,16 FPQ4820 M110180844 54521 03/04/2017 195,23
FPR9530 L165791887 60503 04/04/2017 293,47 FPW4140 L165780117 60503 04/04/2017 293,47
FPY0538 L162797247 74550 12/03/2017 130,16 FPY7540 L165731937 74550 03/04/2017 130,16
FQA4705 M110285454 75870 03/04/2017 293,47 FQA9477 L165850957 60503 04/04/2017 293,47
FQB4886 M108831254 75870 02/03/2017 293,47 FQB6945 L165759657 60503 04/04/2017 293,47
FQC2644 L165703007 74550 03/04/2017 130,16 FQD0354 L165850517 74550 05/04/2017 130,16
FQD1993 L165829407 74550 04/04/2017 130,16 FQD7673 L165740307 74550 03/04/2017 130,16
FQE5974 M110245414 57380 01/04/2017 293,47 FQF3058 L165701357 60503 03/04/2017 293,47
FQF3869 M110234634 55412 07/04/2017 195,23 FQG1675 L165825437 74550 04/04/2017 130,16

FQG4205 M109910904 75870 03/04/2017 293,47 FQH0666 M110213304 55500 01/04/2017 130,16
FQH2096 M110504684 75870 31/03/2017 293,47 FQI6758 L165794087 60503 04/04/2017 293,47
FQJ1181 L165762077 74550 04/04/2017 130,16 FQJ7368 L165776487 60503 04/04/2017 293,47
FQJ9201 L165686947 74550 03/04/2017 130,16 FQK1711 L165724347 74550 03/04/2017 130,16
FQK8911 L165732377 74550 03/04/2017 130,16 FQL1866 L165798487 74550 04/04/2017 130,16
FQL6689 M110115394 55417 03/04/2017 88,38 FQN1467 L165738097 74550 03/04/2017 130,16
FQN2938 L165760647 60503 04/04/2017 293,47 FQO2539 L165815537 74550 04/04/2017 130,16
FQP6034 L165707307 60503 03/04/2017 293,47 FQQ2320 L165742277 74550 03/04/2017 130,16
FQR3030 L165775827 60503 04/04/2017 293,47 FQS1075 L165833807 60503 04/04/2017 293,47
FQS3155 M110285344 75870 03/04/2017 293,47 FQS3155 M110176334 75870 03/04/2017 293,47
FQS7228 L165708287 74550 03/04/2017 130,16 FQT6633 L165728637 74550 03/04/2017 130,16
FQT8703 L165705647 74550 03/04/2017 130,16 FQT9463 L165808057 74550 04/04/2017 130,16
FQU1583 L165749107 74550 03/04/2017 130,16 FQX2599 L165839187 74550 04/04/2017 130,16
FQX4338 L165722917 60503 03/04/2017 293,47 FQX8187 L165710487 74550 03/04/2017 130,16
FQY0232 L165776817 60503 04/04/2017 293,47 FRA4027 L165810587 60503 04/04/2017 293,47
FRC1456 L165796287 74550 04/04/2017 130,16 FRC2946 L165726987 74550 03/04/2017 130,16
FRC3128 L165851397 74550 04/04/2017 130,16 FRC7005 L165682657 74550 03/04/2017 130,16
FRE0128 M110171494 73662 01/04/2017 130,16 FRF7250 M110023434 55412 01/04/2017 195,23
FRH7380 L165785727 74550 04/04/2017 130,16 FRI5090 L165838527 60503 04/04/2017 293,47
FRI6441 L165748217 74550 03/04/2017 130,16 FRJ6567 L165856237 74550 04/04/2017 130,16
FRJ7835 L165836877 60503 04/04/2017 293,47 FRJ9689 L165715767 60503 03/04/2017 293,47
FRK3985 L165733697 60503 03/04/2017 293,47 FRK4947 M110086244 58433 03/04/2017 195,23
FRM6442 M109917174 76331 31/03/2017 293,47 FRN4482 L165721157 60503 03/04/2017 293,47
FRN7418 M108252214 55500 02/04/2017 130,16 FRP0585 L165794417 74550 04/04/2017 130,16
FRQ1110 M109878784 73662 01/04/2017 130,16 FRQ3369 L165769557 74550 04/04/2017 130,16
FRS4140 I168235974 60501 01/04/2017 293,47 FRS5429 L165679467 60503 03/04/2017 293,47
FRT6127 L165819607 60503 04/04/2017 293,47 FRU3173 L165716977 74550 03/04/2017 130,16
FRW7898 L165678917 74550 03/04/2017 130,16 FRW8235 L165701797 74550 03/04/2017 130,16
FSB3276 M110066334 73662 30/03/2017 130,16 FSC3773 M110171714 55500 01/04/2017 130,16
FSC8424 L165792987 74550 04/04/2017 130,16 FSE4013 L165852607 74550 04/04/2017 130,16
FSG9570 M108534804 73662 06/03/2017 130,16 FSI4248 M110174794 52070 03/04/2017 88,38
FSI5606 L165722477 60503 03/04/2017 293,47 FSJ8222 L165713457 60503 03/04/2017 293,47
FSO7861 L165836437 74550 04/04/2017 130,16 FSP6741 L165685187 74550 03/04/2017 130,16
FSP9687 L165774397 74630 04/04/2017 195,23 FSQ1995 L165685957 74550 03/04/2017 130,16
FSR1518 L165810917 60503 04/04/2017 293,47 FSR3695 L165812127 60503 04/04/2017 293,47
FSS1515 L165729077 60503 03/04/2017 293,47 FSS2204 L165674407 60503 03/04/2017 293,47
FSS2669 L165812677 74550 04/04/2017 130,16 FSS7731 L165711367 74550 03/04/2017 130,16
FST3249 L165807837 74550 04/04/2017 130,16 FST6466 M109098224 76331 01/04/2017 293,47
FST9605 L165824007 60503 04/04/2017 293,47 FSU6356 L165848757 60503 04/04/2017 293,47
FSV7210 L165683757 74550 03/04/2017 130,16 FSY6640 M110040154 55500 01/04/2017 130,16
FSZ2066 L165856457 74550 04/04/2017 130,16 FTB1165 L165738647 74550 03/04/2017 130,16
FTD9495 L165820047 74550 04/04/2017 130,16 FTE4935 L165846557 74550 04/04/2017 130,16
FTF3952 L165858327 74550 04/04/2017 130,16 FTH4089 L165761967 60503 04/04/2017 293,47
FTH6493 L165828187 74550 04/04/2017 130,16 FTI2712 M109806074 51851 01/04/2017 195,23
FTI5584 M108252004 55500 02/04/2017 130,16 FTI9793 L165699607 60503 03/04/2017 293,47
FTJ2977 L165787487 60503 04/04/2017 293,47 FTK0368 M110115174 76331 01/04/2017 293,47
FTL1175 M108286644 55500 02/04/2017 130,16 FTL7114 L165802117 60503 04/04/2017 293,47
FTL7650 M108017144 70561 02/04/2017 293,47 FTM7917 L165727647 60503 03/04/2017 293,47
FTQ9468 L165686727 74550 03/04/2017 130,16 FTR3832 L165742057 74550 03/04/2017 130,16
FTR8783 L165750417 74630 03/04/2017 195,23 FTS0135 M110175904 75870 03/04/2017 293,47
FTS0564 L165777147 74550 04/04/2017 130,16 FTS3760 L165800247 60503 04/04/2017 293,47
FTT0353 L165789687 60503 04/04/2017 293,47 FTT1701 L165712807 60503 03/04/2017 293,47
FTW0912 L165769447 74550 04/04/2017 130,16 FTW3084 M109039924 55680 02/04/2017 195,23
FTX6549 L165841277 60503 04/04/2017 293,47 FTY0449 M110242334 55412 03/04/2017 195,23
FTY1193 L165755257 74550 04/04/2017 130,16 FUB1045 L165703667 74550 03/04/2017 130,16
FUF1127 L165680897 74550 03/04/2017 130,16 FUH0859 L165694647 60503 02/04/2017 293,47
FUH5631 L165757567 74550 04/04/2017 130,16 FUI9932 M109507534 58512 25/03/2017 130,16
FUJ2662 M109879994 75870 03/04/2017 293,47 FUK3950 M102723064 55411 03/04/2017 195,23
FUN4915 L165834897 60503 04/04/2017 293,47 FUQ2317 M110265324 75870 03/04/2017 293,47
FUR3139 M110240804 55414 01/04/2017 195,23 FUS5540 M110076344 56221 02/04/2017 88,38
FUT3336 M110241014 60501 03/04/2017 293,47 FUV4690 L165846447 74550 04/04/2017 130,16
FUV5445 M108285434 55500 02/04/2017 130,16 FUX8916 M110184474 73662 07/04/2017 130,16
FUZ4819 L165728857 60503 03/04/2017 293,47 FVB5873 M109594214 55500 02/04/2017 130,16
FVI7580 L165814107 74550 04/04/2017 130,16 FVJ9367 L165792327 74550 04/04/2017 130,16
FVL4750 L165818177 74550 04/04/2017 130,16 FVM1810 M109821364 75870 03/04/2017 293,47
FVO6146 M110095154 73662 03/04/2017 130,16 FVP8710 L165716427 74630 03/04/2017 195,23
FVQ0717 L165847107 60503 04/04/2017 293,47 FVQ5195 L165735897 74550 03/04/2017 130,16
FVQ5868 L165720167 60503 03/04/2017 293,47 FVU4447 M110098904 54600 03/04/2017 130,16
FVV9368 M110265874 75870 03/04/2017 293,47 FVW3189 L165803987 74550 04/04/2017 130,16
FVW9447 L165713677 74550 03/04/2017 130,16 FVX8188 M109825544 55920 02/04/2017 130,16
FWA2054 L165799917 74550 04/04/2017 130,16 FWE5568 L165805637 74550 04/04/2017 130,16
FWI0740 L165818727 60503 04/04/2017 293,47 FWI2832 L165746787 74550 03/04/2017 130,16
FWI6239 L165773737 74550 04/04/2017 130,16 FWI9400 M110177004 75870 03/04/2017 293,47
FWK3170 L165846007 60503 04/04/2017 293,47 FWL8580 L165764387 74550 04/04/2017 130,16
FWM5946 L165856347 74550 04/04/2017 130,16 FWO1816 L165749317 74550 03/04/2017 130,16
FWO6666 M110266094 60411 03/04/2017 195,23 FWO9908 L165830827 74550 04/04/2017 130,16
FWQ8328 L165788147 60503 04/04/2017 293,47 FWR7436 L165757017 74550 04/04/2017 130,16
FWT0058 L165723687 74550 03/04/2017 130,16 FWT2708 L165830387 74550 04/04/2017 130,16
FWT8532 L165739967 74550 03/04/2017 130,16 FWU8393 L165678807 74550 03/04/2017 130,16

FWW3496 M110484114 76331 06/04/2017 293,47 FWW3915 L165806307 74550 04/04/2017 130,16

FWX1576 L165772857 60503 04/04/2017 293,47 FWX5200 L165804207 74550 04/04/2017 130,16
FWX5948 L165840177 74550 04/04/2017 130,16 FWX6410 L165705757 74550 03/04/2017 130,16
FWY7388 L165783967 60503 04/04/2017 293,47 FXA2267 M109712244 54521 29/03/2017 195,23
FXD7269 L165769227 74550 04/04/2017 130,16 FXD8202 M110025084 55412 03/04/2017 195,23
FXF9034 L165849087 74550 04/04/2017 130,16 FXG1777 L165802777 74550 04/04/2017 130,16
FXG6204 L165859207 74550 04/04/2017 130,16 FXG7138 L165722587 74550 03/04/2017 130,16
FXI3638 L165691567 74630 02/04/2017 195,23 FXJ9508 L165754707 74550 04/04/2017 130,16
FXL0706 L165707517 60503 03/04/2017 293,47 FXO1297 L165854697 74550 04/04/2017 130,16
FXO1788 L165859107 74550 04/04/2017 130,16 FXP0172 L165719837 74550 03/04/2017 130,16
FXS9205 M110087014 75870 03/04/2017 293,47 FXT1468 L165727977 60503 03/04/2017 293,47
FXT8464 L165777807 74550 04/04/2017 130,16 FXT8885 L165772637 74550 04/04/2017 130,16
FXU5750 M109832914 51851 03/04/2017 195,23 FXW0251 L165832707 74550 04/04/2017 130,16
FXZ1002 L165768897 74550 04/04/2017 130,16 FYA3210 L165838967 74550 04/04/2017 130,16
FYA5774 L165732487 60503 03/04/2017 293,47 FYB3200 L165854807 74550 04/04/2017 130,16
FYC0618 L165843477 60503 04/04/2017 293,47 FYE3324 L165779567 74550 04/04/2017 130,16
FYE4027 M110242224 55412 03/04/2017 195,23 FYE7719 L165834237 74550 04/04/2017 130,16
FYG2158 L165764827 60503 04/04/2017 293,47 FYG4398 M109806404 60501 04/04/2017 293,47
FYH0205 L165676937 74550 03/04/2017 130,16 FYH6843 M109067534 55417 02/04/2017 88,38
FYH7969 M110098014 57030 01/04/2017 130,16 FYH8088 L165805967 60503 04/04/2017 293,47
FYJ3027 M110214394 75870 03/04/2017 293,47 FYL9093 M109825764 55417 02/04/2017 88,38
FYM6460 L165831487 60503 04/04/2017 293,47 FYN0765 L165815647 60503 04/04/2017 293,47
FYN6084 L165726107 60503 03/04/2017 293,47 FYO1348 M108948514 75870 09/03/2017 293,47
FYO3349 M110379394 54525 06/04/2017 195,23 FYW7628 L165774837 74550 04/04/2017 130,16
FYX7444 L165826537 74550 04/04/2017 130,16 FZA5765 L165826107 74550 04/04/2017 130,16
FZF3620 L165719947 60503 03/04/2017 293,47 FZG1650 L165817847 74550 04/04/2017 130,16
FZG6010 L165756797 74550 04/04/2017 130,16 FZH3790 M109899024 76331 05/04/2017 293,47
FZJ0084 L165676387 74550 03/04/2017 130,16 FZJ4075 M106998764 55500 04/04/2017 130,16
FZN8810 L165797507 60503 04/04/2017 293,47 FZP5850 L165760207 60503 04/04/2017 293,47
FZP9036 L165773847 74550 04/04/2017 130,16 FZP9780 M110447594 51851 06/04/2017 195,23
FZR3601 L165756027 74550 04/04/2017 130,16 FZU1598 L165682007 74550 03/04/2017 130,16
FZV4379 L165751187 74550 04/04/2017 130,16 FZW1954 L165721707 74630 03/04/2017 195,23
FZX4390 L165784627 74550 04/04/2017 130,16 GAB0558 L165852167 74550 04/04/2017 130,16
GAB8761 L165692007 74550 02/04/2017 130,16 GAB8761 L165736557 74550 03/04/2017 130,16
GAC0868 L165833357 74550 04/04/2017 130,16 GAC7971 M109020014 58194 13/03/2017 880,41
GAE5454 M110147624 55417 02/04/2017 88,38 GAH0790 L165782097 60503 04/04/2017 293,47
GAH0830 L165848427 60503 04/04/2017 293,47 GAI7750 L165798157 74630 04/04/2017 195,23
GAI9192 L165826317 74550 04/04/2017 130,16 GAI9192 L165824557 74550 04/04/2017 130,16
GAJ6162 L165849207 60503 04/04/2017 293,47 GAK3230 L165734577 74550 03/04/2017 130,16
GAK7829 M109820704 75870 03/04/2017 293,47 GAL1946 L165826647 74630 04/04/2017 195,23
GAN7678 L165814547 60503 04/04/2017 293,47 GAN8079 L165753057 74550 04/04/2017 130,16
GAN8186 L165807177 60503 04/04/2017 293,47 GAO2149 L165733037 60503 03/04/2017 293,47
GAO8548 L165691017 74550 02/04/2017 130,16 GAP5106 M110100654 73662 03/04/2017 130,16
GAP8561 M110106484 75870 03/04/2017 293,47 GAR1330 L165784737 74550 04/04/2017 130,16
GAR5877 L165681887 74550 03/04/2017 130,16 GAR6455 L165717207 60503 03/04/2017 293,47
GAS4558 L165753497 74550 04/04/2017 130,16 GAV4920 M110178644 76331 01/04/2017 293,47
GAV7664 M110175674 75870 03/04/2017 293,47 GAX1255 L165728967 74550 03/04/2017 130,16
GBC9805 L165813007 60503 04/04/2017 293,47 GBE8044 M110107254 75870 03/04/2017 293,47
GBH5615 L165749207 74550 03/04/2017 130,16 GBI9590 L165805307 74550 04/04/2017 130,16
GBI9590 L165810037 74550 04/04/2017 130,16 GBK4779 L165778907 74550 04/04/2017 130,16
GBK6939 M109180064 55417 01/04/2017 88,38 GBO5065 L165694427 74550 02/04/2017 130,16
GBP0504 L165802557 74550 04/04/2017 130,16 GBP2728 L165853597 74550 04/04/2017 130,16
GBU0591 L165687057 74550 03/04/2017 130,16 GBW1621 L165698937 74630 03/04/2017 195,23
GBW4008 L165705317 74550 03/04/2017 130,16 GBW6845 L165717307 60503 03/04/2017 293,47
GBX2980 M109780774 76332 03/04/2017 293,47 GBX4371 M110065894 75870 30/03/2017 293,47
GBY0630 L165820267 74550 04/04/2017 130,16 GBY2236 L165678147 74550 03/04/2017 130,16
GBZ3249 L165761417 60503 04/04/2017 293,47 GBZ7525 L165824887 74550 04/04/2017 130,16
GCC3455 M109827414 60501 07/04/2017 293,47 GCD6853 L165687827 74550 31/03/2017 130,16
GCI2379 L165710597 60503 03/04/2017 293,47 GCJ3250 L165743157 74550 03/04/2017 130,16
GCN6135 L165771977 74550 04/04/2017 130,16 GCN8350 L165801127 60503 04/04/2017 293,47
GCN9038 L165762187 60503 04/04/2017 293,47 GCO2880 M108019124 70561 02/04/2017 293,47
GCT4739 L165745797 74550 03/04/2017 130,16 GCU0320 L165712577 60503 03/04/2017 293,47
GCV6700 L165849197 60503 04/04/2017 293,47 GCW4339 L165711477 60503 03/04/2017 293,47
GCX9199 L165730837 60503 03/04/2017 293,47 GCY5573 M110106044 55500 01/04/2017 130,16
GDD1691 L165682437 60503 03/04/2017 293,47 GDH8335 L165848207 60503 04/04/2017 293,47
GDS1919 L165788257 60503 04/04/2017 293,47 GDS8790 L165845567 74550 04/04/2017 130,16
GDX7689 M110173694 75870 03/04/2017 293,47 GDZ2717 L165692667 74630 02/04/2017 195,23
GDZ6030 M108329764 54526 22/02/2017 195,23 GEA3181 L165789357 74550 04/04/2017 130,16
GEE3018 L165779677 60503 04/04/2017 293,47 GEH1943 L165791007 74550 04/04/2017 130,16
GER5977 L165855797 74550 04/04/2017 130,16 GEU2955 M109594764 55500 03/04/2017 130,16
GEZ6900 L165842377 74550 04/04/2017 130,16 GFB7402 L165818287 74550 04/04/2017 130,16
GFF6012 M110083384 55411 01/04/2017 195,23 GFL9239 M108268824 54521 02/04/2017 195,23
GFO3353 L165832147 74550 04/04/2017 130,16 GFU8590 L165829287 74550 04/04/2017 130,16
GFX9346 M110099444 75870 04/04/2017 293,47 GFY5920 L165827197 74550 04/04/2017 130,16
GGC7660 L165701137 60503 03/04/2017 293,47 GGF2264 L165750747 74550 04/04/2017 130,16
GGH0173 L165840507 74550 04/04/2017 130,16 GGI7835 M110246304 51930 01/04/2017 293,47
GGI8088 L165683977 60503 03/04/2017 293,47 GGK1747 L165718297 74550 03/04/2017 130,16
GGL9859 L165704767 74550 03/04/2017 130,16 GGO1028 L165765377 60503 04/04/2017 293,47
GGS5590 L165819277 74550 04/04/2017 130,16 GGS9689 M108254204 70301 03/04/2017 293,47
GGT6449 L165796507 74550 04/04/2017 130,16 GGT8084 L165775507 60503 04/04/2017 293,47
GGV6776 L165681227 74550 03/04/2017 130,16 GGV6776 L165833137 74550 04/04/2017 130,16

GGW0012 L165737767 74550 03/04/2017 130,16 GGW0460 M109844574 55500 03/04/2017 130,16
GGW8191 M110043904 55500 01/04/2017 130,16 GGY6530 L165753277 74550 04/04/2017 130,16
GHB6779 M109040034 76252 02/04/2017 293,47 GHC2720 M110155984 73662 03/04/2017 130,16
GHC5960 L165721267 74630 03/04/2017 195,23 GHC7101 L165730177 74550 03/04/2017 130,16
GHE6088 L165718187 60503 03/04/2017 293,47 GHG4224 L165836657 74550 04/04/2017 130,16
GHI2695 L165755477 74550 04/04/2017 130,16 GHI6563 L165811797 74550 04/04/2017 130,16
GHJ0055 M108252104 55500 02/04/2017 130,16 GHJ3270 L165712797 60503 03/04/2017 293,47
GHN0769 L165827637 60503 04/04/2017 293,47 GHP6299 L165766917 60503 04/04/2017 293,47
GHS0444 L165770327 74630 04/04/2017 195,23 GHY5520 L165713787 74550 03/04/2017 130,16
GIA5121 L165768017 74550 04/04/2017 130,16 GIC1620 L165677817 60503 03/04/2017 293,47
GIE6710 L165841057 60503 04/04/2017 293,47 GIG8560 L165820597 74550 04/04/2017 130,16
GIG8990 L165766367 60503 04/04/2017 293,47 GIK8740 L165781987 60503 04/04/2017 293,47
GIL4683 M109910804 75870 03/04/2017 293,47 GIM9856 L165834677 74550 04/04/2017 130,16
GIO3707 L165849307 60503 04/04/2017 293,47 GIO9970 M110200864 59670 03/04/2017 1.467,35
GIQ0532 M110300634 55090 06/04/2017 130,16 GIV4665 L165683537 74550 03/04/2017 130,16
GIW3431 L165800357 60503 04/04/2017 293,47 GIZ8910 L165840947 74550 04/04/2017 130,16
GJF2024 M109879114 60501 03/04/2017 293,47 GJI2209 L161528407 74550 28/02/2017 130,16
GJK6819 L165807507 74550 04/04/2017 130,16 GJO6785 L165834347 74550 04/04/2017 130,16
GJR5655 L165735787 60503 03/04/2017 293,47 GJX0979 L165759217 60503 04/04/2017 293,47
GKE1553 M110173364 75870 03/04/2017 293,47 GKE1553 M109780334 60501 03/04/2017 293,47
GKE2658 L165822907 74550 04/04/2017 130,16 GKG7610 L165766807 74550 04/04/2017 130,16
GKI1989 L165717967 74550 03/04/2017 130,16 GNW9850 L165780227 74550 04/04/2017 130,16
GOH9008 L165823787 74550 04/04/2017 130,16 GOV0910 M108022204 51851 02/04/2017 195,23
GQA0024 L163038917 60503 14/03/2017 293,47 GQZ9854 L165825987 60503 04/04/2017 293,47
GSA0783 L165687607 74710 01/04/2017 880,41 GSA0783 L165677377 74550 03/04/2017 130,16
GSA0783 L165680567 74550 03/04/2017 130,16 GSA0783 L165844467 74550 04/04/2017 130,16
GTY1757 L165732927 60503 03/04/2017 293,47 GUA5577 M108250674 54521 01/04/2017 195,23
GUD1964 L165743047 74630 03/04/2017 195,23 GUD4618 L165677047 60503 03/04/2017 293,47
GUU9300 L165853157 74550 04/04/2017 130,16 GUY8712 L165691457 74630 02/04/2017 195,23
GVA0607 L165806737 74550 04/04/2017 130,16 GVG3846 M110155324 76332 03/04/2017 293,47
GVV9496 L165802227 74550 04/04/2017 130,16 GWH7286 L165811687 60503 04/04/2017 293,47
GXF5043 M110172154 60411 01/04/2017 195,23 GXU5774 M109834234 57380 06/04/2017 293,47
GZU8819 L165817627 74630 04/04/2017 195,23 HAB1015 M108286204 55500 02/04/2017 130,16
HAG8799 M110044444 60501 01/04/2017 293,47 HAT6722 L165706197 60503 03/04/2017 293,47
HAT6722 L165786387 74550 04/04/2017 130,16 HAT6722 L165786497 74630 04/04/2017 195,23
HAZ2141 M110155544 75870 03/04/2017 293,47 HBH1551 L165694867 60503 02/04/2017 293,47
HBU9399 M108235164 51851 02/04/2017 195,23 HBY9258 M110213184 55412 01/04/2017 195,23
HCA3827 M110213954 55412 01/04/2017 195,23 HCI8613 M108251774 55680 02/04/2017 195,23
HCW1732 M110174904 73662 03/04/2017 130,16 HDK4532 L165521287 74550 02/04/2017 130,16
HDW2389 L165696517 74550 02/04/2017 130,16 HEM7277 M110175564 76331 03/04/2017 293,47
HEO9523 L165699927 60503 03/04/2017 293,47 HEX6691 L165735567 60503 03/04/2017 293,47
HFH5466 L165735237 60503 03/04/2017 293,47 HFO5021 L165848097 74550 04/04/2017 130,16
HFS2303 M108279494 55250 02/04/2017 130,16 HFS5144 M110240464 55412 01/04/2017 195,23
HFZ2930 L165732597 74550 03/04/2017 130,16 HGA9051 L165775277 74550 04/04/2017 130,16
HGO8293 M110213624 55412 01/04/2017 195,23 HGZ5256 M109880004 75870 03/04/2017 293,47
HHK8615 L165791447 60503 04/04/2017 293,47 HHM4595 L165761307 74550 04/04/2017 130,16
HHT0173 L165836547 74550 04/04/2017 130,16 HIA9971 M110024644 55412 03/04/2017 195,23
HIB5277 L165684527 74550 03/04/2017 130,16 HIC0665 L165816527 74550 04/04/2017 130,16
HIC2497 L165717527 60503 03/04/2017 293,47 HJE0793 M104269114 55500 31/03/2017 130,16
HJG5787 M110242004 76332 03/04/2017 293,47 HJG5787 M110156644 55412 03/04/2017 195,23
HJP2798 M109241994 51851 03/04/2017 195,23 HJP3799 M110263014 73662 02/04/2017 130,16
HKC6694 L165789907 74550 04/04/2017 130,16 HKC6694 L165790567 74550 04/04/2017 130,16
HKW9836 L165749537 74550 03/04/2017 130,16 HKZ3417 M110247724 75870 03/04/2017 293,47
HLE2400 L165843367 60503 04/04/2017 293,47 HMD8258 L165775717 60503 04/04/2017 293,47
HMN4829 M110413494 58194 03/04/2017 880,41 HMX0066 M108352424 76331 26/03/2017 293,47
HMZ3514 M108766024 55500 01/04/2017 130,16 HNE1591 M103801834 54521 02/04/2017 195,23
HNE7227 L165717197 60503 03/04/2017 293,47 HNI4807 L165746457 74550 03/04/2017 130,16
HNI6686 L165683317 60503 03/04/2017 293,47 HNK2547 L163123727 60503 15/03/2017 293,47
HNK9114 L165815317 74550 04/04/2017 130,16 HNQ2274 L165680787 60503 03/04/2017 293,47
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HNZ7627 L165796407 60503 04/04/2017 293,47 HOP9938 L165708947 60503 03/04/2017 293,47
HPC5723 L165754607 74550 04/04/2017 130,16 HRL1794 M108446694 55500 08/03/2017 130,16
HRU1948 L165757457 74550 04/04/2017 130,16 HSE1800 L165800577 74550 04/04/2017 130,16
HSF0282 L165783197 60503 04/04/2017 293,47 HTH6906 M110098564 54521 01/04/2017 195,23
IGJ7486 M110147734 73662 29/03/2017 130,16 III3907 L165737437 74550 03/04/2017 130,16
III3907 L165737657 74550 03/04/2017 130,16 III3907 L165768457 60503 04/04/2017 293,47
III3907 L165768677 74550 04/04/2017 130,16 IKI3973 M110087454 75870 03/04/2017 293,47

ILB3223 M110287984 55412 03/04/2017 195,23 IPV1868 L165830937 60503 04/04/2017 293,47
ITA8339 L165753717 74550 04/04/2017 130,16 ITW0024 L165700707 60503 03/04/2017 293,47
IXM0111 M110100214 55417 02/04/2017 88,38 IZV0505 L165700917 74550 03/04/2017 130,16
JEH9080 L165689367 74550 02/04/2017 130,16 JHS2639 L165720607 74550 03/04/2017 130,16
JIK8911 L165796947 74550 04/04/2017 130,16 JJN7551 L165822027 74550 04/04/2017 130,16
JJZ2899 L165728207 74550 03/04/2017 130,16 JKS9118 M109249034 75870 16/03/2017 293,47
JLU6218 L165825107 74630 04/04/2017 195,23 JNQ6425 M110091194 54521 03/04/2017 195,23
JNY8036 M108018904 51851 02/04/2017 195,23 JOR1680 L165701807 60503 03/04/2017 293,47
JPO3549 M107797044 55500 07/03/2017 130,16 JQM2060 M110173804 51851 03/04/2017 195,23
JQQ4986 L165803437 60503 04/04/2017 293,47 JRC6478 L165758887 60503 04/04/2017 293,47
JUG7159 L165767807 60503 04/04/2017 293,47 KAA5833 L165707187 74550 03/04/2017 130,16
KAW6537 L165791117 74550 04/04/2017 130,16 KAZ8690 L165714997 74550 03/04/2017 130,16
KBS9117 M109822024 75870 04/04/2017 293,47 KJT2644 L165775497 74550 04/04/2017 130,16
KJW8959 L165738317 74550 03/04/2017 130,16 KJX2014 L165797497 60503 04/04/2017 293,47

KKA2668 L165729847 74550 03/04/2017 130,16 KKS6928 L165839407 60503 04/04/2017 293,47
KLE9958 M109593994 55500 02/04/2017 130,16 KLO3510 L165755707 74550 04/04/2017 130,16
KLS8320 M109398744 55417 01/04/2017 88,38 KLV7511 M110412944 58194 03/04/2017 880,41
KMO9263 M108269374 57380 02/04/2017 293,47 KOU3236 L165855687 74550 04/04/2017 130,16
KPD6688 L165722147 74630 03/04/2017 195,23 KPY1134 M103783244 76252 02/04/2017 293,47
KQE8905 M110203174 51851 01/04/2017 195,23 KRK7631 L165748987 74550 03/04/2017 130,16
KVA9261 L165827087 74550 04/04/2017 130,16 KVC8833 L165787607 74550 04/04/2017 130,16
KVL7105 L165763177 60503 04/04/2017 293,47 KVX4139 M110401834 76332 06/04/2017 293,47
KWJ7377 L165723807 74550 03/04/2017 130,16 KWK1010 L165778577 74550 04/04/2017 130,16
KXN1408 M110413714 58194 03/04/2017 880,41 KXX8543 L165784077 60503 04/04/2017 293,47
KYM1868 L165814767 74550 04/04/2017 130,16 KZA5288 L165798267 74550 04/04/2017 130,16
KZI2228 L165814437 60503 04/04/2017 293,47 KZS3262 M108279384 54521 02/04/2017 195,23
KZU1231 L165781107 74550 04/04/2017 130,16 LAY0524 L165708397 60503 03/04/2017 293,47
LBS3747 L165551537 74550 05/04/2017 130,16 LBW0307 M108285104 55500 02/04/2017 130,16
LBX2112 M110141804 54522 02/04/2017 195,23 LBY5513 L165682217 74550 03/04/2017 130,16
LHL6687 L165773407 74550 04/04/2017 130,16 LKS9550 L165660007 74550 03/04/2017 130,16
LLK9979 L165703557 74550 03/04/2017 130,16 LNM1190 L165749097 74550 03/04/2017 130,16
LOU2909 L165855907 74550 04/04/2017 130,16 LPH7144 M110022444 73662 02/04/2017 130,16
LPQ1880 L165798047 60503 04/04/2017 293,47 LPS4661 L165746237 74550 03/04/2017 130,16
LRG8257 L165718957 74550 03/04/2017 130,16 LUD5650 L165810697 74630 04/04/2017 195,23
LUN4327 M108484864 55412 02/03/2017 195,23 MAQ1610 L165810477 60503 04/04/2017 293,47
MFO2410 M110156104 75870 03/04/2017 293,47 MJF3568 L165697837 74550 03/04/2017 130,16
MKX2075 L165819387 74630 04/04/2017 195,23 MKX2075 L165819937 60503 04/04/2017 293,47
MKX2075 L165821037 74550 04/04/2017 130,16 MMM9667 L165751737 74550 04/04/2017 130,16
MNJ9662 L165760097 74550 04/04/2017 130,16 MOK1835 L165700147 74630 03/04/2017 195,23
MPV0422 L165749977 74550 04/04/2017 130,16 MPV0422 L165750087 74550 04/04/2017 130,16
MPV0422 L165750197 74550 04/04/2017 130,16 MPV0422 L165750207 74630 04/04/2017 195,23
MPV0422 L165785407 74630 04/04/2017 195,23 MPV0422 L165785947 74630 04/04/2017 195,23
MPV0422 L165792217 74550 04/04/2017 130,16 MPV0422 L165793317 74630 04/04/2017 195,23
MPV0422 L165806297 74550 04/04/2017 130,16 MPV0422 L165806407 74550 04/04/2017 130,16
MSO8529 L165735457 60503 03/04/2017 293,47 MUJ0148 L165763067 74550 04/04/2017 130,16
MUJ0148 L165767027 74630 04/04/2017 195,23 MUJ0148 L165843037 74550 04/04/2017 130,16
MVY8497 L165812347 60503 04/04/2017 293,47 MWQ4198 M109769664 54600 02/04/2017 130,16
MWS6256 M109242004 76332 03/04/2017 293,47 NEH4450 M110214944 75870 03/04/2017 293,47
NGJ4509 M110044114 60412 01/04/2017 195,23 NGL2532 M110180184 54521 01/04/2017 195,23
NIO3866 L165796067 74550 04/04/2017 130,16 NJR9309 L165857997 74550 04/04/2017 130,16
NLO2333 L165772417 74550 04/04/2017 130,16 NMN7054 L165764167 74550 04/04/2017 130,16
NMZ2154 M108017254 52312 02/04/2017 130,16 NQW8635 L165661207 74550 03/04/2017 130,16
NQZ3009 L165837207 74550 04/04/2017 130,16 NRH3028 L165844797 74550 04/04/2017 130,16
NTP3696 L165821367 60503 04/04/2017 293,47 NTR0628 L165780887 74550 04/04/2017 130,16
NYA6855 L165768907 74550 04/04/2017 130,16 OAX4720 L165815107 60503 04/04/2017 293,47
ODC5836 L165830507 74550 04/04/2017 130,16 ODZ9478 L165748437 74550 03/04/2017 130,16
OEN4093 L165717417 60503 03/04/2017 293,47 OFF9407 L165830607 74550 04/04/2017 130,16
OFU2479 L165823567 74550 04/04/2017 130,16 OGK5929 M110183264 54521 03/04/2017 195,23
OGS0644 L165731387 60503 03/04/2017 293,47 OHX0875 L165727107 60503 03/04/2017 293,47
OLU4808 L162563057 74550 10/03/2017 130,16 OMA1867 L165690137 60503 02/04/2017 293,47
ONA3342 L165697177 74550 03/04/2017 130,16 ONP4854 M109048944 51851 02/04/2017 195,23
ONY1063 L165702677 74550 03/04/2017 130,16 OOJ7839 L165811577 74550 04/04/2017 130,16
OOL2306 L165834907 74550 04/04/2017 130,16 OOV5231 L165783747 74550 04/04/2017 130,16
OPT9535 M110176774 73662 03/04/2017 130,16 OPY6061 L165832477 74550 04/04/2017 130,16
OQB3294 L165766037 60503 04/04/2017 293,47 OQJ2948 L165678697 74550 03/04/2017 130,16
OQP5149 L165676167 74550 03/04/2017 130,16 OQU9132 M110098674 55090 01/04/2017 130,16
ORC4075 M110086804 75870 03/04/2017 293,47 ORN0991 M110023544 55412 01/04/2017 195,23
ORT1523 L165691347 74550 02/04/2017 130,16 OUN3202 L165753167 74550 04/04/2017 130,16
OVN0351 M109821584 75870 03/04/2017 293,47 OWK0592 L165841507 60503 04/04/2017 293,47
OWL0916 L165763947 60503 04/04/2017 293,47 OWU0531 L165737547 74550 03/04/2017 130,16
OXB9624 L165686287 74550 03/04/2017 130,16 OXD5499 L165829947 60503 04/04/2017 293,47
OXH9494 L165846337 60503 04/04/2017 293,47 OZE1417 M106852574 55417 03/04/2017 88,38
PAM4423 L165827207 60503 04/04/2017 293,47 PDH6001 L165840287 60503 04/04/2017 293,47
PEE2811 L165785397 74550 04/04/2017 130,16 PFT0437 M109825874 55417 02/04/2017 88,38
PGR6020 L165674847 74550 03/04/2017 130,16 PJE1506 L165760977 74550 04/04/2017 130,16
PJK2176 L165836007 74550 04/04/2017 130,16 PQR4327 L165838197 60503 04/04/2017 293,47
PUD8128 L165854147 74550 04/04/2017 130,16 PUF6846 L165740957 74550 03/04/2017 130,16
PUG1876 L165821807 74630 04/04/2017 195,23 PUL0992 L165855577 74550 04/04/2017 130,16
PUO5807 L165809267 74550 04/04/2017 130,16 PVF3445 M109822134 51852 04/04/2017 195,23
PVF3930 L165845017 60503 04/04/2017 293,47 PVF6949 M110248604 56221 03/04/2017 88,38
PVF9199 L165757787 74550 04/04/2017 130,16 PVG9254 M110086354 76331 03/04/2017 293,47
PVQ0309 L165732157 74630 03/04/2017 195,23 PVS8437 L165698717 74550 03/04/2017 130,16
PVU7626 L165776707 60503 04/04/2017 293,47 PVW1111 L165758007 74550 04/04/2017 130,16
PVX8460 L165744707 74550 03/04/2017 130,16 PWF9862 L165842597 60503 04/04/2017 293,47
PWG1235 M110086794 75870 03/04/2017 293,47 PWG3777 L165823237 60503 04/04/2017 293,47
PWG3777 L165847327 60503 04/04/2017 293,47 PWI8054 L165704877 60503 03/04/2017 293,47
PWL0753 L165695637 74630 02/04/2017 195,23 PWL8579 L165852057 74550 04/04/2017 130,16
PWN3050 L165724787 74550 03/04/2017 130,16 PWP0766 L165748547 74550 03/04/2017 130,16
PWU0074 M110155004 51851 01/04/2017 195,23 PXC2818 M109854034 76332 31/03/2017 293,47
PXC2818 M110141574 57200 31/03/2017 195,23 PXG2826 L165714227 74550 03/04/2017 130,16
PXN3798 L165856677 74550 04/04/2017 130,16 PXO1689 L165837757 60503 04/04/2017 293,47
PXP6488 M110106154 51851 01/04/2017 195,23 PXS4080 L165829177 74550 04/04/2017 130,16
PXS6296 L165794197 74550 04/04/2017 130,16 PXU3835 L165742507 74550 03/04/2017 130,16
PXV6147 L165809607 74550 04/04/2017 130,16 PXV7372 M109706744 73662 02/04/2017 130,16
PYA4757 L165756357 60503 04/04/2017 293,47 PYA7141 L165715107 60503 03/04/2017 293,47
PYA7876 L165769997 74550 04/04/2017 130,16 PYB5282 M109701244 55500 29/03/2017 130,16
PYD0644 L165714887 74550 03/04/2017 130,16 PYD3327 L165773307 74550 04/04/2017 130,16
PYE3280 L165723797 74550 03/04/2017 130,16 PYG6940 L165845127 74550 04/04/2017 130,16
PYH0228 L165847437 60503 04/04/2017 293,47 PYI4211 L165821147 74550 04/04/2017 130,16
PYJ7146 L165852507 74550 04/04/2017 130,16 PYK0870 L165842607 74550 04/04/2017 130,16
PYN1036 L165808167 74550 04/04/2017 130,16 PYN9170 L165681007 74550 03/04/2017 130,16
PYO8968 M109594104 55500 02/04/2017 130,16 PYP3570 L165813117 60503 04/04/2017 293,47
PYP8876 L165731607 74550 03/04/2017 130,16 PYQ8077 L165827967 74550 04/04/2017 130,16
PYR2942 L165790237 74550 04/04/2017 130,16 PZA2387 L165722367 74550 03/04/2017 130,16
PZC6135 L165737327 74550 03/04/2017 130,16 PZC8652 L165852937 74550 04/04/2017 130,16
PZF0674 L165771107 74550 04/04/2017 130,16 PZF1905 L165786937 74550 04/04/2017 130,16
QIH1997 L165751307 74550 04/04/2017 130,16     
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 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo: 2017/10/16.763 
 Interessado: Nava e Silva Marcenaria Ltda - ME 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável torna 
público o DEFERIMENTO da solicitação de dilação de prazo por 90 (noventa) dias a partir 
da data desta publicação para que a empresa acima identifi cada regularize suas atividades 
perante o licenciamento ambiental.
 

 10 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo: 2017/10/16.686 
 Interessado: Serralheria Leandro Ltda - ME 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável tor-
na público o DEFERIMENTO da solicitação de dilação de prazo por 90 (noventa) dias 
a partir da data desta publicação para que a empresa acima identifi cada regularize suas 
atividades perante o licenciamento ambiental.
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:   2012/  2  1  5  /1  2 
 Interessado:  Guarda Municipal de Campinas 
 Autuado: Sociedade Civil Amigos Caminhos de San Conrado 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o CANCELAMENTO do boleto n°124.496.665, referente ao 
Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa n°57/2014, por interposição de recurso. 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo: 201  6/10/7737 
 Interessado: Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 Autuado: Fundação CPqD 
 Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa n°86/2017 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa citado por 
executar obra de edifi cação sem possuir as devidas licenças ambientais emitidas por 
esta Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 15, 16, 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
49/2013 a penalidade de multa no valor de 13.202 (treze mil duzentas e duas) UFIC.
Além da penalidade ora imposta, esta Secretaria convocará o infrator em momento 
oportuno para fi rmar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC para compensação do 
dano causado. 
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 49/2013 o infrator poderá interpor 
recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do re-
cebimento desta notifi cação ou de sua publicação no Diário Ofi cial do Município na 
impossibilidade de recebimento.
Após o prazo recursal, nos termos do artigo 150, §1° do Decreto Municipal 
n°18.705/2015, será emitido boleto para pagamento com valor correspondente a 60% 
do valor integral da penalidade ora imposta, sendo o restante (40%) cobrado posterior-
mente caso haja o descumprimento do TAC."
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo 201  5/10/48484 
 Interessado: Celso Simmel ME  
 Auto de Infração Imposição de Penalidade de Multa n° 87  /2017 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa citado por 
deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente notifi -
cado pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, visando à regulariza-
ção, correção ou adoção de medidas de controle para cessar a degradação ambiental, 
com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 15, 16, 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
49/2013 a penalidade de MULTA no valor de 160 (cento e sessenta) UFIC. A empresa 
deverá regularizar-se perante a sistemática de licenciamento ambiental em trinta dias, 
sob pena de sofrer as demais sanções previstas em lei.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 49/2013, o infrator poderá interpor 
recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do re-
cebimento desta notifi cação ou de sua publicação no Diário Ofi cial do Município na 
impossibilidade de recebimento."
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo 2017/10/14065 
 Interessado: Produtos Alimentícios Pérola LTDA 
 Auto  de  Infração  Imposição  de  Penalidade  de   Advertência   n°   88/2017 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Cam-
pinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Advertência citado, por es-
tar operando fonte potencial ou efetivamente poluidora sem as devidas licenças ambientais, 
com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 15, 16, 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
49/2013 a penalidade de ADVERTÊNCIA. 
A empresa deverá regularizar-se perante a sistemática de licenciamento ambiental em trinta 
dias, sob pena de sofrer as demais sanções previstas em lei.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 49/2013, o infrator poderá interpor recurso 
administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do recebimento desta 
notifi cação ou de sua publicação no Diário Ofi cial do Município na impossibilidade de 
recebimento."
 

 Campinas, 10 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:   201  5  /10/  48284 
 Interessado:  SMMA - CFA 
 Autuado: Luiza Sartori (espólio de) 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Cam-
pinas torna pública a emissão do boleto n°144.432.774, referente ao Auto de Infração Impo-
sição Penalidade de Multa n° 67/2017.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em contato 
com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
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 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:   201  5  /10/  48284 
 Interessado:  SMMA - CFA 
 Autuado: Luiza Sartori (espólio de) 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna pública a emissão do boleto n°144.432.851, referente ao Auto de In-
fração Imposição Penalidade de Multa n° 68/2017.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em con-
tato com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:   201  6  /10/  1  8  495 
 Interessado:  SMMA - CFA 
 Autuado:   Tornowac Usinagem de Precisão Ltda  
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna pública a emissão do boleto n°144.432.735, referente ao Auto de In-
fração Imposição Penalidade de Multa n° 57/2017.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em con-
tato com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:   201  6  /10/  1  3238 
 Interessado:   Usimafer I  ndústria e Comércio Ltda EPP 
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna pública a emissão do boleto n°144.432.724, referente ao Auto de In-
fração Imposição Penalidade de Multa n° 56/2017.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em con-
tato com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo 2017/10/6381 
 Interessado: CETESB 
 Autuado: Ricardo Salmeron Cabrerizo 
 Auto    de    Infração    Imposição    de    Penalidade    de   Advertência   n°   89/2017 

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Advertência ci-
tado, por estar operando fonte potencial ou efetivamente poluidora sem as devidas 
licenças ambientais, com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 15, 16, 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
49/2013 a penalidade de ADVERTÊNCIA. 
A empresa deverá regularizar-se perante a sistemática de licenciamento ambiental em 
trinta dias, sob pena de sofrer as demais sanções previstas em lei.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 49/2013, o infrator poderá interpor 
recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do re-
cebimento desta notifi cação ou de sua publicação no Diário Ofi cial do Município na 
impossibilidade de recebimento."
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora da Fiscalização Ambiental - Matrícula 122.994-0  
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
 PROTOCOLO: 2013/10/15.461
INTERESSADA: ACS SIGMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.
Fica a Interessada notifi cada que o requerimento de fl s. 111 foi  DEFERIDO,  man-
tendo-se a validade do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 006/2015, sendo, 
consequentemente, desnecessária a elaboração de um novo TAC. 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 MARCOS ROBERTO BONI 

 GESTOR DE SUPORTE - Matrícula 125.231-3 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2013/10/20987
Interessado: Tibério Incorporações e Participações 23 LTDA 
Favor apresentar os seguintes documentos no prazo de 20 dias, após publicação:
1. Incluir na ART indicada no Projeto de Drenagem a execução do respectivo projeto;
2. Plano de Controle e Monitoramento Ambiental de Obras assinado pelo responsável técnico.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail ariane.furlanes@campinas.sp.gov.br 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 ARIANE FURLANES DA SILVA 

 ENGENHEIRA AMBIENTAL 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Despacho 

  Protocolo: 2001/0/35675
Interessado: José Georgino Lobo/QOPP Incorporadora.
Assunto: Termo de Verificação e Recebimento de Obras - Loteamento Loteamen-
to Santa Ana do Atibaia. 
Apresentar o Termo de Encerramento/Cumprimento do TCRA - CETESB referente às 
Áreas Verdes do Loteamento Santa Ana do Atibaia.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 VINICIUS LEITE DE CAMPOS MENEGALE 

 Engenheiro Agrônomo 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação: 2017000328
Interessado: Somattos Engenharia e Comercio LTDA 
Para dar seguimento à análise do processo de Licenciamento Ambiental, solicitamos 
ao interessado acima ou representante legal, devidamente autorizado por procuração 

pública, no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data desta publicação, 
que apresente o TAC fi rmado em função do AIIPM 51/2017. O não atendimento aos 
itens dentro do prazo estabelecido é passível de indeferimento da solicitação.
Atendimento técnico das 14h00 às 16h00 de segunda, quarta e sexta-feira, agendado 
pelo telefone 2116-0513. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DANIEL PRENDA DE OLIVEIRA AGUIAR 

 Engenheiro Civil 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

 Processo Administrativo: 2016.00004393-32
Interessado: Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável
Pregão Eletrônico: 265/16
Objeto: Registro de Preços de ração, feno e sal mineralizado para animais. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no artigo 8º do Decreto Municipal nº 18.099/2013, AUTORIZO a despesa no valor 
total de R$ 167.217,50 (cento e sessenta e sete mil duzentos e dezessete reais e cin-
quenta centavos),a favor das empresas:
1)Abracor ComercialLtda. -EPP, no valor deR$ 125.617,50 (cento e vinte e cinco mil, seis-
centos e dezessete reais e cinquenta centavos),referente a Ata nº629/16, Ítens01, 05 e 06. 
2)Rodrigo Gagliardi Hara- EPP, no valor deR$ 41.600,00 (quarenta e um mil e seis-
centos reais), referente a Ata nº630/16, Item02.
Publique-se na forma da lei.

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 NOTIFICAÇÃO   
 Fica a requerente abaixo notifi cada para que compareça à nossa sede situada na Rua 
Sacramento, 374, Centro, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da pu-
blicação desta para que  providencie a juntada da documentação que comprove a 
condição de sua dependência econômica para caracterização de sua união estável 
com o falecido servidor na data do óbito.  A presente NOTIFICAÇÃO representa a 
salvaguarda dos legítimos direitos do Notifi cante.
Processo Administrativo Nº 2017/25/01361
 Silvia Juliana da Silva  

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 MARISA VERALDI 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 COMUNICADO DE RECURSO   
  Protocolo nº : 17/25/000490
 Interessado:  CAMPREV
 Assunto:  Concorrência nº 01/2017
 Objeto:  Contratação de empresa para execução de obras complementares de instala-
ções prediais e de acabamento, defi nidas nas especifi cações e metodologia dos proje-
tos executivos do Edifício em construção da Sede do Instituto de Previdência Social 
do Município de Campinas - CAMPREV.
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos participantes da licitação em epí-
grafe que as empresas  M THOMAZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., RO-
DOSERV ENGENHARIA LTDA. e HCON ENGENHARIA LTDA.  interpuseram 
recurso contra o Resultado do Julgamento do envelope Habilitação  publicado no Diário 
Ofi cial do Município, edição do dia 04 de maio de 2017, em face da decisão que as ina-
bilitou. Esclarecemos que, nos termos do art. 109, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, os de-
mais licitantes poderão impugnar o recurso interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Sede do CAM-
PREV, localizada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campinas/SP, em dias úteis, nos 
horários das 09h às 12h e das 14h às 16h.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

  

 SUSPENSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS   
  Protocolo nº : 17/25/000490
 Interessado:  CAMPREV
 Assunto:  Concorrência nº 01/2017
 Objeto:  Contratação de empresa para execução de obras complementares de instala-
ções prediais e de acabamento, defi nidas nas especifi cações e metodologia dos proje-
tos executivos do Edifício em construção da Sede do Instituto de Previdência Social 
do Município de Campinas - CAMPREV.
A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Previdência Social do Município 
de Campinas - CAMPREV decide pela suspensão da abertura do envelope proposta 
prevista para ocorrer no dia 12/05/2017 às 10h00, na sede do CAMPREV, na Rua 
Sacramento, 374 - Centro - Campinas/SP.
Tal decisão tem por base, a interposição de recurso por parte dos licitantes.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO, 
MULTA E IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR   

 RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 004/2013, MULTA E IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E CONTRATAR - TELEMÁTICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. NOTI-
FICAÇÃO. Rescisão do contrato em referência pelo descumprimento de cláusula contratual 
(11.1.), bem como, acordos fi rmados entre as partes, ocasionando assim a aplicação da cláu-
sula 14.1., alínea d, dos artigos 58, inciso IV, 77, 78, inciso I, e 79, inciso I, todos da lei nº 
8.666/93 e artigo 7º da lei 10.520/2002. Portanto, além da RESCISÃO DO CONTRATO, fi ca 
a empresa supramencionada MULTADA em 20% sobre o valor total do contrato e IMPEDI-
DA de licitar e contratar com a CEASA/CAMPINAS pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.
Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso, a partir desta publicação. 
Processo disponível aos interessados para vista e extração de cópias.

Campinas, 12 de maio de 2017. 
 

 WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA 
 Diretor Presidente 
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 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE ADITAMENTO   
 TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO Nº 273
PODER PERMITENTE: EMDEC S/A
DO PERMISSIONÁRIO: GUSTAVO CARLOS ALVES TEIXEIRA
PARA: JOSÉ CARLOS DE ARAUJO
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
ALTERNATIVO INTEGRADO AO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS - INTERCAMP
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2017
 

  

 EXTRATO DE ADITAMENTO   
 TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO Nº 064
PODER PERMITENTE: EMDEC S/A
DO PERMISSIONÁRIO: WILSON ROBERTO ROSSATI
PARA: JOSÉ RICARDO ALVES
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
ALTERNATIVO INTEGRADO AO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS - INTERCAMP
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2017
 

  

 EXTRATO DE ADITAMENTO   
 TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO Nº 147
PODER PERMITENTE: EMDEC S/A
DO PERMISSIONÁRIO: DEVANIR REZENDE MARQUES
PARA: ANDERSON DA COSTA SANTOS
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
ALTERNATIVO INTEGRADO AO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS - INTERCAMP
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2017
 

  

 COMUNICADO   
 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se encon-
tra publicado em seu site www.emdec.com.br o  ESCLARECIMENTO nº 07  refe-
rente ao Pregão Presencial nº 013/2017, Prot. nº 105/2017, Contratação de empresa ou 
consórcio de empresas especializadas na prestação de serviços de fi scalização eletrô-
nica de trânsito contemplando: a disponibilização, a implantação, a operação, a manu-
tenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestruturas de fi scalização eletrô-
nica e automática de EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE FIXOS, 
DOTADOS DE SENSORES INTRUSIVOS; E EQUIPAMENTOS DE CONTROLE 
DE AVANÇO DA FASE VERMELHA DO SEMÁFORO, PARADA SOBRE A FAI-
XA DE PEDESTRES E EXCESSO DE VELOCIDADE, DOTADOS DE SENSORES 
INTRUSIVOS, incluindo licenças de softwares e suporte técnico, com fornecimento 
de equipamentos, materiais e mão de obra, os quais deverão permitir a transmissão 
de dados de forma on-line e automaticamente, ou seja, sem intervenção humana, de 
acordo com as atribuições conferidas pela Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.  Em: 11/05/2017 
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA 

 CONVOCAÇÃO   
 Compareça o interessado abaixo relacionado na Sede da Fundação José Pedro de 
Oliveira, localizada na Rua Mata Atlântica, 447, Bosque de Barão, Campinas-SP, no 
horário das 9h00 às 16h00, para ciência das informações contidas no referido protoco-
lado, sob pena de arquivamento (PRAZO 30 DIAS).
 Protocolo n° 2017.00000079-80 SEI - Construtora Nova Kaimbé LTDA 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 Fundação José Pedro de Oliveira 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 HOMOLOGAÇÃO FINAL   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  34/2017 
 PROTOCOLO   Nº 037/2017 
 OBJETO:  Registro de preços de material hospitalar(sonda de aspiração e sonda para 
nutrição enteral).
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 01) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 34/2017  adjudicando o objeto em epí-
grafe às empresas abaixo especifi cadas:
 - Oligam Indústria e Comércio Eirreli - ME,  para os itens 07 (R$11,65) e 08 
(R$15,00).
 - Cremer S/A,  para o item 06 (R$9,10).
O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 DECLARAÇÃO DE ITENS DESERTOS E HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  53/2017 
 PROCESSO   Nº 160/2017 
 OBJETO:  Registro de preços de  material hospitalar (tiras reagentes, eletrodos e 
outros). 
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 01)  Informar que o pregoeiro declarou  DESERTO  o item 01 por não haver interessa-
dos na apresentação de proposta. 
 02) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 53/2017 , adjudicando o objeto em epí-
grafe, às empresas abaixo especifi cadas:

 - Cirúrgica União Ltda ., para o item 05 (R$18,80). 
 - Pro-Medic Com. de Prod. Médicos Hospitalares Ltda. - ME ,  para o item 03 
(R$19,90). 
 - S.P. - Com. e Serviços em Distribuição Ltda. - ME , para o item 04 (R$0,055).
 - Cirúrgica Fernandes Com. de Mat. Cir. e Hosp. Soc. Ltda .,  para o item 02 
(R$0,289). 
 - Cremer S.A. , para os itens 06 (R$14,89), 07 (R$3,00) e 08 (R$5,10). 
O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 03 (três) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 DECLARAÇÃO DE ITENS DESERTOS, FRACASSADOS E 
HOMOLOGAÇÃO   

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  69/2017 
 PROCESSO   Nº 288/2017 
 OBJETO:  Aquisição de órteses e próteses ( ortopedia ), constantes na  Tabela SUS , 
mediante o Sistema de registro de Preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 01)  Informar que o pregoeiro declarou  DESERTOS  os itens  13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
47 e 48 por não haver interessados na apresentação de proposta e  FRACASSADOS  
os itens 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46 por não haver propostas em condições de aceitabilidade.
 02) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 69/2017 , adjudicando o objeto em epí-
grafe, às empresas abaixo especifi cadas:
 - MDT Ind. e Com. Imp. e Exp. de Implantes S.A,  para os itens 01 (R$313,5642), 
02 (R$1.485,0375), 03 (R$131,9867), 04 (R$759,1153), 05 (R$1.310,0966), 
06 (R$525,8575), 07 (R$1.750,0458), 08 (R$131,9867), 09 (R$2.111,758), 10 
(R$412,758), 11 (R$649,128), 12 (R$1.561,82), 50 (R$109,50) e 51 (R$109,50). 
 - Bio Implantes Prod. Méd. Hospitalares Ltda. - EPP ,  para o item 49 (R$60,50). 
O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 EXTRATO   
 Protocolo nº: 969/2015. Modalidade: Artigo 25, inciso I, Lei Federal nº 8.666/93. Ter-
mo de Aditamento. Contratada: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A. 
CNPJ nº: 01.449.930/0012-42. Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo contra-
tual por 12 (doze) meses, contados a partir de 01/04/2017, e reajuste de preços no 
importe de 4,31%. Valor do Aditamento: R$ 33.141,24. Assinatura: 31/03/2017.

Protocolo nº: 254/2017 Modalidade: Artigo 25, inciso I, Lei Federal nº 8.666/93. Ter-
mo de Contrato. Contratada: SISHOSP SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-
-EPP. CNPJ nº: 57.497.513/0001-77. Objeto do Contrato: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de desenvolvimento de software para criar ferramenta de 
integração ao sistema AGHU com o atual sistema de faturamento do Hospital Munici-
pal Dr. Mário Gatti. Valor do Contrato: R$ 6.450,00. Assinatura: 17/04/2017. 

Protocolo nº: 826/2016. Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2016. Termo de Contra-
to. Contratada: OMEGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS ESPEC. LTDA. CNPJ nº: 
58.981.366/0001-79. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de produto consistente de refeições completas tipo almoço, 
jantar e ceia em embalagem descartável tipo marmitex com divisória para acompa-
nhantes e funcionários que serão servidas nas dependências do Hospital Municipal Dr. 
Mário Gatti. Valor do Contrato: R$ 4.089.985,20. Assinatura: 28/04/2017. 

Protocolo nº: 946/2013. Modalidade: Pregão Presencial nº 10/2014. Termo de Adita-
mento. Contratada: ACOP FILES ORGANIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMEN-
TOS LTDA. CNPJ nº: 05.650.540/0001-34. Objeto do Aditamento: Prorrogação do 
prazo contratual por 01 (um) mês, contado a partir de 01/05/2017. Valor do Aditamen-
to: R$ 8.171,33. Assinatura: 28/04/2017. 

Protocolo nº: 185/2013. Modalidade: Convite nº 02/2013. Termo de Aditamento. Con-
tratada: LUZ PUBLICIDADE SP SUL LTDA. CNPJ nº: 50.750.298/0001-25. Objeto 
do Aditamento: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses, contados a par-
tir de 08/05/2017. Valor do Aditamento: R$ 3.840,00. Assinatura: 04/05/2017. 

Protocolo nº: 356/2017. Modalidade: Artigo 24, inciso IV, Lei Federal nº 8.666/93. 
Termo de Contrato. Contratada: UNIHEALTH LOGÍSTICA LTDA. CNPJ nº: 
07.312.223/0001-33. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na 
gestão e operação logística de fl uxo de materiais médicos, de medicamentos, de itens 
de consumo e permanentes para o Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. Valor do Con-
trato: R$ 1.696.794,00. Assinatura: 05/05/2017.

Protocolo nº: 018/2017. Modalidade: Pregão Presencial nº 03/2017. Termo de Con-
trato. Contratada: FULL PRIME COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - ME. CNPJ nº: 10.317.801/0001-39. Objeto do Contrato: Contratação de em-
presa especializada para fornecimento de solução de execução, controle e gerencia-
mento de impressão, com suporte técnico, locação e manutenção de equipamentos e 
serviços correlatos, fornecimento de materiais consumíveis e seguro dos equipamen-
tos contra roubo, furto e incêndio para o Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. Valor do 
Contrato: R$ 238.992,00. Assinatura: 08/05/2017. 

Protocolo nº: 003/2016. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 47/2016. Termo de Adi-
tamento. Contratada: HYPERMED MEDICINA HIPERBÁRICA LTDA. CNPJ nº: 
06.962.016/0001-61. Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo contratual por 12 
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(doze) meses, contados a partir de 09/05/2017 e supressão con  

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 AVISO DE RATIFICAÇÃO   
    ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº.283/2017 
 - Fisio Clínica Ltda - EPP  para o item 01, no valor total de R$700,00 (Setecentos reais).
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO 
Nº. 002/2016.   

 Protocolo: 0531/2015
Partes: Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.
 ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETI-
VO - ASSUPERO. 
Neste ATO, adita-se o convênio fi rmado, que passa a vigorar com as seguintes dis-
posições:
 Cláusula Primeira: O Convênio tem neste ATO sua vigência prorrogada pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de janeiro de 2017.    

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 TERMO ADITIVO Nº 002/2017 AO CONTRATO Nº 013/2015 
 PREGÃO ELETRÔNICO N°: 039/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO N°: 

080/2014 - PROTOCOLO Nº: 2014/165/0679 
  Finalidade:  Prorrogação da Vigência e redução da taxa de administração.  OBJETO: O 
objeto deste contrato é o Registro de Preços para contratação de Empresa Especiali-
zada para prestação de serviço de conexão à Internet.  EMPRESA :     VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA , CNPJ/MF sob nº 06.344.497/0001-41.  VALOR GLOBAL:  R$ 
10.893.312,00 (dez milhões, oitocentos e noventa e três mil e trezentos e doze reais) . 
VIGÊNCIA:  a partir de 04/06/2017. As demais cláusulas do contrato nº 013/2015 
permanecem inalteradas.

OBJETO

QUANTIDA-
DE DE 

EMPREGA-
DOS 

(ESTIMA-
TIVA)

VALOR 
UNITÁ-

RIO
VALOR TOTAL 

MENSAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AD-
MINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO 
DE VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO. 

 1.200 R$ 788,00* R$ 945.600,00

TOTAL PARA 12 MESES R$ 11.347.200,00

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO  TAXA - 4,0 %

 TOTAL DO CONTRATO (VALOR TOTAL PARA 12 MESES + TAXA (%)  R$ 10.893.312,00
 

 10 de maio de 2017 
 GERÊNCIA JURÍDICA   

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 RESUMO DE CONTRATO   
  Pregão 2017/22;  Objeto: aquisição de tubos de polietileno pe 80 20mm/32mm; C ontrato 
n. 2017/6438 ; Contratada:  CCK Comercial Eireli - EPP ; CNPJ: 22.065.938/0001-22, 
Vigência: 12 meses a partir de 10/05/2017; Valor: R$ 6.195,00. C ontrato n. 2017/6439 ; 
Contratada:  Polijeto Brasil Industria de Plastico Ltda ; CNPJ: 14.482.258/0001-86, 
Vigência: 12 meses a partir de 10/05/2017; Valor: R$ 150.300,00. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 5 ao Contrato n. 2013/5651 ; Contratada:  Pieralise do Brasil Ltda ; 
CNPJ: 01.302.778/0001-18; Objeto: prest. serv. em centrifugas Pieralise, com forn. 
peças; Prorrog. Vig.: 12 meses a partir de 08/05/2017; Valor: 472.400,00.
 Aditamento n.6 ao Contrato n. 2014/5904 ; Contratada:  DMC Propaganda Ltda;  
CNPJ: 55.999.376/0001-31; Objeto: serviços de publicidade e atividades complemen-
tares; Prorrog. Vig.: 12 meses a partir de 23/05/2017; Valor: R$ 8.000.000,00.
 Aditamento n.5 ao Contrato n.2013/900021 ; Contratada:  Imprensa Nacional;  
CNPJ: 04.196.645/0001-00; Objeto: publicações legais; Prorrog. Vig.: 12 meses a 
partir de 16/04/2017; Valor: R$ 6.178,48.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   

 AVISO DE PRORROGAÇÃO DE DATA DE ABERTURA   
  Pregão n. 2017/57  - Eletrônico. Objeto: aquisição de  CABOS CONDUTORES 
FLEXÍVEIS , Tendo em vista alteração no edital, fi ca prorrogada a data de recebimen-
to e abertura das propostas para o dia 29/05/2017, às 8h e inicio da disputa de preços 
dia 29/05/2017 às 9h. A informação dos dados para acesso deve ser feita no site www.
licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) 
e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 EDITAL Nº 06/2017 
REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS EM QUADRA GERAL   

 Através do presente edital, originado do protocolo nº 2529/2017, os familiares dos 
sepultados no Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepulturas e 

períodos abaixo indicados, fi cam  CONVOCADOS  a comparecer na Administração 
da SETEC, localizada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no pra-
zo de até 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os 
respectivos restos mortais, conforme Artigo 1º do Decreto nº 6431/81 que alterou o 
Artigo 16, § 1º do Decreto Municipal nº 6262/80, que regulamentou o funcionamento 
dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos mortais serão removidos para o 
 OSSUÁRIO GERAL .
 Quadra: 32  (trinta e dois) 
 Sepulturas: 001  a  960 
Sepultados no período de  08/04/2013  a  02/12/2013 .
 

 Campinas, 08 de maio de 2017 
 ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 

 Presidente 
  

 COLSETEC - COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC 
 AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS "Exclusiva para participação de ME. EPP e COOP" 
  Encontra-se aberta na SETEC - Serviços Técnicos Gerais, Autarquia Municipal 
de Campinas, com sede na Praça Voluntários de 32 s/nº, Bairro Ponte Preta, CEP 
13041-900 - Campinas/SP em atendimento ao protocolo nº 7701/2016 o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2017, na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, referente 
à contratação   de empresas, pelo período de 12 (doze) meses,   para possível for-
necimento de MATERIAL DE REVENDA para produtos específicos da Divisão 
Funerária, conforme especificações e quantidades estimadas no referido edital. 
   Início de acolhimento das propostas dás 08:00 horas do dia 25/05/2017, às 09:30 
horas do dia 26/05/2017, abertura das propostas às 09:30 horas do dia 26/05/2017 
e início da disputa de preços às 13:30 horas do dia 26/05/2017.  
  Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela internet 
no endereço eletrônico:  https://www.licitacoes-e.com.br 
Informações relativas ao presente processo podem ser obtidas pelo telefone (19) 3734-6138.    

 Campinas, 12 de maio de 2017 
 

 ENIVAL ALVES FERREIRA 
 PRESIDENTE DA COLSETEC - PREGOEIRO 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 CONTRATO Nº 10/2017   

 Protocolo Interno n.º 24.953/2016 - Inexigibilidade de licitação - Contratante: Câmara 
Municipal de Campinas - Contratada: IMA - Informática de Municípios Associados 
S/A - CNPJ: 48.197.859/0001-69 - Objeto: Prestação de serviços de publicação dos 
atos do Poder Legislativo, no Diário Ofi cial do Município de Campinas - Fundamen-
to legal: art. 25,  caput , da Lei 8.666/93 - Valor por coluna (9,6 x 1 cm): R$ 47,29 
(quarenta e sete reais e vinte e nove centavos) - Valor total estimado: R$ 471.102,98 
(quatrocentos e setenta e um mil, cento e dois reais e noventa e oito centavos) - Prazo: 
12 meses contados da data de assinatura - Assinatura: 05/05/2017.
 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.290, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 Concede Diploma de Mérito Empresarial "José Bonifácio Coutinho No-

gueira" a Valter Rezende de Oliveira. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
 Art. 1º  Fica concedido Diploma de Mérito Empresarial "José Bonifácio Coutinho 
Nogueira" a Valter Rezende de Oliveira por sua contribuição ao campo empresarial no 
município de Campinas.
 Art. 2º  Ao homenageado será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 
Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999. 
 Art. 3º  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
 Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
  autoria: senhor Cláudio da Farmácia 
 

  

 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Campinas informa 
que realizará  Audiência Pública no dia   2  2   de   ma  io   de 201  7  ,   segunda  -feira, às   9  h  3  0  , 
no Plenário deste Legislativo,  localizado na Av. Engenheiro Roberto Mange, 66, 
Ponte Preta, para debater o seguinte Projeto de Lei Complementar:  PL  C   12  /201  2  , 
PROCESSO 2  11  .  052  , DE AUTORIA DO   VEREADOR RAFA ZIMBALDI  ,   Q  UE 
"  ACRESCENTA O ARTIGO 38-A À LEI COMPLEMENTAR Nº 10 DE 30 DE 
JUNHO DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"  . 
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 VEREADOR MARCOS BERNARDELLI 
 Presidente da Comissão de Administração Pública 

  

 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REALI-
ZADA NO DIA 15 DE MAIO DE 2017, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18 HORAS, 

NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.207/17, 
devidamente aprovado: 
 1)  2ª discussãoe votação do Projeto de Lei nº 112/17, Processo nº 223.855, de autoria 
do Prefeito Municipal, que institui o Plano Municipal de Educação Ambiental e dá 
outras providências. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.340/17, 
devidamente aprovado: 
 2)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 63/17, 
Processo nº 223.994, de autoria do senhor Carlão do PT, que concede o Diploma Ana 
Nery a Alexsandra Alves Lourenço.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.345/17, 
devidamente aprovado: 
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 3)  2ª discussãoe votação do Projeto de Lei nº 15/16, Processo nº 220.704, de autoria do 
senhor Cidão Santos, que dispõe sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos hos-
pitalares, médicos e de diagnósticos instalados no município de Campinas realizarem 
teste alérgico prévio nos pacientes submetidos ao uso do contraste iodado e dá outras 
providências. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável. Parecer 
da Comissão de Política Social e Saúde, favorável. Parecer da Comissão de Finanças 
e Orçamento, favorável.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.346/17, 
devidamente aprovado: 
 4)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 70/17, Pro-
cesso nº 224.044, de autoria do senhor Campos Filho, que concede o Título de Cidadã 
Campineira à Sra. Maria Isabel Lopes Couto dos Santos Antônio. 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.362/17, 
devidamente aprovado: 
 5)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 78/17, 
Processo nº 224.140, de autoria do senhor Jota Silva, que concede Diploma de Honra 
ao Mérito ao Instituto Affonso Ferreira.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.363/17, 
devidamente aprovado: 
 6)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 67/17, 
Processo nº 224.037, de autoria do senhor Rafa Zimbaldi, que concede o Diploma de 
Mérito Cultural ao Sr. João Antonio Serra.
 7)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 38/14, Processo nº 215.768, de autoria 
do senhor Luiz Cirilo, que dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de cursos de 
reciclagem e monitoramento das condições de saúde (física e mental) dos motoristas 
de transportes coletivos da cidade de Campinas. Parecer da Comissão de Constituição 
e Legalidade, favorável.
 8)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 35/17, Processo nº 223153, de autoria 
do Prefeito Municipal, que altera o art. 3º da Lei nº 12.357, de 10 de setembro de 
2005, que "dispõe sobre o Conselho Municipal de Esportes e Lazer de Campinas e dá 
outras providências", na forma que especifi ca. Parecer da Comissão de Constituição 
e Legalidade, favorável.
 9)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 51/17, Processo nº 223.324, 
de autoria do senhor Campos Filho, que denomina Rua Bertha Hass Pesciotto uma 
via pública do município de Campinas. Parecer da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, favorável.
 10)  Matérias adiadas de Reunião anterior.
 11)  Discussão e votação de ata.
 12)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente. 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
  

 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REA-

LIZADA NO DIA 17 DE MAIO DE 2017, QUARTA-FEIRA, ÀS 18 HORAS, 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

  PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.252/17, 
devidamente aprovado: 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 143/17, Processo nº 224.128, de autoria 
da Mesa da Câmara, que altera anexos da Lei nº 14.759, de 28 de fevereiro de 2014, 
que "aprova as tabelas de vencimentos dos cargos efetivos do Quadro Permanente 
de pessoal, fi xa a remuneração dos cargos em comissão e estabelece as gratifi cações 
de função previstas na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Campinas". 
Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.281/17, 
devidamente aprovado: 
 2) 2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 145/17, Processo nº 224.138, de autoria 
da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a revisão geral anual na remuneração dos ser-
vidores da Câmara Municipal de Campinas. Parecer da Comissão de Constituição e 
Legalidade, favorável.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 1.418/17, 
devidamente aprovado: 
 3) 1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 148/17, Processo nº 224.270, de autoria 
do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o estatuto de proteção, defesa e controle das 
populações animais domésticos do município de Campinas e dá outras providências.
 Incluído na pauta   mediante   Requerimento nº 1.405/17, nos termos do art. 144 do 
Regimento Interno: 
 4)  2ª discussão e votação do Substitutivo Total ao Projeto de Lei Ordinária nº 32/17, 
Processo nº 223.127, de autoria do senhor Nelson Hossri, que institui o Mês Junho 
Branco, a ser incluído no Calendário Ofi cial do Município de Campinas, com o ob-
jetivo de desenvolver ações de prevenção e conscientização acerca do uso e abuso de 
drogas lícitas e ilícitas. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 5)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 46/17, 
Processo nº 223.739, de autoria do senhor Jorge da Farmácia, que concede Diploma 
de Mérito Jurídico ao senhor Marcelo Forli Fortuna. Parecer da Comissão Especial de 
Honraria, favorável.
 6) 1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 34/17, Processo nº 223.152, de autoria do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a desafetação de área de praça da classe de bens 
públicos de uso comum do povo para afetação ao uso especial, a fi m de regularizar 
a implantação de unidade de saúde no Loteamento Parque Residencial Carvalho de 
Moura. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 7) 1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 96/17, Processo nº 223.735, de autoria do 
Prefeito Municipal, que altera o art. 1º da Lei 15.069, de 02 de outubro de 2015, que 
"dispõe sobre a desafetação de área de praça de propriedade do município de Campi-
nas e transfere da classe de bens públicos de uso comum do povo para a classe de bens 
de uso especial com a fi nalidade de construção de um Centro de Saúde". Parecer da 
Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 8) Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 7/17, Processo nº 222.974, 
de autoria dos senhores Carmo Luiz e Luiz Cirilo, que institui a Semana de Conscien-
tização sobre Fogos de Estampido no Município, e dá outras providências. Parecer da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte, favorável.
 9) Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 227/15, Processo nº 

219.466, de autoria do senhor Carmo Luiz, que inclui no Calendário Ofi cial de Even-
tos do Município, o Dia municipal da Mobilização da Campanha do Agasalho. Parecer 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, favorável.
 10)  Matérias adiadas de Reunião anterior.
 11)  Discussão e votação de ata.
 12)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 

 RESOLUÇÃO Nº 929, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 Altera, revoga e acresce dispositivos e altera os Anexos III, IV e V da 

Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que “dispõe sobre a orga-
nização administrativa da Câmara Municipal de Campinas e dá outras 

providências”. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
 Art. 1º  Fica alterado o inciso II do art. 23 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23...............................
.............................................
II - auxiliar no agendamento e controle de férias e licenças dos servidores lotados na 
Procuradoria;
.............................................” (NR)
 Art. 2º  Fica revogado o inciso IX e fi ca alterado o inciso XIV do art. 25 da Resolução 
nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25..............................
.............................................
IX - (REVOGADO)
.............................................
XIV - exercer a consultoria jurídica prestando assessoramento técnico-jurídico à Ad-
ministração da Câmara, emitindo pareceres sobre os processos administrativos e li-
citatórios, procedendo a estudos jurídicos, quando solicitado pela Presidência, Mesa 
Diretora, Secretaria-Geral e Diretoria-Geral;
.............................................” (NR)
 Art. 3º  Fica alterado o  caput  do art. 28 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 28. Ao Controlador-Geral, servidor efetivo de nível superior, compete: 
.............................................” (NR)
 Art. 4º  Fica acrescido o art. 28-A à Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, com 
a seguinte redação:
“Art. 28-A. Ao Controlador-Geral Adjunto compete:
I - auxiliar o Controlador-Geral no desempenho de suas atribuições e substituí-lo em 
seus impedimentos e afastamentos;
II - colaborar com o Controlador-Geral na supervisão das atividades da Controladoria;
III - assessorar o Controlador-Geral na tomada de decisões sobre assuntos inseridos no 
campo de competência do órgão;
IV - exercer outras funções técnicas ou administrativas que lhe forem delegadas pelo 
Controlador-Geral.”
 Art. 5º  Fica alterado o Capítulo VIII da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, 
alterando-se as Seções I, II e III e revogando-se as Seções IV e V, com a seguinte 
redação:
 “ CAPÍTULO VIII
DA CENTRAL DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
Seção I
Dos Objetivos e da Competência
Art. 34. A Central de Comunicação Institucional é responsável pela coordenação das 
ações decorrentes da política de comunicação institucional da Câmara Municipal de 
Campinas.
Art. 35. A Central de Comunicação Institucional exerce as seguintes funções básicas:
I - propor e coordenar a política de comunicação externa e interna do Poder Legisla-
tivo Municipal;
II - promover a divulgação de fatos e ações de interesse público de modo a assegurar a 
democratização do acesso à informação e a transparência na gestão pública;
III - apoiar os órgãos internos na divulgação de suas iniciativas e em seu relaciona-
mento institucional com os demais segmentos locais;
IV - relacionar-se com a mídia e os veículos de comunicação para todos os fi ns;
V - acompanhar e analisar noticiários sobre a Câmara com a fi nalidade de contribuir 
para a construção de uma imagem positiva do Legislativo e avaliar as tendências na 
divulgação e sua repercussão junto à opinião pública;
VI - estudar e implantar recursos eletrônicos de comunicação visando aprimorar o 
relacionamento entre os órgãos do Legislativo e entre estes e o público, em articulação 
com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação;
VII - colaborar na organização de entrevistas demandadas e concedidas pelo Presiden-
te, Vereadores e representantes dos órgãos da Câmara;
VIII - realizar pesquisas de opinião pública visando ao acompanhamento da imagem 
da Câmara Municipal;
IX - manter atualizado o sítio da Câmara na Rede Mundial de Computadores;
X - responsabilizar-se pelo cerimonial da Câmara Municipal;
XI - informar os servidores sobre assuntos administrativos e de interesse geral; 
XII - executar outras atribuições afi ns.
Parágrafo único. A Central de Comunicação Institucional compreende em sua estrutu-
ra interna as seguintes unidades:
I - Coordenadoria de Comunicação Social;
II - Coordenadoria de Relações Públicas e Cerimonial.
Art. 36. Ao Chefe da Central de Comunicação Institucional, profi ssional de nível su-
perior especializado, compete:
I - coordenar o processo de criação, implantação e desenvolvimento da política de 
comunicação institucional da Câmara Municipal;
II - desenvolver estratégias de divulgação das ações da Câmara Municipal para o pú-
blico interno e externo;
III - dirigir, orientar e controlar a organização, gestão e funcionamento de todos os 
serviços a cargo da Central de Comunicação Institucional;
IV - dirigir as atividades cuja execução é centralizada na Central de Comunicação 
Institucional e orientar, supervisionar e controlar a execução dessas atividades quando 
executadas por outros órgãos da Câmara;
V - coordenar e acompanhar campanhas institucionais e produção de material editorial 
e promocional para a Câmara;
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VI - articular-se com os órgãos da Câmara objetivando ações integradas de comuni-
cação social;
VII - coordenar e acompanhar a organização de entrevistas concedidas pelo Presiden-
te, Vereadores e representantes dos órgãos da Câmara, juntamente com o Assessor de 
Imprensa;
VIII - dirigir e orientar a cobertura jornalística de atividades e atos de caráter público 
da Câmara e fazer noticiar as atividades de interesse público por ela realizadas;
IX - coordenar e executar outras atribuições afi ns.
Seção II
Da Coordenadoria de Relações Públicas e Cerimonial
Art. 37. Compete à Coordenadoria de Relações Públicas e Cerimonial:
I - programar, coordenar e orientar os trabalhos nas reuniões solenes, solenidades em 
geral e demais eventos, fazendo cumprir os protocolos ofi ciais da Câmara Municipal;
II - organizar e manter atualizado cadastro de entidades e autoridades;
III - recepcionar, em conjunto com o Gabinete da Presidência, os visitantes ofi ciais;
IV - acompanhar o Presidente em atos públicos;
V - orientar o operador de áudio e vídeo durante as atividades plenárias;
VI - atuar em parceria com a Assessoria de Imprensa e a TV Câmara em eventos 
ofi ciais; 
VII - observar, avaliar e zelar pela imagem institucional nas mídias externas;
VIII - planejar e coordenar as atividades de copeiragem;
IX - executar outras atribuições afi ns.
Seção III
Da Coordenadoria de Comunicação Social
Art. 38. Compete à Coordenadoria de Comunicação Social:
I - propor e coordenar ações de divulgação específi cas para o público interno;
II - criar e ordenar meios de comunicação interna abrangendo todas as dependências 
da Câmara;
III - promover a divulgação interna e externa de todos os eventos e ações desenvolvi-
dos pela Câmara Municipal; 
IV - produzir conteúdo, estruturar e atualizar a intranet;
V - promover a instalação e a manutenção de quadros indicativos e de aviso, bem 
como a sinalização interna de órgãos da Câmara;
VI - normatizar e padronizar a produção de texto e imagem visando à criação de iden-
tidade textual e visual das divulgações de interesse público;
VII - manter contato permanente com os Vereadores e órgãos da Câmara, visando 
subsidiar a assessoria de imprensa da Câmara;
VIII - observar, avaliar e zelar pela imagem institucional nas mídias externas;
IX - executar outras atribuições afi ns.
Seção IV (REVOGADA)
Art. 39. (REVOGADO)
Seção V (REVOGADA)
Art. 40. (REVOGADO)” (NR)
 Art. 6º  Fica alterado o inciso II do art. 48 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 48...............................
.............................................
II - auxiliar no agendamento e controle de férias e licenças dos servidores lotados na 
Diretoria-Geral;
.............................................” (NR)
 Art. 7º  Fica alterado o inciso X e acrescido o inciso XIII ao parágrafo único do art. 49 
da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 49...............................
Parágrafo único...................
.............................................
X - atestar o recebimento dos materiais e serviços, em conjunto com o fi scal, para 
posterior liberação dos pagamentos;
.............................................
XIII - elaborar minutas de contratos, convênios e demais ajustes a serem fi rmados pela 
Câmara Municipal de Campinas.” (NR)
 Art. 8º  Fica revogada a alínea “a” do inciso I do parágrafo único do art. 57 da Resolu-
ção nº 886, de 17 de fevereiro de 2014.
 Art. 9º  Fica revogado o art. 60 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014.
 Art. 10.  Ficam alterados os incisos VI e XI e fi cam acrescidos os incisos XII, XIII, 
XIV, XV e XVI ao art. 61 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 61...............................
.............................................
VI - fornecer informações destinadas à instrução de processos legais;
.............................................
XI - coordenar, executar e acompanhar as operações de processamento da folha de 
pagamento;
XII - acompanhar as ações de planejamento e do orçamento referente às despesas 
com pessoal;
XIII - gerar e analisar dados necessários para fundamentar pedidos de recursos fi nan-
ceiros e créditos suplementares para pagamento de pessoal;
XIV - analisar e controlar processos referentes à concessão de gratifi cações, vanta-
gens, descontos legais e obrigatórios, bem como seus pagamentos;
XV - controlar as ocorrências referentes à frequência de pessoal a fi m de alimentar o 
sistema de pagamento e orientar os servidores em assuntos de sua competência;
XVI - executar outras atribuições afi ns.” (NR)
 Art. 11.  Fica revogado o art. 62 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014.
 Art. 12.  Fica alterado o inciso XVII e fi cam acrescidos os incisos XVIII e XIX ao 
art. 65 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 65...............................
.............................................
XVII - acolher denúncias de assédio moral e sexual, realizando o trabalho de avaliação 
e encaminhamento dos servidores;
XVIII - atuar na prevenção e solução de confl itos interpessoais, criando condições 
para a retomada do entendimento entre as partes, visando à melhoria do clima organi-
zacional e ao bom andamento dos trabalhos dentro da Administração Pública;
XIX - executar outras atribuições afi ns.” (NR)
 Art. 13.  Fica acrescido o inciso VIII ao art. 67 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro 
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 67...............................
.............................................
VIII - assinar os editais de licitação, bem como os avisos a serem publicados.” (NR)
 Art. 14.  Fica revogada a alínea “a” do inciso II do parágrafo único do art. 76 da Reso-

lução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014.
 Art. 15.  Ficam alterados os incisos V e VI e fi cam acrescidos os incisos VII e VIII 
ao art. 79 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 79...............................
.............................................
V - planejar e coordenar as atividades de limpeza das áreas internas, de equipamentos 
e utensílios e de reposição de material de higiene e limpeza;
VI - planejar e coordenar as atividades de jardinagem e podas de árvore;
VII - inspecionar e organizar a estrutura do Plenário, observando as necessidades de 
cada evento a ser realizado;
VIII - executar outras atribuições afi ns.” (NR)
 Art. 16.  Fica revogado o art. 80 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014. 
 Art. 17.  Fica acrescido o inciso X ao art. 82 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro 
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 82...............................
.............................................
X - coordenar e supervisionar as atividades de recepção a fi m de garantir o cumpri-
mento das normas internas e o bom atendimento ao público externo e interno.” (NR)
 Art. 18.  Ficam alterados os incisos III e XVI e revogado o inciso IV do art. 93 da 
Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 93...............................
.............................................
III - encaminhar o processo à Central de Contratos e Convênios para elaboração da 
minuta do contrato;
IV - (REVOGADO)
.............................................
XVI - publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório à Central de Contratos 
e Convênios para elaboração do contrato;
.............................................” (NR)
 Art. 19.  Fica alterado o  caput  do art. 94 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 94. Compete às Comissões Permanentes de Sindicância e de Processo Adminis-
trativo Disciplinar realizar sindicâncias administrativas e processos administrativos 
disciplinares destinados a apurar ilícitos administrativos cometidos por servidores e/
ou ocupantes de cargos em comissão e de funções gratifi cadas, em conformidade com 
a legislação vigente.
.............................................” (NR)
 Art. 20.  Fica acrescido o art. 94-A à Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, 
com a seguinte redação:
“Art. 94-A - Competem à Comissão Técnica de Gestão de Carreiras as atribuições 
dispostas no Capítulo VI da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014.” 
 Art. 21.  Fica alterado o Anexo III da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 ANEXO III 
 FUNÇÕES GRATIFICADAS ORDENADAS POR SÍMBOLOS

NOME DA FUNÇÃO GRATIFICADA SÍM-
BOLO

Nº DE 
FUN-
ÇÕES

SECRETÁRIO ESCOLAR FG 1 1
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR FG 1 2

MEMBRO DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA FG 1 2
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FG 1 2
MEMBRO DA COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS FG1 2
PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS FG2 1
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR FG 2 1

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA FG 2 1
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FG 2 1
PREGOEIRO FG 2 2
COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO FG 2 2
COORDENADOR PEDAGÓGICO FG 2 1
COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FG 2 1
COORDENADOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL FG 2 1
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO FG 2 1
COORDENADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO FG 2 1
COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA, REDES E TELECOMUNICAÇÃO FG 2 1
COORDENADOR DE SEGURANÇA FG 2 1
COORDENADOR DE TRANSPORTE FG 2 1
COORDENADOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO FG 2 1
COORDENADOR DE ESPAÇO FÍSICO FG 2 1
COORDENADOR DE CONTABILIDADE FG 2 1
COORDENADOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA FG 2 1
COORDENADOR DE PATRIMÔNIO FG 2 1
COORDENADOR DE ALMOXARIFADO FG 2 1
COORDENADOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES FG 2 1
COORDENADOR DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA FG 2 1
COORDENADOR DE DESEMPENHO E DESENVOLVIMENTO FG 2 1
COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAL FG 2 1
COORDENADOR DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO FG 2 1
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO PLENÁRIO FG 2 1
COORDENADOR DE PROCESSO LEGISLATIVO FG 2 1
COORDENADOR DE APOIO ÀS COMISSÕES FG 2 1
COORDENADOR DE PROTOCOLO FG 2 1
COORDENADOR DE BIBLIOTECA FG 2 1
COORDENADOR DE ARQUIVO FG 2 1
CHEFE DA CENTRAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITU-
CIONAL FG 3 1

CHEFE DA CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS FG 3 1
DIRETOR DE GESTÃO DOCUMENTAL FG 4 1
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DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO FG 4 1
DIRETOR DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS FG 4 1
DIRETOR DE FINANÇAS FG 4 1
DIRETOR DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO FG 4 1
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS FG 4 1
DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS FG 4 1
CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA FG 4 1
CHEFE DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA FG 4 1
CHEFE DA PROCURADORIA LEGISLATIVA FG 4 1
PROCURADOR-CHEFE ADJUNTO FG 5 1
DIRETOR-GERAL ADJUNTO FG 5 1
DIRETOR-GERAL FG 6 1
CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO FG 4 1
CONTROLADOR-GERAL FG 5 1

   Art. 22.  Fica alterado o Anexo IV da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 ANEXO IV 
 FUNÇÕES GRATIFICADAS - REQUISITOS 

 an1_art_22.doc  

NOME DA FUNÇÃO GRATIFICADA SÍM-
BOLO

Nº DE 
FUN-
ÇÕES

REQUISITOS

SECRETÁRIO ESCOLAR FG 1 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, COM FORMA-
ÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL 
MÉDIO, DESIGNADO PELA 
MESA DA CÂMARA.

MEMBRO DA COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS FG 1 2

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
3 (TRÊS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, DESIGNADO 
PELO PRESIDENTE DA 
CÂMARA APÓS ENTREGA DE 
LISTA TRÍPLICE ELEITA PE-
LOS SERVIDORES, CONFOR-
ME ART. 36 DA RESOLUÇÃO 
N° 885/2014.

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR FG 1 2

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DE PROCURADOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPINAS OU, NA 
AUSÊNCIA DE PROCURADOR 
APTO AO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO, TITULAR DE CAR-
GO EFETIVO DE ANALISTA 
LEGISLATIVO NA ÁREA DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDI-
CO, DESIGNADO PELA MESA 
DA CÂMARA.

MEMBRO DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA FG 1 2

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DE PROCURADOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPINAS OU, NA 
AUSÊNCIA DE PROCURADOR 
APTO AO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO, TITULAR DE CAR-
GO EFETIVO DE ANALISTA 
LEGISLATIVO NA ÁREA DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDI-
CO, DESIGNADO PELA MESA 
DA CÂMARA.

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FG 1 2

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, COM FORMA-
ÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL 
MÉDIO, DESIGNADO PELA 
MESA DA CÂMARA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR FG 2 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DE PROCURADOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPINAS OU, NA 
AUSÊNCIA DE PROCURADOR 
APTO AO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO, TITULAR DE CAR-
GO EFETIVO DE ANALISTA 
LEGISLATIVO NA ÁREA DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDI-
CO, DESIGNADO PELA MESA 
DA CÂMARA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA FG 2 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DE PROCURADOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPINAS OU, NA 
AUSÊNCIA DE PROCURADOR 
APTO AO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO, TITULAR DE CAR-
GO EFETIVO DE ANALISTA 
LEGISLATIVO NA ÁREA DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDI-
CO, DESIGNADO PELA MESA 
DA CÂMARA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FG 2 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, COM FORMA-
ÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS FG2 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
3 (TRÊS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, COM FORMA-
ÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, 
DESIGNADO PELO DIRETOR-
-GERAL, CONFORME ART. 36 
DA RESOLUÇÃO N° 885/2014.

PREGOEIRO FG 2 2

TITULAR DE CARGO EFETI-
VO DO QUADRO DE PESSO-
AL DA CÂMARA OU, EXCEP-
CIONALMENTE, SERVIDOR 
DO QUADRO EFETIVO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINAS CEDIDO PARA O 
PODER LEGISLATIVO, COM 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, COM FORMA-
ÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA.

COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO FG 2 2

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
COM 2 (DOIS) ANOS DE 
EFETIVO EXERCÍCIO, COM 
FORMAÇÃO DE NÍVEL SU-
PERIOR COMPATÍVEL COM 
A SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 
DESIGNADO PELA MESA 
DA CÂMARA MEDIANTE 
INDICAÇÃO DO SUPERIOR 
IMEDIATO DA SUA ÁREA DE 
ATUAÇÃO.

COORDENADOR PEDAGÓGICO FG 2 1

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FG 2 1

COORDENADOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL FG 2 1

COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO FG 2 1

COORDENADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO FG 2 1

COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA, REDES E TELECOMUNI-
CAÇÃO FG 2 1

COORDENADOR DE SEGURANÇA FG 2 1

COORDENADOR DE TRANSPORTE FG 2 1

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO FG 2 1

COORDENADOR DE ESPAÇO FÍSICO FG 2 1

COORDENADOR DE CONTABILIDADE FG 2 1

COORDENADOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA FG 2 1

COORDENADOR DE PATRIMÔNIO FG 2 1

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO FG 2 1

COORDENADOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES FG 2 1

COORDENADOR DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA FG 2 1

COORDENADOR DE DESEMPENHO E DESENVOLVIMENTO FG 2 1

COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAL FG 2 1

COORDENADOR DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO FG 2 1

COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO PLENÁRIO FG 2 1

COORDENADOR DE PROCESSO LEGISLATIVO FG 2 1

COORDENADOR DE APOIO ÀS COMISSÕES FG 2 1

COORDENADOR DE PROTOCOLO FG 2 1

COORDENADOR DE BIBLIOTECA FG 2 1

COORDENADOR DE ARQUIVO PÚBLICO FG 2 1

CHEFE DA CENTRAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL FG 3 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, PORTADOR DE 
DIPLOMA DE NÍVEL SUPE-
RIOR NAS ÁREAS DE ADMI-
NISTRAÇÃO, ECONOMIA, 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU 
GESTÃO PÚBLICA, DESIGNA-
DO PELA MESA DA CÂMARA 
MEDIANTE INDICAÇÃO DO 
DIRETOR-GERAL.

CHEFE DA CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS FG 3 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, COM 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, PORTADOR 
DE DIPLOMA DE NÍVEL 
SUPERIOR EM CIÊNCIAS 
JURÍDICAS, GESTÃO PÚBLI-
CA OU ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA MEDIANTE INDI-
CAÇÃO DO DIRETOR-GERAL.

DIRETOR DE GESTÃO DOCUMENTAL FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA 
DE NÍVEL SUPERIOR NAS 
ÁREAS DE BIBLIOTECO-
NOMIA, ARQUIVOLOGIA 
OU HISTÓRIA, COM, NO 
MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS DE 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA MEDIANTE INDI-
CAÇÃO DO DIRETOR-GERAL.

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNI-
CAÇÃO FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA DE 
NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA 
DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO, COM, NO MÍNIMO, 
2 (DOIS) ANOS DE EXPERI-
ÊNCIA NA ÁREA E EFETIVO 
EXERCÍCIO, DESIGNADO 
PELA MESA DA CÂMARA 
MEDIANTE INDICAÇÃO DO 
DIRETOR-GERAL.

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA 
DE NÍVEL SUPERIOR, COM, 
NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS 
DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA MEDIANTE INDI-
CAÇÃO DO DIRETOR-GERAL.

DIRETOR DE FINANÇAS FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA DE 
NÍVEL SUPERIOR NAS ÁRE-
AS DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
OU ECONOMIA, COM, NO 
MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS DE 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA MEDIANTE INDI-
CAÇÃO DO DIRETOR-GERAL.

DIRETOR DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA 
DE NÍVEL SUPERIOR, COM, 
NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS 
DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA MEDIANTE INDI-
CAÇÃO DO DIRETOR-GERAL.

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA DE 
NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA 
DE CIÊNCIAS HUMANAS OU 
CIÊNCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS, COM, NO MÍNIMO, 
2 (DOIS) ANOS DE EXPERI-
ÊNCIA NA ÁREA E EFETIVO 
EXERCÍCIO, DESIGNADO 
PELA MESA DA CÂMARA 
MEDIANTE INDICAÇÃO DO 
DIRETOR-GERAL.
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DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS FG 4 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA 
DE NÍVEL SUPERIOR, COM, 
NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS 
DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA MEDIANTE INDI-
CAÇÃO DO DIRETOR-GERAL.

CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA FG 4 1 TITULAR DE CARGO EFE-
TIVO DE PROCURADOR DO 
QUADRO DE PESSOAL DA 
CÂMARA, COM, NO MÍNIMO, 
2 (DOIS) ANOS DE EXPERI-
ÊNCIA NA ÁREA E EFETIVO 
EXERCÍCIO, DESIGNADO 
PELA MESA DA CÂMARA.

CHEFE DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA FG 4 1

CHEFE DA PROCURADORIA LEGISLATIVA FG 4 1

PROCURADOR-CHEFE ADJUNTO FG 5 1

TITULAR DE CARGO EFE-
TIVO DE PROCURADOR DO 
QUADRO DE PESSOAL DA 
CÂMARA, COM, NO MÍNIMO, 
2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO, DESIGNADO 
PELA MESA DA CÂMARA.

DIRETOR-GERAL ADJUNTO FG 5 1

TITULAR DE CARGO EFETI-
VO DO QUADRO DE PESSO-
AL DA CÂMARA, INDICADO 
PELO DIRETOR-GERAL, 
PORTADOR DE DIPLOMA 
DE NÍVEL SUPERIOR, COM, 
NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS 
DE EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA.

DIRETOR-GERAL FG 6 1

TITULAR DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA, 
PORTADOR DE DIPLOMA DE 
NÍVEL SUPERIOR, COM, NO 
MÍNIMO, 5 (CINCO) ANOS 
DE EFETIVO EXERCÍCIO, 
SENDO 3 (TRÊS) EM CARGOS 
DE DIREÇÃO OU CHEFIA, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA.

CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO FG 4 1

TITULAR DE CARGO EFETI-
VO DO QUADRO DE PESSO-
AL DA CÂMARA, PORTADOR 
DE DIPLOMA DE NÍVEL 
SUPERIOR NAS ÁREAS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO 
PÚBLICA, ECONOMIA, 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU 
CIÊNCIAS JURÍDICAS, COM, 
NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS 
DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA.

CONTROLADOR-GERAL FG 5 1

TITULAR DE CARGO EFETI-
VO DO QUADRO DE PESSO-
AL DA CÂMARA, PORTADOR 
DE DIPLOMA DE NÍVEL 
SUPERIOR NAS ÁREAS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO 
PÚBLICA, ECONOMIA, 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU 
CIÊNCIAS JURÍDICAS, COM, 
NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ANOS 
DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
E EFETIVO EXERCÍCIO, 
DESIGNADO PELA MESA DA 
CÂMARA.

 Art. 23.  O Anexo V da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

 ANEXO V

 
 Art. 24.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
  autoria: Mesa da Câmara 
 

  

 RESOLUÇÃO Nº 928, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 Altera e acresce artigos, altera os Anexos I, III, IV e V, e acresce o Anexo VI à Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que “dispõe sobre o Plano de 

Cargos e Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de Campinas-SP e dá outras providências”. 
  Art.   1  º  Ficam alterados os §§ 1º e 3º do art. 18 da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 18. .........................................
 §   1º  Entendem-se por efetivo exercício as hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campinas, na legislação municipal esparsa e na Constituição 
Federal.
 §   2º .........................................
 § 3º  O servidor que estiver exercendo cargo em comissão ou função gratifi cada na Câmara Municipal de Campinas não terá prejuízo em sua progressão durante o tempo do 
afastamento, mantendo-se a necessidade de cumprimento dos critérios estabelecidos nos incisos de I a IV deste artigo.” (NR)
 Art.   2  º  Fica alterado o caput, fi cam revogados os incisos I e II, com suas alíneas “a”, “b” e “c”, fi cam alterados os §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º e fi cam acrescidos os §§ 10, 11 e 
12 ao art. 21 da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 21.  O servidor que atender aos requisitos estabelecidos no art. 18 desta Resolução, obtiver resultado acima de 70% (setenta por cento) do total de pontos na média de 
suas avaliações de desempenho funcional e, cumulativamente, alcançar a pontuação prevista na tabela de títulos para cada progressão, conforme o Anexo VI, passará a ocu-
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par, quando da progressão horizontal, o padrão de vencimento imediatamente superior 
àquele a que teria direito.
I - (REVOGADO)
II - (REVOGADO)
a) (REVOGADA)
b) (REVOGADA)
c) (REVOGADA)
 §   1  º .........................................
 § 2º  A pontuação de cada servidor, tendo em vista o Anexo VI, corresponderá ao so-
matório dos títulos e certifi cados apresentados à Elecamp e aprovados pela Comissão 
Técnica de Gestão de Carreiras.
 § 3º  Os pontos obtidos em decorrência de atualização profi ssional serão acumulados, 
compondo um banco de pontuação único, que será utilizado, para todos os efeitos, nas 
próximas progressões.
 § 4º  A pontuação máxima, prevista na tabela do Anexo VI, corresponde ao número 
de pontos possível de ser alcançado em cada categoria durante a carreira do servidor, 
sendo ilimitada a pontuação quando não houver previsão expressa.
 § 5º  O servidor, quando da progressão horizontal, poderá avançar um único padrão de 
vencimento por interstício em decorrência da atualização profi ssional, independente-
mente do número de pontos acumulados.
 § 6º  Serão aceitos somente títulos de nível superior de instituições credenciadas pelo 
Ministério da Educação e em conformidade com a legislação educacional vigente.
 § 7º  Não serão admitidos certifi cados exigidos como pré-requisito para ingresso no cargo.
 §   8  º .........................................
 § 9º  Compete à Elecamp analisar a autenticidade dos diplomas e certifi cados apresen-
tados para fi ns de progressão horizontal.
 § 1  0.  Compete à Comissão Técnica de Gestão de Carreiras analisar a compatibilida-
de dos diplomas e certifi cados com a área de atuação do servidor, com exceção dos 
diplomas e certifi cados relativos aos títulos elencados no item I do Anexo VI desta 
Resolução, que serão aceitos independentemente da área de atuação ou do cargo ocu-
pado pelo servidor.
 § 1  1  .  Apenas serão aceitos os títulos referentes à letra “d” do item III e ao item V 
que forem adquiridos após a data de admissão do servidor na Câmara Municipal de 
Campinas. 
 § 1  2.  O prazo para análise dos títulos e cômputo dos respectivos pontos será de até 90 
(noventa) dias contados a partir da data de entrega à Elecamp.” (NR)
 Art.   3  º  Fica acrescido o art. 21-A à Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, com 
a seguinte redação:
“ Art. 21-A.  As progressões verticais (promoções) do servidor, disciplinadas pela Re-
solução nº 894, de31 de outubrode 2014, não prejudicarão as progressões horizontais 
por ele conquistadas, havendo a manutenção do padrão de vencimento (‘letra’) ocu-
pado pelo servidor na classe em que ele estava anteriormente à progressão vertical.”
 Art.   4  º  Fica alterado o art. 22 da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 22.  As progressões horizontais serão processadas pela Câmara Municipal de 
Campinas, e os efeitos fi nanceiros delas decorrentes serão pagos ao servidor a partir 
do mês subsequente ao de sua concessão, em até 03 (três) meses, com efeito retroativo 
à data em que se cumpriram os requisitos previstos no art. 18.
 § 1º  A Diretoria de Gestão de Pessoas organizará e fará publicar a lista do resultado 
dos servidores aprovados para a progressão horizontal, podendo o servidor que se 
julgar prejudicado interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis à Comissão Técni-
ca de Gestão de Carreiras através de petição fundamentada e protocolada na unidade 
competente, sendo que a Comissão terá 10 (dez) dias úteis para responder.
 § 2º  A Comissão Técnica de Gestão de Carreiras terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conceder a progressão horizontal ao servidor que cumprir os requisitos necessários à 
sua aquisição, salvo se houver pendência, quando da interposição de recurso.
 § 3º  Não obedecido o prazo estipulado pelo § 2º, será concedida a progressão horizon-
tal ao servidor automaticamente.” (NR)
 Art.   5  º  Ficam alterados o caput e o § 2º e fi ca acrescido o § 8º ao art. 31 da Resolução 
nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 31.  A avaliação de desempenho será apurada anualmente e será feita em For-
mulário de Avaliação de Desempenho analisado pela Diretoria de Gestão de Pessoas.
 §   1  º. ........................................
 § 2º  Caberá à Comissão Técnica de Gestão de Carreiras dar ciência do resultado da 
avaliação ao servidor.
.........................................
 § 8  º  A apuração da avaliação de desempenho dos servidores pertencentes ao Quadro 
Suplementar de Pessoal da Câmara Municipal de Campinas será feita, inicialmente, 
no mês de março, fi cando as seguintes condicionadas à contagem dos interstícios, em 
conformidade com os demais dispositivos desta Resolução.” (NR)
 Art.   6  º  Fica alterado o § 2º do art. 64 da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art.   64  .. ........................................
 § 1º .........................................
 § 2º  Na aplicação da progressão vertical da tabela de vencimentos do Quadro Per-
manente de Pessoal prevista em lei específi ca, a passagem do servidor de que trata 
o  caput  deste artigo se dará para o segundo nível imediatamente superior àquele em 
que ele foi anteriormente enquadrado, mantendo-se o padrão de vencimento.” (NR)
 Art.   7  º  Fica alterado o art. 69 da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 69.  A cada ano, para fi ns de elaboração da proposta orçamentária da Câmara 
Municipal de Campinas, será encaminhada à Central de Planejamento e Desenvol-
vimento Institucional da Câmara lista proposta pela Comissão Técnica de Gestão de 
Carreiras com a relação dos servidores a serem contemplados com a progressão verti-
cal, considerando-se os critérios de concessão das progressões verticais defi nidos em 
regulamento próprio.” (NR)
 Art.   8  º  Os Anexos I, III, IV e V da Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, 
alterada pela Resolução nº 889, de 11 de junho de 2014, fi cam substituídos, respecti-
vamente, pelos Anexos I, II, III e IV da presente Resolução.
 Art.   9  º  Fica acrescido o Anexo VI à Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, 
com a seguinte redação:

ANEXO VI – TABELA DE PONTOS

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA FINS DE EVOLUÇÃO FUNCIO-
NAL

PONTUAÇÃO
VALOR 
UNITÁ-

RIO

PONTU-
AÇÃO 

MÁXIMA
I – TÍTULOS DE NÍVEL SUPERIOR ACEITOS INDEPENDENTEMENTE DA 
ÁREA DE ATUAÇÃO:
A) PÓS-DOUTOR 60 -
B) DOUTOR 50 -

C) MESTRE 30 -
D) ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 360 HORAS 10 10

E) BACHAREL* 20 -
F) LICENCIATURA* 20 -
G) GRADUAÇÃO COMO TECNÓLOGO 16 -
H) CURSO SEQUENCIAL 14 -
II – TÍTULOS DE NÍVEL TÉCNICO CORRELACIONADOS COM A ÁREA DE 
ATUAÇÃO:
CURSO DE NÍVEL TÉCNICO (DESDE QUE NÃO TENHA SIDO PRÉ-REQUISITO 
PARA INGRESSO NA CARREIRA) 12 -

III – CURSOS CORRELACIONADOS COM A ÁREA DE ATUAÇÃO:
A) ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 360 HORAS (A CADA 30 HORAS QUE EXCEDEREM A 
DURAÇÃO MÍNIMA, SERÁ COMPUTADO UM PONTO A MAIS) 20 -

B) APERFEIÇOAMENTO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE 180 HORAS 9 -

C) CURSO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 30 
HORAS (A CADA 30 HORAS QUE EXCEDEREM A DURAÇÃO MÍNIMA, SERÁ 
COMPUTADO UM PONTO A MAIS) 2 -

D) CURSO PROMOVIDO OU PATROCINADO POR ÓRGÃOS OFICIAIS, BEM 
COMO CURSO QUE TENHA SIDO REALIZADO EM INSTITUIÇÕES OU ENTI-
DADES DE APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO, COM DURAÇÃO MÍNIMA:
DE 60 HORAS 3

30

DE 30 HORAS 1,5
DE 20 HORAS 1
DE 10 HORAS 0,5
NÃO ESPECIFICADA NO CERTIFICADO OU COM CARGA HORÁRIA INFERIOR 
A 10 HORAS 0,2
E) MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO INTERNA, COM DURAÇÃO MÍNI-
MA DE QUATRO HORAS (A CADA TURMA ADICIONAL, SERÃO COMPUTA-
DOS DOIS PONTOS A MAIS) 5 -

F) MINISTRAR PALESTRA EM EVENTOS INTERNOS, COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE UMA HORA E MÁXIMA DE QUATRO HORAS (A CADA TURMA 
ADICIONAL, SERÁ COMPUTADO UM PONTO A MAIS) 2 -

G) PARTICIPAR NA CONDIÇÃO DE INSTRUTOR DE PROGRAMAS VOLTADOS 
PARA A QUALIDADE DE VIDA DOS SERVIDORES CRIADOS PELA DIRETORIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS

5
(POR SE-
MESTRE,
POR PRO-
GRAMA)

-

IV – TRABALHOS REALIZADOS CORRELACIONADOS COM A ÁREA DE 
ATUAÇÃO:
A) LIVROS PUBLICADOS, DE NATUREZA TÉCNICA 10 20
B) ARTIGOS PUBLICADOS EM OBRAS/PERIÓDICOS TÉCNICOS OU CIENTÍ-
FICOS 2 6

V – PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS (CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS, 
ENCONTROS, PALESTRAS E SIMILARES) CORRELACIONADOS COM A ÁREA 
DE ATUAÇÃO:
A) NA CONDIÇÃO DE CONFERENCISTA OU PALESTRANTE (EM EVENTOS 
EXTERNOS) 5 15

B) NA CONDIÇÃO DE DEBATEDOR 3 9
C) NA CONDIÇÃO DE PARTICIPANTE 0,2 5

TODOS OS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

PROGRESSÃO PONTOS
1ª 20
2ª 40
3ª 60
4ª 80
5ª 100
6ª 120
7ª 140

* O título de bacharelado ou licenciatura apresentado para fi ns de progressão não pode 
ser o mesmo usado para o ingresso na carreira, nem pode ser de mesmo curso que 
aquele apresentado para o ingresso, ainda que em habilitação diferente.” 
 Art.   10.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
(ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 885, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014)

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

GRUPO
OCUPACIO-

NAL
CARGO CLAS-

SES
QUAN-
TITA-
TIVO

NÍVEL DE 
VENCI-
MENTO

CARGA 
HORÁRIA 

SEMA-
NAL

ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRADOR

I 8 VII

40HII 8 IX

III 8 XI

ANALISTA LEGISLATIVO TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

I 5 VII

40HII 5 IX

III 5 XI

ANALISTA LEGISLATIVO ARQUITETO

I 2 VII

40HII 2 IX

III 2 XI

ANALISTA LEGISLATIVO ARQUIVISTA

I 2 VII

40HII 2 IX

III 2 XI

ANALISTA LEGISLATIVO ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO

I 14 VII

40HII 14 IX

III 14 XI

ANALISTA LEGISLATIVO ASSISTENTE SOCIAL

I 2 VII

30HII 2 IX

III 2 XI
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ANALISTA LEGISLATIVO AUDITOR

I 3 VII

40HII 3 IX

III 3 XI

ANALISTA LEGISLATIVO BIBLIOTECÁRIO

I 4 VII

40HII 4 IX

III 4 XI

ANALISTA LEGISLATIVO CONTADOR

I 6 VII

40HII 6 IX

III 6 XI

NÍVEL SUPE-
RIOR

ANALISTA LEGISLATIVO ECONOMISTA

I 2 VII

40HII 2 IX

III 2 XI

ANALISTA LEGISLATIVO ENGENHEIRO

I 2 VII

40HII 2 IX

III 2 XI

ANALISTA LEGISLATIVO GESTOR PÚBLICO

I 2 VII

40HII 2 IX

III 2 XI

ANALISTA LEGISLATIVO HISTORIADOR

I 1 VII

40HII 1 IX

III 1 XI

MÉDICO DO TRABALHO

I 2 VI

20HII 2 VIII

III 2 X

ANALISTA LEGISLATIVO PEDAGOGO

I 2 VII

40HII 2 IX

III 2 XI

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL
(CONTINUAÇÃO)

GRUPO
OCUPACIO-

NAL
CARGO CLAS-

SES
QUANTI-
TATIVO

NÍVEL DE 
VENCI-
MENTO

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

NÍVEL SUPE-
RIOR

ANALISTA LEGISLATIVO PSICÓLOGO
I 2 VII

40HII 2 IX
III 2 XI

ANALISTA LEGISLATIVO REDATOR/REVI-
SOR

I 4 VII
40HII 4 IX

III 4 XI

PROCURADOR
I 16 VIII

40HII 16 X
III 16 XII

ANALISTA LEGISLATIVO RELAÇÕES 
PÚBLICAS

I 8 VII
40HII 8 IX

III 8 XI

ANALISTA LEGISLATIVO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

I 2 VII
40HII 2 IX

III 2 XI

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL
(CONTINUAÇÃO)

GRUPO 
OCUPA-
CIONAL

CARGO CLASSES
NÍVEL DE

VENCIMENTO
QUANTITA-

TIVO

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

NÍVEL 
TÉCNICO

TÉCNICO
LEGISLATIVO

I III 55
40HII V 55

III VII 55

TÉCNICO DE TRANS-
CRIÇÃO

I III 8
40HII V 8

III VII 8

TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRA-

BALHO

I III 2
40HII V 2

III VII 2

AGENTE DE
SEGURANÇA
LEGISLATIVA

I III 6
40HII V 6

III VII 6

ANEXO II

(ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 885, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014)

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DAS PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL –
PROGRESSÃO VERTICAL

Grupo Ocupacional Nível Superior
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Grupo Ocupacional Nível Técnico

ANEXO III
(ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 885, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014)

CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL, 
HIERARQUIZADOS

POR NÍVEIS DE VENCIMENTO
NÍVEL CARGOS

I ---
II ---

III AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA I, TÉCNICO DE TRANSCRIÇÃO I, TÉCNICO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO I, TÉCNICO LEGISLATIVO I

IV ---

V AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA II, TÉCNICO DE TRANSCRIÇÃO II, TÉCNICO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO II, TÉCNICO LEGISLATIVO II

VI MÉDICO DO TRABALHO I

VII

AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA III, TÉCNICO DE TRANSCRIÇÃO III, TÉCNICO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO III, TÉCNICO LEGISLATIVO III, ANALISTA LEGISLATIVO 
ADMINISTRADOR I, ANALISTA LEGISLATIVO ARQUITETO I, ANALISTA LEGISLATIVO 
ARQUIVISTA I, ANALISTA LEGISLATIVO ASSESSORAMENTO JURÍDICO I, ANALISTA 
LEGISLATIVO AUDITOR I, ANALISTA LEGISLATIVO BIBLIOTECÁRIO I, ANALISTA LEGIS-
LATIVO CONTADOR I, ANALISTA LEGISLATIVO ECONOMISTA I, ANALISTA LEGISLATIVO 
ENGENHEIRO I, ANALISTA LEGISLATIVO GESTOR PÚBLICO I, ANALISTA LEGISLATIVO 
HISTORIADOR I, ANALISTA LEGISLATIVO REDATOR/REVISOR I, ANALISTA LEGISLA-
TIVO PEDAGOGO I, ANALISTA LEGISLATIVO PSICÓLOGO I, ANALISTA LEGISLATIVO 
RELAÇÕES PÚBLICAS I, ANALISTA LEGISLATIVO SECRETÁRIO EXECUTIVO I, ANALISTA 
LEGISLATIVO ASSISTENTE SOCIAL I, ANALISTA LEGISLATIVO TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO I

VIII PROCURADOR I, MÉDICO DO TRABALHO II

IX

ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRADOR II, ANALISTA LEGISLATIVO ARQUITETO 
II, ANALISTA LEGISLATIVO ARQUIVISTA II, ANALISTA LEGISLATIVO ASSESSORA-
MENTO JURÍDICO II, ANALISTA LEGISLATIVO AUDITOR II, ANALISTA LEGISLATIVO 
BIBLIOTECÁRIO II, ANALISTA LEGISLATIVO CONTADOR II, ANALISTA LEGISLATIVO 
ECONOMISTA II, ANALISTA LEGISLATIVO ENGENHEIRO II, ANALISTA LEGISLATIVO 
GESTOR PÚBLICO II, ANALISTA LEGISLATIVO HISTORIADOR II, ANALISTA LEGISLATIVO 
REDATOR/REVISOR II, ANALISTA LEGISLATIVO PEDAGOGO II, ANALISTA LEGISLATIVO 
PSICÓLOGO II, ANALISTA LEGISLATIVO RELAÇÕES PÚBLICAS II, ANALISTA LEGISLA-
TIVO SECRETÁRIO EXECUTIVO II, ANALISTA LEGISLATIVO ASSISTENTE SOCIAL II, 
ANALISTA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO II

X PROCURADOR II, MÉDICO DO TRABALHO III

XI

ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRADOR III, ANALISTA LEGISLATIVO ARQUITETO 
III, ANALISTA LEGISLATIVO ARQUIVISTA III, ANALISTA LEGISLATIVO ASSESSORA-
MENTO JURÍDICO III, ANALISTA LEGISLATIVO AUDITOR III, ANALISTA LEGISLATIVO 
BIBLIOTECÁRIO III, ANALISTA LEGISLATIVO CONTADOR III, ANALISTA LEGISLATIVO 
ECONOMISTA III, ANALISTA LEGISLATIVO ENGENHEIRO III, ANALISTA LEGISLATIVO 
GESTOR PÚBLICO III, ANALISTA LEGISLATIVO HISTORIADOR III, ANALISTA LEGIS-
LATIVO REDATOR/REVISOR III, ANALISTA LEGISLATIVO PEDAGOGO III, ANALISTA 
LEGISLATIVO PSICÓLOGO III, ANALISTA LEGISLATIVO RELAÇÕES PÚBLICAS III, ANA-
LISTA LEGISLATIVO SECRETÁRIO EXECUTIVO III, ANALISTA LEGISLATIVO ASSISTENTE 
SOCIAL III, ANALISTA LEGISLATIVO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO III

XII PROCURADOR III

 ANEXO IV 
 (ANEXO V DA RESOLUÇÃO Nº 885, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014) 

 DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO   PERMANENTE DE PESSOAL 
 GRUPO OCUPACIONAL   NÍVEL SUPERIOR 
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRADOR 
 2. Descrição sintética : compreende os cargos que se destinam a conceber e executar 
análises organizacionais e formular medidas objetivando a otimização do desempenho 
administrativo da Câmara Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso de nível 
superior completo em Administração e registro no Conselho Regional de Adminis-
tração.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
 5.1. Quando na área de compras: 
- gerenciar o cadastro de fornecedores da Câmara, compreendendo atividades de re-
gistro, exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de dados atua-
lizada, ampliando as alternativas de fornecedores habilitados;
- analisar e classifi car para cadastro e processos de contratação junto à Câmara aspec-
tos tais como: vigência, objeto social, restrições, impedimentos e outros elementos 
comerciais que se fi zerem necessários, visando à lisura de todo o processo;
- digitar os pedidos de compras e as requisições de material;
- controlar os prazos de entrega de material, providenciando as cobranças quando for 
o caso;
- realizar, sob orientação específi ca, coleta de preços e licitações públicas e adminis-
trativas para aquisição de material;
- elaborar tabelas e quadros estatísticos necessários aos serviços de material e patri-
mônio;
- prover a administração da Câmara com os preços de referência para procedimentos 
de aquisição de materiais e de serviços, executando levantamentos estatísticos sobre a 
performance dos preços praticados;

- instruir e executar os procedimentos de aquisição de materiais e serviços, compreen-
dendo a execução de compras pelo sistema de registro de preço e pelo pregão eletrô-
nico e presencial, operação e manutenção do portal eletrônico de compras, execução 
de compras diretas e demais modalidades de licitação, preparação de solicitações de 
empenho e execução dos atos preparatórios para a elaboração de termos e contratos.
 5.2. Quando na área de planejamento e gestão: 
- sugerir medidas quanto às decisões estratégicas e quanto à mudança de rotina nos 
procedimentos administrativos;
- participar da análise dos controles já existentes na avaliação da atitude e efi ciência 
gerencial e dos programas de trabalho;
- acompanhar as ações preventivas e corretivas a serem executadas pelas unidades 
auditadas, avaliando as providências adotadas para corrigir as condições de controle 
ou distorções apontadas pelo trabalho de auditoria, visando eliminar as condições in-
satisfatórias reveladas pelos exames;
- discutir os aspectos levantados durante os exames de auditoria com os responsáveis 
pelas unidades administrativas ou funções auditadas, buscando soluções para as defi -
ciências de controle e de desempenho operacional ou administrativo;
- participar tecnicamente de projetos desenvolvidos em quaisquer unidades da estru-
tura administrativa da Câmara, planejando, programando, coordenando, controlando, 
avaliando resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do processo 
gerencial da Câmara;
- elaborar o planejamento organizacional, analisando a organização no contexto in-
terno e externo, identifi cando oportunidades e problemas, defi nindo estratégias, bem 
como apresentando propostas de programas e projetos;
- elaborar a implementação de programas e projetos nas diversas áreas de atuação da 
Câmara, identifi cando fontes de recursos, dimensionando sua amplitude e traçando 
estratégias de implementação;
- coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de programas, planos 
e projetos;
- promover estudos de racionalização administrativa;
- aplicar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral;
- elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às 
exigências ou normas da Câmara;
- propor, executar e supervisionar análises, pesquisas e estudos técnicos, para implan-
tação ou aperfeiçoamento de sistemas, métodos, instrumentos, rotinas e procedimen-
tos administrativos;
- elaborar, rever, implantar e avaliar regularmente instruções, formulários e manuais 
de procedimentos, coletando e analisando informações, para racionalização e atuali-
zação de normas e procedimentos;
- elaborar critérios e normas de padronização, especifi cação, compra, guarda, esto-
cagem, controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a correta 
administração do sistema de materiais;
- planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e fomentando po-
líticas de mudança.
 5.3. Quando na área de gestão de pessoas: 
- desenvolver atividades de administração de pessoal, elaborando e analisando a folha 
de pagamento, efetuando o pagamento de proventos e outras verbas remuneratórias, 
emitindo relatórios, declarações fi scais e guias de recolhimento de tributos, gerando 
arquivos bancários, cartas e lançamentos fi nanceiros, conferindo a Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS) e a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte 
(DIRF), acompanhando alterações na legislação trabalhista, estatutária e previdenciá-
ria, procedendo a transferências de servidores entre áreas e provendo suporte técnico 
a funcionários e demais integrantes da equipe, visando ao atendimento de demandas;
- desenvolver atividades com foco em relações sindicais, analisando, acompanhando e 
orientando a aplicação de índices de correção salarial e pisos de vencimentos, benefí-
cios, direitos, obrigações e outros aspectos, visando ao enquadramento da Câmara às 
disposições legais e minimizando riscos de passivo trabalhista;
- desenvolver atividades de análise e controle de benefícios, apoiando a administra-
ção de vales-refeição e alimentação, empréstimos, convênios de assistência médica 
e odontológica, seguro de vida e outros, estudando novos contratos e determinações 
legais, esclarecendo dúvidas, prestando orientações à folha de pagamento a respeito 
de inclusões, exclusões e alterações e elaborando relatórios, visando à manutenção e 
estrutura adequada à satisfação dos servidores, conforme as normas legais e internas 
que versam sobre o assunto;
- desenvolver atividades inerentes à fi scalização trabalhista, estatutária e previdenciá-
ria, solicitando e levantando documentações, emitindo certidões, elaborando cartas e 
declarações, atendendo à fi scalização e requisitando e acompanhando o pagamento de 
débitos, visando evitar e apoiar a defesa da Câmara em processos judiciais e cumprir 
exigências de processos licitatórios;
- desenvolver atividades de remuneração, descrevendo, analisando e avaliando cargos, 
realizando pesquisas de mercado, elaborando e mantendo tabelas salariais e progra-
mas de remuneração fi xa e variável, projetos específi cos e indicadores, bem como 
procedimentos, fl uxos e políticas, analisando movimentações de pessoal, fornecendo 
dados salariais para processos licitatórios e orientando as áreas e demais integrantes 
da equipe em práticas salariais, visando manter uma estrutura de cargos e salários 
adequada às diversas demandas de pessoal da Câmara mediante a atração, motivação 
e retenção de profi ssionais qualifi cados;
- desenvolver programas e políticas de gestão de pessoas, aperfeiçoando atividades na 
sua área de atuação, visando à capacitação técnica, treinamento, motivação organiza-
cional e melhoria da formação dos servidores.
 5.4. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
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- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 2. Descrição sintética : compreende os cargos que se destinam a estudar e analisar 
sistemas com o propósito de automação, bem como elaborar, operacionalizar e imple-
mentar sistemas informatizados.
 3. Requisitos para provimento :
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso de nível 
superior em informática, análise de sistemas, ciência da computação ou tecnologia da 
informação, com conhecimentos de demandas de Tecnologia da Informação, sistemas 
corporativos, modelagem de processos corporativos, análise de riscos, virtualização 
de servidores, confi guração de redes, sistemas operacionais e manutenção de softwa-
res e hardwares (servidores).
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
 5.1. Quando na área de administração de sistemas e equipamentos: 
- administrar servidores, redes de dados e seus sistemas operacionais e aplicativos, 
avaliando seu desempenho e realizando atualizações;
- auxiliar na manutenção realizada nos servidores e redes de dados, identifi cando pro-
blemas e providenciando os reparos devidos;
- prestar assistência aos usuários;
- propor e implementar soluções de evolução, ampliação de capacidade e correção 
das falhas encontradas nas redes de dados e seus sistemas operacionais e aplicativos;
- providenciar os backups da rede dos servidores e a restauração dos dados e arquivos;
- remover vírus;
- retirar programas nocivos aos sistemas utilizados na Câmara;
- orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 
cargo;
- gerir e operar os sistemas de telecomunicação da Casa, criando ramais e realizando 
confi gurações.
 5.2. Quando na área de análise de sistemas: 
- desenvolver sistemas para uso da administração municipal, zelando pela sua efi cácia;
- efetuar diagnósticos de sistemas em funcionamento, analisando pontos críticos e 
propondo soluções;
- efetuar levantamentos para verifi car necessidades e restrições quanto à implantação 
de novos sistemas;
- elaborar projeto de sistemas, defi nindo módulos, fl uxogramas, entradas e saídas, ar-
quivos, especifi cação de programas e controles de segurança relativos a cada sistema;
- elaborar diagramas de blocos de programas e codifi cá-los em linguagem apropriada 
para o sistema utilizado;
- acompanhar a elaboração e os testes dos programas necessários à implantação de 
sistemas;
- participar da análise e defi nição de novas aplicações para os equipamentos, verifi can-
do a viabilidade econômica e exequibilidade da automação;
- coordenar equipes para o desenvolvimento de atividades inerentes à organização e 
manutenção de banco de dados;
- coletar dados e estimar as necessidade técnicas dos usuários;
- participar na elaboração e atualização do plano diretor de informática;
- preparar, manter e zelar pela documentação e registro do fl uxo de dados dos sistemas 
desenvolvidos, verifi cando sua efi ciência e corrigindo quando necessário;
- auxiliar em estudos de novos métodos de trabalho, mantendo-se informado quanto a 
novas soluções disponíveis no mercado que possam atender às necessidades de equi-
pamentos de informática e de softwares da Câmara e desenvolvendo conhecimentos e 
aplicações de conceitos mais avançados em programação de dados;
- orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 
cargo.
 5.3. Quando na área de análise de suporte: 
- propiciar suporte técnico adequado às atividades de processamento de dados, reali-
zando estudos, pesquisas e avaliações técnicas e econômicas dos equipamentos dispo-
níveis no mercado para subsidiar o processo de aquisição;
- prestar suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e desenvolvendo 
sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, para maior racionalização e eco-
nomia na operação;
- participar da manutenção dos sistemas;
- executar avaliações técnicas e econômicas relativas à sua área de atuação;
- executar atividades de capacitação dos usuários para maior aproveitamento dos equi-
pamentos e aplicativos utilizados;
- elaborar material didático para ser utilizado em atividades de capacitação;
- orientar os usuários quanto a normas, procedimentos e diretivas;
- homologar e testar softwares, controlando documentação e período de garantia;
- manter-se atualizado quanto a novas soluções de software disponíveis no mercado 
que possam atender às necessidades da Câmara;
- supervisionar estagiários e serviços de empresas terceirizadas que envolvam a parte 
técnica do sistema;
- realizar auditorias internas no ambiente de TI para a detecção e correção de casos de 
instalação de softwares não homologados;
- orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 
cargo.
 5.4. Quando em áreas relacionadas à internet, intranet, TV  web  e rádio  web : 
- desenvolver e administrar  sites  da internet e intranet, incluindo o desenvolvimento 
das páginas e a administração dos servidores, em conjunto com a administração do 
sistema;
- desenvolver a parte visual dos projetos de  websites , utilizando técnicas e ferramentas 
de  webdesigner ;
- gerenciar e supervisionar atividades terceirizadas de  webmaster  e de  webdesigner ;
- administrar sistemas de vídeo e áudio em  streaming ;
- manter-se atualizado quanto às novas tecnologias de transmissão de TV e rádio por 
via da  web ;
- elaborar projetos, bem como implantar, confi gurar e testar sistemas de transmissão, 
por via da  web , de programas ao vivo e de conteúdo sob demanda;
- monitorar as transmissões de TV  web  e rádio  web , sejam elas ao vivo, sejam sob 
demanda;
- realizar a codifi cação e gravação dos programas transmitidos pela internet;
- prestar assistência aos usuários;
- prestar suporte técnico juntamente com a área de comunicação da Câmara.
 5.5. Quando na área de administração de redes, segurança da informação e te-

lecomunicações: 
- compreender a arquitetura de rede e projetar redes de dados;
- implantar, confi gurar, testar, operar e executar redes de comunicação de dados (WAN 
e LAN);
- efetuar diagnósticos nas redes de dados, interna e externamente, através da análise 
de  logs  e outras ferramentas de gestão de redes, avaliando pontos críticos, falhas e 
desempenhos, visando à proposição e implementação de soluções;
- supervisionar serviços de empresas terceirizadas que envolvam a parte lógica da rede 
e a comunicação com a internet;
- atuar na execução de atividades da área de segurança da informação, realizando ser-
viços envolvendo a avaliação de sistemas, ativos e processos de TI, gerenciamento de 
riscos, conformidade e governança, criação e/ou indicação de mecanismos de seguran-
ça, realização de testes de invasão, análise de vulnerabilidades, elaboração de plano 
de continuidade de negócios e confecção e manutenção de arquiteturas de segurança, 
visando à proteção dos dados processados pela Câmara Municipal;
- elaborar, revisar e verifi car o atendimento à política de segurança da Câmara e de 
seus documentos derivados, criando, atualizando e submetendo à aprovação da Dire-
toria-Geral normas voltadas à utilização de senhas de acesso, inventário de estações de 
trabalho, checagem de bloqueios  antispam , portal,  sites  e outros aspectos de segurança 
da informação, visando à conformidade com as regras preestabelecidas;
- desenvolver mecanismos de segurança da informação, elaborando e/ou propondo a 
instalação de  softwares  específi cos de controle (acessos, antivírus, criptografi a etc.) e 
acompanhando seu cumprimento, a fi m de evitar/mitigar riscos aos dados processados 
pela Câmara;
- monitorar acessos, internos e externos, não autorizados às redes ou aos servidores e 
zelar por sua total segurança;
- elaborar Plano de Continuidade de Negócios (PCN) relacionado a difi culdades pro-
vocadas por situações adversas e eventuais (catástrofes, acidentes etc.), avaliando a 
criticidade de processos de TI e defi nindo procedimentos, estruturas e recursos ne-
cessários, visando à solução dos problemas apresentados de acordo com os prazos 
preestabelecidos;
- desenvolver campanhas de conscientização, elaborando textos e dicas sobre procedi-
mentos de segurança da informação para divulgação aos usuários através da intranet 
ou outro meio, a fi m de evitar/minimizar riscos aos dados processados pela Câmara;
- elaborar indicadores de desempenho com base na análise prévia de  logs , especifi can-
do índices de contaminação de vírus e de tentativas de invasão à rede, frequência e 
indisponibilidade de sistemas e outros dados, bem como emitindo pareceres técnicos 
conclusivos e planos de ação adotados, visando subsidiar a Diretoria-Geral na tomada 
de decisões;
- verifi car mecanismos de segurança física de instalações, avaliando sistemas de aces-
so a portarias, CFTV, controle de entrada e saída de pessoas e veículos e outros as-
pectos, a fi m de possibilitar a conformidade de procedimentos de forma a eliminar/
minimizar riscos que possam impactar no processamento dos dados;
- defi nir e verifi car mecanismos de segurança de sistemas de telecomunicações;
- apoiar especifi cações de arquiteturas de segurança, atualizando acessos, equipamen-
tos, recursos e tecnologias, bem como avaliando a conformidade de procedimentos, 
visando à integridade dos dados processados pela Câmara;
- realizar auditorias internas e externas no ambiente de TI;
- realizar a investigação digital de incidentes, analisando  logs  e identifi cando autores, 
origens, causas, motivos, datas e horários, a fi m de indicar as devidas ações corretivas 
e garantir a confi dencialidade, integridade e disponibilidade dos dados processados 
pela Câmara;
- prover suporte em questões de direito digital, apoiando a área jurídica através da 
apresentação de provas físicas e digitais relacionadas a irregularidades cometidas por 
usuários (termos de ciência devidamente assinados a respeito da política de segurança 
da informação, históricos digitais e outras), visando prestar os subsídios necessários à 
composição da defesa dos interesses da Câmara;
- informar à chefi a quaisquer práticas de cópia ilegal - “pirataria” - detectadas em 
ativos permanentes pertencentes à Câmara Municipal;
- zelar pela segurança de todos os dados.
 5.6. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ARQUITETO 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam a analisar e elaborar 
projetos arquitetônicos e paisagísticos, bem como acompanhar e orientar a sua exe-
cução.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Arquitetura e registro profi ssional no Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo, acrescidos de conhecimento de  softwares  de projeção de estruturas e materiais, 
projetos e orçamentos de obras.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- elaborar projetos e especifi cações de arquitetura, urbanismo, paisagismo, mobiliário 
e de ocupação do espaço físico da Câmara Municipal;
- desenvolver em ferramenta específi ca  layouts  relacionados às modifi cações físicas 
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de instalações da Câmara, desenhando plantas, alterações de mobiliário, especifi ca-
ções de serviços, forros, coberturas e outros aspectos técnicos condizentes à parte 
gráfi ca, adequações de acessibilidade, restauração de fachadas e outras necessidades 
previstas no escopo do projeto, de acordo com espessuras, áreas e demais medidas 
e padrões técnicos de arquitetura, visando dar o suporte necessário à engenharia em 
serviços de obras e manutenção;
- prover suporte técnico à equipe de manutenção, elaborando modifi cações estruturais 
e atualização de dados referentes às instalações físicas da Câmara, a fi m de otimizar o 
atendimento às necessidades operacionais;
- acompanhar a execução de obras, observando o cumprimento das especifi cações de 
serviços e materiais a serem utilizados, monitorando prazos e realizando outras ativi-
dades, visando apoiar tecnicamente a realização do projeto;
- elaborar orçamentos de obras, pesquisando no mercado preços de materiais e servi-
ços, bem como planilhando os dados, a fi m de submeter as informações à avaliação e 
aprovação da Presidência e possibilitar a adequação dos itens do projeto;
- participar de reuniões com prestadores de serviços, discutindo prazos, horários, re-
gras e aspectos de viabilidade técnica, visando colaborar com a realização do projeto;
- manter arquivo de documentação técnica, desenhos e projetos de arquitetura, estru-
tura e instalação da Câmara Municipal.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ARQUIVISTA 
 2. Descrição sintética : compreende os cargos que se destinam a classifi car, armaze-
nar, arquivar, controlar a entrada e saída de peças, fazer a manutenção e conservação 
dos arquivos e acompanhar a aplicação da legislação de direitos autorais, a reprodução 
e a divulgação de imagens.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Arquivologia acrescido de registro profi ssional no órgão competente e 
com conhecimentos de gestão documental.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- realizar serviços de gestão documental, desenvolvendo atividades de recebimento, 
registro, identifi cação, arquivo, pesquisa, higienização e expurgo de documentos, a 
fi m de assegurar o pleno atendimento às demandas da Câmara Municipal;
- criar e propor métodos e processos de gestão documental do acervo da Câmara, 
elaborando procedimentos e normas de funcionamento do Arquivo;
- elaborar formulários necessários ao desempenho de todas as atividades diárias;
- emitir relatórios com indicadores de controle de todo o processo de gestão documen-
tal, para subsídio à tomada de decisões da chefi a;
- controlar o expurgo da documentação vencida, de acordo com a temporalidade (pres-
crição legal), coordenando a eliminação de documentos e os devidos registros;
- participar de reuniões junto aos setores da Câmara, levantando difi culdades e proble-
mas e propondo soluções, visando otimizar a organização do acervo de documentos 
do Arquivo e o atendimento às demandas apresentadas;
- propor a criação ou atualização de  layouts , visando à melhoria da infraestrutura do 
arquivo;
- orientar a organização de arquivos em todas as áreas da Câmara;
- receber e arquivar processos legislativos e documentos, conferindo páginas, emitin-
do fi chas e dispondo-os em local apropriado, para fi ns de arquivo, controle, rastrea-
mento, consulta e preservação de informações;
- organizar acervos digitais e impressos de transcrições relativas a reuniões ordinárias, 
comissões, audiências e debates públicos, dispondo os dados em meio virtual ou físico 
conforme o caso, visando ao atendimento a solicitações da Casa;
- participar de comissões relacionadas à área de documentação, integrando reuniões 
e fóruns, colaborando com pesquisas e apoio aos vereadores e unidades legislativas.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;

- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ASSESSORAMENTO JURÍDICO 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam a assessorar os tra-
balhos da Mesa Diretora, comissões parlamentares, vereadores e chefi as dos órgãos 
internos da Câmara em questões legais.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso de nível 
superior completo em Direito.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- estudar e redigir minutas de atos internos ou externos, bem como documentos con-
tratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais;
- interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das 
unidades da Câmara Municipal;
- manifestar-se sobre questões de interesse da Câmara que apresentem aspectos jurí-
dicos específi cos, orientando a adoção de procedimentos e a elaboração de relatórios 
conclusivos;
- assistir a Câmara na negociação de contratos, convênios e acordos com outras enti-
dades públicas ou privadas;
- estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens em que for 
interessada a Câmara, examinando toda a documentação concernente à transação;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- preparar atos administrativos da Mesa Diretora, Presidência da Câmara e Diretoria-
-Geral.
 5.1. Quando na área de processo legislativo: 
- elaborar pareceres, consultas, emendas, aditivos e outros documentos, com base na 
legislação pertinente;
- consultar matérias relativas aos termos das proposições e indicações dos vereadores 
para deliberação do Plenário;
- elaborar proposições legislativas (leis, projetos, moções, requerimentos, indicações e 
outras) para os vereadores, de acordo com a sua especialidade profi ssional, solicitando 
informações a órgãos públicos, se necessário;
- redigir pareceres das diversas comissões sobre as matérias em tramitação, para aten-
der ao que estabelecem o Regimento Interno e legislação pertinente;
- secretariar comissões temporárias e permanentes, elaborando atos, ofícios e outros 
documentos;
- realizar pesquisas nas legislações federal, estadual e municipal;
- analisar legislação, documentação e processos referentes à sua área de atuação, emi-
tindo pareceres e despachos;
- interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral 
e particularmente de sua área de atuação, para fi ns de aplicação, orientação e asses-
soramento;
- atender à Mesa Diretora durante a realização das reuniões plenárias (ordinárias, ex-
traordinárias, solenes e outras), quanto ao desenvolvimento de seus trabalhos;
- executar serviços técnicos usando os meios compatíveis com a natureza de cada um 
para cumprir atribuições funcionais e dispositivos regulamentares;
- redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu setor 
de trabalho;
- redigir pareceres referentes às suas atividades;
- redigir documentos técnicos, documentos legais e correspondências relativos à sua 
área de atuação.
 5.2. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ASSISTENTE SOCIAL 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam a planejar, executar 
ou supervisionar estudos e pesquisas, planos, programas e projetos de assistência so-
cial para os servidores da Câmara Municipal, identifi cando, analisando e contribuindo 
para a solução de problemas de natureza social.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Serviço Social, acrescido de registro profi ssional e com conhecimentos 
em legislação trabalhista e previdenciária.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- planejar, coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço 
social, desenvolvendo atividades de caráter educativo, cultural ou de assistência à 
saúde, para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos ser-
vidores da Câmara;
- orientar e encaminhar, através da unidade de administração de pessoal, servidores 
doentes e acidentados no trabalho ao órgão de assistência médica municipal;
- acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, proporcionan-
do-lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar em sua reintegração ao ser-
viço;
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- assistir o servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profi ssio-
nal e social por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre 
suas relações empregatícias;
- levantar, analisar e interpretar para a administração da Câmara Municipal as neces-
sidades, aspirações e insatisfações dos servidores, realizando pesquisas de clima, bem 
como propor soluções;
- estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e so-
ciais do trabalho;
- esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e 
decisões da administração da Câmara Municipal;
- participar e acompanhar o processo de avaliação de desempenho dos servidores do 
quadro efetivo da Câmara Municipal;
- sistematizar o atendimento às demandas, objetivando a melhoria e a ampliação da 
qualidade dos serviços prestados aos usuários;
- identifi car fontes de recursos destinadas ao fi nanciamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação desses recursos, bem como 
acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e 
controlando a aplicação dos recursos.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores de acordo com a sua especiali-
dade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO AUDITOR 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam a monitorar o cumpri-
mento das rotinas e dos procedimentos de natureza contábil realizados pelas várias 
unidades organizacionais pertencentes à Câmara Municipal, observando os princípios 
legais e as diretrizes adotadas para garantir a correta observância das normas estabe-
lecidas para controle interno.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Ciências Contábeis e registro no Conselho Regional de Contabilidade, 
acrescidos de curso de especialização em Auditoria.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou 
especiais, bem como orientar a organização de processo de tomada de contas, emitin-
do certifi cado de auditoria, com a fi nalidade de atender a exigências legais;
- desenvolver atividades de investigação e análise em ações administrativas desen-
volvidas na área fi nanceira, detectando eventuais irregularidades, emitindo pareceres 
que atestem a regularidade ou comprovem os desvios e formulando, caso necessário, 
medidas de correção;
- investigar as operações fi nanceiras realizadas, verifi cando cheques, recibos, faturas, 
notas fi scais e outros documentos, para comprovar a exatidão das mesmas;
- preparar relatórios parciais e globais das auditagens realizadas, assinalando as even-
tuais falhas encontradas e certifi cando a real situação econômica e fi nanceira da Câ-
mara, para fornecer aos seus dirigentes os subsídios necessários à tomada de decisões;
- acompanhar processos e diligências efetuadas pelo Tribunal de Contas;
- colaborar na adequação dos controles internos às necessidades da administração;
- realizar o controle interno de acordo com as normas do Tribunal de Contas.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO BIBLIOTECÁRIO 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam a organizar, dirigir e 
executar serviços de seleção, classifi cação, registros, guarda e conservação de docu-
mentos, livros, mapas e publicações pertencentes ao acervo bibliográfi co da Câmara 
Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 

 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Biblioteconomia e registro profi ssional no Conselho Regional de Biblio-
teconomia, acrescidos de conhecimentos em gestão documental.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- realizar o tratamento técnico de material bibliográfi co (livros, periódicos e materiais 
especiais), catalogando-os, classifi cando-os, fazendo a leitura técnica de artigos de 
interesse da Câmara e indexando-os, visando à pesquisa de informações;
- realizar o cadastro e indexação de legislações, lendo e imprimindo Diários Ofi ciais, 
selecionando atos, cadastrando ementas e palavras-chaves, pesquisando alterações e 
revogações em legislações e inserindo textos no sistema de gestão, visando à atuali-
zação de normas jurídicas, bem como à alimentação e atualização do banco de dados 
e internet;
- prestar atendimento ao usuário em pesquisas bibliográfi cas e legislativas, auxiliando-
-o em consultas de  sites  e orientando-o quanto à pesquisa doutrinária, jurídica e legis-
lativa nos bancos de dados internos e externos e em obras de referência, assim como 
reproduzindo, imprimindo, digitalizando e fornecendo cópias, a fi m de possibilitar a 
satisfação de suas necessidades;
- imprimir e arquivar materiais de interesse da Câmara para fi ns de acompanhamento 
de prazos e de assuntos relevantes;
- recortar e colar legislações, visando ao arquivamento e encadernação do material;
- realizar o empréstimo de material bibliográfi co, retirando-o do acervo, registrando os 
dados referentes à operação e controlando sua devolução;
- participar de comissões relacionadas à área de documentação, integrando reuniões 
e fóruns, colaborando com pesquisas e apoio aos vereadores e unidades legislativas.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO CONTADOR 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar e 
executar os trabalhos de análise e registro contábeis, estabelecendo princípios, normas 
e procedimentos e obedecendo às determinações de controle externo, para permitir a 
administração dos recursos patrimoniais e fi nanceiros da Câmara Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Ciências Contábeis e registro profi ssional no Conselho Regional de Con-
tabilidade, acrescidos de conhecimentos fi scais e tributários.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- prestar assessoramento ao presidente, à Mesa, às comissões, aos vereadores e ao Di-
retor-Geral sobre matéria contábil, fi nanceira, patrimonial, orçamentária e tributária;
- planejar, organizar, orientar e supervisionar serviços de contabilidade da Câmara, 
envolvendo o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escritu-
ração, atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar o controle 
contábil, orçamentário, fi nanceiro e patrimonial;
- escriturar a contabilidade da Câmara Municipal, registrando toda a movimentação de 
receita e despesa através de métodos adequados, conforme as legislações vigentes e de 
acordo com as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
- realizar a análise e a classifi cação contábil dos documentos comprobatórios das ope-
rações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas 
da Câmara;
- realizar a análise e conciliação de contas, conferindo saldos e localizando e retifi can-
do possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;
- instruir os processos de pagamento de despesas, verifi cando a autenticidade de toda 
a documentação, como notas fi scais, faturas, recolhimentos, dados de credores, lança-
mentos em notas de empenho, liquidação e pagamento;
- proceder à análise das folhas de pagamento de pessoal, bem como de todos os outros 
documentos referentes ao pagamento de quaisquer vantagens pecuniárias a servidores 
e vereadores; 
- efetuar pagamento de despesas em conformidade com as instruções do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e a legislação vigente;
- elaborar as proposituras necessárias para adequar o orçamento às necessidades da 
Câmara Municipal durante o exercício fi scal;
- prestar contas aos órgãos competentes, observando toda a legislação pertinente e 
prazos legais;
- elaborar e assinar balanços, balancetes, mapas e demonstrativos de contas, observan-
do sua correta classifi cação e lançamento e verifi cando a documentação pertinente, 
para atender às exigências legais e formais de controle;
- examinar balancetes e balanços do almoxarifado;
- elaborar a proposta orçamentária anual da Câmara;
- controlar a movimentação de recursos, fi scalizando o ingresso de receitas, o cumpri-
mento das obrigações de pagamento a terceiros, os saldos em caixa e as contas ban-
cárias, para possibilitar a administração dos recursos fi nanceiros da Câmara conforme 
determinação dos órgãos competentes;
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- analisar os atos de natureza orçamentária, fi nanceira, contábil e patrimonial, verifi -
cando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoa-
mento de controle interno;
- orientar a Câmara Municipal quanto ao cumprimento das normas referentes à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e seus anexos e à Lei Orçamentária e seus anexos;
- controlar a execução orçamentária, analisando documentos, emitindo e examinando 
empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações e elaborando rela-
tórios e demonstrativos;
- analisar e controlar aspectos fi nanceiros e orçamentários da execução de contratos, 
convênios, acordos e atos que gerem direitos e obrigações, verifi cando a propriedade 
da aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais e dando orienta-
ção aos executores, a fi m de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;
- realizar a contabilização das folhas de pagamento;
- acompanhar os gastos de pessoal do Legislativo, tendo em vista o cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e da Emenda Constitucional nº 25, de 2000;
- elaborar e analisar o Plano Plurianual da Câmara;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios sobre a situação econômica, fi nan-
ceira e patrimonial da Câmara;
- efetuar perícias contábeis;
- orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento de bens patrimoniais;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- elaborar processos dentro de sua área de atuação e sugerir métodos e procedimentos 
que visem à melhor coordenação dos serviços contábeis;
- realizar o arquivamento de documentos contábeis;
- apor assinatura, reconhecendo a veracidade e correção das informações, nos docu-
mentos orçamentários, fi nanceiros e patrimoniais que assim o exijam, bem como em 
balanços e balancetes;
- orientar e treinar os servidores subordinados na execução de tarefas típicas do cargo.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ENGENHEIRO 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar e 
elaborar projetos de engenharia, bem como coordenar e fi scalizar sua execução.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso supe-
rior completo em Engenharia Elétrica ou Civil e registro profi ssional no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, acrescidos de conhecimentos em manutenção 
e conservação predial, normas de segurança do trabalho e programas relacionados a 
engenharia e arquitetura.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- coordenar serviços de engenharia, tais como elétrica, hidráulica e civil, entre outras, 
distribuindo tarefas à equipe, defi nindo ações, concedendo instruções, provendo su-
porte técnico e certifi cando-se quanto à correspondência às especifi cações e exigên-
cias, a fi m de atender a aspectos relacionados a prazos, custos e qualidade de obras;
- controlar a utilização de recursos aprovados para sua área, acompanhando a ade-
quação de gastos ao orçamento preestabelecido, visando atender o planejamento fi -
nanceiro;
- garantir as condições ideais de operação e manutenção das dependências da Câmara, 
orientando e acompanhando atividades de manutenção preventiva e corretiva, bem 
como estabelecendo prioridades na execução dos serviços, visando à operação e fun-
cionalidade de todas as instalações;
- elaborar manuais, normas, procedimentos, especifi cações técnicas e padrões de en-
genharia, indicando e divulgando a metodologia a ser utilizada, a fi m de possibilitar a 
melhoria contínua quanto à performance das obras;
- especifi car materiais, máquinas e equipamentos a serem aplicados no desenvolvi-
mento dos trabalhos, analisando o escopo das obras e as normas de segurança exigi-
das, visando atender exigências legais e possibilitar a aquisição dos recursos;
- participar de reuniões com outras áreas da Câmara, cientifi cando-se quanto a mu-
danças de procedimentos e outras questões, esclarecendo dúvidas relacionadas à sua 
área de atuação e realizando outras atividades, visando manter-se atualizado quanto às 
aplicações a serem efetuadas;
- controlar o cronograma de manutenção preventiva, acompanhando mapas de con-
trole através do sistema de gestão, a fi m de assegurar a otimização da vida útil de 
máquinas e equipamentos;
- elaborar e controlar o cronograma de conservação das áreas internas, acompanhando 
mapas de controle, a fi m de assegurar a qualidade e otimização da vida útil dos ma-
teriais existentes;
- garantir que os serviços sejam executados de acordo com as condições físicas do 
local, prestando esclarecimentos e emitindo pareceres técnicos concernentes à reali-
zação de atividades de manutenção de instalações e equipamentos, visando atender as 
exigências das obras;
- estabelecer metas e diretrizes para a equipe de trabalho, planejando, orientando, defi -
nindo atribuições e realizando outras atividades, com a fi nalidade de cumprir as tarefas 
conforme prazos e custos previstos;

- supervisionar ou administrar os serviços prestados por terceiros em sua área de atua-
ção, controlando e fi scalizando o desenvolvimento dos trabalhos e os resultados obti-
dos, visando ao atendimento dos padrões de qualidade exigidos;
- assessorar a Diretoria-Geral quanto à defi nição de metas a serem atingidas, elabo-
rando estudos e projetos e evidenciando aspectos técnicos de sistemas, mão de obra 
e materiais/equipamentos relacionados às obras, objetivando atender às expectativas;
- elaborar relatórios técnicos sobre as atividades desenvolvidas, discriminando servi-
ços executados, materiais e mão de obra utilizados, cálculos de homem/hora e outras 
informações pertinentes, objetivando informar e atender às exigências;
- manter intercâmbio com fornecedores, prestando informações e soluções em relação 
aos serviços executados ou a executar;
- observar o cumprimento das normas de segurança do trabalho, visando garantir a 
integridade física do trabalhador;
- elaborar orçamentos relacionados a reformas civis e elétricas, entre outras;
- manter a equipe qualifi cada e motivada para o desenvolvimento dos trabalhos, orien-
tando e buscando o aprimoramento técnico-operacional, visando à capacitação profi s-
sional dos funcionários.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO ECONOMISTA 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam ao desenvolvimento 
de atividades de análises e estudos econômico-fi nanceiros de interesse da Câmara 
Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Economia, acrescido de registro profi ssional no conselho regional com-
petente.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- analisar o ambiente econômico através de estudos conjunturais, setoriais, regionais 
e político-institucionais, sustentabilidade socioeconômica e ambiental e tendências de 
curto, médio e longo prazo, construindo cenários e elaborando proposições;
- elaborar estudos econômicos delineando o problema, delimitando o objeto, efetu-
ando a justifi cativa e defi nindo a metodologia a ser adotada, bem como realizando 
levantamentos bibliográfi cos, determinando fontes e realizando pesquisas;
- coordenar a elaboração e/ou atualização de bancos de dados, criticar dados, desen-
volver indicadores, interpretar resultados e montar sistemas de informações para o 
planejamento municipal, ambiental e físico-territorial;
- participar das ações de planejamento do Município, bem como dos planos de desen-
volvimento, planos plurianuais e orçamento anual, identifi cando ameaças no ambiente 
e na organização, estimando demandas por serviços sociais, elencando alternativas 
de ação, estimando custos, impactos sociais e ambientais e viabilidade econômica e 
fi nanceira, e prevendo resultados a alcançar;
- analisar dados relativos às políticas econômica, fi nanceira, orçamentária, comercial, 
cambial, de crédito e outras, visando orientar a Câmara nas análises sobre aplicação 
do dinheiro público, de acordo com a legislação em vigor;
- analisar dados econômicos e estatísticos, interpretando seu signifi cado e os fenô-
menos retratados, para assessorar sobre sua utilização nas políticas a serem adotadas;
- avaliar políticas de impacto coletivo de propostas municipais, gerando parâmetros 
de avaliação, aferindo a adequação das ações ao problema, verifi cando a execução das 
ações propostas e mensurando suas consequências, confrontando custos alternativos e 
recomendando políticas a serem adotadas;
- participar da elaboração e acompanhamento do orçamento e de sua execução fí-
sico-fi nanceira, efetuando comparações entre as metas programadas e os resultados 
atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação e 
defi nindo as intervenções necessárias;
- analisar os impactos de planos voltados para a solução de problemas econômicos 
gerais ou setoriais do Município;
- providenciar o levantamento dos dados e informações indispensáveis à elaboração de 
justifi cativa econômica e à avaliação das obras e serviços públicos;
- manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e fi nanceira da 
União, do Estado e do Município;
- executar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 5.1. Quando na área de processo legislativo: 
- elaborar pareceres, consultas, emendas, aditivos e outros documentos, com base na 
legislação pertinente à sua área de atuação;
- consultar matérias relativas aos termos das proposições e indicações dos vereadores 
para deliberação do Plenário na sua área de atuação;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especiali-
dade profi ssional, solicitando informações a órgãos públicos, se necessário;
- redigir pareceres das diversas comissões sobre as matérias em tramitação, para aten-
der ao que estabelecem o Regimento Interno e legislação pertinente à sua área de 
atuação;
- secretariar comissões temporárias e permanentes, elaborando atos, ofícios e outros 
documentos;
- realizar pesquisas nas legislações federal, estadual e municipal;
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- analisar legislação, documentação e processos referentes à sua área de atuação, emi-
tindo pareceres e despachos;
- atender à Mesa Diretora durante a realização das reuniões plenárias (ordinárias, ex-
traordinárias, solenes e outras) quanto ao desenvolvimento de seus trabalhos;
- executar serviços técnicos usando os meios compatíveis com a natureza de cada um 
para cumprir atribuições funcionais e dispositivos regulamentares;
- redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu setor 
de trabalho;
- redigir pareceres referentes às suas atividades;
- redigir documentos técnicos, documentos legais e correspondências relativos à sua 
área de atuação.
 5.2. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO GESTOR PÚBLICO 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a desenvolver ativida-
des de diagnóstico, formulação e avaliação de políticas públicas, bem como analisar 
e desenvolver sistemas administrativos, planos, programas e projetos de interesse da 
Câmara Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Gestão Pública, acrescido de registro profi ssional no conselho regional 
competente.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- executar as atividades de diagnóstico, formulação e avaliação de políticas públicas;
- analisar e emitir parecer sobre sistemas administrativos, planos, programas e projetos 
governamentais;
- cumprir e fazer cumprir as determinações e medidas que visem assegurar a obser-
vância da legislação, das diretrizes e das normas estabelecidas para a administração 
pública;
- participar do estabelecimento e do controle das metas de comprometimento do go-
verno municipal, expressas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
na Lei de Orçamento Anual e em outros instrumentos de planejamento adotados pela 
Administração;
- acompanhar a execução de sistemas, serviços, projetos, atividades, processos e ou-
tras ações exercidas diretamente pela Administração Pública ou que, por esta, sejam 
objeto de contratação, convênio ou terceirização;
- participar do desenvolvimento de instrumentos necessários à realização de processos 
licitatórios, concebendo projetos básicos e outros documentos relacionados;
- participar da análise e avaliação da implementação de novos processos organizacio-
nais e instrumentos tecnológicos e de informação no âmbito de sua área de atuação, 
objetivando a inovação e a melhoria contínua dos serviços prestados pela Adminis-
tração Pública;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades;
- assessorar as equipes responsáveis pelo planejamento e execução das atividades de 
qualifi cação de pessoal;
- conceber atividades que valorizem o envolvimento da população no processo de-
cisório sobre políticas públicas, participando de sua implementação e avaliando os 
resultados em relação à democratização da gestão municipal.
 5.1. Quando na área de processo legislativo: 
- elaborar pareceres, consultas, emendas, aditivos e outros documentos, com base na 
legislação pertinente à sua área de atuação;
- consultar matérias relativas aos termos das proposições e indicações dos vereadores 
para deliberação do Plenário na sua área de atuação;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especiali-
dade profi ssional, solicitando informações a órgãos públicos, se necessário;
- redigir pareceres das diversas comissões sobre as matérias em tramitação, para aten-
der ao que estabelecem o Regimento Interno e legislação pertinente;
- secretariar comissões temporárias e permanentes, elaborando atos, ofícios e outros 
documentos;
- realizar pesquisas nas legislações federal, estadual e municipal;
- analisar legislação, documentação e processos referentes à sua área de atuação, emi-
tindo pareceres e despachos;
- atender à Mesa Diretora durante a realização das reuniões plenárias (ordinárias, ex-
traordinárias, solenes e outras) quanto ao desenvolvimento de seus trabalhos;
- executar serviços técnicos usando os meios compatíveis com a natureza de cada um 
para cumprir atribuições funcionais e dispositivos regulamentares;
- redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu setor 
de trabalho;
- redigir pareceres referentes às suas atividades;
- redigir documentos técnicos, documentos legais e correspondências relativos à sua 
área de atuação.
 5.2. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-

xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO REDATOR/REVISOR 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a rever e elaborar tex-
tos, atentando para as expressões utilizadas, sintaxe, ortografi a e precisão para assegu-
rar correção, clareza, concisão e harmonia.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Letras, ministrado por instituição de formação superior reconhecida pelo 
MEC ou órgão equivalente.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- redigir, rever a redação ou encaminhar para aprovação minutas de documentos, re-
latórios, pareceres que exijam pesquisas específi cas e correspondências que tratem de 
assuntos de maior complexidade;
- redigir ou participar da redação de projetos de lei, resoluções, atas, ofícios, me-
morandos, editais, requerimentos, correspondências, pareceres e outros documentos 
signifi cativos para a Câmara Municipal;
- digitar ou determinar a digitação de ofícios, leis e documentos diversos, segundo 
normas preestabelecidas;
- conferir os trabalhos digitados;
- arquivar os documentos recebidos e expedidos;
- arquivar cópia dos jornais contendo a publicação dos atos da Câmara;
- elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios;
- revisar, do ponto de vista da redação e técnica legislativa, todas as proposições apre-
sentadas, aprovadas em Plenário ou em estudo nas comissões mediante visto;
- efetuar a revisão de projetos de lei aprovados, verifi cando autor, ementa, pareceres e 
substitutivos, para encaminhamento à Prefeitura e andamento no Executivo;
- publicar convocações de reuniões solenes e audiências públicas, pautas de reuniões 
ordinárias, leis com prazos vencidos, vetos rejeitados e assemelhados.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO HISTORIADOR 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, 
implantar e conduzir serviços de pesquisa, documentação e informação histórica, bem 
como organizar informações para publicações, exposições e eventos de interesse da 
Câmara Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em História e registro profi ssional no conselho competente, acrescidos de 
conhecimentos de técnicas de gestão documental.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- selecionar os dados pertinentes ao trabalho a ser desenvolvido, examinando a sua 
autenticidade, para extrair conclusões e programar o trabalho;
- narrar fatos de natureza política e legislativa passados e atuais e estabelecer certas 
possibilidades futuras, baseando-se em estudos e comparações entre acontecimentos 
passados e contemporâneos e na interpretação pessoal desses acontecimentos para 
ampliar o âmbito de compreensão das realidades pregressas, atuais e futuras;
- organizar informações para publicações, exposições e eventos de interesse da Câ-
mara;
- planejar, organizar, implantar e conduzir serviços de pesquisa, documentação e in-
formação histórica;
- assessorar na seleção de documentos a serem preservados;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- promover a interação entre Câmaras Municipais e instituições públicas ou privadas, 
a fi m de prover e receber suporte à pesquisa histórica;
- pesquisar historiografi as que dialoguem com o acervo histórico, para melhor com-
preensão dos documentos;
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- acompanhar visitas guiadas ao prédio da Câmara agendadas por escolas e outros 
órgãos, prestando orientações sobre assuntos de interesse histórico;
- prestar atendimento prévio aos pesquisadores, auxiliando-os em pesquisas no acervo 
histórico;
- participar de comissões relacionadas à área de documentação, integrando reuniões 
e fóruns, colaborando com pesquisas e apoio aos vereadores e unidades legislativas.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO PEDAGOGO 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimen-
tos do campo da pedagogia à área de gestão de pessoas, participando de programas de 
recrutamento, desenvolvimento, capacitação e treinamento de pessoal, entre outros.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Pedagogia, acrescido de curso de pós-graduação na área de gestão orga-
nizacional ou de pessoas, ou em área similar da pedagogia, ministrado por instituição 
de formação superior reconhecida pelo MEC ou órgão equivalente.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- participar do planejamento e execução das atividades relacionadas com a gestão de 
pessoas da Câmara Municipal, realizando diagnósticos e pesquisas, e elaborando e 
coordenando programas e projetos voltados para atender às demandas de treinamento 
e às atividades de desenvolvimento de recursos humanos;
- construir projeto pedagógico levantando as necessidades de treinamento e capaci-
tação profi ssional, caracterizando o perfi l da clientela, levantando recursos materiais, 
humanos e fi nanceiros necessários ao desenvolvimento do projeto, defi nindo diretri-
zes e metas norteadoras do projeto e estabelecendo a sincronia entre os objetivos da 
Câmara e da clientela;
- construir sistema de avaliação de desenvolvimento do projeto pedagógico, defi nin-
do os instrumentos de avaliação, detectando e propondo soluções para os problemas 
educacionais encontrados, assegurando-se da consonância da concepção e avaliação 
com os princípios do projeto pedagógico, avaliando o desempenho e o processo de 
ensino e aprendizagem da clientela, verifi cando o cumprimento das metas, avaliando 
o desempenho dos profi ssionais participantes do processo e propondo e efetuando as 
ações corretivas;
- participar, acompanhar e supervisionar, tecnicamente, as atividades pedagógicas da 
Escola do Legislativo da Câmara;
- participar da elaboração e coordenação do plano anual de treinamento, estabelecendo 
metas, selecionando os cursos e outras formas de incentivo à capacitação profi ssional 
e formação continuada, controlando a execução e avaliando resultados;
- participar da elaboração e coordenação de programas voltados para treinamento de 
chefi as, bem como programas específi cos destinados ao treinamento de responsáveis 
pela avaliação de desempenho de servidores, tanto para estágio probatório quanto para 
efeito de progressão e promoção;
- participar do processo seletivo de servidores, empregando métodos e técnicas da 
pedagogia aplicada ao trabalho;
- desenvolver programas e projetos de treinamento para servidores em estágio proba-
tório, realizando pesquisas, propondo metas e resultados a serem alcançados e estabe-
lecendo a metodologia de trabalho;
- realizar entrevistas com servidores que tenham obtido graus insufi cientes ou míni-
mos em suas avaliações de desempenho, analisando, em conjunto com o servidor, os 
motivos e buscando soluções para obtenção de melhorias em seu desempenho fun-
cional;
- analisar e elaborar projetos e programas de treinamento objetivando a adaptação e 
readaptação de servidores, a melhoria de relacionamento interno, o crescimento pro-
fi ssional e a formação continuada;
- analisar, para efeito de capacitação profi ssional, cursos e treinamentos que possam 
ser considerados de interesse para a Câmara, observando se os mesmos guardam es-
treita relação com o desempenho do servidor nas atribuições defi nidas para a classe 
que ocupa;
- estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, estabele-
cendo os requisitos mínimos de qualifi cação profi ssional necessários ao desempenho 
das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Câmara;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Câmara, visando à identifi cação das fon-
tes de difi culdades no ajustamento e demais problemas relativos à formação e qualifi -
cação profi ssional existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas 
julgadas convenientes;
- estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais 
do trabalho;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos pedagógicos que concorram para 
maior efi ciência da aprendizagem e controle do rendimento do trabalho;
- elaborar e participar de campanhas de prevenção na área de saúde coletiva ou de 
incentivo à educação, formação continuada e treinamento, promovendo palestras e 
seminários para esclarecimento de servidores;
- participar, junto com profi ssionais de serviço social e psicológico, da elaboração 
e execução de programas de assistência e apoio a grupos específi cos de servidores; 

- participar, junto com profi ssionais de serviço social e psicológico, da elaboração e 
execução de programas que possam otimizar a reinserção social/familiar do servidor 
portador de defi ciência com problemas de adaptação no trabalho;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação;
- identifi car fontes de recursos destinadas ao fi nanciamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação desses recursos, bem como 
acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e 
controlando a aplicação dos recursos;
- trabalhar em equipe e em parcerias com outros setores que visem ampliar o acompa-
nhamento dos programas voltados para a área de pedagogia organizacional.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO PSICÓLOGO 
 2. Descrição sintética  :  compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimen-
tos do campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades na área da 
psicologia do trabalho.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Psicologia e registro no Conselho Regional de Psicologia, acrescido de 
conhecimentos em análise de perfi l comportamental e técnico, testes psicológicos, 
elaboração de laudos e pareceres, dinâmicas de grupo e técnicas de entrevistas.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- participar do processo de seleção e lotação de servidores, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;
- exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, par-
ticipando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de progra-
mas;
- estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, estabe-
lecendo os requisitos mínimos de qualifi cação psicológica necessária ao desempenho 
das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Câmara Muni-
cipal;
- elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofi ssional, programas de treinamento e 
formação de mão de obra, visando à otimização de recursos humanos;
- participar do processo de movimentação de pessoal, analisando o contexto atual, os 
antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, asses-
sorando na indicação da lotação e integração funcional;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Câmara Municipal visando à identifi ca-
ção das fontes de difi culdades no ajustamento e demais problemas psicológicos exis-
tentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes;
- estudar e propor soluções, juntamente com outros profi ssionais da área de saúde 
ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e locais do trabalho;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para 
maior efi ciência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento;
- acompanhar o processo de desligamento, voluntário ou não, de servidores;
- participar e acompanhar o processo de estágio probatório dos servidores do quadro 
da Câmara Municipal;
- realizar pesquisa de clima organizacional;
- desenvolver programas específi cos em função de necessidades levantadas em pes-
quisa de clima e outras.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
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- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO RELAÇÕES PÚBLICAS 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a desenvolver ativida-
des nas áreas de cerimonial e relações públicas da Câmara Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Relações Públicas e registro profi ssional, quando couber, no Conselho 
Regional de Profi ssionais de Relações Públicas, acrescidos de conhecimentos básicos 
das línguas inglesa e espanhola.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
 5.1. Quando em atividades de cerimonial: 
- organizar e executar reuniões e outras solenidades afi ns do Legislativo, coordenando 
todos os profi ssionais envolvidos;
- normatizar a confecção de títulos, diplomas e medalhas entregues em solenidades 
pela Câmara;
- dar suporte à realização de audiências públicas e demais reuniões de comissões, 
debates, seminários e outros eventos similares de caráter institucional;
- orientar a Câmara em questões de comunicação social (comunicação visual, fl uxo de 
público interno e externo, imagem institucional, campanhas culturais, inclusão social 
e preservação da memória); 
- estruturar o cerimonial da Câmara, buscando todas as informações sobre os eventos, 
verifi cando a presença das autoridades e obedecendo às normas de redação ofi cial, 
para uma correta informação ao público; 
- organizar as atividades de recepção em geral (visitantes, autoridades etc.);
- atuar como mestre de cerimônia, conduzindo solenidades e demais eventos, obser-
vando protocolos e técnicas de oratória;
- organizar e manter a agenda de eventos da Câmara Municipal;
- organizar arquivo de processos referentes a honrarias;
- organizar, juntamente com outros profi ssionais afi ns, os eventos de caráter institucio-
nal, seguindo as normas protocolares do cerimonial público;
- organizar e expedir correspondências ofi ciais (convites, representações e cumpri-
mentos);
- ministrar treinamentos ao pessoal de apoio (recepcionistas, garçons, copeiras, segu-
ranças etc.) quanto às condutas internas inerentes ao cerimonial;
- assistir o presidente da Câmara e demais vereadores em suas funções de representa-
ção, orientando-os sobre normas protocolares;
- recepcionar convidados e visitantes;
- manter atualizada a relação de autoridades federais, estaduais e municipais;
-avaliar e determinar a estrutura e serviços a serem disponibilizados para a realização 
dos eventos, reuniões, solenidades, inaugurações, congressos e outros acontecimentos 
da Casa; 
- acompanhar as programações da Câmara, providenciando gravação e posterior 
transcrição de palestras, debates e depoimentos, supervisionando a realização de fo-
tografi as e fi lmagens e recolhendo informações para documentação ou publicação de 
notícias sobre os eventos;
-organizar, juntamente com profi ssionais afi ns, eventos relacionados às atividades le-
gislativas.
 5.2. Quando em atividades de relações públicas: 
- organizar e executar tecnicamente atividades relacionadas à área de relações públi-
cas, comunicação social integrada e imagem institucional;
- subsidiar a assessoria de imprensa da Câmara na divulgação de informações sobre 
os eventos;
- acompanhar as informações recebidas por via de correspondências eletrônicas ou 
postais e proporcionar retorno às mesmas;
- participar ativamente no planejamento da programação de ações da Câmara envol-
vendo orçamento, imagem institucional e outros aspectos relacionados à viabilização 
da programação;
- acompanhar o noticiário de interesse da Câmara;
- organizar e manter atualizada a agenda de eventos da Câmara Municipal;
- colaborar no planejamento de campanhas institucionais;
- planejar e utilizar veículos de comunicação interna para a divulgação das informa-
ções de interesse institucional;
- organizar, juntamente com outros profi ssionais afi ns, eventos com a presença de 
autoridades, seguindo as normas do cerimonial público;
- redigir textos informativos institucionais da Câmara Municipal;
- revisar os textos para o  site  da Câmara; 
- observar, selecionar e arquivar o noticiário de interesse da Câmara;
- desenvolver materiais gráfi cos para uso da Central de Comunicação Institucional.
 5.3. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO SECRETÁRIO EXECUTIVO 
 2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a executar tarefas re-
lativas à elaboração e organização de documentos e a outros serviços administrativos, 
como registro e transmissão de informações pertinentes ao setor, tradução de textos, 
protocolo de documentos e recepção, procedendo segundo normas específi cas roti-

neiras ou de acordo com seu próprio critério, para assegurar o desenvolvimento dos 
trabalhos administrativos da Câmara Municipal.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso superior 
completo em Secretariado com pós-graduação em Secretariado Executivo, acrescido 
de conhecimentos de inglês e de rotinas administrativas e fi nanceiras.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- recepcionar pessoas interessadas em contatar com a Câmara, tomando ciência dos as-
suntos, visando encaminhá-las para atendimento ou prestar as informações desejadas;
- atender e efetuar ligações telefônicas, emitir e receber faxes,  e-mail  s  e correspondên-
cias, bem como realizar a triagem de toda a comunicação direcionada à Presidência e/
ou Diretoria-Geral de acordo com o assunto, grau de importância e prioridade, objeti-
vando organizar e facilitar o fl uxo de informações;
- elaborar relatórios, planilhas, comunicações, ofícios, atos ofi ciais, correspondências 
e outros documentos de acordo com as instruções recebidas;
- organizar a logística de viagens nacionais e internacionais da Presidência, solicitando 
ao setor competente reservas em hotéis, passagens aéreas, aluguel de automóveis e 
diárias, bem como especifi cando em documento ofi cial dados do viajante, datas, ob-
jetivos, horários, passagens, adiantamentos, locais de hospedagem e outros, a fi m de 
possibilitar de forma efi ciente o deslocamento;
- encaminhar comprovantes de despesas das viagens realizadas, recebendo e confe-
rindo documentos de despesas e conciliando-os com as informações do controle de 
viagem, a fi m de possibilitar o acerto com a área fi nanceira;
- agendar e monitorar reuniões internas e externas, verifi cando e confi rmando parti-
cipantes, locais, horários, meios de locomoção, recursos e outros aspectos, para asse-
gurar o apoio logístico e administrativo necessário à realização dos compromissos;
- responder pelos serviços externos da Presidência e/ou Diretoria-Geral, tais como 
entrega de correspondências e outros, encaminhando mensageiros aos locais indica-
dos e orientando-os quanto ao trabalho a ser realizado, para atender às necessidades 
administrativas;
- organizar eventos (reuniões, palestras e outros), defi nindo locais e solicitando servi-
ços de  coffe  e   break , alimentação e transporte, visando propiciar o apoio administrativo 
necessário ao desenvolvimento dos trabalhos;
- efetuar a requisição de materiais de escritório, discriminando quantidades e produtos, 
bem como informando-os ao setor de suprimentos, para possibilitar a aquisição de 
recursos indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos;
- arquivar os documentos e atos administrativos recebidos e expedidos;
- arquivar cópia dos jornais contendo a publicação dos atos da Câmara;
- arquivar documentos, separando-os, organizando-os por assunto e dispondo-os em 
pastas apropriadas, para fi ns de controle, consulta, rastreamento e preservação de in-
formações.
 5.1. Atividades comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- analisar proposições legislativas para os vereadores, de acordo com a sua especia-
lidade profi ssional, buscando informações e realizando pesquisas, quando solicitado;
- elaborar, quando na área de processo legislativo, pareceres, consultas, emendas, adi-
tivos e outros documentos, com base na legislação pertinente à sua área de atuação;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: MÉDICO DO TRABALHO 
 2. Descrição sintética:  desenvolver atividades de medicina do trabalho, prestando 
atendimentos médicos, compondo o SESMT conforme o dimensionamento previsto 
pela NR4, elaborando o PCMSO, atendendo a fi scalizações, interagindo com os pro-
fi ssionais de segurança do trabalho e assessorando a Câmara Municipal em aspectos 
relacionados à saúde do trabalhador e impactos de medicina ocupacional, visando à 
integridade física e mental dos servidores em conformidade com a legislação e normas 
que versam sobre o assunto.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso de ní-
vel superior completo em Medicina com pós-graduação em Medicina do Trabalho, 
conforme NR4 e resoluções do Conselho Federal de Medicina, acrescido de registro 
profi ssional.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos de medicina clínica, legislação trabalhista e pre-
videnciária, PCMSO, PPRA, normas regulamentadoras e informática básica (pacote 
Offi ce, microinformática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos 
os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir, até a 
eliminação, os riscos ali existentes à saúde do trabalhador, determinando, quando ne-
cessário, a utilização de equipamentos de proteção individual;
- responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto 
na legislação de medicina do trabalho aplicável às atividades desenvolvidas pela Câ-
mara Municipal;
- manter permanente relacionamento com a Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes e Brigada de Incêndio - CIPA, valendo-se ao máximo de suas observações, 
além de apoiá-las, treiná-las e atendê-las;
- promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos 
servidores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, através 
tanto de campanhas quanto de programas de duração permanente;
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- analisar e registrar, em documentos específi cos, todos os acidentes ocorridos com 
servidores e prestadores de serviço da Câmara Municipal, com ou sem vítimas, e todos 
os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as características do acidente 
e/ou da doença ocupacional, os fatores ambientais, as características do agente e as 
condições dos indivíduos portadores de doença ocupacional ou acidentados;
- registrar mensalmente dados atualizados de acidente do trabalho, doenças ocupa-
cionais e agentes de insalubridade, preenchendo os quesitos descritos nos modelos de 
mapas determinados pela legislação;
- manter os registros de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais no órgão espe-
cializado em medicina do trabalho da Câmara Municipal;
- participar da elaboração de planos de controle de efeitos de catástrofes e de dispo-
nibilidade de meios que visem ao combate a incêndios, ao salvamento e à imediata 
atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente;
- realizar exames médicos periódicos dos servidores e em especial daqueles expostos 
a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profi ssionais;
- avaliar, juntamente com outros profi ssionais, condições de insegurança, visitando 
periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou 
atenuar os riscos existentes;
- proceder a exames médicos nos servidores recém-ingressos e demissionários;
- participar e coordenar programas voltados ao esclarecimento e orientação da popula-
ção e à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis (DSTs/AIDS), alcoolismo e 
outras doenças que afetem a saúde do servidor;
- elaborar os prontuários dos pacientes em fi chas ou eletronicamente, emitir receitas 
e atestados, elaborar protocolos de condutas médicas e emitir laudos, relatórios e pa-
receres;
- elaborar procedimentos operacionais padrão, preencher formulários de notifi cação 
compulsória e coordenar a elaboração de materiais informativos e normativos;
- realizar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, examinando documentos, visto-
riando equipamentos e instalações, formulando ou respondendo a quesitos periciais e 
prestando e colhendo depoimentos;
- treinar pessoal da área de saúde do trabalhador, procedendo a palestras e seminá-
rios, demonstrando e descrevendo ações médicas, e supervisionando e avaliando atos 
médicos;
- participar das atividades de planejamento da área de saúde da Câmara Municipal, 
contribuindo para a defi nição da dotação orçamentária;
- participar das atividades de auditoria interna da Câmara Municipal no âmbito da 
saúde, verifi cando as despesas e sua legalidade, sugerindo alternativas e analisando as 
aplicações previstas na legislação;
- orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- prover suporte técnico a comissões, Mesa Diretora, Presidência e Diretoria-Geral em 
assuntos relacionados à sua atividade;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: PROCURADOR  
 2. Descrição sintética:  compreende as tarefas que se destinam a assessorar e repre-
sentar juridicamente o Poder Legislativo, em juízo ou fora dele, nas ações em que 
este for autor ou interessado, para assegurar os direitos pertinentes ou defender seus 
interesses, bem como atender a consultas das unidades administrativas e legislativas 
da Câmara Municipal, emitindo pareceres visando garantir o cumprimento de leis e 
demais atos normativos.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profi ssional específi ca: curso de nível 
superior completo em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos de informática básica (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- prestar assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às comissões e aos vereadores, 
emitindo pareceres sobre assuntos em tramitação no Plenário, inclusive através de 
pesquisas de legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares;
- estudar e redigir minutas de atos internos ou externos, em conformidade com as 
normas legais;
- elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Judiciário em mandados de se-
gurança requeridos contra a Câmara, na pessoa de seu presidente, ou contra as demais 
autoridades integrantes de sua estrutura administrativa;
- interpretar normas legais e administrativas diversas para responder a consultas dos 
interessados, bem como manifestar-se sobre questões de interesse da Câmara e das 
diversas comissões que apresentem aspectos jurídicos específi cos, orientando a elabo-
ração de relatórios conclusivos;
- assistir a Câmara na negociação de contratos, convênios e acordos com outras enti-
dades públicas ou privadas;
- assistir a Câmara em todas as fases de processos licitatórios (análises de editais, 
impugnações, recursos e outras);
- estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens em que for 
interessada a Câmara, examinando toda a documentação concernente à transação;
- prestar assessoramento jurídico na elaboração de informações em resposta a questio-
namentos de órgãos públicos, tais como o Ministério Público, o Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, corporações policiais e outros;
- elaborar estudos jurídicos sobre assuntos de interesse da instituição;
- prestar assessoramento jurídico, quando solicitado, às áreas administrativas, Dire-
toria-Geral, Presidência e Mesa Diretora sobre assuntos de interesse da instituição;
- emitir pareceres sobre processos administrativos relativos à interpretação da legis-
lação e de processos legislativos, quando solicitado pela Diretoria-Geral e demais di-
retorias dos órgãos de gestão institucional, Mesa Diretora, Presidência e comissões 

parlamentares;
- prestar assessoramento e emitir pareceres, quando solicitado, para a Mesa Diretora, 
Presidência, comissões parlamentares e vereadores em matérias legislativas e corre-
cionais;
- atuar nos processos em que a Câmara seja parte ou interessada; 
- elaborar defesas escritas e orais e demais peças processuais de estilo;
- elaborar relatórios de atividades, visando ao controle das ações em juízo distribuídas 
à Procuradoria;
- representar o Poder Legislativo em qualquer juízo, instância ou tribunal, inclusive 
fora deles, na defesa dos seus direitos em ações e medidas em que aquele for parte ou 
interessado, prestando-lhe a devida assistência jurídica na forma prevista em normas 
legais e acompanhando todo o processo até a decisão fi nal;
- assessorar as unidades administrativas e legislativas da Câmara nos assuntos jurídi-
cos de interesse do Legislativo Municipal, em todas as áreas do direito, elaborando 
manifestações, pareceres, despachos, minutas de decreto legislativo, resoluções, atos 
da Mesa e do presidente e portarias, entre outros;
- elaborar petições, recursos, pareceres ou outras peças jurídicas no âmbito adminis-
trativo;
- redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre ques-
tões de natureza administrativa e outras, aplicando a legislação em questão, para reu-
tilizá-los na defesa da Câmara Municipal;
- manter contato com a consultoria técnica especializada e participar de eventos espe-
cífi cos da área, para se atualizar em questões jurídicas pertinentes ao Poder Legislativo 
Municipal;
- acompanhar publicações e livros técnicos, bem como as legislações municipal, esta-
dual e federal, para cumprimento dos procedimentos legais em vigor;
- prestar esclarecimentos e orientar os servidores da Câmara;
- elaborar pareceres e manifestações, bem como prestar esclarecimentos e orientação 
técnica à área de recursos humanos nas questões pertinentes aos servidores do Quadro 
de Pessoal da Câmara;
- atuar em equipe multiprofi ssional na orientação e supervisão de estagiários e outros 
profi ssionais na execução de seus serviços;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara Municipal;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- zelar pela conservação dos equipamentos e do local de trabalho;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 GRUPO OCUPACIONAL   TÉCNICO 
 1. Cargo: TÉCNICO DE TRANSCRIÇÃO 
 2. Descrição sintética:  executar atividades técnicas de gravação, registro, interpreta-
ção, revisão, transcrição e redação fi nal de debates e pronunciamentos.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Instrução: Ensino Médio completo, acrescido de curso de Estenografi a ou Este-
notipia.
 3.2.  Outros conhecimentos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, mi-
croinformática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- transcrever e digitar conteúdos de pronunciamentos, discursos, debates, citações e 
outros textos diversos, registrando-os por meio de sinais e abreviaturas, meio magné-
tico ou palavras ditadas ou gravadas, conforme a técnica requerida a cada caso, para 
preparar atas, cartas, memorandos, ofícios e outros documentos;
- acompanhar reuniões em geral, identifi cando oradores, convertendo falas em textos 
e sinais abreviados e simplifi cados, atuando manualmente ou operando  softwares  e 
equipamentos específi cos de gravação e transcrição e mantendo a fi dedignidade do 
relato, para produzir com rapidez os conteúdos verbais solicitados;
- organizar o arquivo dos textos transcritos, utilizando método próprio, para possibi-
litar consultas futuras;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aper-
feiçoamento de atividades em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e au-
xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras enti-
dades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo ex-
posições sobre situações e problemas identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fi ns de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos à Câmara;
- redigir atas a partir de notas manuscritas ou gravação de fi tas magnéticas;
- realizar a degravação de fi tas de áudio e vídeo;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- efetuar o lançamento de dados em sistemas de gestão;
- executar outras atividades afi ns.
 1. Cargo: TÉCNICO LEGISLATIVO 
 2. Descrição sintética:  assistir em atividades de apoio administrativo em todas as 
áreas da Câmara, visando ao atendimento de demandas diversas.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Instrução: Ensino Médio completo.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimentos básicos de informática (pacote Offi ce, microin-
formática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
 5.1.  Q  uando na área   l  egislativa e   j  urídica: 
- acompanhar a publicação de periódicos, publicações de intimações de processos e 
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outros expedientes judiciais e extrajudiciais em nome da Câmara;
- auxiliar no agendamento e controle de prazos processuais, utilizando os meios físicos 
e digitais disponíveis no setor;
- auxiliar no acompanhamento da tramitação processual, mediante atualização do sis-
tema de acompanhamento de processos e relatórios gerenciais;
- participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamentos e implantação de 
serviços e rotinas de trabalho;
- digitar, conferir ou supervisionar a digitação de documentos e encaminhá-los para 
assinatura, quando for o caso;
- selecionar e resumir artigos e notícias de interesse da Câmara, para fi ns de divulga-
ção e informação das legislações municipal, estadual ou federal;
- pesquisar em bibliotecas, arquivos ou compêndios informações sobre as legislações 
municipal, estadual ou federal e jurisprudências estabelecidas nos vários níveis de 
decisão;
- auxiliar na verifi cação de aspectos legais e de regularidade de documentos aprecia-
dos pela Câmara, conferindo prazos de vigência de documentos;
- auxiliar nos trabalhos de pesquisa legislativa, consultando legislação pertinente para 
subsidiar a elaboração de pareceres e projetos;
- manter atualizado arquivo de documentos, analisando o conteúdo e processando sua 
classifi cação, catalogação e registro para subsidiar pesquisas legislativas;
- auxiliar no preparo de pautas e ordens do dia, organizando as matérias de acordo com 
a resenha fornecida e redigindo sumários;
- acompanhar as reuniões plenárias, anotando a frequência dos vereadores e as princi-
pais ocorrências, para lavratura de atas em livro próprio e posterior transcrição;
- apoiar a organização e execução dos controles de eventos no Plenário, mantendo li-
vros de inscrição, controlando o tempo dos oradores, anotando resultados de votações, 
registrando questões de ordem e alimentando o sistema  on  -  line  com todos os dados da 
sessão plenária, para apoiar a coordenação dos trabalhos;
- executar o registro e controle de tramitação das proposições, analisando ementas, ob-
servando prazos, mantendo fi chário e anotando dados, para auxiliar no cumprimento 
dos prazos regimentais;
- realizar levantamentos e preparar síntese das proposições que tramitaram e da atu-
ação dos vereadores, para elaboração de relatório anual das atividades da Câmara;
- efetuar o controle de prazos para a publicação de decretos legislativos e projetos no 
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Executivo de autógrafos dos projetos aprovados, e de datas-limite para a publicação 
de leis e vetos;
- atender à Mesa Diretora durante a realização das reuniões plenárias (ordinárias, ex-
traordinárias, solenes e outras) quanto ao desenvolvimento de seus trabalhos;
- manter atualizado o registro das atividades da unidade em que serve, para a elabora-
ção de relatórios, quadros demonstrativos, tabelas, relações, ofícios e outros, realizan-
do os levantamentos ou registros necessários;
- digitar correspondências, pareceres, relatórios e outros documentos;
- orientar os funcionários que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe;
- protocolar todos os projetos de lei, de resolução e de decreto, requerimentos e ofícios 
de qualquer ordem, moções, indicações, substitutivos, emendas, subemendas, parece-
res das comissões e demais proposições legislativas;
- executar outras atividades afi ns.
 5.2.  Q  uando na área de compras e licitação: 
- digitar os pedidos de compras e as requisições de material;
- controlar os prazos de entrega de material, providenciando as cobranças quando for 
o caso;
- atualizar cadastro de fornecedores com base nas informações prestadas pelo compra-
dor, registrando nomes, telefones, contatos,  e-mail  e materiais fornecidos, para subsi-
diar o processo de compras;
- elaborar tabelas e quadros estatísticos necessários ao conhecimento do  status  de 
materiais e serviços adquiridos pela Câmara;
- participar das atividades de tombamento e carga de materiais de consumo e de inven-
tariação dos bens patrimoniais da Câmara, contando itens estocados e apurando e cor-
rigindo divergências, visando à perfeita conciliação entre o estoque físico e o contábil;
- apoiar os procedimentos de compras sob orientação superior, realizando cotações de 
mercado, pesquisas de materiais e fornecedores, levantamentos de dados cadastrais e 
outras atividades;
- auxiliar na instrução de processos de compras e licitações;
- arquivar documentos (requisições de compras, cotações, orçamentos e outros), 
dispondo-os em meio físico e digital, visando ao controle, consulta, rastreamento e 
preservação de informações;
- executar outras atividades afi ns.
 5.3.  Q  uando em atividades de   a  lmoxarifado: 
- controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas de pedidos e 
as especifi cações com o material entregue, a fi m de assegurar sua perfeita correspon-
dência às necessidades da Câmara;
- organizar o armazenamento dos materiais, identifi cando-os e determinando sua aco-
modação de forma tecnicamente adequada, a fi m de garantir a estocagem racional e 
ordenada dos materiais;
- observar normas e procedimentos para os serviços de classifi cação e codifi cação dos 
bens patrimoniais, conforme orientação da área de contabilidade;
- manter atualizada a escrituração referente ao movimento de entrada e saída de mate-
riais, lançando os dados no sistema de gestão;
- verifi car a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias 
e calculando as necessidades futuras, a fi m de preparar pedidos de reposição;
- efetuar o registro dos materiais em guarda no almoxarifado e das atividades realiza-
das, lançando os dados em sistema de gestão, a fi m de facilitar consultas e a elabora-
ção dos inventários;
- participar das atividades de tombamento e carga de materiais de consumo e de inven-
tariação dos bens patrimoniais da Câmara, contando itens estocados e apurando e cor-
rigindo divergências, visando à perfeita conciliação entre o estoque físico e o contábil;
- emitir relatórios informando níveis de estoque de materiais e outros dados inerentes 
ao almoxarifado;
- executar outras atividades afi ns.
 5.4.  Q  uando na área de   p  atrimônio: 
- cadastrar materiais e equipamentos, lançando no sistema de gestão dados como có-
digos, descrições, unidades, classifi cação fi scal, grupos e outros, visando à atualização 
dos itens utilizados pela Câmara;
- elaborar tabelas e quadros estatísticos necessários aos serviços de patrimônio;
- classifi car e codifi car os bens patrimoniais segundo critérios preestabelecidos pela 
área de contabilidade;
- realizar o controle físico de ativo imobilizado, inventariando itens e fi xando placas 
de identifi cação, a fi m de prover o suporte necessário à contabilização dos bens patri-
moniais da Câmara;

- efetuar o controle de depreciação dos bens da Câmara, aplicando taxas sobre os 
valores de aquisição de acordo com as regras contábeis e fi scais e apurando valores 
depreciados e residuais;
- participar das atividades de tombamento e carga de materiais de consumo e de inven-
tariação dos bens patrimoniais da Câmara, contando itens estocados e apurando e cor-
rigindo divergências, visando à perfeita conciliação entre o estoque físico e o contábil;
- executar outras atividades afi ns.
 5.5.  Q  uando na área financeira e contábil: 
- auxiliar no levantamento de dados para elaboração orçamentária;
- auxiliar na classifi cação contábil dos documentos comprobatórios das operações de 
natureza fi nanceira;
- auxiliar em atividades de contas a pagar, emitindo cheques e guias de pagamento, 
realizando depósitos e transferências bancárias, conferindo extratos bancários e reali-
zando outras atividades;
- auxiliar na preparação dos balancetes;
- auxiliar na preparação do balanço fi nanceiro;
- auxiliar no levantamento e inventariação de valores sob a guarda e responsabilidade 
da Câmara;
- auxiliar na elaboração de tabelas, mapas e quadros demonstrativos relativos aos ser-
viços de natureza fi nanceira da Câmara;
- auxiliar na realização de tarefas relativas à execução orçamentária e ao seu acom-
panhamento, emitindo e examinando empenhos de despesas em face da existência de 
saldo nas dotações;
- organizar relatórios sobre a situação econômica, fi nanceira e patrimonial da Câmara, 
transcrevendo dados e pareceres;
- arquivar documentos fi nanceiros;
- executar outras atividades afi ns.
 5.6.  Q  uando na área de   t  ransportes: 
- organizar as escalas dos motoristas e agendar veículos para atendimento a serviços 
solicitados pela Câmara;
- receber, conferir, cadastrar e arquivar relatórios de tráfego de veículos ofi ciais e/ou 
locados entregues pelos motoristas;
- entregar cota de vale-combustível dos gabinetes dos vereadores, receber fi chas de 
controle de abastecimento e cadastrar o consumo mensal de combustível de cada ve-
ículo;
- entregar autorizações e efetuar ou verifi car o período da lavagem dos veículos;
- receber, cadastrar e manter atualizada a indicação de motoristas disponíveis para os 
gabinetes de vereadores;
- conferir e manter atualizado o cadastro de vencimento da CNH dos motoristas;
- cadastrar e manter atualizados os certifi cados de registro de veículos locados e/ou 
próprios;
- providenciar o licenciamento e a renovação de seguros conforme o vencimento;
- realizar levantamentos para apuração de responsabilidades sobre multas e avarias 
de trânsito;
- auxiliar em instruções de processos administrativos referentes a infrações e avarias 
de trânsito, coletando e encaminhando dados ao setor responsável para o provisiona-
mento de despesas;
- cadastrar e arquivar todos os pagamentos efetuados referentes às infrações e avarias 
de trânsito;
- acompanhar  checklist  realizado pelo gestor de frota quando da necessidade de uti-
lização de veículo de reserva em função de substituição por motivos de avarias ou 
revisão;
- enviar à locadora relatório de quilometragem dos veículos, para acompanhamento de 
revisões necessárias e periódicas;
- manter atualizado o cadastro de abastecimento dos veículos;
- solicitar orçamentos às empresas cadastradas referentes à manutenção de veículos 
ofi ciais, bem como encaminhá-los ao setor competente para aprovação e contratação 
dos serviços;
- arquivar ofícios, memorandos e comunicados encaminhados ao setor;
- executar outras atividades afi ns.
 5.7.   Q  uando na área de gestão de pessoas: 
- atuar nos processos de provimento dos servidores da Câmara, conferindo e concilian-
do documentos, cadastrando dados no sistema de gestão e gerando matrículas, fi chas 
de registro e outros documentos, com foco na regularização funcional dos servidores;
- atuar em processos de desligamento e exoneração de servidores da Câmara, infor-
mando e conferindo dados, visando ao cumprimento das determinações legais que 
versam sobre o assunto;
- efetuar o controle de frequência dos colaboradores, verifi cando marcações de ponto 
do período e a jornada de trabalho, gerando e criticando relatórios de entradas, saídas, 
faltas e atrasos de acordo com os parâmetros de tolerância preestabelecidos e a docu-
mentação pertinente, conferindo abonos e justifi cativas, verifi cando inconsistências e 
lançando dados no sistema de gestão;
- participar da elaboração da folha de pagamento, baseando-se em controles de ponto, 
lançando dados no sistema, calculando descontos, contribuições previdenciárias, afas-
tamentos, folgas justifi cadas etc. e verifi cando e corrigindo inconsistências, a fi m de 
possibilitar a emissão de guias de pagamento e de holerites;
- prestar contas à área fi nanceira de todos os pagamentos efetuados relacionados à área 
de gestão de pessoas, emitindo relatórios com dados sobre exonerações, desligamen-
tos, férias, licenças, adicionais, folha de pagamento e pensões, entre outros, bem como 
explicando descontos e verbas remuneratórias lançadas no sistema de gestão;
- encaminhar a instituições bancárias, através de meio físico e digital, ordens de pa-
gamento de vencimentos, férias, pensões alimentícias, subsídios e outras verbas, de 
acordo com as informações da folha de pagamento, criticando os dados e preparando 
resumo contendo os valores a serem depositados em conta-corrente;
- imprimir, separar e distribuir holerites;
- realizar o controle, programação e cálculo de férias de servidores ocupantes de car-
gos em comissão e efetivos, conferindo períodos aquisitivos e concessivos, verifi -
cando solicitações de abono, atualizando cadastro anual de férias, lançando dados 
no sistema, provisionando e apurando valores, emitindo relatórios, avisos e recibos e 
gerando relatórios para a área contábil e fi nanceira;
- manter atualizados dados cadastrais e registros de históricos funcionais de todos os 
servidores;
- efetuar o controle de vencimento de licenças-prêmio, adicionais, gratifi cações diver-
sas e outras verbas de natureza remuneratória ou indenizatória, lançando os dados em 
planilha específi ca, visando ao controle de pagamentos aos servidores;
- solicitar a compra de vales-refeição e alimentação, emitindo relatório ao fornecedor 
com dados dos servidores e valores de recarga de cartões e encaminhando notas fi scais 
à área fi nanceira;
- acompanhar a aplicação e respectivos impactos de índices de correção, pisos de 
vencimentos, benefícios, direitos, obrigações e outros aspectos, de acordo com cada 
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categoria funcional, a fi m de informar na folha de pagamento o correto enquadramento 
dos vencimentos de servidores e vereadores;
- efetuar o controle de empréstimos aos funcionários, calculando margens consigná-
veis, para atendimento às solicitações; 
- atualizar os registros de transferência dos servidores entre áreas e alterações de fun-
ções e vencimentos no sistema de gestão, para fi ns de processamento de solicitações 
superiores;
- emitir guias de recolhimento, calculando e discriminando valores relacionados a 
contribuições previdenciárias, do Imposto de Renda e outras, informando à área fi nan-
ceira os descontos incidentes, para pagamento dentro dos prazos previstos;
- atender a servidores ativos e inativos, pensionistas, vereadores e ex-vereadores, 
prestando orientações e esclarecimentos sobre férias, vencimentos, benefícios, adian-
tamentos, faltas, folhas de ponto, folha de pagamento, cálculo de impostos e outros 
aspectos trabalhistas e previdenciários, bem como fornecendo certidões e declarações 
diversas, visando ao suporte necessário ao atendimento das demandas de pessoal;
- arquivar documentos, dispondo-os em pastas e locais apropriados, visando ao con-
trole, consulta, rastreamento e preservação de informações;
- executar outras tarefas de apoio administrativo na área de gestão de pessoal, envol-
vendo atividades de recrutamento e seleção, treinamento e avaliação de desempenho, 
e saúde e qualidade de vida;
- executar outras atividades afi ns.
 5.8.  Q  uando em atividades de apoio aos trabalhos de   p  rotocol  ação  : 
- receber, numerar, distribuir e controlar a movimentação de papéis e documentos nos 
órgãos e unidades da Câmara, bem como organizar as pastas que formam os processos 
e os documentos recebidos, além de registrar a tramitação de papéis e documentos até 
o despacho fi nal e a data de seu arquivamento;
- autuar documentos e preencher fi chas de registro para formalizar processos, encami-
nhando-os às unidades ou aos superiores competentes;
- registrar os atendimentos realizados, anotando dados pessoais e comerciais, para 
possibilitar seu controle;
- registrar a tramitação de papéis e documentos, o despacho fi nal e a data de seu 
arquivamento;
- executar outras atividades afi ns.
 5.9.  Q  uando na área de   s  egurança: 
- efetuar o controle de envio e recebimento de livros de ocorrência, lançando dados e 
dando baixa em planilha;
- emitir cartas e ofícios conforme as instruções recebidas, redigindo-os e numerando-
-os com base em controle sequencial feito através de planilha, para fi ns de acompanha-
mento e encaminhamento de documentos;
- auxiliar na fi scalização de distribuição, recebimento e envio de folhas de ponto e toda 
a documentação de vigilantes terceirizados, controlando todo o processo, informando-
-se sobre justifi cativas e cobrando providências, para fi ns de controle de frequência, 
pagamento de serviços e resolução de pendências;
- executar outras atividades afi ns.
 5.10.  A  tribuições comuns a todas as áreas, incluindo as demais áreas dos órgãos 
de assessoramento e controle e dos órgãos de gestão institucional: 
- prestar atendimento ao encarregado da área, efetuando e atendendo ligações telefô-
nicas, produzindo cópias e digitalizações de documentos, agendando compromissos, 
arquivando documentos, transmitindo faxes e  e-mail  s , e digitando cartas e relatórios, 
bem como recebendo e despachando correspondências, visando ao atendimento de 
necessidades;
- receber e atender ao público interno e externo nas diversas unidades da Câmara, 
procurando identifi cá-lo e tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para pres-
tar informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-lo às pessoas ou 
setores procurados;
- efetuar o controle de documentos, recebendo-os, despachando-os mediante protocolo 
e lançando dados em planilha, para possibilitar o envio à área de gestão de contratos;
- emitir requisições de materiais de consumo, discriminando itens, quantidades e espe-
cifi cações, visando ao atendimento das necessidades;
- atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer 
informações;
- manter atualizada lista de ramais e locais onde se desenvolvem as atividades da 
Câmara, correlacionando-os com os servidores, para prestar informações e encami-
nhamentos;
- digitar textos, documentos, tabelas, cartazes e outros originais;
- preencher fi chas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos 
originais;
- operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como para consultar registros;
- arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de in-
teresse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas;
- receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, observando o cumprimento das 
normas referentes à protocolação;
- controlar o trâmite de processos sob sua responsabilidade, para exame, despacho e 
baixa;
- organizar compromissos da chefi a, dispondo horários de reuniões, entrevistas e so-
lenidades, especifi cando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em 
agendas;
- organizar e manter arquivo privado de documentos referentes ao setor, procedendo à 
classifi cação, registro e guarda dos documentos de acordo com normas e orientações 
preestabelecidas, para conservá-los e facilitar a consulta;
- participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planeja-
mentos e implantação de serviços e rotinas de trabalho;
- preparar tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desem-
penho da unidade ou da administração, assim como coletar dados e estatísticas de 
interesse para sua área de atuação;
- colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros proje-
tos em sua área de atuação;
- duplicar documentos diversos, operando máquina própria, abastecendo-a de papel e 
tinta, regulando o número de cópias e operando cortadoras e grampeadoras de papel, 
bem como alceando os documentos duplicados;
- executar serviços externos, apanhando e entregando convites, documentações e cor-
respondências em outros órgãos públicos, empresas públicas e privadas e outros lu-
gares determinados pelos superiores, pertinentes às atividades da Câmara, realizando 
visitas, pesquisas de campo e outras atividades;
- manter atualizado o registro das atividades da unidade em que serve, para a elabora-
ção de relatórios, quadros demonstrativos, tabelas, relações, ofícios e outros, realizan-
do os levantamentos ou registros necessários;
- arquivar os processos concluídos e mantê-los em ordenamento apropriado;
- participar do treinamento de servidores em sua área de atuação, além de observar as 

normas de segurança e higiene do trabalho;
- participar de cursos, seminários e treinamentos que objetivem a melhoria de conhe-
cimentos em sua área de atuação;
- zelar pelos equipamentos de escritório da Câmara; 
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- atender aos alunos da Escola do Legislativo (servidores, vereadores etc.), receben-
do e conferindo documentações para os cursos, expedindo certifi cados de conclusão, 
controlando participações e frequência, organizando e produzindo material didático e 
realizando outras atividades;
- efetuar o lançamento de dados em sistemas de gestão;
- executar outras atividades afi ns.
 1. Cargo: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 2. Descrição sintética:  realizar atividades técnicas de segurança do trabalho, supervi-
sionando condições da Câmara, analisando resultados de inspeções, levantando riscos, 
elaborando o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), promovendo 
reuniões de diálogo diário de segurança (DDS), Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA) e SESMT, ministrando treinamentos, investigando acidentes, mo-
nitorando a emissão de comunicações de acidente de trabalho (CATs), atendendo à 
fi scalização do Ministério do Trabalho, desenvolvendo auditorias internas e assinando 
documentos como técnico habilitado, visando assegurar os meios e condições neces-
sários à eliminação de possibilidades de acidentes e incidentes conforme a legislação 
pertinente.
 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Instrução: Ensino Médio completo, acrescido de curso técnico em Segurança do 
Trabalho.
 3.2.  Outros requisitos: conhecimento de todas as normas regulamentadoras, conheci-
mento da regulamentação da matéria constante da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT com foco em segurança do trabalho e combate a incêndio, e conhecimentos de 
informática (pacote Offi ce).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- analisar resultados de inspeções preventivas e corretivas, verifi cando indicações de 
ações e situações inseguras e respectivos planos de ação a serem adotados, visando 
assegurar os meios e condições necessários à eliminação de não conformidades que 
possam ocasionar acidentes de trabalho;
- supervisionar serviços de segurança do trabalho, acompanhando funcionários com 
restrições médicas, provendo suporte aos servidores, Jovens Aprendizes e estagiários, 
orientando os demais técnicos de segurança do trabalho, checando documentos, veri-
fi cando a adoção de medidas de segurança e condições de proteção coletiva, e elabo-
rando mapas e análises de riscos;
- efetuar o levantamento de riscos físicos, químicos e biológicos, identifi cando e me-
dindo níveis de ruído, poeira e iluminamento através da utilização de aparelhos espe-
cífi cos (decibelímetro e luxímetro), bem como emitindo laudos e avaliações, visando 
mapear o grau de risco existente para cada função exercida e subsidiar o PPRA;
- elaborar o PPRA, preenchendo campos específi cos de acordo com a análise prévia de 
riscos do ambiente de trabalho e com a função ou atividade exercida e assinando como 
técnico habilitado, para fi ns de arquivamento e atendimento à fi scalização;
- promover a realização de DDS, disseminando a cultura de segurança e fi scalizando o 
cumprimento das normas e a utilização de EPI, a fi m de assegurar as condições ideais 
para o desenvolvimento das atividades;
- ministrar treinamentos específi cos e rotineiros sobre segurança do trabalho, forne-
cendo informações sobre a CIPA, programas e campanhas, prestando orientações so-
bre postura ergonômica, lesão por esforço repetitivo (LER), distúrbio osteomuscular 
por repetição no trabalho (DORT), utilização de EPIs e EPCs, erros mais comuns, 
consequências, formas de execução e padronização de atividades, medidas preventi-
vas, dicas e outros aspectos, apresentando  slides  e vídeos, dirimindo dúvidas e divul-
gando normas e procedimentos, a fi m de possibilitar a conscientização e reeducação 
profi ssional de servidores;
- efetuar o controle da CIPA e brigada de incêndio, promovendo reuniões, conduzindo 
processo eleitoral, procedendo ao registro junto ao Ministério do Trabalho, acompa-
nhando o cronograma de reuniões e ministrando e reformulando treinamentos, visan-
do à interface voltada ao atendimento de requisitos legais e adoção de medidas com 
foco na eliminação de riscos de acidentes e incidentes laborais;
- investigar acidentes de trabalho conforme o nível de gravidade, identifi cando e ana-
lisando causas e consequências, tomando depoimentos de testemunhas e elaborando 
relatórios, a fi m de possibilitar a elaboração de ações preventivas e corretivas direcio-
nadas à eliminação de reincidências;
- monitorar a emissão de CATs, verifi cando os dados informados de acordo com re-
latos de acidentes, dados do funcionário e atestado médico, para fi ns de controle e 
informação ao Ministério do Trabalho e sindicato de classe;
- elaborar e redigir ofícios, relatórios, tabelas, fi chas e outros modelos de documentos, 
especifi cando inspeções, comunicados, indicadores (taxas de frequência, gravidade e 
produção), gráfi cos e outros aspectos, visando otimizar o controle de informações e 
procedimentos sobre segurança do trabalho;
- atender à fi scalização do Ministério do Trabalho, conduzindo auditores a instala-
ções, separando e apresentando documentos solicitados e dirimindo dúvidas, a fi m 
de comprovar o atendimento das normas regulamentadoras e evitar a aplicação de 
penalizações à Câmara;
- realizar e acompanhar auditorias internas, avaliando documentos, checando equipa-
mentos e procedimentos, dando  feedback  sobre erros e acertos, lançando os dados no 
sistema, apurando e divulgando resultados fi nais e propondo melhorias, visando ao 
cumprimento das normas;
- participar de reuniões do SESMT, elaborando atas e modelos de documentos, organi-
zando encontros e confeccionando escalas de lotação de integrantes;
- desenvolver e administrar projetos de segurança do trabalho, criando incentivos, 
apresentando resultados aos funcionários e tirando fotografi as, para fi ns de estímulo 
de práticas seguras com foco em segurança do trabalho;
- recepcionar fornecedores de EPI e EPC, cotando preços e acompanhando testes de 
funcionamento na Câmara;
- arquivar documentos em meio físico e digital, dispondo-os em pastas, caixas e locais 
apropriados, bem como lançando dados no sistema, para fi ns de controle, consulta, 
rastreamento e preservação de informações de segurança do trabalho exigidas por lei;
- executar outras atribuições compatíveis com sua especialização profi ssional.
 1. Cargo: AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 
 2. Descrição sintética:  auxiliar o presidente da Câmara no exercício de seu poder de 
polícia, utilizando técnicas, procedimentos e equipamentos de segurança específi cos e 
coordenando suas atividades em conjunto com as realizadas pelo serviço de vigilância 
terceirizado.



41Campinas, sexta-feira, 12 de maio de 2017 Diário Ofi cial do Município de Campinas

 3. Requisitos para provimento: 
 3.1.  Instrução: Ensino Médio completo.
 3.2.  Outros requisitos: cursos de Segurança Pessoal e conhecimentos básicos de infor-
mática (pacote Offi ce, microinformática em nível de usuário e internet).
 4. Recrutamento: 
- Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
 5. Atribuições típicas: 
- auxiliar o presidente da Câmara no exercício de seu poder de polícia, colaborando no 
planejamento e implantação das normas e procedimentos de segurança;
- supervisionar, controlar e executar os trabalhos relacionados com os serviços de 
polícia, vigilância, segurança e manutenção da ordem na Câmara;
- inspecionar sistematicamente as dependências da Câmara, verifi cando as condições 
de portões, janelas, portas,  layouts , instalações, equipamentos e outros aspectos, vi-
sando evitar sinistros, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades;
- supervisionar o controle do fl uxo de entrada e saída de pessoas, verifi cando CFTV, 
abordando visitantes e conferindo autorizações de entrada, a fi m de impedir o ingresso 
de pessoas estranhas e sem autorização e possibilitar a segurança do patrimônio e a 
integridade de vereadores, servidores e visitantes;
- promover a proteção do presidente da Câmara Municipal, bem como de vereadores, 
servidores, autoridades e visitantes, durante as sessões plenárias da Casa, de acordo 
com as técnicas e os procedimentos de segurança requeridos, conduzindo-os e acom-
panhando-os ao Plenário, atentando para movimentos suspeitos, adotando medidas 
evasivas de retirada do protegido do local no caso de risco e utilizando os equipa-
mentos disponíveis quando necessário, visando preservar a integridade da pessoa e 
do patrimônio;
- controlar os serviços de revista, busca e apreensão quando do ingresso de pessoas 
nas reuniões plenárias;
- fazer registros em livro ou formulário específi co, descrevendo as ocorrências, os 
envolvidos e as testemunhas, preservando o local e as provas, caso necessário;
- manter informada a chefi a imediata ou mediata, na falta daquela, sobre irregulari-
dades e situações emergenciais que necessitem de solução imediata ou medidas pre-
ventivas;
- realizar, quando solicitado, a verifi cação de correspondências e pacotes;
- fi scalizar e atuar como preposto da Câmara perante as empresas contratadas para 
prestação de serviços de vigilância e monitoramento;
- acionar os órgãos de segurança pública se necessário, solicitando apoio em situações 
específi cas;
- participar do treinamento de servidores em sua área de atuação, além de observar as 
normas de segurança e higiene do trabalho;
- participar de cursos, seminários e treinamentos que objetivem a melhoria de conhe-
cimentos em sua área de atuação;
- zelar pelos equipamentos de escritório da Câmara;
- realizar a certifi cação de documentos, conferindo-os, carimbando-os e assinando-os 
para envio aos solicitantes;
- efetuar o lançamento de dados em sistemas de gestão;
- executar outras atividades afi ns.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
  autoria: Mesa da Câmara  

  

 RESOLUÇÃO Nº 930, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 Acrescenta e altera dispositivos da Resolução nº 894, de 31 de outubro de 
2014, que “dispõe sobre a estruturação da progressão vertical (promoção) 

dos servidores da Câmara Municipal de Campinas - SP”. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
 Art. 1º  Ficam alterados os §§ 1º e 2º do art. 3º da Resolução nº 894, de 31 de outubro 
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º -..........................................
.........................................................
§ 1º - O servidor que estiver exercendo cargo em comissão ou função gratifi cada na 
Câmara Municipal de Campinas não terá prejuízo em sua progressão durante o tempo 
do afastamento, mantendo-se a necessidade de cumprimento dos critérios estabeleci-
dos nos incisos I a III deste artigo.
§ 2º - Entende-se por efetivo exercício as hipóteses previstas no Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Campinas, na legislação municipal esparsa e na Cons-
tituição Federal.” (NR)
 Art. 2º  Fica acrescido o art. 4º-A à Resolução nº 894, de 31 de outubro de 2014, com 
a seguinte redação:
“Art. 4º-A - Ao progredir verticalmente, o servidor ocupará, na nova classe imedia-
tamente superior, o padrão de vencimento (“letra”) equivalente ao que possuía na 
classe em que estava anteriormente à progressão, mantendo as progressões horizontais 
conquistadas.”
 Art. 3º  Fica alterado o art. 8º da Resolução nº 894, de 31 de outubro de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º - Os efeitos fi nanceiros decorrentes da progressão vertical prevista neste Ca-
pítulo serão pagos ao servidor a partir do mês subsequente à sua concessão, em até 3 
(três) meses, com efeito retroativo à data em que se cumpriram os requisitos previstos 
no art. 3º.
§ 1º - A Câmara Municipal de Campinas incluirá na proposta orçamentária os recursos 
fi nanceiros indispensáveis à implementação da progressão vertical. 
§ 2º - As progressões verticais dependerão de disponibilidade fi nanceira da Câmara 
para sua concessão.
§ 3º - A Comissão Técnica de Gestão de Carreiras terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conceder a progressão vertical ao servidor que cumprir os requisitos necessários à sua 
aquisição, salvo se houver pendência quando da interposição de recurso.
§ 4º - Não obedecido o prazo estipulado pelo § 3º e havendo disponibilidade fi nan-
ceira da Câmara para a concessão, será concedida a progressão vertical ao servidor 
automaticamente.” (NR)
 Art. 4º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
 autoria: Mesa da Câmara 

 DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 

 Acha-se aberto na Câmara Municipal de Campinas o Pregão Presencial nº 09/2017 - 
Processo nº 24.911/2016 -  Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos de operação dos sistemas de sonorização da Câmara Municipal de Campinas, 
compreendendo o monitoramento, a captação, gravação e a mixagem de áudio, pós-
-produção/edição (em especial de informativos radiofônicos), bem como a montagem 
e desmontagem de equipamentos de sonorização de eventos internos e externos, em 
conformidade com as especifi cações técnicas previstas no Anexo I - Termo de Refe-
rência.
 Sessão de entrega e abertura das propostas:  14h do dia 25/05/2017.
 Disponibilidade do Edital:  12/05/17, no portal www.campinas.sp.leg.br/transparen-
cia/compras-e-licitacoes. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Lucas Risso 
pelo telefone (19) 3736.1766 ou através dos e-mails: compras.camara.campinas@
gmail.com / licitacoes@campinas.sp.leg.br.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 
 SIDNEY VIEIRA COSTACURTA 

 Diretor de Materiais e Patrimônio 

 DIVERSOS 
 DIVERSOS 

 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 CONVOCAÇÃO 

 Ficam  CONVOCADOS  todos os membros do  CENTRO ESPIRITUAL BENEFI-
CENTE IRMANDADE DA ROSA  a se reunirem em  Assembléia Geral Extraor-
dinária , no  dia 25 de Maio de 2017  às 10 horas, em seu Núcleo, à Rua Abilio Vilela 
Junqueira, nº 299, no Distrito de Barão Geraldo, na cidade de Campinas/SP, a fi m de 
deliberarem sobre os seguintes  ASSUNTOS: a)  Eleição de novos membros da Dire-
toria  b)  Alteração dos estatutos  c)  Assuntos Gerais.
 

 Campinas, 11 de maio de 2017 

 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 CENTRO SOCIOEDUCATIVO SEMENTE ESPERANÇA 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 O Centro Socioeducativo Semente Esperança, CNPJ nº 02.243.432/0001-59, por seu 
presidente abaixo assinado, vem através do presente, convocar todos os seus sócios 
para participarem da Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se à Rua Ubirama, nº 372, 
Jardim Baroneza, Campinas - SP, no dia 24 de maio de 2017, às 10:30 horas, em pri-
meira convocação ou, em segunda, com qualquer quórum, às 11:00 horas, para tratar 
da seguinte Ordem do Dia:
1) Aprovação do balanço e demonstrações fi nanceiras do exercício de 2016;
2) Apreciação do Relatório de Atividades do exercício de 2016 e avaliação do desem-
penho da Entidade.
 

 Campinas, 08 de maio de 2017 
 CLAUDINO JOSÉ CAMPOS STEVANATTO 

 Presidente 
  

 SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO 
APÓSTOLO 

 

SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO
CNPJ: 51.311.082/0001-26

ATIVO NOTA          
EXPLICATIVA 2016 2015 PASSIVO NOTA          

EXPLICATIVA 2016 2015
CIRCULANTE CIRCULANTE

CAIXA NT 04 64,98 1.064,37 FORNECEDORES 861,69 1.461,62
BANCOS C/ MOVIMENTO SEM RESTRIÇÃO NT 04 5.594,61 2.954,00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS NT 04 2.841,81 1.708,29
APLICAÇÕES FINANCEIRAS SEM RESTRIÇÃO NT 05 97.983,90 101.988,55 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS NT 04 78.616,98 68.305,14
APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM RESTRIÇÃO NT 05 39.601,59 8.034,03 CONTAS A PAGAR 2.244,00 -

CONVÊNIOS, SUBVENÇÕES E PARCERIAS CONVÊNIOS, SUBVENÇÕES E PARCERIAS
SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 69.574,20 - FMDCA 150,68 -
FUNDAÇÃO FEAC 140.402,04 25.502,57 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO NT.07 107.652,77 5.100,87
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ECC - EDUCAÇÃO CONQUISTA COLETIVA 155.387,51 -
ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES 2.643,44 - FUNDAÇÃO FEAC 29.273,71 36.341,96

TOTAL DO CIRCULANTE 355.864,76 139.543,52 TOTAL DO CIRCULANTE 377.029,15 112.917,88

NÃO CIRCULANTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO
IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO NT 04 61.885,57 57.324,15 PATRIMÔNIO SOCIAL 59.424,00 94.828,15
( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA NT 04 (34.510,72) (24.525,79) (+) SUPERÁVIT/(-) DÉFICIT DO EXERCÍCIO (53.213,54) (35.404,15)

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 27.374,85 32.798,36 TOTAL DO PATRIMÔNIO SOCIAL 6.210,46 59.424,00

TOTAL ATIVO 383.239,61 172.341,88 TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 383.239,61 172.341,88

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS
PRESIDENTE

MARIA ALICE PEDROSO SATO
CRC 1SP-291257/O-0

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015

SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO
CNPJ: 51.311.082/0001-26

PATRIMÔNIO SOCIAL SUPERÁVIT/DÉFICIT TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

SALDOS INICIAIS EM 01.01.2015                                             74.156,45                                             20.671,70                                             94.828,15 

SUPERÁVIT / DÉFICIT DO PERÍODO                                                         -                                           (35.404,15)                                           (35.404,15)

TRANSFERÊNCIA DE SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO                                             20.671,70                                           (20.671,70)                                                         -

SALDO FINAIS EM 31.12.2015                                             94.828,15                                           (35.404,15)                                             59.424,00 

SUPERÁVIT / DÉFICIT DO PERÍODO                                                         -                                           (53.213,54)                                           (53.213,54)

TRANSFERÊNCIA DE SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO                                           (35.404,15)                                             35.404,15                                                         -

SALDOS FINAIS EM 31.12.2016                                             59.424,00                                           (53.213,54)                                               6.210,46 

RUI  DE CASTRO DUARTE MARTINS
PRESIDENTE

OBSERVAÇÕES :  A EXIGÊNCIA DESTE DOCUMENTO ENCONTRA-SE NO INCISO VIII DO ARTIGO 4. DA RESOLUÇÃO 
 N. 177, DE 10/08/2000, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 15/08/2000.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MARIA ALICE PEDROSO SATO
CRC 1SP-291257/O-0

MOVIMENTO DO PERÍODO 2016
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SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO
CNPJ: 51.311.082/0001-26

FLUXO DE CAIXA 
DESCRIÇÃO 2016 2015
1-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 RESULTADO DO EXERCÍCIO (53.213,54) (35.404,15)
 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 9.984,93 9.204,37
AUMENTO CONVÊNIOS / SUBVENÇÕES / PARCERIAS A RECEBER (184.473,67) -
AUMENTO EM  OUTRAS CONTAS A RECEBER (2.643,44) (2.732,45)
DIMINUIÇÃO DE DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - 2.617,77
DIMINUIÇÃO EM FORNECEDORES (599,93) (166,81)
AUMENTO EM OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 1.133,52 434,38
AUMENTO EM OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIAS 10.311,84 7.011,55
AUMENTO/DIMINUIÇÃO DE CONVÊNIOS / SUBVENÇÕES / ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 251.021,84 (81.139,42)

AUMENTO DE OUTRAS OBRIGAÇÕES 2.244,00 -
(=) DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 33.765,55 (100.174,76)
2-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
COMPRAS DE IMOBILIZADO (4.561,42) (3.363,10)
(=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA GERADAS PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (4.561,42) (3.363,10)
3-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - -
(=) DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - -
4.  AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES 29.204,13 (103.537,86)
5. DISPONIBILIDADE NO INÍCIO DO PERÍODO 114.040,95 217.578,81
6. DISPONIBILIDADE NO FINAL DO PERÍODO 143.245,08 114.040,95

RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS                                                             MARIA ALICE PEDROSO SATO
           PRESIDENTE                                                                                                     CRC 1SP 291257/O-0

CNPJ: 51.311.082/0001-26

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO
(Valores expressos em Reais – R$)

2016 2015

RECEITAS PRÓPRIAS 90.087,20 61.911,22
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT. 06 48.257,77 33.746,89
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO 3.659,10 3.528,40
FESTAS 2.290,00 2.555,46
RECEITAS COM VOLUNTÁRIADO 10.560,00 9.456,00
OUTRAS RECEITAS 17.343,56 5.791,52
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 7.976,77 6.832,95

RECEITAS DE SUBVENÇÃO / CO-FINANCIAMENTO / 
CONVÊNIOS NT.07 646.773,37 690.366,63
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 585.571,48 624.915,61
MERENDA ESCOLAR 46.482,21 61.005,62
FMDCA 8.479,87 237,74
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 6.239,81 4.207,66

PARCERIAS COM ENTIDADES S/ FINS LUCRATIVOS 189.865,49 82.966,82
FUNDAÇÃO FEAC 78.475,34 82.966,82
FUNDAÇÃO FEAC - DOAÇÕES 26.777,66 -
FUNDAÇÃO FEAC - ECC EDUCAÇÃO COLETIVA 80.051,07 -
FUNDAÇÃO FEAC - ECC - ATIVO IMOBILIZADO 4.561,42 -

(=) RECEITAS TOTAIS 926.726,06 835.244,67

(-) CUSTOS DO SERVIÇO 828.910,98 793.898,77
DESPESAS COM  PESSOAL 744.400,83 725.881,62
MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 25.898,82 3.604,47
MERENDA ESCOLAR 46.482,21 61.005,62
ALIMENTAÇÃO 2.784,81 1.812,00
TRANSPORTE 9.344,31 1.595,06

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 69.460,98 25.992,31
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 26.602,19 14.384,26
MANUTENÇÃO E REPAROS 42.858,79 11.608,05

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 66.067,51 36.435,49
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 25.919,52 12.045,81
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 38.515,93 22.918,95
IMPOSTOS E TAXAS 1.632,06 1.470,73

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 5.515,20 5.117,88
DESPESAS BANCÁRIAS 3.633,10 3.642,03
JUROS PASSIVOS 130,81 -
IR S/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.720,57 1.475,85
MULTAS 30,72 -

(-) DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO 9.984,93 9.204,37
DEPRECIAÇÃO 9.984,93 9.204,37

(=) CUSTOS E DESPESAS TOTAIS NT.06 979.939,60 870.648,82

(=) SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO (53.213,54) (35.404,15)

____________________________________ _______________________________
RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS MARIA ALICE PEDROSO SATO
PRESIDENTE CRC 1SP 291257/O-0

Notas
Explicativas

EDUCAÇÃO

SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO

NOTA 06
A entidade recebe doações e no ano de 2016 as quais:

a) Pessoa Física: R$ 33.318,74
b) Pessoa Jurídica R$ 5.100,00
c) Donativo Sanasa: R$ 8.969,03
d) Doações em Espécie:     R$ 870,00

IV - DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS EXECUTADOS PELA 
ENTIDADE E DEMONSTRAÇÃO DAS GRATUIDADES SEGREGADAS POR ÁREA DE 
ATUAÇÃO.

Educação Infantil 

A entidade firmou Termo de Convênio n.º 29/16 através do Processo Administrativo n.º 16/10/01156
válido até 31/01/2017, com Objeto de Execução de programas complementares de Educação Infantil a serem 
desenvolvidos pela entidade, conforme Plano de Trabalho elaborado em consonância com as diretrizes da 
Secretária Municipal da Educação, publicada anualmente no Diário Oficial do Município.

Para a execução deste serviço a Entidade recebeu Subvenções Governamentais no valor de R$ 
640.533,56, e os valores aplicados durante o ano gerou uma receita financeira de R$ 6.004,89 que também foi 
aplicada ao programa de Educação Infantil, e não se beneficiou da Isenção da Cota Patronal. A Entidade 
também e utilizou recursos com parceria com entidades sem fins lucrativos no valor de R$ 158.761,33 e
recursos próprios no valor de R$ 174.639,82 perfazendo o custo total de R$ 979.939,60.

DEMONSTRAÇÃO DAS FONTES E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO

FMDCA 
MERENDA 
ESCOLAR

TOTAL 
RECURSOS 
PÚBLICOS

RECURSOS C/ 
ENTIDADES     

S/ FINS 
LUCRATIVOS

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

TOTAL 
GERAL

RECEITAS 585.571,48 8.479,87 46.482,21 640.533,56 189.865,49 82.110,43 912.509,48
APLICAÇÃO FINANCEIRA 5.854,21 150,68 - 6.004,89 234,92 7.976,77 14.216,58
DESPESAS COM PESSOAL 581.190,58 5.186,50 586.377,08 45.327,68 112.696,07 744.400,83
MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 511,77 - - 511,77 24.615,00 772,05 25.898,82
TRANSPORTE 9.081,60 - - 9.081,60 - 262,71 9.344,31
ALIMENTAÇÃO - - - - 225,70 2.559,11 2.784,81
MERENDA ESCOLAR - - 46.482,21 46.482,21 - - 46.482,21
TOTAL DO CUSTO DO SERVIÇO EDUCACIONAL 590.783,95 5.186,50 46.482,21 642.452,66 70.168,38 116.289,94 828.910,98
MATERIAIS E SUPRIMENTOS - 3.444,05 - 3.444,05 16.757,11 6.401,03 26.602,19
MANUTENÇÃO E REPAROS - - - - 35.053,01 7.805,78 42.858,79
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO - - - - 14.414,84 11.504,68 25.919,52
DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 641,74 - - 641,74 21.778,51 26.080,61 48.500,86
IMPOSTOS E TAXAS - - - - - 1.632,06 1.632,06
DESPESAS FINANCEIRAS - - - - 589,48 4.925,72 5.515,20
TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 641,74 3.444,05 - 4.085,79 88.592,95 58.349,88 151.028,62
TOTAL DAS DESPESAS 591.425,69 8.630,55 46.482,21 646.538,45 158.761,33 174.639,82 979.939,60
SUPERÁVIT / (-) DÉFICIT - - - - 31.339,08 (84.552,62) (53.213,54)

V - DEMONSTRAÇÃO DA GRATUIDADE 

A Entidade atuou exclusivamente na área de Educação Infantil, e atendeu gratuitamente a 114
usuários com o custo total de 979.939,60, obtendo com um custo per capta no valor de R$ 8.595,96 por ano, 
que foram custeados com 35,02% de recursos próprios da Entidade e com parceria de entidades sem fins 
lucrativos.

CUSTO TOTAL DA EDUCAÇÃO Valor %
Recursos Públicos 646.538,45 65,98%
Recursos com Entidades S/ Fins Lucrativos 158.761,33 16,20%
Recursos Próprios da Entidade 174.639,82 18,82%
Total 979.939,60 100%

Para garantir este atendimento gratuito, a Entidade obteve receitas próprias, que foram aplicadas da 
seguinte forma: 

DEMONSTRAÇÃO DA GRATUIDADE 
RECURSOS PRÓPRIOS

E ENTIDADES              
S/ FINS LUCRATIVOS

%

CUSTO DO SERVIÇO EDUCACIONAL                               186.458,32 55,93%
 DESPESAS COM PESSOAL                                  158.023,75 84,75%
 MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO                                    25.387,05 13,62%
 TRANSPORTE                                         262,71 0,15%
 ALIMENTAÇÃO                                      2.784,81 1,49%

DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS                               146.942,83 44,07%
 MATERIAIS E SUPRIMENTOS                                    23.158,14 15,76%
 MANUTENÇÃO E REPAROS                                    42.858,79 29,17%
 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO                                    25.919,52 17,64%
 OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO                                    47.859,12 32,57%
 IMPOSTOS E TAXAS                                      1.632,06 1,11%
 DESPESAS FINANCEIRAS                                      5.515,20 3,75%
 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE                               333.401,15 100%

NOTA 07 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS
A Entidade prestou contas aos Órgãos Convenentes, dos auxílios, subvenções e contribuições 

repassados para a Entidade, em conformidade com as exigências contidas nas instruções 02/2008 do TCESP –
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que tem a atribuição constitucional de apreciar as prestações de 
contas.

NOTA 08 – COTA PATRONAL
Durante o exercício de 2016 a Entidade não usufruiu do benefício de Isenção da Cota Patronal.

  Campinas, 11 de maio de 2017 
 RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS 

 PRESIDENTE 
 MARIA ALICE PEDROSO SATO 

 CRC 1SP-291257/O-0  
  

 ORGANIZAÇÃO SOCIAL VITALE SAÚDE 

  

SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO
CNPJ: 51.311.082/0001-26

ATIVO NOTA          
EXPLICATIVA 2016 2015 PASSIVO NOTA          

EXPLICATIVA 2016 2015
CIRCULANTE CIRCULANTE

CAIXA NT 04 64,98 1.064,37 FORNECEDORES 861,69 1.461,62
BANCOS C/ MOVIMENTO SEM RESTRIÇÃO NT 04 5.594,61 2.954,00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS NT 04 2.841,81 1.708,29
APLICAÇÕES FINANCEIRAS SEM RESTRIÇÃO NT 05 97.983,90 101.988,55 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS NT 04 78.616,98 68.305,14
APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM RESTRIÇÃO NT 05 39.601,59 8.034,03 CONTAS A PAGAR 2.244,00 -

CONVÊNIOS, SUBVENÇÕES E PARCERIAS CONVÊNIOS, SUBVENÇÕES E PARCERIAS
SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 69.574,20 - FMDCA 150,68 -
FUNDAÇÃO FEAC 140.402,04 25.502,57 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO NT.07 107.652,77 5.100,87
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ECC - EDUCAÇÃO CONQUISTA COLETIVA 155.387,51 -
ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES 2.643,44 - FUNDAÇÃO FEAC 29.273,71 36.341,96

TOTAL DO CIRCULANTE 355.864,76 139.543,52 TOTAL DO CIRCULANTE 377.029,15 112.917,88

NÃO CIRCULANTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO
IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO NT 04 61.885,57 57.324,15 PATRIMÔNIO SOCIAL 59.424,00 94.828,15
( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA NT 04 (34.510,72) (24.525,79) (+) SUPERÁVIT/(-) DÉFICIT DO EXERCÍCIO (53.213,54) (35.404,15)

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 27.374,85 32.798,36 TOTAL DO PATRIMÔNIO SOCIAL 6.210,46 59.424,00

TOTAL ATIVO 383.239,61 172.341,88 TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 383.239,61 172.341,88

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS
PRESIDENTE

MARIA ALICE PEDROSO SATO
CRC 1SP-291257/O-0

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015

SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO
CNPJ: 51.311.082/0001-26

PATRIMÔNIO SOCIAL SUPERÁVIT/DÉFICIT TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

SALDOS INICIAIS EM 01.01.2015                                             74.156,45                                             20.671,70                                             94.828,15 

SUPERÁVIT / DÉFICIT DO PERÍODO                                                         -                                           (35.404,15)                                           (35.404,15)

TRANSFERÊNCIA DE SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO                                             20.671,70                                           (20.671,70)                                                         -

SALDO FINAIS EM 31.12.2015                                             94.828,15                                           (35.404,15)                                             59.424,00 

SUPERÁVIT / DÉFICIT DO PERÍODO                                                         -                                           (53.213,54)                                           (53.213,54)

TRANSFERÊNCIA DE SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO                                           (35.404,15)                                             35.404,15                                                         -

SALDOS FINAIS EM 31.12.2016                                             59.424,00                                           (53.213,54)                                               6.210,46 

RUI  DE CASTRO DUARTE MARTINS
PRESIDENTE

OBSERVAÇÕES :  A EXIGÊNCIA DESTE DOCUMENTO ENCONTRA-SE NO INCISO VIII DO ARTIGO 4. DA RESOLUÇÃO 
 N. 177, DE 10/08/2000, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 15/08/2000.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MARIA ALICE PEDROSO SATO
CRC 1SP-291257/O-0

MOVIMENTO DO PERÍODO 2016
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SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO
CNPJ: 51.311.082/0001-26

FLUXO DE CAIXA 
DESCRIÇÃO 2016 2015
1-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 RESULTADO DO EXERCÍCIO (53.213,54) (35.404,15)
 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 9.984,93 9.204,37
AUMENTO CONVÊNIOS / SUBVENÇÕES / PARCERIAS A RECEBER (184.473,67) -
AUMENTO EM  OUTRAS CONTAS A RECEBER (2.643,44) (2.732,45)
DIMINUIÇÃO DE DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - 2.617,77
DIMINUIÇÃO EM FORNECEDORES (599,93) (166,81)
AUMENTO EM OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 1.133,52 434,38
AUMENTO EM OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIAS 10.311,84 7.011,55
AUMENTO/DIMINUIÇÃO DE CONVÊNIOS / SUBVENÇÕES / ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 251.021,84 (81.139,42)

AUMENTO DE OUTRAS OBRIGAÇÕES 2.244,00 -
(=) DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 33.765,55 (100.174,76)
2-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
COMPRAS DE IMOBILIZADO (4.561,42) (3.363,10)
(=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA GERADAS PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (4.561,42) (3.363,10)
3-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - -
(=) DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - -
4.  AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES 29.204,13 (103.537,86)
5. DISPONIBILIDADE NO INÍCIO DO PERÍODO 114.040,95 217.578,81
6. DISPONIBILIDADE NO FINAL DO PERÍODO 143.245,08 114.040,95

RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS                                                             MARIA ALICE PEDROSO SATO
           PRESIDENTE                                                                                                     CRC 1SP 291257/O-0

CNPJ: 51.311.082/0001-26

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO
(Valores expressos em Reais – R$)

2016 2015

RECEITAS PRÓPRIAS 90.087,20 61.911,22
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT. 06 48.257,77 33.746,89
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO 3.659,10 3.528,40
FESTAS 2.290,00 2.555,46
RECEITAS COM VOLUNTÁRIADO 10.560,00 9.456,00
OUTRAS RECEITAS 17.343,56 5.791,52
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 7.976,77 6.832,95

RECEITAS DE SUBVENÇÃO / CO-FINANCIAMENTO / 
CONVÊNIOS NT.07 646.773,37 690.366,63
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 585.571,48 624.915,61
MERENDA ESCOLAR 46.482,21 61.005,62
FMDCA 8.479,87 237,74
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 6.239,81 4.207,66

PARCERIAS COM ENTIDADES S/ FINS LUCRATIVOS 189.865,49 82.966,82
FUNDAÇÃO FEAC 78.475,34 82.966,82
FUNDAÇÃO FEAC - DOAÇÕES 26.777,66 -
FUNDAÇÃO FEAC - ECC EDUCAÇÃO COLETIVA 80.051,07 -
FUNDAÇÃO FEAC - ECC - ATIVO IMOBILIZADO 4.561,42 -

(=) RECEITAS TOTAIS 926.726,06 835.244,67

(-) CUSTOS DO SERVIÇO 828.910,98 793.898,77
DESPESAS COM  PESSOAL 744.400,83 725.881,62
MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 25.898,82 3.604,47
MERENDA ESCOLAR 46.482,21 61.005,62
ALIMENTAÇÃO 2.784,81 1.812,00
TRANSPORTE 9.344,31 1.595,06

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 69.460,98 25.992,31
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 26.602,19 14.384,26
MANUTENÇÃO E REPAROS 42.858,79 11.608,05

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 66.067,51 36.435,49
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 25.919,52 12.045,81
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 38.515,93 22.918,95
IMPOSTOS E TAXAS 1.632,06 1.470,73

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 5.515,20 5.117,88
DESPESAS BANCÁRIAS 3.633,10 3.642,03
JUROS PASSIVOS 130,81 -
IR S/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.720,57 1.475,85
MULTAS 30,72 -

(-) DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO 9.984,93 9.204,37
DEPRECIAÇÃO 9.984,93 9.204,37

(=) CUSTOS E DESPESAS TOTAIS NT.06 979.939,60 870.648,82

(=) SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO (53.213,54) (35.404,15)

____________________________________ ______________________________
RUI DE CASTRO DUARTE MARTINS MARIA ALICE PEDROSO SATO
PRESIDENTE CRC 1SP 291257/O-0

Notas
Explicativas

EDUCAÇÃO

SPES – SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO APÓSTOLO

NOTA 06
A entidade recebe doações e no ano de 2016 as quais:

a) Pessoa Física: R$ 33.318,74
b) Pessoa Jurídica R$ 5.100,00
c) Donativo Sanasa: R$ 8.969,03
d) Doações em Espécie:     R$ 870,00

IV - DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS EXECUTADOS PELA 
ENTIDADE E DEMONSTRAÇÃO DAS GRATUIDADES SEGREGADAS POR ÁREA DE 
ATUAÇÃO.

Educação Infantil 

A entidade firmou Termo de Convênio n.º 29/16 através do Processo Administrativo n.º 16/10/01156
válido até 31/01/2017, com Objeto de Execução de programas complementares de Educação Infantil a serem 
desenvolvidos pela entidade, conforme Plano de Trabalho elaborado em consonância com as diretrizes da 
Secretária Municipal da Educação, publicada anualmente no Diário Oficial do Município.

Para a execução deste serviço a Entidade recebeu Subvenções Governamentais no valor de R$ 
640.533,56, e os valores aplicados durante o ano gerou uma receita financeira de R$ 6.004,89 que também foi 
aplicada ao programa de Educação Infantil, e não se beneficiou da Isenção da Cota Patronal. A Entidade 
também e utilizou recursos com parceria com entidades sem fins lucrativos no valor de R$ 158.761,33 e
recursos próprios no valor de R$ 174.639,82 perfazendo o custo total de R$ 979.939,60.

DEMONSTRAÇÃO DAS FONTES E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO

FMDCA 
MERENDA 
ESCOLAR

TOTAL 
RECURSOS 
PÚBLICOS

RECURSOS C/ 
ENTIDADES     

S/ FINS 
LUCRATIVOS

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

TOTAL 
GERAL

RECEITAS 585.571,48 8.479,87 46.482,21 640.533,56 189.865,49 82.110,43 912.509,48
APLICAÇÃO FINANCEIRA 5.854,21 150,68 - 6.004,89 234,92 7.976,77 14.216,58
DESPESAS COM PESSOAL 581.190,58 5.186,50 586.377,08 45.327,68 112.696,07 744.400,83
MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 511,77 - - 511,77 24.615,00 772,05 25.898,82
TRANSPORTE 9.081,60 - - 9.081,60 - 262,71 9.344,31
ALIMENTAÇÃO - - - - 225,70 2.559,11 2.784,81
MERENDA ESCOLAR - - 46.482,21 46.482,21 - - 46.482,21
TOTAL DO CUSTO DO SERVIÇO EDUCACIONAL 590.783,95 5.186,50 46.482,21 642.452,66 70.168,38 116.289,94 828.910,98
MATERIAIS E SUPRIMENTOS - 3.444,05 - 3.444,05 16.757,11 6.401,03 26.602,19
MANUTENÇÃO E REPAROS - - - - 35.053,01 7.805,78 42.858,79
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO - - - - 14.414,84 11.504,68 25.919,52
DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 641,74 - - 641,74 21.778,51 26.080,61 48.500,86
IMPOSTOS E TAXAS - - - - - 1.632,06 1.632,06
DESPESAS FINANCEIRAS - - - - 589,48 4.925,72 5.515,20
TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 641,74 3.444,05 - 4.085,79 88.592,95 58.349,88 151.028,62
TOTAL DAS DESPESAS 591.425,69 8.630,55 46.482,21 646.538,45 158.761,33 174.639,82 979.939,60
SUPERÁVIT / (-) DÉFICIT - - - - 31.339,08 (84.552,62) (53.213,54)

V - DEMONSTRAÇÃO DA GRATUIDADE 

A Entidade atuou exclusivamente na área de Educação Infantil, e atendeu gratuitamente a 114
usuários com o custo total de 979.939,60, obtendo com um custo per capta no valor de R$ 8.595,96 por ano, 
que foram custeados com 35,02% de recursos próprios da Entidade e com parceria de entidades sem fins 
lucrativos.

CUSTO TOTAL DA EDUCAÇÃO Valor %
Recursos Públicos 646.538,45 65,98%
Recursos com Entidades S/ Fins Lucrativos 158.761,33 16,20%
Recursos Próprios da Entidade 174.639,82 18,82%
Total 979.939,60 100%

Para garantir este atendimento gratuito, a Entidade obteve receitas próprias, que foram aplicadas da 
seguinte forma: 

DEMONSTRAÇÃO DA GRATUIDADE 
RECURSOS PRÓPRIOS

E ENTIDADES              
S/ FINS LUCRATIVOS

%

CUSTO DO SERVIÇO EDUCACIONAL                               186.458,32 55,93%
 DESPESAS COM PESSOAL                                  158.023,75 84,75%
 MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO                                    25.387,05 13,62%
 TRANSPORTE                                         262,71 0,15%
 ALIMENTAÇÃO                                      2.784,81 1,49%

DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS                               146.942,83 44,07%
 MATERIAIS E SUPRIMENTOS                                    23.158,14 15,76%
 MANUTENÇÃO E REPAROS                                    42.858,79 29,17%
 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO                                    25.919,52 17,64%
 OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO                                    47.859,12 32,57%
 IMPOSTOS E TAXAS                                      1.632,06 1,11%
 DESPESAS FINANCEIRAS                                      5.515,20 3,75%
 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE                               333.401,15 100%

NOTA 07 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS
A Entidade prestou contas aos Órgãos Convenentes, dos auxílios, subvenções e contribuições 

repassados para a Entidade, em conformidade com as exigências contidas nas instruções 02/2008 do TCESP –
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que tem a atribuição constitucional de apreciar as prestações de 
contas.

NOTA 08 – COTA PATRONAL
Durante o exercício de 2016 a Entidade não usufruiu do benefício de Isenção da Cota Patronal.  
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